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Em :lSde maio de 1981 

Senhor Primeiro Secretário, 

I"c'" • • , ••. ~,: ,> .:.,: t""i 
! . . . .J 

~ --, . . 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência 

que, aprovado, sem alterações, pelo Senado Federal, em revisão, 

foi encaminhado ao Exce1entíssimo Senhor Presidente da Repúbli 

ca, para os fins, constantes do art. 58, § 19, da Constituição 

Federal, o Projeto de Lei (n9s. 3.671-B, de 1980, na Câmara dos 

Deputados, e 79, de 1980, no Senado) que "cria a lla. Região 

da Justiça do Trabalho, o Tribunal Regional do Trabalho respe~ 

tivo, institui a correspondente procuradoria Regional do Minis 

tério Público da União junto à Justiça do Trabalho, e dá outras 

providências". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência os protestos de minha perfeita estima e mais distin­

ta consideração. 

Primeiro Secretário 

A Sua Excelência o Senhor Deputado FURTADO LEITE 

DD. Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 
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Em ct)de junho de 1981 

Senhor Primeiro Secretário, 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelên 

cia, para os devidos fins, o incluso autógrafo do Projeto de 

Lei n9 79, de 1980 (n9 3.67l-B, de 1980, na Câmara dos Dep~ 

tados), aprovado pelo Congresso Nacional e sancionado pelo S~ 

nhor Presidente da RepGblica, que "cria a lIa. Regiio da Jus­

tiça do Trabalho, o Tribunal Regional do Trabalho respectivo, 

institui a correspondente Procuradoria Regional do Ministério 

pGblico da Uniio junto à Justiça do Trabalho, e dá outras pr~ 

vidências". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vos 

sa Excelência os protestos de minha elevada estima e mais dis 

tinta consideraçio. 

Primeiro Secretário 

A Sua Excelência o Senhor Deputado FURTADO LEITE 

DD. primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 
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Cria a lla. Região da Justiça 
do Trabalho , o Tribunal Regio 
nal do Trabalho respectivo, 
institui a correspondente Pro 
curadoria Regional do Ministe 
rio Público da União junto ã 
Justiça do Trabalho, e dá ou­
tras providências . 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art . 19 - Ficam criados, por esta Lei, a lla. 

Região da Justiça do Trabalho, que abrangerá os Estados do 

Amazonas e do Acre e os Territórios de Rondônia e Roraima , 

e, com jurisdição sobre a mesma, o Tribunal Regional do Tra 

balho da lla. egião, que terá sede em Manaus. 

Art . 29 - O Tribunal Regional do Trabalho da 

lla. Região será composto de 8 (oito) Juízes, com vencimen­

tos e vantagens previstos na legislação em vigor, sendo 6 

(seis) togados, de investidura vitalícia, e 2 (dois) clas-

sistas, de investidura temporária, representantes, respecti 

vamente, dos empregados e empregadores . 

Parágrafo único - Haverá 1 (um) suplente para 

cada juiz classista. 

Art. 39 - Os juízes togados serão nomeados pe 

lo Presidente da República: 

I - 4 (quatro) dentre Juízes do Trabalho Pre­

sidentes de Juntas de Conciliação e Julgamento, por antigui 

dade e por merecimento, alternativamente, com jurisdição na 

área desmembrada da 8a. Região da Justiça do Trabalho ; 

11 - 1 (um) dentre integrantes do quadro de 

carreira do Ministêrio Público da União junto ~ Justiça do 

Trabalho ; e 

111 - 1 (um) dentre advogados no exercício efe­

tivo d a p rofissão. 
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Parágrafo único - Para fins de preenchimento, 

por merecimento, das 2 (duas ) vagas de juiz togado reserva­

das a magis trados de carreira, o Tribunal Regional do Traba 

lho da 8a . Região, dentro do prazo de dez dias ,contados da 

pub licação desta Lei , elaborará duas listas tríplices,aten­

dido o disposto no inciso I des te artigo, que serão encami­

nhadas ao L1inistério da Justiça , por intermédio do Tribunal 

Superior do Trabalho. 

Art. 49 - Os juízes 

dos pelo Presidente da epÚblica, 

... 
classistas serao designa-

na forma dos arts. 684 e 

689 da Consolidação das Leis do Trabalho, dentre nomes cons 

tantes de listas tríplices organizadas pelas Associações 

Sindicais de grau superior, que tenham sede no território 

da lIa. Região. 

Parágrafo único - O Presidente do Tribunal Su 

perior do Trabalho, dentro de dez dias contados da publica­

ção desta Lei/mandará publicar edital convocando as Associa 
... 

çoes Sindicais , mencionadas neste artigo, para que apresen-

tem, no prazo de trinta dias, suas listas tríplices,que se 

rão encaminhadas pelo Tribunal Superior do Trabalho ao Mi­

nistério da Justiça. 

Art. 59 - Os Juízes do Trabalho Presidentes 

de Juntas e os Juízes Substitutos,que tenham,na data da pu­

blicação desta Lei, jurisdição sobre o território da lla. Re 

gião, poderão optar por sua permanência, conforme o caso,no 

Quadro da 8a . Região. 
... -§ 19 - A opçao prevista neste arti go sera ma-

nifestada, por escrito, dentro do prazo de trinta dias ,con­

tados da publicação da presente Lei, ao Presidente do Tribu 

nal Regional do Trabalho da 8a. Região e terá caráter irre­

tratável. 

§ 29 - Os Juízes do Traba lho Presidentes de 
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Juntas que optarem pela 8a. Regi~o permanecer~o servindo na 

lIa. Regi~o, garantidos os seus direitos à remoç~o e promo­

ç~o, à medida que ocorrerem vagas no Quadro da Ba. Regi~o , 

observados os critérios legais de preenchimento . 

Art . 69 - O Tribunal Regional do Trabalho da 

lIa. Regi~o terá a competência atribuída aos Tribunais Re­

gionais do Trabalho pela legislaç~o em vigor . 

Art. 79 - O novo Tribunal será instalado e 

presidido, até a posse do Presidente e Vice-Presidente elei 

tos de conformidade com as disposições da Lei Orgânica da 

Magistratura Nacional, pelo Juiz Togado mais antigo oriundo 

da carreira de Juiz do rabalho, computada a antiguidade na 

classe de Juiz-Presidente de Junta de Conciliaç~o e Julga­

mento. 

seu Regimento 

Parágrafo único -

Interno dentro do 

O novo Tribunal -aprovara 

prazo de 30 (trinta) dias , 

contados da data de sua instalaç~o. 

mento Interno, 

o Presidente e 

Art . 89 - Uma vez aprovado e publicado o Regi 

na sess~o que se seguir, o Tribunal 

o Vice-Presidente, de conformidade 

elegerá 

com as 

normas da Lei Orgânica da Magistratura Nacional. 

Art. 99 - Até a data da instalaç~o do Tribu­

nal Regional do Trabalho da lIa. Regi~o, fica mantida a 

atual competência do Tribunal Regional do Trabalho da 8a . Re 

gi~o. 

§ 19 - Instalado o Tribunal Regional do Tra­

balho da lIa. egi~o,o Presidente do Tribunal Regional do 

Trabalho da 8a. Regi~0 lhe remeterá todos os processos oriun 

dos do território sob jurisdiç~o do novo Tribunal, que n~o 

tenham recebido "visto" do Relator . 

§ 29 - Os processos que já tenham recebido 

"visto" do Relator ser~o julgados pelo Tribunal Regional do 

Trabalho da 8a. Regi~o. 

Art. 10 - As Juntas de Conciliaç~o e Julgamen 
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to sediad as nos Es tados do Amazonas e do Acre e nos Terri­

tórios de Rondônia e Roraima ficam transferidas, com seus 

f uncionários e seu acervo material, p ara o Tribunal Re g io 

nal d o Trab alho da lla. Re g ião, sem p rejuízo dos direitos 

adquiridos e res peitadas as situações pessoais d e seus juí 

zes, vogais e s ervidores. 

19 - Os cargos existentes na lotação do 

Trib unal e g ional do Trab alho da 8a. Re g ião, a q ue se refe 

re e s te artigo, são transferidos para o Tribunal Regional 

do Trab alho da lla. Re g ião. 

§ 29 - Os juízes, vogais e servidores trans­

feridos na forma deste artigo continuarão a perceb er venci 

mentos e vantagens pelo Trib unal Re g ional do Trabalho da 

8a. Re g ião, até q ue o orçamento consigne ao Tribunal cria­

d o por esta Lei os recursos necessários ao respectivo p aga 

mento. 

§ 39 - Poderão ser aproveitados no Quadro de 

Pessoal do Tribunal ora criado, em cargos e quivalentes, os 

funcionários requisitados de outros órgãos da Administra­

ç ão Pública Federal em exercício nas Juntas de Concilia­

ç ão e Julgamento subordinadas à jurisdição,desde q ue haja 

concordância do órgão de origem. 

Art. 11 - Ficam criados, no Quadro de Pes­

s oal do 1'ribunal Regional do Trabalho da lla. Re g ião,com a 

retrib uição pecuniária prevista na legislação em vigor, 2 

(d uas) funções d e juiz classista e 6 (seis) cargos de juiz 

togado. 

Art. 12 - Além dos cargos e funções transfe­

ridos ou criados na forma dos arts. 10 e 11 desta Lei, fi­

cam criados no Quadro de Pessoal da lla. Re g ião da Justiça 

do Trabalho, com os vencimentos e vantagens fixados pela 

leg islação em vigor, 6 (seis) cargos d e Juiz Substituto e 

os cargos em comissão constantes do Anexo I do p resente di 

p loma legal. L~~ 
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Art. 13 - O Tribunal Regional do Trabalho da 

lIa. Reg ião, dentro do prazo de noventa dias contados de 

sua instalação, abrirá concurso público de provas e títu­

los para preenchimento das vagas de Juiz Substituto,depois 

de satisfeito o disposto no art. 59 desta Lei. 

Art. 14 - Os cargos constantes do Anexo I,de 

que trata esta Lei, serão p rovidos após a instalação do 

Tribunal Regional do Trabalho da lIa. Região com sede em 

Manaus, nos termos da legislação e m vigor. 

Art. 15 - Os servidores atualmente lotados 

nas Juntas de Conciliação e Julgamento com jurisdição no 

território da lIa. Região da Justiça do Trabalho poderão 

permanecer no Quadro de Pessoal da 8a. Região,mediante op­

ção escrita e irretratável, manifestada ao Presidente do 

Trib unal respectivo, dentro do prazo de trinta dias conta­

dos da publicação desta Lei. 

Art. 16 - Fica criada, como órgão do Ministé 

rio Público da União junto à Justiça do Trabalho,a Procura 

doria Regional do Trabalho da lIa. Região, com a competên­

cia p revista na legislação em vigor. 

Parágrafo único - A Procuradoria Reg ional do 

Trabalho da lIa. Região compor-se-á de 4 (quatro) Procura­

dores do Trabalho de 2a. Categoria, um dos q uais será de­

s i gnado Procurador Regional . 

Art. 17 - Para atendimento da composição da 

procuradoria Regional do Trabalho da lIa. ~egião,ficam cri 

ados 4 (quatro) cargos de Procurador do Trabalho de 2a. Ca 

tegoria, os quais serão p reenchidos de conformid ade com a 

legis lação em vigor. 

Art. 18 - Fica criado o Quadro de Pessoal da 

Procuradoria Regional do Trabalho da lIa. Reg ião, na forma 

do Anexo 11 des ta Lei, e seus cargos serão p reenchidos de 

~~ 

---
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conformidade com a legislação vigente, sendo-lhes, entre­

tanto, aplicados os mesmos valores de reajustamento,crité 

rios de gratificação e condições de trabalho fixados pelo 

Decreto-lei n9 1.445, de 13 de fevereiro de 1976, com as 

alterações posteriores . 

Art. 19 - O Ministério da Justiça, ouvido o 

Procurador-Geral da Justiça do Trabalho, promoverá a ins­

talação da Procuradoria Regional do Trabalho da lIa. Re ­

gião . 

Art. 20 - Os atuais Sup lentes de Juiz do Tra 

balho Presidente de Junta de Conci liação e Julgamento da 

8a. Região da Justiça do Trabalho que tenham sido declara­

dos estáveis na forma da lei serão nomeados Juízes Substi 

tutos do Quadro daquela egião,mediante prova de habilita 
... 

çao organizada e realizada pelo referido Tribunal Regional. 

§ 19 - Os Suplentes de Juiz do Trabalho Pre 

sidente de Junta de Conciliação e Julgamento da 8a. egião 

que, na data da publicação desta Lei , tenham exercício no 

território da lIa. Região deverão submeter-se a prova rea 

lizada pelo Tribunal criado por esta Lei e, se aprovados, 

integrarão seu Quadro,na qualidade de Juízes Substitutos . 

. 29 - A p rova de habilitação a que se refe 

re este artigo será realizada de conformidade com as ins­

truções expedidas pelo Presidente do Tribunal Superior do 

Trabalho e deverá estar concluída dentro de sessenta dias 

contad os, conforme o caso, da publicação desta Lei ou da 

instalaç ão do Tribunal Regional do Trabalho da lIa. Região. 

§ 39 - Os Suplentes de Presidente de Junta 

q ue não se inscreverem ou não forem aprovados permanece­

rão no exercício de suas funções,nas condições atuais,pas 

sando a constituir quadro em extinção,ficando desde logo 

extintos os demais cargos d e Su p lente de Juiz do Trabalho 

Pres i dente de Junta existentes na 8a . e na lIa. Regiões. 
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Art. 21 - Os juízes nomeados na forma do 

art. 39 desta Lei tomarão posse, em Brasília, perante o 

Presidente do Tribunal Superior do Trabalho, ou, por dele 

gação deste, em Manaus, perante o Presidente do Tribunal 

de Justiça do Es tado do Amazonas. 

Parágrafo único - A posse dos juízes nomea­

dos na forma do art. 39 desta Lei deverá realizar-se den­

tro de trinta dias contados da nomeação, prorrogáveis por 

mais trinta, em caso de força maior, a juízo do Presiden­

te do Tribunal Superior do Trabalho ou,quando for o caso, 

do Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Amazo­

nas. 

Art. 22 - Compete ao Tribunal Superior do 

Trabalho, através de seu Presidente, tornar todas as medi­

das de natureza administrativa para instalação e funciona 

mento do Tribunal Regional do Trabalho da lla. egião. 

Art . 23 - O Poder Executivo fica autorizado 

a abrir créditos especiais até os limites de Cr$ .•.•.... 

50.000.000,00 (cinqüenta milhões de cruzeiros), e de Cr$ . 

25.000.000,00 (vinte e cinco milhões de cruzeiros), para 

atender às respectivas despesas iniciais de organização, 

instalação e funcionamento do Tribunal Regional do Traba­

lho da lla. Região e da Procuradoria Regional do Trabalho 

da lla. Região. 

§ 19 - Os créditos aos quais se refere este 

artigo serão consignados, respectivamente, e m favor do 

Tribunal Superior do Trabalho e do Ministério Público da 

União junto à Justiça do Trabalho. 

§ 29 - Para atendimento das despesas decor­

rentes da abertura dos créditos especiais autorizados nes 

te artigo, o Poder Executivo poderá cancelar dotações con 

signadas no orçamento da 8a. Região da Justiça do Traba-

lho, destinadas a despesas q ue seriam realizadas pe las 

~ v~ 
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Juntas de Conciliação e Julgamento desmembradas, outras 

dotações, bem como utilizar dotações constantes do orça­

mento do Ministério da Justiça. 

Art. 24 - Es t a Lei entrará em vigor na data 

de sua publicação. 

Art . 25 - Revogam-se as disposições e m con-
~ . 

trarlO . 

SENADO FEDERAL, EM 15 DE MAIO DE 1981 

SENADO JARBAS 

Presidente 
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A N E X O I 

(Lei n9 , de de de 1981) 

TRIBU AL REGIONAL DO TRABALHO DA lla. REGIÃO 

CARGOS EM COMISSÃO 

CARGO CODIGO 

Diretor Geral da Secretaria TRT lla. 

Secretário Geral da Presidência TRT lla. 

Secretário do Tribunal Pleno TRT lla. 

Diretor de Secretaria Administrativa TRT lla. 

Diretor de Secretaria Judiciária TRT lla. 

Diretor de Serviço TRT lla. 

Assessor de Juiz TRT lla. 

Assessor TRT lla. 

Secretário da Corregedoria TRT lla. 

DAS -1Ol.4 

DAS-101. 4 

DAS-lO 1. 3 

DAS-1Ol .3 

DAS-lO 1. 3 

DAS-lO 1. 2 

DAS-102 .2 

DAS-102 .2 

DAS-lO 1. 2 



N E X O 11 

(Lei n9 , de de de 198 1 ) 

PEOCURADORIl\. REG I ONAL DA JUSTIÇA DO TRABALHO DA lIa . REG I ÃO 

QUADRO PE~~NENTE 

GRUPOS CATEGORI AS FUNCIONAIS N9 DE C6DIGO 

CARGOS 

OUTRAS ATIVIDADES TÉCNICO DE AD~lINISTRAÇÂO 1 P T-11a . S-923 

DE !VEL SUPERI OR 

(PRT -11a . NS-920) 

SERVIÇOS AUX ILIARES AGENTE ADMINISTRATIVO 3 PRT - 11a . SA-8 01 

(PRT -11a . SA- 80 0) DATILOGRAFO 4 PRT-11a . SA-802 

SE: VI ÇO DE TRANSPOR J. lOTORISTA OFICIAL 1 PRT-11a . TP-1201 

• TE OFICIAL E PORTA- AGENTE DE PO.L TARIA 2 PRT-11a . TP -1202 

lU A 

~ (P RT -11a . TP-1200) 

CARGOS EM COMISSÃO 

N9 CARGOS CODIGO 

1 SECRETÁRIO REGIONAL PRT-11a . DAS-101 . 1 

1 SECRE TÁRIO ADMINISTRATIVO PRT-11a . DAI-101 . 1 

1 CHEFE DA SEÇÃO PROCESSUAL PRT-11a. DAI-111 . 3 

1 CHEFE DA SEÇÃO DE APOI O 

ADMI NISTRATIVO PRT-11a . DAI-111 . 3 



• 

• 
~ 

~ ~ ~-~ -- - ~------ --------------------

Aviso n9 192-SUPAR/81. 

Em 01 de junho de 1981. 

Excelentíssimo Senhor Primeiro Secretário: 

Tenho a honra de encaminhar a essa Secretaria a 

Mensagem com a qual o Excelelltíssimo Senhor Presidente da Renú 

blica restitui dois autógrafos do t exto que se converteu na Lei 

n9 6.915, d e 01 de junho de 1981. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex 

celência protestos de elevada estima e consideração . 

À Sua Excelência o Se nhor 
Senador CUNHA LIMA 
DD. Primeiro Secretário do Senado Federal 
BRASíLIA - DF . 
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EXCELENTlsSIMO SENHOR PRESIDENTE DO SENADO FEDERAL : 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Ex'""'c '.;"'"',..... i ...... _~ __ ...l.. _ __ \"..-_O' 

que acabo de sancionar o projeto de lei que "cria a lIa. . Rc 

gião da Justiça do Trabalho, o Tribunal Regional do ?rabalho 

respectivo, institui a correspondente Procuradoria Recrional 

do Ministério Público da União junto à Justiça do T~at2 :hor 

e dã outras provid~ncias". Para o arquivo do Congresso Nac io 

nal, restituo, nesta oportunidade I doi s autógrafos ao t exto 

ora conve rtido na Lei n9 6.915, de 01 de junho de 1981. 

Brasilia, em 01 de junho de 1 981. 
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LEI N9 6.915, de 01 de junho de 1 981. 

Cria a ll~ Região da Justiça do Tra 
balho, o Tribunal Regional do Traba 
lho respectivo, institui a correspon 
den te Procuradoria Regional do Minis 
t~rio P~ b lico da lJnião junto ã JustT 
ça do Trabalho, e dá outr as providên 
elas. 

o P R E S I D E N T E D A R E P O B L : C A 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sa ncIono a 

seguin te Lei: 

Art. 19 - Ficam criados, por esta Lei , • 1 a 
c: ! , . 

Região da Justiça do Tr aba lho, que abrangerã os Estad os ri " '-' ~ Ama 
zonas e do Acre e os Terri-tõrios de Rondônia e Rorai ma, 

jurisdição sobre a mesma, o Tribunal Regio na l do Tr ab alr:o da 

ll~ Região, que terá sede em Mana us. 

:::. com - , 

Art. 29 - O Tribunal Regional do Trab alho da 

ll~ Regi ão serã composto de 8 (oi to) Juízes, comvenci mentos e 

vant agens previstos na le gis l ação em Vl90r, sendo 6 (se is ) to 

gados, de investidura vitalícia, e 2 (doi s) classistas, de ln 

vestidur a temporãria, representantes, respectiva me nte, dos em 

pregado s e empregadores . 

Parágrafo unico - Haverã 1 (um) suplente para 

cad a juiz classista. 

I 
I 
i 

I 
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Art. 39 - Os juizes togados serão nomeados p~ 

lo Presidente da Republica: 

I - 4 (quatro) dentre Juizes do Trabalho Presi 

dentes de Juntas de Conciliação e Julgamento, por antiguidade 

e por merecimento, alternativamente, com jurisdição 

desmembrada da 8~ Região da Justiça do Trabalho; 

-na area 

11 - 1 (um) de ntre integrantes do quadro de car 

relra do Ministerio Público da Un ião junto a Justiça do Traba 

lho; e 

111 - 1 (um) dentre advogados no exercicio efeti 

vo da profissão. 

P a r á g r a f o ú n i c o - P a r a f i n s de p r e e n ~h i r:! e n t o, 

por merecimento, das 2 (duas) va gas de juiz togado r es e rvada s 

a magistrados de carreira, o Tribunal Regional do Tr abal ho da 

8~ Região, dentro do prazo de dez dias, contad os da pub1fca 

ção desta Lei, e l aborarã duas 1 i s ta s trlpl ices, aten dido o di ~ 

p o s t o n o i n c i s o I d e s t e a r t i g o, que s e r ã o e n c a m i n h a das a o ~ft. ; 

nist~rio da Justiça, por interm~ dio do Tribunal 

Trabalho. 

Su pe rior .J uC 

Art. 49 - Os jUlzes cl ass i stas serão designadCl s 

p e 1 o P r e s i d e n te d a R e p ú b 1 i c a, n a f o r m a dos a r t s. 6 84 e Ó 89 da 

Conso li dação das Leis do Trabalho, dentre nom es const an t 2s de 

li st as tripl i ces organizadas pe l as Associações Sindica is de 

gr a u super10r, que tenham sede no territ6rio da ll~ Região. 

un1co - O President e Parágrafo - . 

r10r do Trabalho, dentro de dez dias contados 

do Tri buna 1 Sup~ 

da pub li' cação 

desta Lei, mandarã publ i car · ed i ta l convocando as As soc i ações 

I ' , I 
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Sindicais, mencionadas neste artigo, para que apresentem, no 

prazo de 30 (trinta) dias, suas listas triplices, que serão e.!:!. 

caminhadas pelo Tribunal Superior do Trabalho aoMinisterio da 

Justiça. 

Art. 59 - Os Juizes do Trabalho Presidentes de 

Juntas e os Juizes Substitutos, que tenham, na data da publi 

cação desta Lei, jurisdição sobre o território da l l~ Região, 

poderão optar por sua permanência, conforme c caso, no Quadro 

da 8~ Região. 

festada, 

tados da 

Regional 

tas que 

- -§ 19 - A opçao prevista neste a rtigo sera man l 

por escrito, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, con 

publicação da presente Lei, ao Presidente do , Tr~bunal 
a . - - - . .. -

do Trabalho da 8. Reglao e tera carater lrret r 2. tê vel. 

§ 29 - Os Juizes do Trabalho Presi den tes de Jun 
a. - -optarem pela 8. Reglao permane ce rao servi nd o 

gião, garantidos os seus direitos ã remoção e pro mo ç2."o, ã me 

di da que ocorrerem vagas no Quadro da 8 ~ Regi ão, obs e rv2dos os 

criterios legais de preenchimento. 

Art. 69 - O Tr 'ibunal Region a l do Tr ab alho da 

ll~ Regi ã o terã a comp etê ncia atribuida aos Tribu na i s 

nais do Trabalho pela legisla ção em vigor. 

-Art. 79 - O novo Tribunal sera ins ta l ado e pre 

sidido, ate a posse do Presidente e Vice-P res ident e e l eitos de 

conformidade com as dispo s içõ es da Lei Org ã n ica da Mag is trat~ 

ra Nacional, pelo Juiz Togado mais a ntigo oriundo da ca r re ira 

de Juiz do Trabalho, computada a ant iguid ade na c l asse de Juiz­

Presid ente de Jun ta de Conciliaç ão e Julg amento . 

i , 
I' • 
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Parãgrafo unico - O novo Tribunal aprovarã seu 

Regimento Interno dentro do prazo de 30 (trinta) dias~ conta 

dos da data de sua instalação. 

Art. 89 - Uma vez aprovado e publicado o Regi 

mento Interno, na sessaoque se segulr, o Tribunal elegerã o 

Presidente e o Vice-Presidente, de conformidade com as normas 

da Lei Orgânica da Magistratura Nacional. 

Art. 99 - Ate a data da instalação do Tribunal 

Regional do Trabalho da ll~ Região, fica mantida a atual comp~ 
tência do Tribunal Regional do Trabalho da 8~ Região. 

§ 19 - Instalado o Tribunal Regional do Traba 

lho da ll~ Região, o Presidente do Tribun a l Regiona l :d o Traba 

lho da 8~ Região lhe remeterã todos os processos ori undos do 

território sob jurisdição do novo Tribunal, que não terha~ re 

cebido "visto" do Relator. 

§ 29 - Os processos que j ã te n h a m r e c e b i d o I1 V i s 

Tribunal Regional co to 11 do -Relator serao julgados pelo 

lho da 8~ Região. 

Art. 10 - As Juntas de Con ci l iação e J u1 gamento 

sediadas nos Estados do Amazonas e do Acre e nos Te rritórios 

de Rond6nia e Roraima ficam transferidas, com seus fu nc ionã 
rios e seu a cervo material, para o Tribun al Regional do Tra ba 
lho da ll~ Região, sem prejulzo dos direi tos adquiridos e res 

peitadas as situ ações pessoais de seus jUlzes, vogais e servi 

dor es . 

§ 19 - Os cargos exist entes na lotação do Tri 

bunal Regional do Trabalho da 8~ Região, a que se refere este 
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artigo, são transferidos para o Tribunal Regional do Trabalho 

da 1l~ Região. 

§ 29 - Os juizes, vogals e servidores transfe 

r i dos n a f o r m a de s t e a r t i g o c o n ti nua r ã o a p e r c e b e r ve n c i me n 

tos e vantagens pelo Tribunal Regional do Trabal ho da 8~ Re 

gião, ate que o orçamento consigne ao Tribunal criado por es 

ta Lei os recursos necessãrios ao respectivo pagamento. 

§ 39 - Poderão ser aproveitados no Quadro de 

Pessoal do Tribunal ora criado, em cargos equivalentes, os fun 

cionãrios requisitados de outros õrgaos da Administração pLibli 

ca Federal em e xerc icio nas Juntas de Concil iação e Julga me nto 

subordinadas ã jurisdição, desde que haja concol~dância do õr 

gão de origem. . 

Art. 11 - Ficam criados, no Quadro de '" ' r-ess oai 

do Tribunal Regiona l do Trabalho da ,.,~ Região, co m 

buição pecuniãria prevista na legislação em vlgor, 

funções de juiz classista e 6 (seis) cargos de juiz 

funções 

a retri 

2 

tog ?do . 

Art. 12 - Alem dos cargos e 

dos ou cri ados na forma dos a rts. 10 e 11 

criados no Quadro de Pessoal da ll~ Região 

desta Lei, f i c am 

da Jus ti ç a. do Tr a 

b a lh o., com os vencimentos e vantagens fi xados pe la legi slaç ão 

em vigor, 6 (seis) cargos de Jui z Substituto e os cargos em co 

missão constantes do Anexo I do presente diploma legal. 

Art. 13 - O Tribunal Regional do Trabalho da 

ll ~ Região, dentro do prazo de 90 (nov enta) dias contados de 

su a instalação, abrirã concu r so publico de provas e titulos p~ 

ra pre e nchimento das vagas de Juiz Substituto, depois de s at is 

feito o disposto no art. 59 desta Lei. 

I 

! 
I , 
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Art. 14 - Os cargos constantes do Anexo I, de 

que trata esta Lei, serão providos após a instalação do Tribu 

na1 Regional do Trabalho da 11~ Região com sede em Manaus,nos 

termos da legislação em vlgor. 

Art. 15 - Os servidores atualmente lotados nas 

Juntas de Conciliação e Julgamento com jurisdição no territó 

rio da 11~ Região da Justiça do Trabalho poderão permanecer no 

Quadro Je Pessoal da 8~ Região, mediante opção escrita e irr~ 
tratável, manifestada ao Presidente do Tribunal respectivo, 

dentro do prazo de 30 (trinta) dias contados da publicação des 

ta Le i . 

Art. 16 - Fica criada,como órgão do Minister i o 

Publico da União junto ã Justiça do Trabalho, a Procuradoria 

Regional do Trabalho da 11~ Região, com a competên cia preV1S 

ta na legislação em vigor. 

Trabalho da 

do Trabalho 

Parãgrafo unico - A Procuradoria 
a - -11. Regiao compor-se-a de 4 (quatro) 

de 2~ Categoria, um dos quais será 

curador Regional. 

Re gio na l do 

des i gnado Pro 

Art. 17 - Para atendimento da compos iç ão da P r~ 

curadoria Regional do Trabalho da ll~ Regi ão, fica m c r iados 4 
(quatro) cargos de Procurador do Trabalho de 2~ Cat egoria , os 

quais serão preenchidos de conformidade com a legis lação em 

vlgor. 

Art. 18 - Fica criado o Quadro de Pessoal da 

Procuradoria Regional do Trabalho da ll~ Regi ão, na for ma do 

Anexo 11 de s ta Lei, e seu~ cargos serão preenchidos de confor 

I 

i , 
! 
I 

i 
I 
I , 

I 

I · , ' 
I , 
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midade com a legislação vigente, sendo-lhes, entretanto, apli 

cados os mesmos valores de reajustamento, criterios de grati 

ficação e condições de trabalho fixados pelo Decreto-lei n9 

1.445, de 13 de fevereiro de 1976, com as alterações posteri~ 

res. 

Art. 19 - o Ministerio da Justiça, ouvido o Pr~ 

curador-Geral da Justiça do Trabalho, promoverã a instalação 

da Procuradoria Regional do Trabalho da ll ~ Região . 

Art. 20 - Os atuais Suplentes de Juiz do 

lho Presidente de Ju nta de Conciliação e Julgamento da 

Traba 
a 8 . Re 

gião da Justiça do Trabalho que tenham sido declarados estã 

veis na forma da lei serão nomeados JUlzes Substit utos do Qua 

dro daquela Região, mediante prova de habilitação organizada 

e realizada pelo referido Tribunal Regional. 

§ 19 - Os Suplentes de Juiz do Trab alho Presi 

dente de Junta de Conciliação e Julgamento da 8~ Re gião que, 

na data da publicação desta Lei, tenham exerclcio no territõ 

rio da ll~ Região deverão submeter-se a prova real izada pelo 

Tribunal criado por esta Lei e, se aprovados, inte grarão s eu 

Quadro, na qualidade de JUlzes Substitutos. 

§ 29 - A prova de habi 1 i tação a que se ref ere 

este arti go serã real i zada de conformidade com as i nstt'uções 

expedidas pelo Presidente do Tribunal Superi or 

deverá estar conc l ulda dentro de 60 (sessent a ) 

conforme o caso, da publicação desta Lei ou da 

Tribunal Regional do Trabalho da ll~ Região. 

do Tra bal ho e 

dias conta dos, 

instala ção do 

§ 39 - Os Suplentes de Presidente de Junta que 

não se lnscreverem ou não forem aprovados permanecerão no exer 

clcio de suas funções, nas condições atuais, passando a cons 

I 
I 

'" 

I 
I 
I 
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tituir quadro em extinção, ficando desde logo extintos os de 

mais cargos de Suplente de Juiz do Trabalho Presidente de Jun 

ta existentes na 8~ e na ll~ Regiões. 

Art. 21 - Os juizes nomeados na forma do art. 

39 desta Lei tomarão posse, em Brasilia, perante o Presidente 

do Tribunal Superior do Trabalho, ou, por delegação deste, em 

Manaus, perante o Presidente do Tribunal de Justiça do Estado 

do Amazonas. 

Parãgrafo unico - A posse dos juizes nomeados 

na forma do art. 39 desta Lei deverã realizar-se den tro de 30 

(trinta) dias contados da nomeação, prorrogãveis po r ma-;s 30 
(trinta) , em caso de força maior, a juízo do Presi de n:te do Tr; 

bunal Superior do Trabalho ou, qu ando for o caso, do Presiden 

te do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas . 

Art. 22 - Compete ao Tribunal Superi or de Tr;; 
I • ~ 

balho, atraves de seu Presidente, tomar todas as med icas de na 

tureza administrat i va para 

bunal Regional do Trab al ho 

instalação e funcioname nto do 

da ll~ Região. 

T, .... ~ 
I I , 

Art. 23 - O Poder Executi vo fi ca au tori zado a 

abrir cre ditos especi ais ate os limites de Cr $ 50. 000.0 00 ,00 

(cinqU enta milhões de cruzeiros), e de Cr $ 25.000.000,0 0 (v i n 

te e c in co milhões de cruzeiros), par a atender ãs resp ectivas 

des pesas iniciais de organização , inst a lação e funciona mento 

do Tribunal Regional do Trabalho da ll~ Região e da Procurado 

ria Regiona l do Trab a lho da ll~ Região. 

§ 19 - Os credito s aos quais se r efe re este ar 
-tigo serao consignados, respectivamente, em favor do Tribunal 

I 
f 
i 
! 

I 
~ . I 

I 
i 
• 
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Superior do Trabalho e do Ministerio Publico da União junto ã 

Justiça do Trabalho. 

§ 29 - Para atendimento das despesas decorren 

tes da abertura dos creditos especiais autorizados neste arti 

go, o Poder Executivo poderã cancelar dotações consignadas no 

orçamento da 8~ Região da Justiça do Trabalho, destinadas a 

despesas que seriam realizadas pelas Juntas de Conciliação e 

Jul gamento desmembradas, outras dotações, bem como uti 1 i zar d~ 

tações constantes do orçamento do Ministerio da Justiça. 

Art. 24 - Esta Lei entrara em Vlgor na da t a de 

sua publicação. 

Art. 25 - Revogam-se as disposições em contra 

rlo. 

Br asllia, em 01 de junho de -I' °8
'

. - " 

1 6 O 9 d a I n de p e n dê n c i' a e 9 39 da R e pu b lj c a . 
r 

• 
, , 
i 
I . 
I 

I · 

, , , 
I , 
I 
I , 
i 
I 
I 
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A N EX o I 

(LEI NQ 6.915, de 01 de junho de 1981) 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 11a. REGIAO 

CARGOS EM COMISSAO 

CARGO CODIGO 

--

Diretor Geral da Secre tari a TR T 1 1 a . DAS-10l.4 

Secretãrio Geral da Presidência TRT 11 a . 0 .1'15 -101. 4 

Secretãrio do Tribunal Pleno TRT 1 1 a . DAS -1 Ol.3 

Diretor de Secretaria Administrativa TRT 1 1 a . DAS- 1Ol.3 

Diretor de Secretaria Judiciãria TRT 1 1 a . ~-, s '01 ':l u .~ - ; _'-' 

O i r e to l~ de Serviço TRT 1 1 a . DAS - 101_2 

Assessor de Juiz TRT 1 1 a . D~~ ~"2 ..... ,'i ___ - I U . t-

Assessor TRT 1 1 a . D"~- l or, 2 ? ::; t- • 

Secretãrio da Correged or ia TRT 1 1 a . DAS-1 Ol .2 

i 
I 
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(Lei n9 6.915, de 01 de junho de 1981) 

PROCURADORIA REGIONAL DA JUSTIÇA DO TRABALHO DA lla. REGIAO 

QUADRO PERMANENTE 

GRUPOS CATEGORIAS FUNCIONAIS N9 DE CODIGO CARGOS 

OUTRAS ATIVIDADES . Tt':CNICO DE ADr"1INISTRAÇAO 1 PRT-lla . NS-923 
DE NIvEL SUPERIOR 
(PRT-lla. NS-920) I 

I 

S ERV I ÇOS AUXILIARES AGENTE ADMINISTRATIVO 3 PRT-lla . SA - 801 
(PRT-l1a. SA- 800) DATILOGRAFO 4 PRT- lla . SA-802 

SERVIÇO DE TRAN~ MOTORISTA OFICIAL 1 PRT- lla.TP - 1201 
PORTE OFICIAL E AGENTE DE PORTARIA 2 PRT- li 3. . TP- i202 
PORTARIA 
(PRT-lla.PT-1200) 

I 

CARGOS EM COMISSAO 

N9 CAR GOS CODIGO 

1 SECRETARIO REGIONAL PRT-l1a.D AS- 1Ol.l 
1 SECRETARIO ADMINISTRATIVO PRT-lla.D AI-1O l.l 

1 CHEFE DA SEÇAO PROCESSUAL PRT-ll a .D AI -"'.3 
1 CHEFE DA SEÇAO DE APOIO 

AD11INISTRATIVO PRT-"a.DAI-l".3 

I 
I 
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GER 6 .14 

Cria a lla. Região da Justiça do Trabalho, 
o Tribunal Regional do Trabalho respecti­
vo, institui a correspondente Procuradoria 
Regional do Ministerio Público da União 
junto ã Justiça do Trabalho, e dã outras 
providências . 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - Ficam criados, por esta lei, a lla. Região 
da Justiça do Trabalho, que abrangerã os Estados do Amazonas e do Acre e 
e os Territórios de Rondônia e Roraima, e, com jurisdição sobre a mesma, 
o Tribunal Regional do Trabalho da lla. Região, que terã sede em Manaus. 

Art. 29 - O Tribunal Regional do Trabalho da lla. Re­
gião serã composto de 8 (oito) Juizes, com vencimentos e vantagens pre­
vistos na legislação em vigor, sendo 6 (seis) togados, de investidura vi 
talicia, e 2 (dois) classistas, de investidura temporãria, representan~ 
tes, respectivamente, dos empregados e empregadores. 

Parãgrafo - Haverã 1 (um) suplente cada unico - para 
juiz classista. 

Art. 39 - Os . ~ togados - nomeados pelo Presi-JUlzes serao 
dente da República: 

I - 4 (quatro) dentre Juizes do Trabalho Presidentes 
de Juntas de Conciliação e Julgamento, por antiguidade e por merecimen­
to, alternativamente, com jurisdição na ãrea desmembrada da 8a. Região 
da Justiça do Trabalho; 

11 - 1 (um) dentre integrantes do quadro de carreira do 
Ministerio Público da União junto ã Justiça do Trabalho; e 

III - 1 (um) dentre advogados no exercicio efetivo da 
profissão. 
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2. 

Parágrafo único - Para fins de preenchimento, por mere 
cimento, das 2 (duas) vagas de juiz togado reservadas a magistrados de 
carreira, o Tribunal Regional do Trabalho da 8a. Região, dentro do prazo 
de dez dias, contados da publicação desta lei, elaborará duas listas tr; 
plices, atendido o disposto no inciso I deste artigo, que serão encami7 

nhadas ao Ministério da Justiça, por intermédio do Tribunal Superior do 
Traba 1 ho. 

Art. 49 - Os juizes classistas serão designados pelo 
Presidente da República, na forma dos arts. 684 e 689 da Consolidação 
das Leis do Trabalho, dentre nomes constantes de listas tr;plices organi 
zadas pelas Associações Sindicais de grau superior, que tenham sede no 
território da lla. Região. 

ParágrafO único - O Presidente do Tribunal Superior do 
Trabalho, dentro de dez dias contados da publicação desta lei mandará 
publicar edital convocando as Associações Sindicais, mencionadas neste 
artigo, para que apresentem, no prazo de trinta dias, suas listas tripli 
ces, que serão encaminhadas pelo Tribunal Superior do Trabalho ao Minis~ 
tério da Justiça. 

Art. 59 - Os Juizes do Trabalho Presidentes de Juntas 
e os Ju;zes Substitutos, que tenham, na data da publicação desta lei, ju 
risdição sobre o território da lla. Região, poderão optar por sua perma~ 
nência, conforme o caso, no Quadro da 8a. Região. 

§ 19 - A opção prevista neste artigo será manifestada, 
por escrito, dentro do prazo de trinta dias, contados da publicação da 
presente lei, ao Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 8a . Re­
gião e terá caráter irretratável . 

§ 29 - Os Juizes do Trabalho Presidentes de Juntas que 
optarem pela 8a. Região permanecerão servindo na lla . Região, garantidos 
os seus direitos a remoção e promoção, ã medida que ocorrerem vagas no 
Quadro da 8a. Região, observados os critérios legais de preenchimento. 

Art. 69 - O Tribunal Regional do Trabalho da lla. Re­
gião terá a competênCia atribu;da aos Tribunais Regionais do Trabalho pe 
la legislação em vigor. 

Art. 79 - O novo Tribunal será instalado e presidido, 
até a posse do Presidente e Vice-Presidente eleitos de conformidade com 
as disposições da Lei Orgânica da Magistratura Nacional, pelo Juiz toga­
do mais antigo oriundo da carreira de Juiz do Trabalho, computada a anti 
guidade na classe de Juiz-Presidente de Junta de Conciliação e Julgamen7 

to. 
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3. 

Parãgrafo único - O novo Tribunal aprovarã seu Regimen 
to Interno dentro do prazo de 30 (trinta) dias, contados da data de sua 
instalação. 

Art. 89 - Uma vez aprovado e publicado o Regimento In­
terno, na sessão que se seguir, o Tribunal e1egerã o Presidente e o Vice 
-Presidente, de conformidade com as normas da Lei Orgânica da Magistratu 
ra Nacional. 

Art. 99 - Ate a data da instalação do Tribunal Regio­
nal do Trabalho da 11a. Região, fica mantida a atual competência do Tri­
bunal Regional do Trabalho da 8a. Região. 

§ 19 - Instalado o Tribunal Regional do Trabalho da 
11a. Região, o Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 8a. Região 
lhe remeterã todos os processos oriundos do território sob jurisdição do 
novo Tribunal, que não tenham recebido "visto" do Relator. 

§ 29 - Os processos que jã tenham recebido "visto" do 
Relator serão julgados pelo Tribunal Regional do Trabalho da 8a. Região. 

Art. 10 - As Juntas de Conciliação e Julgamento sedia­
das nos Estados do Amazonas e do Acre e nos Territórios de Rondônia e Ro 
raima ficam transferidas, com seus funcionãrios e seu acervo material~ 
para o Tribunal Regional do Traba l ho da lla. Região, sem preju;zo dos di 
reitos adquiridos e respeitadas as situações pessoais de seus juizes, vo 
gais e servidores. -

§ 19 - Os cargos existentes na lotação do Tribunal Re­
gional do Trabalho da 8a. Região, a que se refere este artigo, são trans 
feridos para o Tribunal Regional do Trabalho da lla. Região. -

§ 29 - Os juizes, vogais e servidores transferidos na 
forma deste artigo continuarão a perceber vencimentos e vantagens pelo 
Tribunal Regional do Trabalho da 8a. Região, ate que o orçamento consig­
ne ao Tribunal criado por esta lei os recursos necessãrios ao respectivo 
pagamento. 

§ 39 - Poderão ser aproveitados no Quadro de Pessoal 
do Tribunal ora criado, em cargos equivalentes, os funcionãrios requlsl­
tados de outros órgãos da Administração Pública Federal em exerc;cio nas 
Juntas de Conciliação e Julgamento subordinadas ã jurisdição, desde que 
haja concordância do órgão de origem. 

Art. 11 - Ficam criados, no Quadro de Pessoal do Tribu 
nal Regional do Trabalho da lla. Região, com a retribuição pecuniãria 

( 
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prevista na legislação em vigor, 2 (duas) funções de juiz classista e 6 
(seis) cargos de juiz togado. 

Art. 12 - Alem dos cargos e funções transferidos ou 
criados na forma dos arts. la e 11 desta lei, ficam criados no Quadro de 
Pessoal da lla. Região da Justiça do Trabalho, com os vencimentos e van­
tagens fixados pela legislação em vigor, 6 (seis) cargos de Juiz Substi­
tuto e os cargos em comissão constantes do Anexo I do presente diploma 
1 ega 1 . 

Art. 13 - O Tribunal Regional do Trabalho da lla. Re­
gião, dentro do prazo de noventa dias contados de sua instalação, abrirá 
concurso publico de provas e titulos para preenchimento das vagas de 
Juiz Substituto, depois de satisfeito o disposto no art. 59 desta lei. 

Art. 14 - Os cargos constantes do Anexo I, de que tra­
ta esta lei, serão providos após a instalação do Tribunal Regional do 
Trabalho da lla. Região com sede em Manaus, nos termos da legislação em 
vigor. 

Art. 15 - Os servidores atualmente lotados nas Juntas 
de Conciliação e Julgamento com jurisdição no território da lla. Região 
da Justiça do Trabalho poderão permanecer no Quadro de Pessoal da 8a. Re 
gião, mediante opção escrita e irretratável, manifestada ao Presidente 
do Tribunal respectivo, dentro do prazo de trinta dias contados da publi 
cação desta lei. -

Art. 16 - Fica criada, como órgão do Ministerio Públi­
co da União junto ã Justiça do Trabalho, a Procuradoria Regional do Tra­
balho da lla. Região, com a competência prevista na legislação em vigor . 

Parágrafo único - A Procuradoria Regional do Trabalho 
da lla. Região compor-se-ã de 4 (quatro) Procuradores do Trabalho de 2a. 
Categoria, um dos quais serã designado Procurador Regional. 

Art. 17 - Para atendimento da composição da Procurado­
ria Regional do Trabalho da lla. Região, ficam criados 4 (quatro) cargos 
de Procurador do Trabalho de 2a. Categoria, os quais serão preenchidos 
de conformidade com a legislação em vigor. 

Art. 18 - Fica criado o Quadro de Pessoal da Procurado 
ria Regional do Trabalho da lla. Região, na forma do Anexo 11 desta lei: 
e seus cargos serão preenchidos de conformidade com a legislação vigen­
te, sendo-lhes, entretanto, aplicados os mesmos valores de reajustamen­
to, criterios de gratificação e condições de trabalho fixados pelo Decre 
to-lei n9 1.445, de 13 de fevereiro de 1976, com as alterações posterio~ 
res. 
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Art. 19 - O Ministerio da Justiça, ouvido o Procura 
dor-Geral da Justiça do Trabalho, promoverã a instalação da Procuradoria 
Regional do Trabalho da lla. Região. 

Art. 20 - Os atuais Suplentes de Juiz do Trabalho Pre­
sidente de Junta de Conciliação e Julgamento da 8a. Região da Justiça do 
Trabalho que tenham sido declarados estãveis na forma da lei serão nomea 
dos Juizes Substitutos do Quadro daquela Região, mediante prova de habi~ 
litação organizada e realizada pelo referido Tribunal Regional. 

§ 19 - Os Suplentes de Juiz do Trabalho Presidente de 
Junta de Conciliação e Julgamento da 8a. Região que, na data da publica­
ção desta lei, tenham exercicio no território da lla. Região deverão sub 
meter-se a prova realizada pelo Tribunal criado por esta lei e, se apro~ 
vados, integrarão seu Quadro, na qualidade de Ju;zes Substitutos. 

§ 29 - A prova de habilitação a que se refere este ar­
tigo será realizada de conformidade com as instruções expedidas pelo Pre 
sidente do Tribunal Superior do Trabalho e deverã estar concluida dentro 
de sessenta dias contados, conforme o caso, da publicação desta lei ou 
da instalação do Tribunal Regional do Trabalho da lla. Região. 

§ 39 - Os Suplentes de Presidente de Junta que não se 
inscreverem ou não forem aprovados permanecerão no exerc;cio de suas fun 
ções, nas condições atuais, passando a constituir quadro em extinção: 
ficando desde logo extintos os demais cargos de Suplente de Juiz do Tra­
balho Presidente de Junta existentes na 8a. e na lla. Regiões. 

Art. 21 - Os juizes nomeados na forma do art. 39 desta 
lei tomarão posse, em Bras;lia, perante o Presidente do Tribunal Supe­
rior do Trabalho, ou, por delegação deste, em Manaus, perante o Presiden 
te do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas . 

Parãgrafo unico - A posse dos juizes nomeados na forma 
do art. 39 desta lei deverá realizar-se dentro de trinta dias contados 
da nomeação, prorrogãveis por mais trinta, em caso de força maior, a ju; 
zo do Presidente do Tribunal Superior do Trabalho ou, quando for o caso: 
do Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas. 

Art . 22 - Compete ao Tribunal Superior do Trabalho, 
atraves de seu Presidente, tomar todas as medidas de natureza administra 
tiva para instalação e funcionamento do Tribunal Regional do Trabalho da 
11 a. Reg i ã o . 

Art. 23 - O Poder Executivo fica autorizado a abrir 

o 
"1 .. 
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creditos espeClalS ate os limites de Cr$ 50.000.000,00 (cinqOenta ml­
lhões de cruzeiros), e de Cr$ 25.000 .000,00 (vinte e cinco milhões de 
cruzeiros), para atender às respectivas despesas iniciais de organiza­
ção, instalação e funcionamento do Tribunal Regional do Trabalho da lla. 
Região e da Procuradoria Regional do Trabalho da lla. Região . 

-rao 
lho 

§ 19 - Os creditos aos quais se refere este artigo se­
consignados, respectivamente, em favor do Tribunal Superior do Traba 
e do Ministerio Publico da União junto à Justiça do Trabalho. -

§ 29 - Para atendimento das despesas decorrentes da 
abertura dos creditos especiais autorizados neste artigo, o Poder Execu­
tivo poderá cancelar dotações consignadas no orçamento da 8a. Região da 
Justiça do Trabalho, destinadas a despesas que seriam realizadas pelas 
Juntas de Conciliação e Julgamento desmembradas, outras dotações, bem co 
mo utilizar dotações constantes do orçamento do Ministerio da Justiça . -

Art. 24 - Esta lei entrará em vigor na data de sua pu-
blicação. 

Art. 25 - Revogam-se as disposições em contrário. 

C~MARA DOS DEPUTADOS, em ) q de novembro de 1980. 
,-

--?~?/. r 
~ --
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(Lei nQ 

NUMERO 

1 

1 

1 

1 

1 

8 

8 

3 

1 

A N E X O I 

, de de de 1980) 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA lla. REGIAO 
CARGOS EM COMISsAO 

CARGO CODIGO 

Diretor Geral da Secretaria TRT 11 a . DAS-10l.4 

Secretário Geral da Presidência TRT 11 a. DAS-10l.4 

Secretário do Tribunal Pleno TRT 11 a. DAS-10l.3 

Diretor de Secretaria Administrativa TRT 11 a . DAS-l 01 .3 

Diretor de Secretaria Judiciária TRT 11 a . DAS-10l.3 

Diretor de Serviço TRT 11 a . DAS-10l.2 

Assessor de Juiz TRT 11 a . DAS-102 .2 

Assessor TRT 11 a. DAS-102.2 

Secretário da Corregedoria TRT 11 a. DAS-10l . 2 
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ANEXOI! 

(Lei nQ , de de de 1980) 

PROCURADORIA REGIONAL DA JUSTIÇA DO TRABALHO DA 11a. REGIAO 
QUADRO PERMANENTE 

GRUPOS 

OUTRAS ATIVIDADES 
DE N1vEL SUPERIOR 
(PRT-11a. NS-920) 

CATEGORIAS FUNCIONAIS 

TrCNICO DE ADMINISTRAÇAO 

SERVIÇOS AUXILIARES AGENTE ADMINISTRATIVO 
(PRT-11a. SA-800) DATILOGRAFO 

SERVIÇO DE TRANSPOR MOTORISTA OFICIAL 
TE OFICIAL E PORTA- AGENTE DE PORTARIA 
RIA 
(PRT-11a. TP-1200) 

CARGOS EM COMISsAO 

NQ CARGOS 

1 SECRETARIO REGIONAL 
1 SECRETARIO ADMINISTRATIVO 
1 CHEFE DA SEÇAO PROCESSUAL 
1 CHEFE DA SEÇAO DE APOIO 

ADMINISTRATIVO 

NQ DE 
CARGOS 

1 

3 

4 

1 
2 

CARGOS 

PRT -11 a. NS-923 

PRT-l1a. SA-801 
PRT-11a. SA-802 

PRT -11 a. TP-1201 
PRT -11 a. TP-1202 

CODIGO 

PRT -11 a. DAS-101 .1 
PRT-11a. DAI -101 .1 
PRT -11 a. DAI-111.3 

PRT -11 a. DAI -111 .3 
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R E S P O T A 
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PROJETO DE LEI 

Cria a ll~ Região da Justiça do Traba 
lho, o Tribunal Regi ona l do Trabalho res 
pectivo e institui a corre spondente Pro 
curadoria Regional do Ministério Públi 
co da União junto i Justiça do Tra~a 
lho, e dá outras providências. 

O CONG RESSO NACIONAL decreta: 

);~ 
Art. 1 9 - Ficam criado s, por esta el, a~écima Pri 

melrjl (ll~) Região da Justiçd do Trabalho, que abrdngeni os Es-ca 

dos do Amazonas e do Acre e os Terri tórios de Rondônia e Rorai 
OA- ~ P~.Jo.cL 

ma, e, com jurisdição sobre ~, o Tribunal Regional do Trabalho 

da 11 ~ Região, que terá sede em ~lanaus. 

. -

a Art. 29 - O Tribunal Re gional do Trabalho da 11- Re 

será composto de 8 (oito) Juízes, com vencimentos e vanta 

gens previstos na legislação em v igor, sendo 6 (seis) togados, 

de investidura vitalícia, e 2 (dois) classistas, de investidura 

temporária, representantes, respectivamente, do s empregados e em 

pregadores. 

Parágrafo único - Haverá 1 (um) s uplente para cada 

]U1Z classista. 

Art. 39 - Os juízes togados serão nomeados pelo Pr~ 

siden te da República: 

r - 4 (quatro) dentre Juí zes do Trabalho Pres iden 

tes de Juntas de Conciliação e Julgamento , por antiguidade e por 

me reci mento, a lte r nativamente , com jurisdi ç ão na área desmembra 

da da 8~ Região da Justiça do Trabalho; 

11 - 1 (um) dentre integrantes do quadro de carrel 

ra do r-linisté rio Público da Uni ão junto ã Justiça do Trabalho; e 

IIr - 1 (um) dentre advogados no exercício efetivo 

da profissão. 



• 

Parágrafo único - Para fins de preench i mento,por 

merecimento , das 2 (duas) vagas de juiz togado reservadas a ma 

gistradosde carreira, o Tribunal Regional do Trabalho da 8a. Re 

gião, dentro do prazo de dez dias , contados da publicação desta 

lei, elaborará duas listas tríplices, atendido o disposto no 

inciso I deste artigo, que serão encaminhadas ao Ministério da 
. ! 

Justlça, por intermédio do Tribunal Superior do Trabalho. 

Art. 4 9 - Os juízes classistas serão designadQs 

pelo Presidente da República, na forma dos ~~s 684 e 689 da 

Consolidação das Leis do Trabalho, dentre nomes constantes de 

listas tríplices organizadas pelas Associações Sindicais de grau 

superlor, que tenham sede no território da lIa. Região. 

Parágrafo único - O Presidente do Tribunal Supe 

rlor do Trabalho, dentro de dez dias ~ contados da publicação de~ 

ta lei, mandará publicar edital convocando as Associações Sindi 

cais,mencionadas neste artigo, para que apresentem, no prazo de 

t rinta dias, suas listas tríplices, que serão encaminhadas pelo 

Tribunal Superior do Trabalho ao Ministério da Justiça. 

Art. 59 - Os Juízes do Trabalho Presidentes de 

Juntas e os Juízes Substitutos, que tenham, na data da publica 

ção desta lei , jurisdição sobre o território da lIa. Região, po 

derão optar por sua permanência, conforme o caso, no Quadro da 

8a. Região. 
_ A 

§ 1 9 - A opçao previs t a neste artigo sera manl 

festada, por escrito, dentro do prazo de trinta dias, conta 

dos da publicação da presente lei, ao Presidente do Trib unal 

Regional do Trabalho da 8a . Região e terá caráter irretratá 

velo 

§ 29 - Os Juízes do Trabalho Presidentes de Jun 

tas que optarem pela 8a. Região permanecerão servindo na lIa. 

Região, garantidos os seus direitos a remoção_ e promoção, 
medida que ocorrerem vagas no Quadro da 8a .~O~servados os 

ty 
térios legais de preenchimento. 

-a 

crl 

I , 



Art. 6 9 - O Tribunal Regional 

Região terá 

do Trabalho 

a competência atribuída aos 

pela legislação em vigor. 

Tribunais Regionais 

-Art. 7 9 - O novo Tribunal sera presidido, nas 1 
suas primeiras sessões, pelo Juiz Togado 

reira de Juiz do Trabalho e aprovará seú 

dentro do prazo de trinta dias, contados 

lei. 

mais antigo na car AI 
- 'V1/-

Regimento Interno >{) ~ 
c-w.)JJ~ 

da publicação desta 

Art. 8 9 - Uma vez aprovado e publicado o Regimen 

to Interno, na sessão que se seguir ~ o Tribunal elegerá o Pr~ 

sidente e o Vice-Presidente, de conformidade com as normas da 

Lei Orgânica da Magistratura Nacional. 

Art. 9 9 - Até a data da instalação do Tribunal 

Regional do Trabalho da lIa. Região, fica mantida a atual com 

petência do Tribunal Regional do Trabalho da 8a. Região. 

§ 1 9 - Instalado o Tribunal Regional do Trabalho 

da lIa. Região, o Presidente do Tribunal Regional do Trabalho 

da 8a. Região lhe remeterá todos os processos oriundos do ter 

ritório sob jurisdição do novo Tribunal, que não tenham rece 

bido "visto" do Relator. 

§ 2 9 - Os processos que já tenham recebido "vis 
-to " do Relator serao julgados pelo Tribunal Regional do Traba 

lho da 8a. Região . 

Art . 10 - As Juntas de Conciliação e Julgamento 
-

sediadas no Estado do Amazonas e do Acre e nos territórios de 

Rondônia e Roraima ficam transferidas, com seus funcionários 

e seu acervo material, para o Tribunal Regional do Trabalho da 

lIa . Região, sem prejuízo dos direitos adquiridos e respeita 

das as situações pessoais de seu juízes, vogals e servidores. 

§ 1 9 - Os cargos existentes na lotação do Tribu 

nal Regional do Trabalho da 8a . Região, a que se refere este 

artigo, são transferidos para o Tribunal Regional do Trabalho 

na lIa . Região. 

§ 2 9 - Os juízes, vogais e servidores transferi 

dos na forma deste artigo continuarão a perceber vencimentos 



e v anta gens pelo Tribun a l Re gional do Trabalho da 8a. Re giao, 

até que o orçamento consigne ao Tribunal criado por esta l e i 

os recursos necessários ao respectivo pagamento. 

§ 3 9 - Poderão ser aproveitados no Quadro de Pes 

soaI do Tribunal ora criado, em cargos equivalentes, os fun 

cionários requisitados de outros órgãos da Administração Pú 

blica Federal em exercício nas Juntas de Conciliação e Julga 

mento subordinadasã jurisdição, desde que haja concordância 

do órgão de orIgem . 

Art. 11 - Ficam criados, no Quadro de Pessoal do 

Tribunal Regional do Trabalho da lIa. Região, com a retribui 
- . - legislação 2 (duas ) fun çao pecunIaria prevista na em vIgor, 
- de çoes JUIZ classista e 6 (seis) cargos de JUI Z togado. 

Art. 12 - Além dos cargos e funções transferi 
w., , 

criados forma • 10 desta lei, ficam dos ou na dos ar. n o-s e 11 

criados no Quadro de Pessoal da lIa. Região da Justiça do Tra 

balho, com os vencimentos e vantagens fixados pela legislação 

em vigor, 6 (seis) cargos de Juiz Substituto e os cargos em 

comissão constantes do Anexo l do presente diploma legal. 

Art. 13 - O Tribunal Regional do Trabalho da lIa. 

Região, dentro do prazo de noventa dias~ contados de sua Ins 

talação, abrirá concurso público de provas e títulos para pre 

enchimento das vaga de Juiz Substituto, depois de satisfei 
OJV • 

to o disposto no ~ go 59 desta lei. 

Art. 14 - Os cargos constantes do Anexo l, de 

que trata esta lei, serão providos após a instalação do Tribu 

nal Regional do Trabalho da lIa. Região com sede em Manaus, 

nos termos da legislação em vIgor. 

Art . 15 - Os servidores atualmente lotados nas 

Juntas de Conciliação e Julgamento com jurisdição no territó 

rio da lIa. Região da Justiça do Trabalho poderão permanecer 

no Quadro de Pessoal da 8a. Região, mediante opção escrita e 

irretratável, manifestada ao Presidente do Tribunal respecti 

vo, dentro do prazo de trinta dias contados da publicação 

desta lei. 



Art. 16 - Fica criada, como órgão do Ministério 

Público da União junto ã Justiça do Trabalho, a Procuradoria 

Regional do Trabalho da lIa. Região, com a competência prevI~ 

ta na legislação em vigor. 

Parágrafo único - A Procuradoria Regional do Tra 

balho da lIa. Região compor-se-á de4 (quatro) Procuradores 

do Trabalho de 2a. Categoria, um dos quais será designado 

Procurador Regional. 

Art. 17 - Para atendimento da composlçao da Pro 

curadoria Regional do Trabalho da lIa. Região, ficam criados 

4 (quatro) cargos de Procurador do Trabalho da 2a. Categoria, 

os quais serão preenchidos de conformidade com a legislação 

em vIgor. 

Art. 18 - Fica criado o Quadro de Pessoal da Pro 

curadoria Regional do Trabalho da lIa. Região, na forma do A 
-nexo 11 desta lei, e seus cargos serao preenchidos de confor 

midade com a legislação vigente, sendo-lhes, entretanto, apli 

cados os mesmos valores de reajustamento, critérios de grati 

ficação e condições de trabalho fixados pelo Decreto-lei n 9 

1.445, de 13 de fevereiro de 1976, com as alterações posterio 

res. 

Art. 19 - O Ministério da Justiça, ouvido o Pro 

curador-Geral da Justiça do Trabalho promoverá a instalação 

da Procuradoria Regional do Trabalho da lIa. Região. 

Art. 20 - Os atuais Suplentes de Juiz do Traba 

lho Presidente de 

Região da Justiça 

Junta de Conciliação e 

do Trabalho que tenham 

Julgamento da 8a . 
-sido declarados esta 

veis na forma da lei serão nomeados Juízes Substitutos do qua 

dro daquela Região, mediante prova de habilitação organizada 

e reali za da pelo referido Tribunal Regional. 

§ 19 - Os Suplentes de Juiz do Trabalho Presiden 

te de Junta de Conciliação e Julgamento da 8a . Região que, na 

data da publicação desta lei, tenham exercício no território 
~~ --<..J -r r J "-

da lIa. Região ~e submeterão a prova reali zada pelo Tribunal 

criado por esta lei e, se aprovados, integrarão seu 

na qualidade de Juízes Substitutos. 

Quadro, 



§ 29 - A prova de habilitação a que se refere 

este artigo será realizada de conformidade com as 

expedidas pelo Presidente do Tribunal Superior do 

instruções 

Trabalho e 

deverá estar concluída dentro de sessenta dias contados, con 

forme o caso, da publicação desta lei ou da instalação do Tri 

bunal Regional do Trabalho da lIa. Região. 

§ 39 - Os Supentes de Presidente de Junta que 

não se inscreverem ou não forem aprovados permanecerão noexer 

cício de suas funções, nas condiões atuais, passando a cons 

tituir quadro em extinção, ficando desde logo exintos os de 

mais cargos de Suplente de Juiz do Trabalho Presidente de Jun 

ta existentes na 8a . e na lIa. Regiões. 

Art. 21 - Os juízes nomeados na forma do art.39 

desta lei, tornarão posse, em Brasília, perante o Presidente 

do Tribunal Superior do Trabalho, ou, por deleg~ção deste, em 

Manaus, perante o Presidente do Tribunal de Justiça do Estado 

do Amazonas. 

rafo único - A posse dos juízes nomeados na 
{ s.y,/ "'-A X' I J 

forma do art. 3 9 everá realizar-se dentro de trinta dias con 

tados da nomeação, prorrogáveis por mais trinta, em caso de 

força malor, a juízo do Presidente do Tribunal Superior do 

Trabalho ou, quando for o caso, do Presidente do Tribunal de 

Justiça do Estado do Amazonas . 

Art. 22 - Compete ao Tribunal Superior do Traba 

lho, através de seu Presidente, tomar todas as medidas de na 

tureza administrativa para instalação e funcionamento do Tri 

bunal Regional do Trabalho da lIa. Região. 

Art. 23 - O Poder Executivo fica autorizado a a 

brir créditos especiais até os limites de Cr$ 50 . 000 .000 ,00 

(cinquenta milhões de cruzeiros), e de Cr$ 25.000.000,00 (vin 

te e cinco milhões de cruzeiros), para atender às respectivas 

despesas iniciais de organização, instalação e funcionamento 

do Tribunal Regional do Trabalho da lIa . Região e da Procura 

doria Regional do Trabalho da lIa. Região. 



§ 1 9 - Os créditos aos quals se refere este artigo 
-serao consignados, respectivamente, em favor do Tribunal Sup e 

rior do Trabalho e do Ministério Público da União junto ã Justi 

ça do Trabalho. 

§ 2 9 - Para atendimento das despesas decorrentes da 

abertura dos crédi tos especiais autorizados neste artig<J o Poder 

Executivo poderá cancelar dotações consignadas no orçamento da 

8~ Região da Justiça do Trabalho, destinadas a despesas que se 

riam reali zadas pelas Juntas de Conciliação e Julgamento desmem 

bradas, outras dotações, bem como utilizar dotações constantes 

do orçamento do Ministério da Justiça. 

Art. 24 A presente ~ei entrará em vlgor na data 

de ua publicação. 

Art. 2S - ~ 
.9 

rv' ' 
evogadas as disposições em contrá 

rlo. 

Brasília, em de de 1 980 . 
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1 

1 

1 

1 

1 

8 

8 

3 

1 

A N E X O I 

(Lei ne;> , de de de 1980) 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA lIa. REIGÃO 

CARGOS EM COMISSÃO 

C A R G O C6DIGO 

Diretor Geral da Secretaria TRT lIa. DAS-lOl.4 

Secretário Geral da Presidência TRT lIa. DAS-lOl.4 

Secretário do Tribunal Pleno TRT lIa. DAS-lOl.3 

Diretor de Secretaria Adminis 
-

trativa TRT lIa. DAS-lOl.3 

Diretor de Secretaria Judic i á 
-

rla TRT lIa. DAS-lOl.3 

Diretor de Serviço TRT lIa . DAS-lOl.2 

Assessor de Juiz TRT lIa. DAS-l02.2 

Assessor TRT lIa. DAS-l02.2 

Secretário da Corregedoria TRT lIa. DAS-lOl.2 



A N E X O 11 

(Lei n'? ,de de de 1980) 

PROCURADORIA REGIONAL DA JUSTIÇA DO TRABALHO DA lIa. REGIÃO. 

QUADRO PERMANENTE 

N'? DE 
GRUPOS CATEGORIAS FUNCIONAIS CARGOS 

• CARGOS 

OUTRAS ATIVIDADES TEcNICO DE ADMINISTRA -
DE NIvEL SUPERIOR çÃO 1 PRT-lla. NS-923 
(PRT-lla . NS-920) 

SERVIÇOS AUXILIA - AGENTE ADMINISTRATIVO 3 PRT-lla . SA-80l 
RE S (PRT -lla . SA-800) DATILOGRAFO 4 PRT-lla . SA-802 

SERVIÇO DE ~SPOR MOTORI STA OFICIAL 1 PRT-lla. TP -1 20l 
TE OFICIAL E POR AGENTE DE PORTARIA 2 PRT-lla. TP-1202 -
TARIA (PRT-lla. TP-
1.200) 

CARGOS EM COMISSÃO 

C A R G O S CODIGO 

1 SECRETÁRIO REGIONAL PRT-lla . DAS-lOl.l 
1 SECRETÁRIO ADMINISTRATIVO PRT-lla. DAI-lOl.l 
1 CHEFE DA SEÇÃO PROCESSUAL PRT-lla. DAI-lll.3 
1 CHEFE DA SEÇÃO DE APOIO ADMINIS 

-
TRATIVO PRT-lla. DAI-lll.3 



-

~ L~; Ll (I'~ l dJi.--Dt.L 

CONSOLIDAÇÃO 
DAS LEIS 

DO TRAB1\LHO 

- - - - - -- - -- - - -- -- - - - - - - -- - - -

SEÇÃO IV 'I 
Dos vogais das Juntas , 

- - - -- - - -- - - - - - -_. - - -- - - . - - - - - - - - - - - - - _. 

ATL 661 .:... Para' o exercício da função 
de vogal da Junta ou suplente dêste são exi­
g idos os seguintes requisitos: 

a) 5(:: r bras ileiro; 
b) ter reconhecida idoneidade moral; 
c) ser maior de 25 anos e ter menos de 70 

(setenta) anos de idade; 
d) estar no gôzo dos direitos civis e polí­

ticos; 
e) estar quite com o sen'iço militar; 
1) contar mais de dois anos de efetivo ' 

exercício na profissão e ser sindical izado. 
PaTdgmfo lÍnico. A prova da qualidade 

profissional a que se refere a alínea 'T' dêste 
artigo é feita nJ.::di,últt:! Jecluaç:iú dv rc_pF('_ 
t1\"0 sindicato. . . 

- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - --- - - - - - - -. 

SEç..~O IV 

Dos juízes repre.5entantes classista,., do.t 

Tnounais Regionais 

A..t. 6S-! - 05 juizes representantes clas­
sistas c!os Tribunais Regionais são designados 
pelo Presicente da República. 

PaTc~rafo único. Aos juízes represent:mtes 
classistas d:J5 emoregados e dos empreq-adores 

• o' 
nos Tribt::!2.i; Region:!is, aplicam-se as dispo-
sições c:) an. 661. 

- -- - -- - . --- - - - - --- - -- - ---- - -. --- - - - - - ~-

Art. 689 - Por ses~ao a que comparece­
rem, até o máximo de quinze por m~.>, p~ r(e­
berão os juizes representantes classistas e su­
plentes dos Tribunais Regionais a gratificaçfio 
fixaua em lei. 

ParágTafo único. 03 juízes representantes 
classistas que reri verem processos além dos 
prazos estabelecido.> no regimento interno dos 
Tribunais Regionais, sofrerão, automàtica­
mente, na grati ficação mensal a que teriam 
direito, descon to equivalente a l/3D por pro­
cesso retido. 

- ---- -- ------- - --- -- - -- -------- - - - --

• I 
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DEcnETO ·LEI N" 1.~15 - ~" 13 \)1': F!:I'r:nJ.:l:IO n:~ l!)711 

Reajusta 05 v~nci~entos c sJljri~5 do s 
5 c rv j d u r e!l c i v i s (lo f'od e;' Ex e::- UI h' l l . d ,]~: hl(-lr 

bras d~ ~!:'l!istratura c do 'I'riIH!1I ;~l ,I>! Contas 
da Uni ~o , c di outrJS provi(l ~llCin$, 

o Presidente da República, 
no liSO <h utribuição que lhe confere o urt it:o S~ . 

III, da Constituição. 

D E C H E T A 

Art. 1 9 - Os atuais valores de 
sa15rio, provento c pens50 do pessoal civil, ativo e inati 
va, do pessonl civil docente e co adj uvante do mucist6rio 
do Exército c dos pensionistas. decorrentes du aplicaç~o 

do llc\.:rrto-lui 11 9 1. 3HI, du 24 de outubro ue 1 ~71\, St;r IIO 
reajustados elll 30\ (trinta por cento), exce tu:1dos os l':IS05 
previst,)s nos artigos 29 • 39 I 1\9. 59, 8 9 , 97 e 17 de'ste tlc 

ereto-Lei. 

Par~grafo Gnico - Em relação ao pessoal ci 

vil docente e coadjuvante do magistério lia Aur on;ÍlItica. o 

reajustamento previsto neste artigo incidirj sobro os valo 

ros fixuuos pela Lei n 9 6.250, do 8 dó outubro de' 1975 . 

Art. 29 - Os vencimentos me~saiS dos ~!i ni stros 

de Estado; dos membros da ~!agistratura. do Tribun al de Contas 
da União e do Hinistério Público; do Consultor-Geral da Rep~ 

blica e do Diretor-Geral do Departamento Admini str~ tivo do 
Serviço Público serõo rixados nos valores const ~ntes do ~nex o 

I deste decreto-lei. 

I 
I 
\ 

§ 19 - Inc iui riio sobre os venc ill1cn tos a 'lue se j 
rofere e~te artigo, nos cnsos i"dicado~ no Anexo I deste de .1 



.~ 

cr~to-lei, os pe r centuais de Representação Mensal 
ti o s no 111 e!; IJI o A 11 C X o , 

especi fie,! 

~ ~ v - ll!i 11I1.)lIIUI'O:l d() ~; Trlbunul!';, l(lJllnJu 110 

exen: ício tI ;1 I're~ idêlldil destes, c o !'residente do Tribunul 

SUI'erior Eleitoral ter~o o valor dll respectiva Representuç~o 

Mensal acresciJo, re spectivumente, de lU\ (dez por cento) e 
de 5\ (cil1cu por c<:Tlto). 

§ 3 9 - A gratificaç50 prevista no artigo 12 do 
Docreto-le i n9 113, de 25 de janeiro de 1967, para os Juízes 
da Justiça do Distrito federal e dos Territórios. fica absor 
vida pelo valor global de retribuição estabelecido, para os 
respectivos cargos, no Anexo I deste decreto-lei, 

Art. 3 9 - Os vencimentos ou salários dos Cal' 
gos em cO lnissio ou das funções de confiança integrantes do 
Grupo-[)ir<:çii o o A~s<:ssornlllcllto Supcriores, u que 50 referc 11 

Lei n 9 5. 645 , de lU de dezembro de 1970, serôo fixados- > nos 
" 

valores constantes do Anexo 11 deste decreto-lei, ficando a 
respectiva escala acrescida dos Níveis 5 e 6, com os ' valores 
fixados no mc s lno Anexo. 

§ 1 9 - Incidirão sobre os valores de vencimen 
to ou salário de que trata este artigo os percentuais de Re 

- ' presentllç;IO ~!ensal especificados no referido Anexo lI, os 

quu is n;io seriio considorados pura oColto do clí1culo do quul­
quor vuntugcm, indonizuç~o, desconto para o Instituto de 

I'l'ovldünclll o A!:~I:IlÔllc.:lll dOll Sorvllllll'o!j do lI~lullo, uu 11I'oVU!~ 

to:! 00 nposollt.lIdorlu. 

S 2Y - n fucultllllo no llorvldor do ~r&io da Ad 
ullld!ltrllçliu JlCldcrll1 dll'uln UII Llu uUlul'ljuiu, Investido 1'111 cu!. 
go em comissão ou função d~ confiança integrante do Gr~po Di 
reção e Assessoramento Superiores, optar pela re t ribuição de . 
seu cargo efetivo ou emprego permanente, acrescida de 20\(vin 
te por cento) do vencimento ou salário fixado para o cargo em 

comissão ou função de confiança. não fazendo jus à Represent~ 
çiio Mensal. 

§ 39 - A opção prevista no artigo 49 , e seu 

parigrafo Gnico, da Lei n 9 5.843, de 6 de dezembro de J972 

-0 2-

• f 11 r - se - ij c: o m l';\ ~ C 11 ') 5 V J lo r c s cl e \' c n c i n' e:l t o ," . I <:. ,.; r . I', . ' t 1 ' , 
.... '. . . , j ...l : v \ . :- • \ 

1 c c i . O 5 , li') S ,\ 1\ e ~ li ~; I 'J I 1, !l a r 11 o l';,I r l! P L' \ I r l' 11 '. ,; li d " r fi li r , I' ' I 

Çll 0 .. 1 q\lo Cor lnv cs I ido () :icrv Idor c S(; \l1 \In'.! 11 ! lU .1 ,1 r,': r.'I.'!' 

ção Ja corresponJento \(cp rcsontnç~o ~ells()l. 

~ ' 4' Os v:Jlor~s de vencim ento e uc R ('I"·I.·~l' ,~ 

tação Mensal, a que se refere este artigo, ;1;io se ar1 ica m a v ~ 

servidores que ~c tcnllum uposentado com as va nt ag ens de c arGo 

em comiss ão, cujos proventos serão reajust <!dos c.., 30\ (trin~ ; , 

por cento), na conformidade do !lrtigo 19 deste det.:reto-Iel 

§ S9 - A reestruturação do Grllpo-Dircç~o c As 
scss~ramento Superiores e a classificação, na res~cctiva escn 
la de Níveis. dos cargos elll ' comissio ou fu nções de con[ l allç~ 
que o integrarão fnr-se-50 por decreto do Poder Execu tivo . na 
forma autorizada : pclo urtiga 79 da l.ci n9 5.645, de 1970. 

Art. 4 9 - As gratificações co rres pond entes J ~ 

funções integrnntes do Grupo - Direção e Assistência Inter ll1l: 
diir~as, c5digo DAI-IIO, serão reajustadas nos valores estD b~ 

leciJos no Anexo 11 deste decreto-lei, observado o disposto 
no parágrafo único deste artigo. 

Par5grafo único - A soma da Gratificaç50 pai' 
Encargo dQ Diroç:lo pu Assistênc in Intermediária com'a rctri 
bui\' üo do servidor, designouo poro exercer u corrl' s po nJe lltt' 

funçüoi não podorú ultrllpoS5ar o vulor da CHllbc1ccida pura o 

r o 11 p o': t i voe 111' 11 o U u 0111 JI r U IN, n c h~ :ll~ I d o d o ~ O \ (v 111 t (' I' o r (" (' 11 t u) 
do VOl\cllllulIlu uu ~ulúrl(l fI)(IIJu parn u Nfvol I do {;I'II1'''- IJlr("t.;ú" 

Cl Assossorumonto Supurloros. 

A rt, ~ Y - A pu r t 1 r li u 19 11 l' 0101'\; U 11 1.' I n Ct , ~ 1.' r!t 
l1plic<lda aos servidores e 111 utiviuudo, incluído~ IIU I'lullu de eluo, 
sificaçã~ de Cargos i nstituído pela Lei n 9 5.645, de 1970, a IX 
Faln. Gradual correspondente ao Nível da classe CJue tiver abrun 

gidQ o respectivo cargo ou emprego, com o valor ('onst:l nte dn Ta 

bela "B" anexa ao Decreto-lei n 9 1.J48, de 1974, 

30\ (trinta por(cento). 

Parágrafo único - Em relaçã o aos Grupo o 
Aérec e Controle do Trófego Aéreo, Segurança e Informa~-~ 

nejaD.~nto, os valores de vencimento ou salário fixados, 

-.,-. -----------~~~=--------------



! 
I~n ~" o 1,.100, .11' lI. dI' :1 111 i I dl' 1~1 'I 'i, (' pt'la l.ei n Y (1,2 S'/, de 

2 \I ti e o U l u b r o li c I!) 7 ~, ~ ; c r :i o r (' a j 11 S t :1 ti o s e 111 :\ O, (t r i n t 1\ ro r c e n 

to) , 

i\rt, 6 Q - A esc;] I .. ue vellc illlClltOS e' sa lár io~ uos 

c:lTr,os efetivos e el1lpr('J~os permanentes cios servidores em ativill~ 

d,. , 111I'llIfd\l" 1\ 1", CII'I"" \ dI' C/lII'/:"rill!' I'llIIrlllllal'I l'11"II'l'{'Plldldo!l 

IIt.> 1'11111 1) dL' CI .l~,~, lll l/l,; lI ll do CllrJ!US, :; L'ra" COII~lt"llc do Alloxo 

1 1 1 li li S t li ti li C r l ' t II - I L' i , 

~ 1\' - I\s HorcrGllcius, o s pecificllllu !; 113 e5culn ue 

que truta este artig o , jllJit:ar :io os vnlort's de vencimento Oll sn 

l :írio es tl1bel cc id o s p:l r n c ;]da c 1 asse ua s J i versas Ca tegorias Fun 

cionais, na forml uo Ane xo IV oeste decreto-lei, 

§ 2 Q - Nl implantaçio da escala prevista neste ar 

tigo, sera apli c aua ao scrvi~or a Refer~ncia 'de valor de venci , 
menta ou salári o igual a o que lhe couber em decorrênc\a do rea 

justamento con cedido pelo artigo 5Q deste decreto-lei, 

§ 3 9 - Se n~o existir. na escala constante do 

Anexo 111. H erl:"l~"rI\I 1' 0111 0 vulor do vcncimonto ou sul tirio 111ul 

t:/ldll 11\1 111 'I' ,íg r:lltl 1111 1",1 1". hC"/; 111'1 t c ud,1 1111 stJrvldor 11 Itoferc!!, 

cio que, uentr o da c la sse ~, qUê pertem:cr o respectivo curgo ou 

emprego, nu forma estllbcl e ciun no Anexo IV deste dec r oto- lei I 

cOllsignnr o v enc j,n e nt o o u s llllÍrio de valor superior mais próx.!. 

mo do que reslllt:tr d o r e3 jllstamento concedido pelo artigo 59, e 

seu parlÍgrafo ~nico, d es te decreto-lei, 

Art , 7 9 - Os critérios e requisitos para a movi 

mentaç50 do se~vidor. de uma paro outra Referincia de vencimeª 

to ou salário. ser~o estabelecidos no regulamento da Progressão 

Funcional. previsto no artigo 69 da Lei n 9 5.645, de 1970. 

Parágrafo único - As Referências que u ltraposs~ 

rem o valor de vencimento ou sallÍrio, estabelecido paro a Clos~ 

fInal ou ÚlliclJ UU cutlu Cutcl!odu FUllciollUI, COl'rOspolluoriio 
• u 
• 

CIII:I!Sc I!~Jll'cilll, li 'I"l' ~\!I ,,\(\,Il\l IIC'llol',io /lI ,ln!!l!' :sul'vldol'tJ:! tllll IlU 

mero nao superior a 10\ (dez por cento) da lotação global da Ca 

tegoria . segund o critério a ser estabelecido em regulamento. 

-03-

i" Lt' " 1' ,111' I ' o' . , 
qU<!lIdt. l'II' I:'C/CI":IO UU c urrul l'a d o 1l1p lO llll l t U. Ciídl!:'J U- 3tll. 1::1 

ti l'C r c 

to-lei. :;o uro ole:; Incidindo o :; percc lltuai :; d e 

Me nsa; e s p oc iricauos no Inesmo An ex o, 

II L'I' r l' S l' 11 t :, I; ,i I ' 

§ 1 Y - A Jloprus o II t 1It; tio ~Iell s lll li '1\11' SI' !'L' (' IH!' l ',' 

te Ul'tlll u 11 11\1 ~uI ' li Cllllloldtlllldll 1' " 1' /1 o lull\l ti l' "il'I"" 01" ,1", ,1 

quor v o nL :q;e lll. ind c nltllç iio. p rovoll t os dl' IIpO ~(' '' I : ,J\lrl" \)" ti,,,, 

conto provldellciúrio. 

§ 2 9 - Os valor es UI! ve nc i llle ll to e u" I1l:prl'SCnl~ 

ç u o ~ ~ .. n sal, u e LI u c l r u t a e s t c (I r li!! o . 11 ii o S c li l' I i c a '" :I \I S in" l i 

vos, cujos provellto s scr ilo reaju staLlo s em 30\ (trillt:l po r C ( '11 

to), na conformidade do disposto no nrtigo 1 9 d es t e de c reto-l ei. 

Art, 9 Q - A escala de venclmen to s c sl l á ri o s dos , 
cargo<; efetivos e empregos ' permanentes dos se rv ido re s ('m a ti vi 

dade. incluruos no Grupo Nagist i rio. C6digo N-~OO o u Ll' - ~!-400 , 

bem a <; sim dos Aux i l i ares d e Ensino . será a cons t :lnt e do 

VI uesto decroto-lol. 

Anexo 

S I Y • (In l" " ' !!"" 1' " "'"l' r('!l 'I I1 tltl ti I r I fll"lt\·'\ .1\. 

Universiuudos O do !lstuueIcc! me ntos Isol a d os ue 1:n5illo $upu rl ur 

mUlltidos pola UnIüo , relucionaJo s no urti ga 16 da Lei 1\9 6 ,l Ml. , 

do 11 do dezembro du 1974, serüo Inclufdos e class i ricudos no 

Grupo-Dir eção e Asscsso~a",ento Superior e s. niío se lh es np lic ,,~ 

do o sistema de Incentivos Funcionais. incl usive os previs t os ru 

§ 1 9 do referido artiGO 16. 

§ 2 9 - Os valores de venci mento e sal~rio . a q\/C' 

se refere este arti go . nio se aplic a m ao s i llat i vos. cujos pr~ 

yentos serüo reajustad o s elll 30\ (trinta por cento) , lia conformid;l 

de do disposto no artigo 1 9 dest e decreto-l ei, 

Art, 10 - Ficum lnstiturdns a Gra tiC icaçfi o ll e 

Atividade c a Gratificação de Pr odutividnde . que se i ncluem 110 

Anexo II do Decreto-loi 0 9 1.341, do 22 L1e a~os t o d e 1974, c om 

as curnctudstlcus, definição, b onorici:írlu !I o bllscs du I.'IIII l'l' 'I 

são ~ st a belccidos no Anexo VI I d es te decre t o-I,'i. ""U pude " .I" 

servi~ d e base ao cilculo de qua lquer vanta gem , i nde n iza 

conto para o Instituto de Prev i d ê ncia e As s Útência c\os, -"~ -_..-. 



res Lio Es t3do. Oll I'fO\,('11 tos lIe aposentadorl a. 

§ 19 - ,\ percepç:io d3s griltific:Jções de Ativida 
~ . 

de e de l'rodutividade slljeit:1 o serviLior. sem exceç:Jo. ao 

mo de 8 (oito) horas diárias de trabalho. 

1111 n 1 

nao se aplicam 

rio e Pesqui s'a 

§ 29 - As Gratificações de que trata este artigo 

aos servidores integrantes dos Grupos -

C1 enti' r:itca e Tecnológ ica. os quais estão 

Magisté 

sujei 

sujeitos ao sistema de Incentivos Funcionais previsto na Lei n9 

6.182. de 1974. nem aos do Grupo-Diplomacia. 

§ 39 - A Gratificação de Atividade será concedi 

da a membros do ~!inistério PCblico. nos casos e percentual espe 

cificamente indicados no Anexo I deste decreto-lei. aplicando­

se a ressalva constante da parte final do caput de,te artigo. 

§ 49 - As Gratificações de Atividade e de Produ ", 
tividade ficam inclurdas no conceito de retribuiç50. pard efei 

to do disposto no § 29 do artigo 39 e·no parágrafo único do ar 

tigo 49 deste decreto-lei. 

Art. 11 - O percentual referente ã Gratificação 

por Trabalho com Raios X ou Substâncias Radioativas é fixado em , 
40\ (qu,lren t a por c('n to). de conforl11icl:lde com a Lei n 9 1.234. 

de 14 Lie novembro de 1950. e na forln a estabelecida no Anexo VII 

deste decret o-lei. 

Art. 12 - Os beneficiários do Auxílio para Mora 

dia. previsto no item IX do Anexo 11 do Decreto-lei n 9 1.341. 

de 1974. pass:Jm a ser os indicados no Anexo VII deste decreto-

lei. 

Art. 13 - Fica incluída no Anexo 11 do Decreto-

lei n9 1.341. de 1974. sob a denominação de Gratificação por 

Produção Suplementar. a vantagem de que trata a Lei n 9 4.491. 

de 21 de novembro de 1974. com as características. definição. 

beneficiários e bases de concessão indicados no Anexo VII. com 

as mesmas ressalvas aplicáveis às demais gratificações previ~ 

tas neste decreto-lei. 

Art. 14 - Os ocupantes de cargos e empregos int~ 

grantes da Categoria Funcional de Midico ficam sujeitos i jorna 

da de 4 (quatro) \.or:ls Je trab :Jlho. roden u') . :t cri tério c 

interesse lia ALilllinistração. exercer. cumulnL i vn l11l' nt c . do i s 

gos (\I empregos <les5u categoria, inclusive no mesmo ú r r.;I :-t 

entillade. 
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§ 19 - O ingresso na~ Categoria s Funci ona i s da 

MidiLo lIe SuGde rGblica e de M~dico do Trab a lho far- s e-~. obr i 

gatoriamente. no rej!ime de B (oito) horas ó iií rin s . a Sl.!r C lln' 

prido sob a forma de dois contratos individua i s de tr :1 ualho. n?"o 

fazelldo jus o servidor à percepçiio da Gratifi caç50 de At i \'id :\ 

de. 

§ 29 _ Correspohdem ~ jornad a es tabelecida nC5 

te artigo os valores de vencimento ou sal~rio fi xa dos pnr a 115 

Refer~ncias especificamente illdicadas 110 A"exo IV deste decre 

to-lei. 

Art. lS - Os ocupantes de car go s ou empreg os in 

tegrantes da~ Categorias Funcionais de Odoll t 610 go. T6c nico em 

Comvnicaçio Social e Ticnico de Laboratório f i ca ln sujeit os ~ 
jornada de B (oito) horas de trabalho. n50 se lhe s :Ip li c an do 

disposições de leis especiais referentes ao re g i me d e tra bal ho 

estabelecido para as correspondentes profi ssõ es. 

Art. 16 - Os atuais ocupunte ~ de car go s 011 t " ""1 

pregos das Cutegorins Funciollois Lie M~dico. Odont61 0g o e 'r~c 'I I 
co de Laborat6rio poderiio optar pelo reginle de 30 (trinta) ho 

ras semanais e os da Categoria de T~cnico em Comunicação So 
cial pelO "de 3S (trinta e cinco) horas semunais de trabalho. C Cl 

so em que perceberão os vencimentos ou salários correspond e~ 

tes is Refer~ncia5 especificamente indicadas no Ane xo IV dest e 

decreto-lei. n50 fazendo jus à Gratificação de Atividade. 

Parágrafo Gnico - Nos casos de acumulaç50" de 

dois cargos ou empregos de M~dico. a opção assegurada por este 

artigo somente pollerá ser exercida em rclaçio a 

ou empregos. 

Art. 17 - As retribuições dos servidor 

tratd o artigo 29 do Decreto-lei n 9 1.313. de 28 de 

de 1974, ser~o reajustadas de acordo com 0 "crit 6rio 

no mesmo dispositivo e respectivos parágrafos . ob s ervado 

- ~~.----

o di ~ 



posto no arti~o lS do Decreto-lei n 9 1.341, de 1974. 

Art. 18 - Não· sofrcv.io quaisquer reajustamentos 
em decorrência dc~tc decrcto-lci: 

I - os valores de vencimento e de gratificação 
de função. correspondentes aos cargos em c2 
missão e às funções gratificadas previstos 
no sistema de classificação de cargos instl 
tuÍdo pela Lei n 9 3.780, de 12 de julho de 
1960; 

11 - as gratificaç6cs. vantagells e illdcnizaç5es 
mencionadas nos pará!!rofos 3 9 c ~9 do arti 
go 3 9 c no § 19 do artigo 6 9 do Decreto-lei 
n 9 1.341. de 1974. 

" 

S 19 - Os valores das gratificações pela Repr~ 

sentaçüo de Gabinete serio fixudos ~m regulamonto. 

S 29 - A norma constante deste artigo alcança 
os servidorcs não incluídos no Plano de Classificação de Car , 
gos de que trata a Lei n 9 5.645. de 1970. 

Art. 19 - As diferenças individuais de vencimen 
to, salário ou vantagem. a que fizer jus o servidor em decor 

decorr~ncia da aplic ;lção das faixas graduais instituIdas pelo D! 
creto-lei n 9 1.541. de 1974, serão absorvidas pelo valor de ven 
ci~ento ou salário resultante do reajustamento concedido por es 
te decreto-lei. 

Parágrafo ~nico - O servidor continuari a fazer 
• jus a diferençu individual que venha a subsistir por força da 

aplicação deste urtigo. n <lllul seri absorvida. progrossiva.onto. 
h. mes~a proporção dos aumcntos de vencimento, progressão ou as 
censio funcionais. supervenientes ~ vigincii dos efeitos 

.celros deste decreto-lei. 
finan 

Art. 20 - O reajustamento dos proventos de inati 

vidade, na forma asseguraua pelo artigo 19 deste decreto-lei, in 
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cidirú. exclusivomento, sobre a parte do pro Vt n to co rr espondcn~c 

00 venc~mento-b:lse. sem reflcxo sobre outras pa rceJ :ts . de qual 

quer na;urezo, inte!!rantes do provento. rcss a l v;ula. :lp('n:l~ , :! fi ' 

ferente i gratificaç50 adicional por tempo de se rv iço . 

Art. 21 -A partir de 1 9 de març o de 197G. os t i 
tulares de cargos em comissão e de funções de co nfiança . in t e 

Igrantes dos Grupos - Direção e Assessoramento Supe r iol' c s e Dir ~ 

ção e Ac;sistência Intermediárias, niío poderã o se r design:ld os p~ 

ra o desempenho de funções de Assessora men t o Sup er io r a quc se 

refere o Capítulo IV do Título XI do Decreto- lei n 9 200 . de 2 ~ 

de fevereiro de 1967, na red ação d:l da pelo Dec r e t o - lei n 9 900 . 

de 29 do sotclllbro de 1969. 

purúgrnt'o único - O disposto nes t e nrti &o n,I(1 se 
aplica iis dosignaçõos pura funções de Assessor ulllc nto SU Jle r io r o 

corridll' antos do unta du public.:llçiio deste de c r e t o - le i, l1 iio p~ 

dendo, nessos casos, haver alteração nos valo res da re t rib ulç iio 
porceblJu pelos respectivos titulares om ruzu o do c~ cr c rci o ,I e 

tuis funções, enquanto nelas permanecerem. 

Art. 22 - Os órgõos du A'dmin is tr uç~io FeJ e ra l 

dir~ta e Autarquias federais deverüo provi de nc inr a rcd uç~ o 

prog~essiva dos respectivos Quadros e Tabelas Per ma nente s . 
media~te extinçio e supressão autom5ticas de car go s e c mp r ~ 

gos que vagarem em virtude de aposentadoria. 

S l' • A norma constante deste arti go nao se 

aplico uos illtograntcs do Minist~rio Públic o c dos Gr ll\IO S Dl 
plomacia, código D-300, Polícia Federal. códi go I' F- SOO , l' 

Tribl. taçio, Arrecaduç50 e Fiscalizuç50. códi go TA F- 600 . 

§ 29 - Para efeito do disposto ne st e nrti co . 
dever50 os órgüos e autarquias encaminhar ~o De purl u,ne nt o A~ 
mini~trativo do Serviço Público. a 1 9 de j~nho e a 1~ de de 

zCllluro de cadll tlxe rc fc io, proJlo!! til (1/1 r/l 
pectivas lotações, observadas ns normas 
res rcrtincntes. 

Art. 2~ - O reajustamento de venci me nt 

lãrios, proventos e pensões, concedido por este decreto 
e o ~agamento das Representações Mensais e d3s Gr a tif i caç ões 



de Atividade e úc l'roúUlL vid adc:. nos casos e percentuais es 
pccificados. vj !jo rnr :io : 1 partir de 19 de março de 1976. 

Art. 2·\ - Nos cálculos decorrentos do opUc!!,. 
çao deste decreto-lei serio desprezadas as frnç5es de cruzei 
ro. inclusive el11 rclaçiio aos descontos que incidirem sobre o 
vencimellto ou salúrio . 

Art . 25 - O Orgão Central do Sistema de Pes 
)111111 Ci vil .111 i\.IIIIIIII:lII'II" lio Pudol' 1I1 - ~; II' EC olu\)orul'ú 11' tu 
\)(' 1113 do vnlUl' çu ÚL' IIrvol !J. :, r lllhu l lJ~. vUlldlllOlltO:S \l !!rutll'l 
Ctlçõo:! I'osullll lllo :l UII 111'111:11,(10 de!lto decroto-Ioi, \)0111 u!lsilll 
firmarú a orie lltDção nur nlativu quo se fizer necessirin i sua 
execução. inclusive quanto à aplicação do disposto no artigo 
21 e seu parágrafo Cnico deste decreto-lei. 

Art. 26 - Continua em vigor o disposto no 
artigo 6 9 da Lei 11 9 6.036. de 19 de maio de 1974. ~ 

§ 1 9 do 

Art. 27 - O reajustampnto de pr~ventos .. de aposen 
tadoria previsto no Decreto-lei n9 1.325, de 26 de abril de 1974, 
com as alteraçõe s constante s deste artigo. terá início o partir 
de 19 de maio de 1976. 

§ 1 9 - O ~agamento da import5ncia de aumento, d! 
corrente do reajustamento de proventos o que se refere este arti 
go, far-se-i em parcellls bimestrais c em percentuais a serem esta 
belecidos de modo que o novo valor de proventos seja totalmente 

atingido 6m 1 9 de lIIa rço de 1977. 

5 2~ - () vlllor do vOllclmollto quo !!()l'vlrú do bu~o 

00 reajustamento scr5 o correspondente ~ clas~c inicial do Cnteg~ 

riu em que serin illclufdo. mediante trunsposiç~o outransforlnaç~o, 
o cargo ocupodo na atividade, consideraúo o valoi do IX Faixa Cra 
dual estabelecida pura :I referida ClllSSO, resultante do aplicaç50 
do disposto 110 urtigo ~9 deste decreto-lel. 

§ 3 9 - Para efeito do disposto no parágrafo ante 
rior, nuo serão considerados os cosas de transformaçãn de cargos . 
ocorridos em Categorj" Puncionnl diversa dnquelu elll que estos seriam 
originariamente incluídos. 

§ 1\9 - Se as atribuições inerentes 30 , cargo emque 

-06-

I se aposentou o srrvldor 11 :10 estiverem pTevl$ ta~ TIO no '/o Plnn:> oi\! 

C1assifi ::açiio de Cargos, tOlliar-so-ú por bcs~, o.na eíei to do \~i ': 

pO!lto no purngrafo anterior, 11 Catcgr.rin Puncl -:!I1 :> l de ativi ci..lllo 
semelhantes, inclusive no que diz respeito ~o nível de 1"l'~p0n!'oJb}. 

lidad~, ~omplexidode e grau de escolaridade exiridos p~ra o r c~ 

pectivo desempenho. 

S 59 - No caso dos agregados. n CJtcl~orlo FUllci ~ 

11 (I 1 q u" , o r v 1 r ú v u un:i U li U \' \) 11 J U ~ L IIIUl' 11 t (J d \l lO r u ~ I' L' <.: I Iv,. ~ \'1'\1\'('11 ' 

tu~ sorti uq"uJo do Ull'lhlllc.; õu~ I:U I'J'clIlLIIS l'u1iI (' :; J " t :ll" (; l' 

ml ~!jii'l ("lU fUllção grutlflcud:J 0111 quu ocorro\l :J t1~:rul:t1,UlJ. 

do o disposto no § 29 deste artigo. 
II U :' t; ,." :: I 

§ 6 9 - O reajustamento de proventos assegurado 
por este artigo incidirá sobre o parte do provento cerTl'spondeE~ 

te ao vencimento-base e acarretará a supressõo de tou.Js as VO/1 

tagcns, gratificações, parcelas e quaisquer outras retribuições 
perc~bi~as pelo inativo, ressalvados , apenas, o salá r io-famllia 
e a gratificação adicional por te mpo de serviço. 

S 79 ~ Nio haverá o reajustamellto de proventos 
de que trata este artigo nos casos em que estes já sejam supc­
riorr.s ao valor de vencimento da classe inicial que servirá de 
base no respoctivo c5 1culo. 

S 89 - Caberá ao drgüo Central do SIPEC elabe 
ror In~truçüo Normativa discipl}nando a execução ueste nrtico . 
bem assim os tabelas com os valores do proventos reajustados 
e com os percentuais bi mt> strals de pagamcnto U qUI) se refere o 
puriígrufo 1 9 • 

Art. 28 - A despesa decorrent e du aplicaç~o Je! 
te · dBcr~to-lei $er5 atendida ~ conta das dotaç6cs 
do Orçamento da União. 

constanteS 

Art. 29 - Este decreto-lei entrnr~ em vigor nu 

dota de suo publicaç ão. revogadas as disposições em contrári o. 

13rll!U1a. 13 de fevereiro de 1910: 1~59 da Indcpend~ncll1 ~ 869 ela 

LRtIES'IO OEI!JEL 
Armanúo Falcdo 
Gerulelo A. zevedo lIenllfl/,q 
:ivl vIa Flota 
A.'1161110 Francisco AzereJo da Sflv"lra 

Itt'publlc (\ , 

I 



Már/o HcnriqllC SIIII OIl .lc'U 
Dyrccu Arnu in l\\)![Ueir(l 
A/ySS01l pau/me/li 
Ney nra!i(! 
Ar7lo/ eLo J-'rt c/o 
J . Ilruri}Je M,lCtdo 
Pauio c/c Al/II eida Mac/lado 
Set:<:rCl F(1f1llll l lt's Gomes 
Shiç:!aJ..:i UcJ.:i 
Joüo Paulo dos Rcis Velloso 
Maurici" ·R:w(Jel Reis 
Euclides Quan:it c! ~ Oliveira 
Huao t!e AIl(Írc..de .-! brclt 
Goibcry cIo CO;L(O (; Silva 
João 8a)Jti~/a ele ()/ivCITa Figueiredo 
AlIlOnio Jí)rç ~ Corre0 
L. G. CC Na scime1llo e Silva 

A N E X O I 

(Art. 29 do Decreto-lei n 9 1 ~45 , de 13 

. --

de fevoreiro 

ESCALAS DE RETRIBUIÇÃO 

n) C/ú\WS DE N\TUHEZA ES 
PEClAL -

~ünistro de Estado 

Consultor-CeTJI da Rcp.Joli. 
ca 

Diretor-Geral Jo Depart~n 
to ,ILbi nistrativo do SC1'Yi'=­
ço Públ ico 

Govenudor de Terri tór io Fe 
deral 

Sccretário de Governo de 
Território Federal 

b) ~\o\GISTRAlURA 

~lini5tro do Supremo Tribu 
na 1 Federal -

Ministro do Tribunal rede 
ral de Rccur~os 

JUSTIÇA MILITAR 

~tinistro do Superior Trioo 
nal ~ülitar -

, Audi tor Corre~~lor 

Auúltor ~UI itnr de 2u. En­
t r.m.: lu 

Iu.rlitor Hili tM de la. En­
triincia 

V""": unCII to Men s~1 
Cr$ 

22.000.00 
, 

22.000,00 

22,000,00 

18.000,00 

12,100 ,00 

22,000,00 

20.000 , 00 

20.000,00 

14.000,00 

D,500,OU 

11. 000,00 

Rcprcscl1 t :Iça0 
~k!l1sal • 

70\ 

70\ 

70\ 

35\ 

20\ 

70\ 

60 \ 

60\ 
35\ 

30\ 

2S\ 

de 1976) 

, 
" 

Gratillcaçuo 
de Atividade 

• 

• 

" ti I: X t' I (COl1t inwç;'io1 

VCI1C i ~1Cn t o ~~' l1si11 
crS 

ltlT!" l' :' ('1\ t .11", :11..' 

~l.fI<,,1 
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{,I :1 t I f k .1'; :'" 

.!l· AI i\' 1.1 . ,. 1, 

1---------4------- ,------... 
"uditc~ Sl!hstituto de 2n, 
Entrãn...!u 

Auditor Substituto úc la. 
ém r iind 11 

JUS'a'l ÇA 00 m,\[l,\lJ O 

~linistro do Tribunal Supe ­
rior 0.:1 Traba lho 

Juit de Tribunal Rej:ion;Jl do 
Trabalho 

Jui z-Presidente de Junta de 
Conciliação e Julgamento 

.Juiz-Presidcnte Sllbstituto 

JUSTIÇA DO DISTIUTO !'El.lrJtAL 
E OOS 1 i:lUU mIl lOS 

Dcsembargador 

Juiz dc Direito 

Juiz &.ibstituto 

Juiz Tpmporário 

JUSTI ÇA FE'JlERAl. DE la, 
II'S'TMclA 

Ju i z Fr-:lern 1 

Juiz Foderal Substituto 

c) TRIBUNAL DE CMAS DA UNV.c 

~üniStfO do Tribunal de Cont3S 
da União 

AuditN 

d) MINISTERIO I'Onl.ICO JUl.fTO 
}.. JUSTIÇA CCNJM 

Procur'1or-Gern1 da Rc~íb1icn 
&.ibprc. 'urndor-CcJrD 1 da Rcl'l 
IJllcu 

Procur"c!or d4 Repúblic:n 
uo la. CoteeorlD 

10.OUO, OO 

8.950,00 

20,000,00 

l6,OQO, OO 

14,000,00 

10.950,(10 

16,000,00 

15.100.00 

13,500,00 

10.000 ,00 

16,000,00 

12,500,00 

20,000,00 

13,500,00 

22,000,00 

20,OOO,Oll 

13,lll,OO 

2C \ 

20\ 

60 \ 

35\ 

~O\ 

• 
30\ 

711 ~ 

(,11 \ 

20\ 

---- '--- ----



•. ~ 
ANil X O I 

Vonc 1)8('1\ to ~"'II~aL I\"JlrG~oj\laçiio 
Cr$ ~ru:&l 

.. _----
Proçurudor ÚU Ikpúlol k. 
de lu. C:H~~\Jrlo lO .~S O .UO -
I'rorurodu r Ull ROl'lilJI kn 
ÚO 3a. CUlC~OI ' lu 9. ·150,00 -, 

Jllil"O À JUSTIÇA MI LlTNl 

ProclIruJor-Goru l dJ J Uj 

llço ~lillt"r 20,000,00 60\ 

&Jbprocurador-Gcra 1 12.700,00 ~5\ 

Procurador de la . CJ tcg~ 
ria 10.950,00 -
Procurodo,r de 2a. Catcg2 
ria 9.450,00 -
Procurador de 3a. CJtel:~ 
ria 7.600,00 -, 
Advogado de Ofício dc 2a. 
Entrancio 6.850 ,00 -
AdvoSMO de Ofi"cio de la . 
Entrancia 6.3 00,00 -

1 JUNro À JUSTIÇA 00 1nA , 

I &\110 -

1 Procurado r -Goro1 da Jus-

I tiço do Trab..1lho 20.000,00 GO\ 
Procurador d·) Trabalho do 
lo. Categorl ., 10 . 950,00 -
ProCllrador do Trobo 11", du • 
2u. CUlc~urln 9.450.00 -
I'rocurndor IILIJUllto 7.600 .00 -
JUNI\l À JUST I ÇA IXl 11 1 ~;11l 1 
'IU I'I.'llUIAL e llOS 'J'1J:.rt 1"1'0=' 
RIOS 

I 
Procurador-Ceral 16.000,00 35\ 
&Jbprocurador 12,000,00 30\ 

I CUrador 10.950,00 -I 
Promotor Público 10.000,00 -
Promotor Substituto 7.900,00 -
Defensor Público 6.850,00 -
JWl'O AO mlIUNAL DE CONTAS 

DA UNI,'iO 

PTocurudor-Ccra1 20,000,00 60\ 
MJunto uc Procurador 10.950,00 -
e) TRI IUlJ,\L I-Wl TTIJoO 

.Ali: Presidente 12.100.00 40\ 
J.J1% 12.100.00 • 

Cru tlfkaçj" 
do AtivLlIld. 

-
20\ 

20\ 

-
-
20\ 

20\ 

20\ 

29\ 
" 

20 \ 

-
20\ 

20\ 

20\ 

-
-
20\ 

20\ 

20\ 

20\ 

-
20\ 

-
20\ 

A N I" X o I I 

fArtIEV' l' , 4' Ju Pocrv lo'I_ 1 lO ' I II/I~ ,J,' llJ,' r.vor.lr.. ,I. I 'r ol 

eSCALA ue " ETRl ijV I ~',\O uos C .\ll! ;~ S I ~ t:lHlI~ ·; -'O. IU :I •• rtL S Ut ClJ :: rlll ~ '; i. l I tI·. ,.,'I · "I. : ) I ~ ' '; 1. ') \ 'U A'.,: '! 

HNClA IN HIVIlIUIA HIAS, I Nr 1.11 I U') ', I:U l ' I . II~. l' 111 CI.\';~ I~II · AÇAU til ' CAIU.'" 111 ' )11 1 lI1AI ·\ 1\ ILI N' 1 . &1 1 

ItI! I U DI 111: DIl'HI' DL I no. 

----_._--~------_.- ----_ .. _---_ . . - . __ ... - ---- .... 

.) PIRI ! ~Au l ASSI . SS~ 

RA.'WNTU SUI' lllllJlllS 

1>115 -& 

liAS ·! 

UAS·I 

DAS·' 
DAS ·l 

VAS·I 

N lvEIS 

CORRHAÇAO COM C.lH~~ 
RIAS DE NlvH SUPERI~ 
UAI·' 

DAI·Z 
b) VIREÇAO E ASSISTE~ DAI.I 

['ri 

~ {l • (,1(1 ti • (I (i 

I ~ :uuu . tt(, 
11.0011.0U 

14.S00 . 00 

I.' . 000 . 00 

Il ; OCO.OO 

Cr i 
/.SOO.Oll 
1.900,00 
I.S00.00 

V[I\ 

\~\ 

',1\ 
n\ 
)\1 

! O\ 

INTEIU~EO 1~ ~IA5 1-----------·1--------·---,---.. ----- ­
COIlREI.AÇ~O COM CATE ~ O 
RIAS or NlrtL MeDIO .. 

DAI·' 
UIII • I 

DA 1-1 

I • ~{1 O • 1111 

1.)(10.00 

I. O" tl . 00 

ANexo !Ir 

(Artillo 6' UO Llocroto-lol n' 1 LIII) ,du 13 de fov orolro Jr 19H) 

USCAtoA \.lU VUNC IMUNTOS U :;AÚIIIOS, IJ ItI!SI'I:CTlVAS 1\1!I' liltENCIA S UOS CAI< I;OS 11 

FETIVOS E ~MPRECOS PCR~~NANTES INCLUJOOS NO PLANO DE CLASSIF1CA(AO DU 

CARGOS fiE QUB TRATA ALUI N' 5 . 645. DE 10 DE OI! ZEMDRO Oll 1970 . 

Valor II'Cnsa1 RI: I1'.Rt.Nc lAS 
Vnlor I\'Cns~1 REFrnf.NC IAS Valor II'Cnsa1 RHI:RfJll.":lAS ue venc ilrcnto Vc: vcncilncnto de vcnç in>:nto 

ou suliÍrio-Cr$ ou sal3rio ou s~lúrio 

13.313.00 57 3.745.00 H I. OS3, Oll 5 

12.678.00 56 3.565.00 30 1.003 , 00 4 

' 12.075,00 55 3.395.00 29 956.00 3 

11. 501.00 54 3,233 ,00 28 911 ,UO 1 

10.95: , JO 53 3 .U7S ,00 27 Bb8.00 I 

10,432.00 52 2, 932.00 26 

9,934,00 51 2,792,OU 25 

9,461.00 50 2.659.00 24 

9,011.00 49 2. Sl2, 00 Zl 

~ 8.582 00 48 2,412.00 22 ~ ~d' 

8.173 .00 H 2,297.00 21 
,: , 

--- ~ ~~~ 7. 7Sl . 00 46 2, 187.00 20 
. . -- - --- .. - . - . • _ _ .. : T"'oo. () 

~~I - ~oo S 0.0 

\ 



AN EX O 111 

--r-------,----------,----------
Valor 1OCru.11 REFERf).cW \-.I or ~. -Ilw l Rr J 1:~_~~IAS Va l or mensal 
de vcncu.lCnto ti r I"H.c l • .:n to dr vencimen to 
ou s31árlo-Crl (oU $-.Il;rio ()J salário -::::...:::::;:.:.:..~~+----_1'_--:::..- =- .:.::.:..!.::.... -- f_----___jI_~~::.!.!.~~------

7.412,00 

7.060,00 

6. 7B ,00 

6.4 03,00 

6.098,00 

5.807,00 

5.531,00 

5,267,00 

5 . 018,00 

4.778,00 

,1.5~1,00 

4,335,00 

4.128,00 

3.932,00 

4S 

44 

43 

42 

41 

40 

39 

:58 

37 

3/> 

JS 
34 

33 

32 

2.083.UO 

1.985 .00 

1.891. 00 

1 . 801. 00 

1. 716. 00 

1.630\.(10 

1. S56 . 00 

1.462.00 

1 .411 . 0(1 

1.)·15 .110 

1.1111 . \1(1 

1. Z 19 . OU 

1.160,00 

1.106 .00 

19 

18 
17 

16 

15 

14 

- U 

12 

11 

10 

9 
a 
7 

6 

;\ N E X O. IV 

" 

(S 19 do Art.6' do Decreto-! ei n 9 1 445 ,de 13 de fevereiro de 1976) 

REF ERENC IAS DE VENCIMENTOS C SALÁRIOS DOS CARGOS EFETI~OS E EMPREGOS 
PElt~tANENTES, It\CLUrDOS NO,PLMiO DE CLASSIl'JCAÇ1'íO DE CARGOS DE QUE 
TIlATA A LEI N9 5.645, DE lO DE DEZEWIRO DE 1970. 

GRUPOS CA TE GORIAS 
l'UNCIONAIS CODIGO 

REHRENC IAS DE VENC IMENTO OU 
SALÁRIO POR CLASSE 

---------~-------------~-----------I---------------------------
PI.lSQU I SA C lEti 
TfFICA E TEC 
NOLOCICA 

(PCT-200 OU 
LT-PCT-20il) 

P~squis ndo r om 
Ci~ncius exatos 

e do No. tu ro 1Il 

Pcsquis üd or em 

Ciências da Saú 

de 
Pesquisador em 
Ciências Socinis 
e Human a s 

Pesquisador em 
Tecnologia e 
Ciências Agríco­
las 

PCT-201 ou 
LT-PCT-201 

PCT·202 ou 

LT-PCT-202 

PCT-203 ou 
LT-PCT-203 

PCT-204 ou 
LT-PCT.204 

CLAssn ESPECIAL· de 55 0 · 57 

Posqulsudor • (lo 51 a S4 
Pesquisador As 
sociado B • d~ 48 o 50 

Pesquisador A! 
sociado A - de 45 a 47 
Pesquisador 
sistente D 
Pesquisador , 
sistente A 

As 
- d~ 42 11 44 

·de37a41 

GRUPOS 

POI,rCIA FEDE 
r.AL 

(Pl'-SOO) 

TRIDUTAÇ1'íO . 
ARRECADAÇIlO E 
PISCALIZAÇAO 

(TAF-600) 

A N E X O IV 

I C.-\H G ORI--,\-S --r-~-(ÍD-I~-O­
I rUNC J 0111. I S 

-...-,1-----1 

de 
P01 ícia Fede­

ral 

) Inspetor de 
Pol íela Fede'­

rui 
Per 1 to Crilni­
nal 
Tól'lll\,o \I~ 

Ct'IlIU I ' U 

) Agento de Po 
1 feiu Ft'dofal 

PF-SUl 

Pl' -502 

PF-S03 

Pl'-S 06 

d) Escrivão do PF-SOS 
Polícia Fede 

ral 

Papi1oscopi! PF-S07 
ta Policial 

a) PiscaI de 
Tributos Pe 

rais 

b) ControIouor 
do Arr~c\l~! 

çõo Fc\lcral 

c) Fiscal de 

Tributos de 
Açucar e .(1 
cool 

d) Fiscal de 
Contribuiçõ 

Previdencl á­
r ias 

TAl'-601 

TAF . 602 

TAP-60S 

-----------~--------------~~-----

llr.rU\!'NC 1 o\S CE VES C H!I::-iTO OU 
SAl~RI 0 I'O R CLAS~E 

CLASSE ESr rC IAl. - d~ 5 5 a 57 

CLASSE O~I CA -de ~ l:l j ~ 

CLASSE ESP EC IAL - d e 4; n 51 

CLASSE C - d e 46 n ~ 8 

CLA SSE B - d e 42 ~ 4 5 

CLA ~S E fi - d o: 37 ;1 ~ 1 

eLA S:;I; I' SI'I :C 1 i\L - de H ;I 3Y 

CI.ASSE C - dI' 33 ~ 36 
CLASSE I! 

CLASSE A 
-dc29l32 

- de j' ~ 1\ 28 

CLASSE ESP EC IAL - de 37 h 39 

CLASSE B - de ~1 a 36 
CLASSE A 

CLASSE ESPECIAL 
CLA SSE C 
CLA SSE D 
CLASSE A 
Cl.ASSE r.SI'EC IflL 
CLASSE C 

CLASSE D 

CLASSE A 

CLASSE ESP ECIAL 
CLASSE C 
CLASSE B 
CLASSE A 

CLASSE ESPECIAL 
CLAS SE C 
CLAS SE B 
CLASSE A 

-dt',4a 30 

do 55 :I 57 

-dc Slu 54 

- d e 4S a 50 
- ..te 42 l 47 

ele S1 :I 56 

- de 51 a 53 

• d~ ~ 7 11 Hl 

- de 10 a ~ 6 

dc S2 a 54 

• dE' 48 a 51 

dcOa47 
-de J7a4~ 

- do S4 a S6 

- de 

- de 

- de 



• A 11 li X O I V 

--------~---------------~---------------------------
GRUPOS CA rEGOR) AS 

FU"C rOllA I S 
CODIGO REI : ER~NCIAS OU VENCI 

SALÁRIO POR C~ASS 
~II!NTO CU 
E 

-----)---- - - ---+----....1,-----------

ARTliSANATO ' . 
(ART-700 OU 
LT-ART-7 00) 

u ) Al'tírll'C uc I' " .. , 
t l' ulUfU "o Oht tr. AllT-7UJ ou 
e ~1\llUlurgiu I.T-AIlT-70l 

An ífice dr ~lcc5 I\[(T-702 ou 
ni c a LT-AR'I'-702 

Artífice de Ele ART-703 ou 
tricidaJc c Cõ LT-ART-703 
mu ni<':<lçõ es 
/, r t Íf i c e de Car ART -7 04 ou 
pintaria e lür LT-ART-704 
c enari:! 

Artifice de Mu ART-70S ou 
nição e Pirotc~ lT-ART-70S 
nia 
Artifice de Ar- ART-706 ou 
tes Gráfic a s lT-ART-706 

Artífice de 
ronáutica 

Ae ART-707 ou 
lT-ART~707 

h) .\ ,,,111:,,, "e 
l rI' i ~ l' 

/Ir AIlT - 70!> ou 
LT-AltT-7 U~ 

ClASSI! ESPECIAL 
1·lc 5 t r e 

Contramestre 

Art ífice Es-
pccializado 

Artífice 

Allxillnr do 
ArtIrice 

" 

- de 
dt' 

- de 

- de 

- de 

dé 

3 

l 

2 

2 
1 

3 
3 
2 
2 

2 
2 
1 

3 
3 
2 

5 n 

O n 

4 n 

O 8 

4 n 

1 u 

7 B 
2 B 
8 B 
4 B 

8. B 
4 a 
6 a 

7 B 

Z S 
S a 

u 

U 

a 

a 

37 
34 
29 

23 

19 

!) 

39 
36 
3l 
27 

30 
27 
21 

39 
36 
31 

57 
I) 

U 

43 

I -
GRUPO S 

OUTRAS ATlVID~ 
D~S UU NrV1!1. 

SUPERIOR 

- (1'15-900 OU 

LT-NS-900) 

-

10-

-- ---- .~-" ~~~--~~----~r'-~'~- ·---I----I 
CI, TL GOI< I AS lU. 1' : ! ~:,LlA UI: '. I:!.(.J!' ~It) \ 

COOI GO 0'./ ~I\I.AO\ : O , :'O R CLASSL 
l:U!o:C 1 ONo" 15 - - --_.- . , 

Insl,etor do Trll NS-9B ou , 
Lu 1 10 L"-N~ -~3J , 
1r,5 j1 Clur uo AlJu NS- 9 .li ou 

I toe IUloIILO I , T- NS ·~17 

Ouvlltõlo~o NS-~U~ Ou 

QuímiCo 
I.T-N S- Y09 I 
NS-9H ou 

I LT-N $-921 
Técnico d~ Adml N5 -923 ou 
nistração LT-NS-923 I Técnico em A5~~ N5-927 ou ! 
tos Educaciollli LT- NS- 9 27 I 
Técnico em Ensi 115-936 ou , 
no e Orlclltaçãií LT-NS-936 i 
Educ BC iona I ! Zoo tccnista 1'15-911 ou 

LT-IiS-911 
T~cnlco em Seg!:', NS-9JS ou 
ros L1'-I.;S-935 

b) Farmacêutico 1'15-908 ou CLAS SE eS PECIAL - de 54 a 57 
LT-NS-908 CLASS E B - de 46 a S3 , , 

CLAS SE A - de 37 n 45 I 

(jornada de 4 hor~ s I 
I 

c) HéJ ico 1'15-901 ou LT CLA SSE C - d r 44 u n I 
N~-~ O I 

~iédico de Saúde 1'15-902 LT CLASSe D - de 39 a (3 i ou 
I Públ ica NS-90l CLA sse A - de 32 a 1& 

Médico do Trabn 1'15-903 ou LT 
lho NS- 9U3 
~Iédico VeterintÍ NS-910 ou LT 
rio ~-910 

(jornada de 6 ho-
TlIS) 

d) Hêdico 1'15-901 ou LT 
1'15-901 

~Iédico d, Saúde 1'15-902 ou LT CLASSE C - de SO a 53 
Públ ica 1'15-992 CLAS S[ B - d ~ 41 u 49 
~I~d ico do Tra lJ2, 1'15-903 ou LT 

I lho 1'15-903 CLAS SE A - d e 43 a 46 
Médico Veterin~- 1'15-910 ou LT 
rio NS-910 I Odon tólo,o 1'15-909 ou lT 

1'15-909 

--- o 

e) \J1I~~nhelro Pio· NS-Vll ou I.T 
""1 u I NS-WI~ CI ,A :-: ~ ; I ! LS I' I C IAI , - \t '" q :o ~ .\ 
Guóvrw(o NS-~I~ ou 1.'1' 

NS·VJV CU,S ~U C • de H u ~ O 
P,Jt,jIIl,1I NS·VU1 ou I.T C~"'IMI I \I • ,h' n .1 H 

t~ S U07 
Técnico em As- 1'15-928 ou i t CLAS SE A - de J J ~ HI 
sUlltOS Culturais NS-928 I Técnico UI Comu· NS-9!l ou LT 
nlcação Social NS-!)31 ~ I ~ , 

~, 

- - - - - -- , ~-\- ~~ b 
~ ~~ o o y \ ':"/ ''I' '. ----_ .. _- _ . .., ....... ó . -- -



'. 

:\NI'Xll I V 

• -_. ~~----

CATECOIlIAS rJ:i"EIU!NCIAS m VEr-K:I~U'NIU [] 

GRUPOS FUNCIONAIS 
C<JlJIGO SALMIO, POR CLi\SSl! 

f) Técnic:o cm C OnlU 
CLASSE C de 47 49 

ni t.: 3ç~o Social - u 

(d~ Ag;nc i J N~ 1\5-931 ou LT rLASSE H - de 43 a 46 
t,' loJlal e <l o uê N$-931 

<l ê" CL\SS( A - ue 40 a 42 
p:Jrt .J mt'nto 
I mprl'n :.cl ~ l C i o -
"lI) 

(jomldá Jo 7 horJs) 

g) Sociólogo NS-929 ou CLASSE ESPECIAL - de 52 a 53 
LT-NS-92? CLASSE Il - de 44 a 51 

CLASSE A - ue 33 a 43 

OUTRAS ATIVIDA 

UI:" IIE NrVEl. 

SUI'EIU 01\ h) As 5 1st ,. I1l ,. SOl' I NS-9~(I 0\1 

(NS -~O O OU " I 
Blbllutecárlo 

l.T-NS-~~U 

NS-9'2 ou 
1.'I'-1\5-9 0U) LT-NS-~3l 

A~r.!. .' 1' l1g"l1hc I ro NS-9H ou Cl.ASSe eSPECIAL - de SI o 53 
III cn sor I.T-NS-914 
1' l1p' n I\(' i ra ue NS-9iS ou CLASSE n - ue 42 o 50 
Opc r;t ç ,j , . . ; 1.'I'-NS-?IK C l.A S S E A - <le 33 a n 
~ICl eo ro 10r, i sta NS-~15 ou 

l.T-N S-9i5 
Nutri c i oni s t3 NS-9US ou 

LT-N S-905 
Técnico CJ1 Rea- NS-906 ou 
bilitaç:io LT-NS-906 

, 

i ) Enfermeiro NS-904 ou CLASSE ESPECIAL - de 51 a S3 

LT-NS-~04 
CLASSE B - de 43 a 50 
CLASSE A - de 33 a 42 

. 
C1urnAS ATI VI fl!) ~) Ar.ente de rolocaç50 

N:-1-l030 ou 
LT-N1-!-IO~O 

DI~C; l~; r-: fVEI, A~entc de COlllunic~ N).!-1032 ou 
çao Social LT-~1- 1032 

~(DIO Aeent c ue lligiene e N1-1-1029 ou 
Seg, do Trab~lho LT-N1-1-l029 

("* 1000 OU 
Agente de Inspeção Nl-1-l020 ou 

LT-t..1-I-IOOO) de Indústria e Co LT-~- 1020 
n:[. rci o 

A"cllte de ScCurunç u ~~-10~ I ou 
" - LT-t-3>I-IO,11 J,' T r"fe~o A"I'co 

Agente tio Serviços N).'- I 004 ou 
Complementares LT-Nl-I-IOO~ ClASSIl r.sPCC!AJ. - do 37 ti 39 
Auxiliur de IJI (('1111:1 Nl-1-1001 ou 

~"m LT-t-D~-lOOl ClASSE D - de 31 a 36 

Dcsenh i H o 
lJl.!-l O H ou 
LT-NI>I-I014 ClASSE li ~ de 24 a 30 

.\~1:~\1 IV 

------,---·(' A ·: · l't;~~Ã~- .. · - - -- -- - .-- .. -- '·--lll. l"rhr.:,· j .1 ,., I' , '., ': "1 ~' I t' 
CiWi llS l:u,'jCltlí l..\I; COnl';tl UU :; 1' ~' : Ill. j'';h (! ,I: S: 

-·----1-- ---·---1--------------------
1\701-1l' 3 5 0\1 TGq U í gra [o 

T~cnico de Contahi-
1 idncle 

Técnico cm C .. <.Iastro 
Rural 

T~enico em Cartogr:! 
fia -

Técnico cm Coloniza· - -çao 

Teenologista 

Trauutor 

lT-N1-'--1035 

t-.:.I-l04l ou 
LT-t-J· I-I(I~ 2 

/\/01-1 011 ou 
I.T-)O;,'- 1011 

"'''1-1015 l'U 

LT- /\/o1-1015 

~I-) O I 2 ou 
LT-~I-1012 

t-,'\I-l OIS ou 
LT-t~·I-1019 

N/.I-I 0311 Oll 

I.T-tfl - l In·, 

- 1 t-

1----------1-----·_-- - .--- - -- ---.. - ___ o ---

OOrlW> A1 'lVIM 

DE.') ré 1'i I\n 

~DlO 

(N1-I-IOOO nu 
LT-N1-I-IOO O) 

b) Técnico elll Illl,lIolo 

gill 

c) AI!l!nte do Diligt:n 
eias do Tribunal -
~I.:J rí t ilrXJ 

Ag~nte de DTagagem 
e Barragem 

Agente de Inspeção 
da Pesca . 

Assistente Sindi 
cal 

Mctrologista 

d) Agente de McClrI i lO 
çuo d~ Apoio -

Técnico em ReCUT 
50S Hi nerai s -

c) AI:Clltu ou I'utrulhu 
Jl.odov J ii ri u 

Té.:ni co "" Ilccur 
sos lut.lrltos 

f) luenti ficnJor D::ttl 
1 osc6p It.:o -

N~l..l OU3 0\1 

l:r-NH·1003 

NH-I039 ou 
LT-N\·I-I030 

N1-I-I040 o.J 
LT-N1-I-I040 

NM-I009 ou 
LT -1\701-1009 

1\."'1-1028 ou 
LT-t-3>I-I028 

~N"1019 o.J 
LT-~I-I019 

N1-I-I O~ 3 ou 
LT-N1-1-1 04 3 

""1-1016 ou 
LT-I';1'1-1016 

~1-I031 ou 
LT-N;·1-1031 

~1-1017 ou 
1.1'-1\701-1017 

~·1-1036 ou 
LT-k\I-I03ú 

CI N; ~ : r 1 :~; I'1't : , AI. - ,I.-

ri JI!:SI: ti - u,' 
C"l.i\SSE II - dc 

ClASSE ESPEC I i\L - de 

ClASSE B 

CLASSE A 

O..ASSE r: ,)1'[C I,\L 
CLAC;SE C 
CJ..\SSE D 
ClASSE A 

ClASSE [SPEC 1.\L 
OA'>SE D 
L1ASSI: A 

- Je 

- de 

- .de 
- de 
- <.Ie 
- d~ 

11 II .\ ;' 

:{I 11 1 ., 
J , 

I ' , a 19 -" 
I 
I 
I 
I 

3~ :l Y:, 

28 ;! 33 

20 a 27 

37 n 39 
32 :J 3ó 
26 :I :1 
19 a 25 



• 
I • 

GRUPOS 
CIITL t: (Ji( I AS 
FUN CIONAIS 

A N I. X O IV 

cQUICO 
n EF l:R~tK I AS DE VENC 1~IENTO 

OU SALÁRIO. POR CLASSE 
------------'1------------------1----------1-------------------------

OUTRAS ATIVIDA 

DES DE SrVEL 

~1 r.1l10 

(N~I-IIIIIU OI! 

LI-~~I- l UOIJ ) 

g) 1\~C:1l1 t' de AI iVl<1:t 
Ul'S ~1 . lr í ti l1l.I · . l.' 

Fluvi;oi s 

t\~I- J1I3 7 ou 
LT-~I-l037 

CIAS~:F rspr,C[AL 
CIA<iSI: II 
CLASSI' C 
CLACx.; l' U 
CIA'i~ jE A 

- de 37 u 39 
- de 32 u 3b 
- tle 30 u 31 
- tle 2e, a 29 
- UC 20 a 25 

_ ._------_ ._---- -------------------------
h) ftll~1111I1' ",., t\ ~,' I "1 

ltls I'ulll":ll', 

(jom llda Ul! 8 IrUl'us) 

1:I.II.'i: ;1I 1 ~ .'a·I !CII\I. - \I~ Y/ ti J\l 
('I.ln;l ! t: - U\. ~u U JO 
CI At;SI: 1\ - uo 2l o 2Y 
C!A<)$E A - du 13 u 2l 

r----------------+---,-----~~---------------------
i) Auxiliur ~'" t\sslIn 

tos Cu llurai s (I\~' 
ureu de 'nús ica) 

(jornadn de 6 ho r :, . ) 

j) Agente de Defesa 
Flore s tal 

:>M-IOZ6 ou 

LT-N~I-1026 

N~I-I008 ou 

LT-NH-1008 

k) Auxil iar de Mete0 N~I-I010. ou 

rólogia LT-t\~I-l 01 O 

I) Teld onis t õ' N~I-1044 ou 
LT-Nfl-1 O~4 , 

CLASSE r: - do 28 li J2 

CLASSE 1) 

CLt\SSE 1\ 

-do20ll27 

CLASSE 
CLASSE 
CLASSE 
CLASSE 

CLASSE 
CLASSE 
CLASSE 

CLI\SSE 
Ct.A~SI ! 
CI.A:; ::!! 

-dellll19 

ESPECIAL 
C 
B 
A " 

- de 
- 'de 
- de 
- de 

ESPECIAL . - de 
1) - de 
A - de 

ESPECIAL - de 
11 - de 
A - li ~ 

l4 li 36 
27 li B 
20 li 26 
12 a 19 

27 8 29 
20 o 26 
11 a 19 

24 li 26 
19 u 23 
11 ~ a 

---------------------------------------------------
In) t\~C/ll{' ti" lelerlllR ·N~I-10Z7 ou 

11~(II~ I;e~t t' Llt' lri 1'1' 
,'ltI\I ,I.-, ' N~ I - IIIZI 

1\I.II.tl l " I .t ll l Atln l lll UM 11I:!. 1111 

I lllq I ti ", 111 IH!)"I q \.1 N~I IIU :, 

11 ) ,IK"1I 1C de ft sS'''Il l>, Nfl-llIl ,1 ou 
ti" IIld,i, lriu ft~lI- I.T-N~I-I02,1 
(." a I' c J 1:1 

Agente ue Atlviua NM-IUOI ou 
dcs ftCrul,c(uiria; LT-NM-I007 
A!:C!nle de Comerei:!. N~I-I022 ou 
liz~ ,50 do Café LT-NH-I022 

Aeentc de Saú de 
Publi :.: a 

N~I-I002 ou 
LT - t,l>I-I002 

Agen te de Serviçcx; NM-l 013 ou 
de E •• genh3ria LT-~M-I013 

-

CI.I\SSE ESPEClt\L - do 37 u 39 
CI.t\ ~;S I ! lJ - 00 32 11 3~ 

ri " ,'; ';11 <.; 
I' I, II " ' 01 ; 11 
I' I ,,~ '.~; I' A 

- ue27d:l1 
• Ilv lU 11 /(, 
· JeIJ"I'J 

CLASSE ESI'ECIAI, - ,lu 31 li 39 

Cl.ASSE D - de 30 o 36 

CLASSE C - de Z3 a 29 

CLASSE B - de 14 a 22 

CLASSE A - de 1 li 9 

CLASSE ESPECIAL - de 34 li 36 
o) i\gente de i\SS lUltOS 

do InJúslrio ~buei 
re i r~ 

~1-l023 ou ClASSE D • de 30 a 33 
CLASSE C - de 23 11 29 

LT-to:-~1023 CLASSE B - de 10 11 16 
CLASSE A - uC 1 a 9 

• 
-1 7.-

A ti l! X O I V 
-----------~----------,------r_-------~-----------------------

CRUPOS 
CATEGORIAS 

FUNCIONA T S cOnlCO 
RHEru!I;CJ,~ Ui \HK:!~'l":ro E 

SAl)J: [O. IvH CiJ,,5Sr: 
----------4-----------------~-------+-------

OllmAS A TI VI DI\ 

DES UI; NeVa 

~U:I li () 

(1\'1+ lOlHI llll 

I.T -1':>-1-1<100) 

p) Accntc uc , ' rul\sp0f 
te ~Ial'ítirro e FJü 
viul -

/Im 11 i ~ r (~lU r:lc i ~~ 
141 J ue ~l'rvlços 11,!. 
V,",ttHltl 

q) Tl-c:nlco Jc LJloor:t 
t.:il"lo 

(J ornauo ue 8 horas) 

~l-l0:;9 ou 
LT-~'\I-I03S 

to:-I-. 1(\(1(, üll 

I 'I - Nr,I- llIO(, 

"''\1- 1 (105 ou 
\.T-t1+ 1 00 5 

ClASSE J:wrCl,\L - ,i<' 11 ~ JJ 
CLASS~ D - ec ~1 u 30 
ClA';SE C - U~ 11 :t ~(. 

CLA~,;~;I : 11 • d,' l O 11 Iv 
CI ASSe ,\ - dt ' ~" \I 

CIA<;SE 1:~:J 'I' C1 ,\l - de 
CL,\<;SE l' - d,' 
ClASSE li • dl' 

l:IA5SE ,\ - uc 

37 ;1 ~~ 
~! :t \tI 
2·1 a 31 
~ J 11 

r---------------~--------~-------------------------
r) Técnico de Labora 

tório -

(j orn:uJo ue 6 horas) 

5) Agente de Cinefo­
tografia e Hicro­
fi lma grlll 

~t-l aos ou 
LT-t-.l,I-I00S 

~t-1033 ou 

LT-I\I-t-1033 

ClASSE C 

ClASSE Il 

C!..4SSF. A 

- de ~O ;I 3 ~ 

- ce 23 ;I 29 

- cc 4:l 11 

ClASSE E~PcCIAL - dt' 33 a 3S 
ClASSE C - cc 27 ;I 3l 
CLASSE fi - ue 21 o Ze, 
C!..t..SSE A - uc 4 a 12 

---------~--------------~--------+-------------------

srutVlÇúS .lU­
RIUlOOS 
(S.J-lIOO ')u 
LT-SJ- Ll Oll ) 

Sl!fNlços LC 

11WISroRTE 

OFIem 1! 
PORTAlUA 

(TP-1200 ou 

LT-TP-IZOO) 

u) AHhtollttl JurItllco 

Procurodor Autúrqul 
co -
Procllrllt!o r ,lI! PUIl'1! 
.IA ~"' •. I,,,UI I 

, l'llJUII (\<lut' (Trlbu-
11<11 ~ludtln~) 

b) AJvo~uuo uo O[(clu 
('I'r 1 bWl<ll Mil I' r t.1Joo) 

a) Agento de Porto rio 

b) , ~btorista Oficial 

SJ-l102 (lU 

LT-SJ-llOZ 
SJ-ll03 ou 
1.'I'-S.I-1103 
Sol- 110 I uu 
1.'1 :l) 1101 
1»-11 U'I uu 
I : r- ~l ) . 1I U,I 

CI.I\SSE I~; I'U; IAL - tio 5,1 U 57 

CIA'>Sl! C - tlr ,19 11 )3 

.t I' ,I I 11 ,111 

- 0.1" )'/ fi .Jj 

- _ .. _-- ._~--'''''' - -----'-'- -_. __ .-
:;'}-lLUS ou 
LT-:;.}-I tos 

TP-IZ02 ou 
LT-TP-IZ0 2 

TP-1201 ou 
LT-TI'-1201 

CIA';~I! 1~';I'I :CIAL - tlo oIll u .1.\ 
CIASSlJ UrllCA - tlu 3S Q 3~ 

CU\SSE LSPECIAL - ue 18 o 20 
CLASSE C - ue 13 O 17 
ClAS.'m fi - de 7 a 12 
CLASSE A - dI! 1 a " 



, 

. 

I : 
y 

A N E X O IV 

CAHWllIA S 
- -.-----liI~ l1iJlt1RTrülr-\rcflCTIirNl ·0 

COOI (;O OU SALÁIlIO, rOIl CLASSE GRUPOS rul'c IU'~A I :; 
.- -

a) Técni co de Ik fL: sa 
Aérca c Conl ro le LT - [)Al1'A-
do Tr;~rCEO Aén'Q 1301 

DEFESA ADtE,\ 
I: (l)l\11lDLE 
00 m~FEm 
,\fR[O b) TLoen ico em [n[onna LT-MerA-

çocs Aeron,uticas 1302 
(LT-MCTA - Controlador de Trá LT-IlACTA-
13CO) fego Aén.'O - 1303 

c) Técnico em Eletrü 
nica e TelecomunT LT-MCTA-
cações Aerenáuti~ 1304 
cas 

Aro lista de lIúonn.Jç Gcs LT-SI- • 
SIUJlW';ÇA E 1401 
I Nl'OnH\çOES An:ll i5 ta de Segur:lJ\ça LT-SI-
(LT-SI-1400) Nacional c ~bb i I i zaç ão 1402 

, 
PL '-"TJ,\\tlXl 0 r-I SOI 
(1'-I S00 ou T~cni co uc' r 1 "1'e j' "'1' 11 ou LT-... ~. I • ,L, , , _ 

LI-P-IsOO) to P-IS01 

A N E X O V 

(Artice S' do Decreto-lei n' 1 Uh'j . de 13 

GltUl'O ; D J I'LOMAC I A 

Cúdi~o: 1J-300 

CI.K~<; li ESPECIAL - ue 52 11 54 
CIA''';SE C -- de 4~ n 51 
CLASSE B - de 44 n 47 
CLASSE A - de 39 n 43 

CJ.AS:.E ESrEC IN. -- de 4 O n 41 
ClASSE C - de 37 n 39 
ClASSE lJ - de 33 a 36 
CLASSE A - de 30 a 32 

CLASSE ESPECIN. -- de 40 a4l 
CLASSE C - de 38 a 39 
CLASSE B - ue 35 a 37 
CLASSE A - de 31 a 34 

.' 

CLASSE ESPECIN. - ue S4 11 S7 
CLASSE Il - ue 44 a S3 
ClASSE A - de 37 a 43 

ClASSE ESpr:e LAL - de S4 a S7 
ClASSE C - ue 51 a 53 
CLASSE B - ue 46 a 50 
ClASSE A - ue 37 a 4S 

de f evereiro de 1976) 

CARREIRA DE D1PLO~IATA' 

CúJigo : 0-301 

Denominação da classe 

~Ijllistro de la. Classe 

~ini5tro de 2a. Classe 

Vencimento mensal 
Cr $ 

13.400.00 

10.000.00 

Representação 
mensal 

30 \ 

30\ 

-----------1----·-----
Do"o~in.çiu d. cl~sso V~ncl~ento ~O ! ' ~ Q\ 

Cl'f 

• 

)tv;l: (,:!' ,'rl l i'c,: r ~ 
• '. ' . .:. .. 1 

-1 3-

----------- .. ------
COllsclheiro ij.200.U O ~U \ 

._--- -- - --
I' Secretúrio 6.800.00 25 \ 

---
2' Secretário 5.600.00 20\ 

3' Secretário 4.800.00 20 \ 

-------

A N E X O VI 

Artigo 9 9 do Decreto-lei n 9 1 Li45 , de 13 de !ovoTe1lO1e 1976) 

NfVnL 

6 

5 

4 

3 

2 

1 

Donom:nação do 
emprego 

Auxili~T de Ensino 

GRUPO 
CODIGO 

MAGIST~RIO 

101-400 

Regime de trabalho 

20 horas semanais 
20 horas semanais 

20 horas semanais 
20 horas semanais 

20 horas semanais 

20 horas semanais 

Regime de trabalho 

40 horas 

Venc imento 
me nsal 

Cr$ 
6.000,00 

5.300,00 

4 .600,00 

4.00U,OO 

2.800.00 

1.750,00 

Salário Mensal 

Cr$ 

8.0 00.00 



, • 

A N I' X O V I I 

(Art l~u, 10. 11, I: ~ I l .In IIc.:,ol n- lul li' 1 1,11'.1 du lj do tuv~I· .. lro do I ~H) 

"A N E X O I I" 

(Art • 6' . item I I I , 00 Uc.:rcto-Ici n' 1.341. de 22 Je ae 0 5to ti!! 1974 ) 

------------- -
lJeN0H I NA~',\O I ' ,\ ~; l;llAT I I' I ( ',\~' Ol S 

E I ~I)un l.\ Ç01:S 

----------'---IP.'Sr.~'ú1:r.<TIIl:l!!:'s~r­

IIEI'I~IÇ"U c VALUltUS 

...... .... .......... ... ... .. ................ ..................... , ............. . 
· . . . . . . . .. . ... ... ...... ..... ................. , .. .............................. . 
VI I - C~\TlFICAÇ,\O POR TRABA­

LIIO CO~ R.\I O X OU SUOS­

T.\\CIAS RADIOATIVAS 

I nU c, li UlÇio tI.v iJ.1 ao 
scrvidor p"lo tDt\:JI~ 
com !laios X ou surs~ :in­
eias r.uIioativ3S 

40\ (qwrenta por Cl"tO) caleu 
lado sobre o valor 00 verci...,ii 
to ou salário percebido pelõ 
servidor. ro [Onn;l estabeleci­
.la CID regu lamclI to 

I ••• I ••• •• ••• I ••••••• , •• , •••••••••• I • ' •••••• I • I •• I I •••••••••• , •• I , I I I • I • , • , • , • I I • I •• I , • , • , • , •• 

, ..... ....... ..... .... ...... .. ....... ...................... ... ............ .... ............... . 
I X - J\!/XrLl U I'AlVI ~l~ L'\JllA l"'vlJo UO~ ""rviJun's 

pcrlrl.:eutcs uo Crupo "-
1\:0 I 'c ia I'lxlera 1. "",,~a­
tios' servir fora tia SNe 
originária de servi~u . 
bem ass im aos rure i 0""­
rios integrantes da c~ 

, tc~oria 1'",-,.; io"" I uc 
r-iscal de Tributos Fcclc 
rais. do Grupo Tributa':' 
çào. Arrccadação e 1'15-
calilaçào, monJauos se~ 
,'ir na5 cidatles uc 1'01' 
t() Vc 1/10. FUI Jo I W, .. çU; 
~LJnJuj. 11I() Unu.:o " li,,, 
VI sta. · . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . ................. , ... . . 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • .. • • o •••••• • ••••••• ••••••••• 

XIV - GR\TI FIG\Ç.\O roR srnvlça; 

ESPECIAIS 

DcviJa aos servidores in 
• Iuídus nas Categorias -
Furcioll:lis de nível n.é 
Jiv, illtl'~I',,"rCs dos cri, 
1)0,)) tJ qll" )tt fi: I CIl' U 

lei li' 5.645. de 1970. 

Fixado em Regulamento 

............................... , 

• • I •••••••• , •••••••••••••••••••• 

'lu~ . ~-onl'rovaJamc~torJc- Fix:ul4s em RcgulllJrrento 
SCiT'llCllh"rl,A. 110' ur~~us 
setoriais.o sl~clo~i5 
inte~rantcs 00 Sistl'oa 
Nacioll:ll UC In(ormações 
c Contra-In(oruaçâo, ta 
rcras ue ~poio op.:raciõ 
nal específico, não co~ 
precnJ iJas ro Cru~-~ 
iUl'an~ e InIonr.lçoes, 

• 
-1 4-

------ -----------------r---~ ~~ DEtiOl-llli.1r.O DAS CU " JuI""'Oi'S _,-n!! LnC;:-c1'~'!1.1:-
,"'" I r W'~ , iJl! I' llil':J.O 

11 WUCIIIZAÇOl'S \ ---_._--_._------ --.. _ ------ . _ . _.~ ---_ .. .. _- --- --_. __ . 

~\' - G.,ATlrlCA Ç,l,O PUR l'/lOUU­

';,l,0 SUPLEMENTAR 

D~v i , lu , nu ( 0 nr..1 u U I"; 
11' 4 . ,I~l. d~ 21 d ~ ,).) 
veo,bru Je I %~ • ~o s 
serviJort's lrl<- Iuíoo s 
n.. Ültrgorb /\ulCi olla l 1' iJ<" ,~,S r"' J\o.·~"I :Ir><'n lO 
uc Ar tlflcu d. A'lr' 
GI',';, k., Jv t;n'I"' - i\rI< 
$Ul\a lu I du l>":l'u r f un.r ll : 
IV d. lo,'r<'/\'" N. C 10",,1 

•••• tt ••••••••••••••••••••• • •••••••• • ••••••••••••••• • • • ••• • ••••• • •• • •••••• • ••••• • ••• • •••••••• 

• ••••••••• , ••• • •• , •••••••••••••••••••••••••••••• • •••••••••••• ••• ••••• • 0 . 0 • • •••• • 

XVII - CRATIFICAÇ,l,O DE ATIVIDA 

Il~ 

OeviJa :10 servidor In 
cluíJo em Cate6~ rias -
I\ u...-I u""i, ,I" IIrvd SI ' 
'tC'1 lur. t.h,s t:I\II""" li 
'r" •• r./." • 1 ... 1 
li' ~~o, J~ I~IO, " • ..., 
utlaul() i I'", fl>s lo,", 
11""~lÍu. '''Jullll'..!() Õ 
scrvluor • Jvrna<41 "r 
nllha ue H (0.10) hor.S: 
não ser>:lo apl ic ad.'l ~ o s 
Jo Crupo Pe S'lu i sa C i cll 
tíricu e TeCllolúj!lc' -:­
~lJ~lsrérlo, Dil'lOO\lci:r.. 
nem ~ C:ltegoria I'w,.; lo 
nal de fiscal Je Tri bü 
tos Fcclcrals do Cru l.o()':' 
TTibutação. ArrccaJa­
ção e Fiscalização . 

Corre sponJ r nte li : 0 \ (I' i"te 
po r n-" 10 ) UU VC ' l<: i 'l'ICnlo t"J 

:I"I';n" I"·l.-doldv 1 ~ ' l o SI'r' 
vhlul. l' ''' 'S Uhl lJ ;J \\II .: C· ' ~ li,l 
\J v l "~III1 ", ,, I \ 1 \'"11 " 111',1 ' \.1 11 

' -JIJI t il. , ... I U l lhl ,, ) \.,I "l· 'r · 
chLa \.' 1' 1 \.'~'\J I . lJl lC l , tU . 

................................. , ............... , ., ........................ . . 

.................... , ...... , ............................ , ........ ............. . 
XVIII· tRATIFICAÇAO DE PRODUT! 

VIDADl! 

Dev!da ao fl1nclor.:írio 
incluído nQ Categoria 
l'unclol\lll <lc I'i sc~l de 
Tributus FeJcruis <lo 
Grupo Tri\JutuOYllo, Ar~~ 
cudaçãu e Plscul!pçl\\ 
\ ' ''"1 1 o., f .. !lo .. U "'''''''' 11 
to <.l.J I'rudutlv IJa.Jc. si; 
jdunUu-o ã jorn0J.3 -
nJ'lI i • .1 úo 8 (oito) Iv 
ras. 

, CO" c ,ponc.lente 3 ~ tr 40\ 
(~t\jl rcntQ por cc" t u ) do \'en 
c Íinr:: nlo p: rccbido pelo r1JJl 
,ionirio, ce ssando D co n~ c5 
sáo. c o f"' ~;L1'.cn to COIII j 
ul'0scn t ~,\J ri a . I\J rOnr..1 rs 
1"1,,, 1« ' 1<1 •• (111 r c l1"I ," .... 1I1n . 

- ._-- ----- - - =-----
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MENSAGEM NQ 396 

Excelentíssimos Senhores Membros do Congresso Nacional 

Nos termos do Art. 51 da Constituição, 

tenho a honra de submeter à elevada deliberação de Vo~ 

sas Excelências, acompanhado de Exposição de Motivos 

do Senhor Ministro de Estado da Justiça, o anexo proJ~ 

to de lei que cria a l l~ Região da Justiça do Traba 

lho, o Tribunal Regional do Trabalho respectivo, e lns 

titui a correspondente Procuradoria Regional do Mi 

nistêrio Público da União junto à Justiça do Trabalho, 

e dá outras providências. 

Brasília(DF) ,23 de setembro de 1980. 
-
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EM/DAJ 0403 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Repúbl i ca 

Tenho a honra de s ubmeter à elevada conside 

ração de Vossa Excelência, para a necessária aprovação e 

posterior encaminhamento ao Congresso Nacional, a inclusa 

minuta de Projeto de Lei destinado a criar, basicamente: 

a) a lIa. Região da Justiça do Trabalho,que 

abrangerá os Estados do Amazonas e Ac r e 

e os Territórios de Rondônia e Roraima; 

b) ° Tribunal Reg i onal do Trabalho respecti 

vo, com jurisdição sobre o seu 

rlO e sede em Manaus; e 

c) a correspondente Procuradoria 
, -

do Ministério Público. 

territó 

Regional 

A medida, além de dar continuidade ao pro 

grama de reforma do Judiciário, compatibiliza-se, perfeita 

mente, com a política de desenvolvimento adotada pelo Go 

verno para a Região Norte, sobretudo na área da 

Ocidental. 
Amazônia 

O projeto, mereceu cuidadosos estudos técni 



.. 

.2. 

cos e a despeito de constituir justo anseIO das unidades 

beneficiárias, como atestam centenas de documentos 

sados neste Ministério, originários de Federações, 

proce~ 

Sindica 

tos, Associações de Classe em geral, Parlamentares e mesmo 

de autoridades executivas estaduais e municipais, represen 

ta, sobretudo, a perspectiva de melhor atendimento às pecu 

liaridades regionais, quandO se sabe das enormes distâncias 

a vencer, do ônus que isso representa, e do conseqUente d~ .. 
sestImulo para demandar, em grau de recurso, junto ao Tri 

bunal Regional do Trabalho da 8a . Região, sediado em Belém, 

Estado do Pará. 

Convém salientar, finalmente, que o Projeto 
~ 

em apreço esta sendo apresentado sob o mais simples aspec 

to formal possível, adequando-se,assim, a recomendações téc 

nicas e às conveniências configuradas nos regimes de con 

tenção de despesas. 

Va l ho-me do ensej o para r enovar a Vossa Ex 

celência protestos de pro fundo respeito. 

f t,:-.-.. L/.,.-.. -/lu; - . .J"J-("{.« ~ 
IBRAHIM ABI - ACKE L 

Min ist ro da Jus t iça 
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Em 23 de setembro de 1 980. 

Excelentíssimo Senhor Primeiro Secretário: 

Tenho a honra de encaminhar a essa Secretaria 

a Mensagem do Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

acompanhada de Exposição de Motivos do Senhor Ministro d e Es 

tado da Justiça, relativa a projeto de lei que "cria a lla 

Região da Justiça do Trabalho, o Tribunal Regional do Traba 

lho respectivo, e institui a correspondente Procuradoria Re 

gional do Ministério PÚblico da União junto à Justiça do Tra 

balho, e dá outras providências" . 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência protestos de elevada estima e consideração. 

~~/~z:~'ç 
GOLBERY/ DO --tOLJTO E SILV.A: 

Ministro Chefe do Gabineté Civil 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado ~nLSON BRAGA 
DD. Primeiro Secretário da Cámara dos Deputados 
BRASILIA-DF. 

j 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

PROJETO DE LEI N9 3.671, DE 1980 

"Cria a lIa. Região do Trabalho, respec­

tivo Tribunal Regional do Trabalho e institui 

correspondente Procuradoria Regional do Ministé­

rio Público da União junto à Justiça do Trabalho 

e dá outras providências " . 

AUTOR: PODER EXECUTIVO 

RELATOR DO VENCIDO: Deputado NILSON GIBSON 

RELATORIO E VOTO 

O Poder Executivo submete à Casa o Projeto de 

Lei em epígrafe, referente à lIa. Região do Trabalho. Rela­

tada a matéria pelo ilustre deputado Osvaldo Melo, solicita­

mos vista do seu parecer . 

Analisando a matéria e o referido parecer, enten 

demos que de fato se trata de projeto de suma importância 

para a região a que se destina, eis 

assistência judiciária do trabalho, 

. ~ . que, proporclonara mal0r 

no Norte do país. 

Não obstante, embora subscreva o parecer do rela 

tor quanto à matéria em si, não podemos concordar com a 

emenda oferecida, eis que, distorce o objetivo do projeto e 

a própria tradição no assunto . Não há porque incluir na com­

posição do novo TRT juízes da 8a. Região, a não ser os que 

têm jurisdição na área desmembrada nos termos do projeto ori 

ginal. 

GER 20.01.0050.5 
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GER 6.07 

CAMARA DOS DEPUTADOS 

Por esta razão somos pela aprovação da ma 

teria nos termos or !iginais, contrá'rio , portanto, ao substitutivo 

apresentado pelo Relator. 

Sala das outubro de 1980 
, 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça, em reunião 

de sua Turma "A", opinou, contra os votos dos Srs. Osvaldo 

Melo, Brabo de Carvalho e Joacil Pereira, pela aprovação do 

Projeto de Lei n9 3.671/80, nos termos do voto do Sr. Nilson 

Gibson, designado Relator do vencido. O Sr. Osvaldo Melo apIB 

sentou voto em separado. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Gomes da Silva - Vice-Presidente,no exercício da 

PresidênCia, Nilson Gibson - Relator do vencido, Altair Cha­

gas, Brabo de Carvalho, Cantídio Sampaio, Djalma Marinho,Fran 

cisco Benjamin, Jairo Magalhães, Joacil Pereira,Osvaldo Melo, 

Roberto Freire e Tarcísio Delgado. 

GER 20.01 .0050.5 

SALA DA COMISSÃO, em 23 de outubro de 1980. 

Deputa o GOMES 

Vice-Presidente 

no exercício da Presidência 

Deputado NILSON GIBSON 

Relator do vencido 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

PROJETO DE LEI N9 3.671, DE 1980 

"Cria a lIa. Região da Justiça do Tra­
balho, o Tribunal Regional do Trabalho respec 
tivo e institui a correspondente Procuradoria 
Regional do Ministério Público da União junto 
à Justiça do Trabalho, e dá outras providên­
cias". 

AUTOR: PODER EXECUTIVO (Mensagem n9 396/80) 

VOTO EM SEPARADO DO DEPUTADO OSVALDO MELO 

Trata-se de projeto de lei de iniciativa do 

Poder Executivo - Mensagem n9 396/80 - que objetiva criar 

a lIa. Região da Justiça do Trabalho, o Tribunal Regional 

do Trabalho respectivo e instituir a correspondente Procu­

radoria Regional do Ministério Público da União junto à 
Justiça do Trabalho, e dá outras providências. 

Na justificação do projeto, que é composto 

de 25 (vinte e cinco) artigos, o Senhor Ministro de Estado 

da Justiça esclarece que as medidas nele consubstanciadas 

se destinam a dar continuidade ao programa de reforma do 

Judiciário e se compatibilizam, perfeitamente, com a polí­

tica de desenvolvimento adotada pelo Governo para a Região 

Norte, sobretudo na área da Amazônia Ocidental. 

E que a proposição mereceu cuidadosos estu­

dos técnicos e a despeito de constituir justo anseio das 

unidades beneficiárias, corno atestam centenas de documentos 

processados no seu Ministério, originários de Federações, 

Sindicatos,Associações de Classe em geral,Parlamentares, e 

GER 20.01 .0050.5 
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~ 

mesmo de autoridades executivas estaduais e municipals, ~~~-' 

presenta, sobretudo, a perspectiva de melhor atendimento às 
peculiaridades regionais, quando se sabe das enormes dist~ 

A 
cias a vencer, do onus que isso representa, e do consequen-
te desest~mu1o para demandar, em grau de recurso, junto ao 
Tribunal Regional do Trabalho da 8a Região, sediado em Be -
lém,do Estado do Pará. 

Salienta, finalmente, que o projeto em apreço está 
sendo apresentado sob o mais simples aspecto formal p possi­
vel, adequando-se, assim, a recomendações técnicas e as con 
veniências confi guradas nos re~ mes de contenção de despe -
saS. 

Na forma regimental, compete-nos apreciar os aspe~ 
tos da constituci onalidade, juridi cidade e técnica legiSla­
tiva desta matéria. 

A competência da União para legis~ar sobre o ass~ 
to insere-se na a~inea â do inciso XVII do art. 8Q e o po -
der de iniciativa no art. 51 da Constituiçao vigent e. 

Projeto j urídico , dot ado de boa técnica l egi slat i-
Va . 

Quanto aO mérit o, a iniciativa vem preencher, re~ 
A 

mente, enorme lacuna existente na 2a instancia da Justiça 
traba~hista da região • 

Entretanto, com o objetivo de aperfeiçoar o presen 
te projeto de iei, apresentamos em anexo, substitutivo, a -
tendendo a numerosas e i mportantes sug estões, especiaimente 
da Junta de ~ Conciiiaçao e JUigamento de BOa Vista e do Tr1 
bunal Regionai do Trabalho da Oitua Região, prOfundo conhe­
cedor do assunto. 

VOTO DO RELATOR 

Na forma das precedentes razões apresentadas, mani-
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festamo-nos peia aprovaçao do projeto de ie! nQ 3. 
1980, do Poder Executivo, na forma do substitutivo 
xo. 

Sala da Comissao, em 2?- Jo ~JA.l~ &2 \l1 ~O. 

\\~ 
J 

Deputado OSVALDO MELU 

Re.lator 
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COr-lISSÃO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA 
Projeto de Lei na 3.671, de 1980 

I1Cria a lIa Região da Xustiça do Tra­
balho, o Tribunal Regional do Trabalho 
respectivo e institui a correspondente 
Procuradoria Regional do Ministério Pub11 
co da Uniao junto à Justiça do Trabalho e 
dá. outras providências. n 

Autor: Poder Executivo (Mensagem na 396/ 
80) 

Rela tor : Deputado OSVALDO MELO 

EMENDA SUBSTITUTIVA 

Projeto de Lei na 3.671, de 1980 

Cria a Décima Primeira Região da Jus­
tiça do Trabalho e o Tribunal Regional do 
Trabalho respectivo e institui a competeDB 
Procuradoria Regional do Ministério PÚbli 

, Â 

co e da outras providencias. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. la - g criada a Décima Primeira (lIa) Região 
da Justiça do Trabalho compreendendo os Estados do Acre e 

, Â • do Amazonas e os Territorios Federais de Rondonaa e de Ro-
raima. 

Art. 2Q - g criado o Tribunal Regional do Trabalho 
da DéCima Primeira (lIa) Região, com sede em Manaus, Estado 
do Amazonas, composto de seis (6) Juizes togados, vital! -

, 
cios, e de dois (2) representantes classistas, temporarios, 
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odos 
posto 

nomeados 
no artigo 

, 
pelo Presidente da Republica, 
3Q desta lei. 

observarni~ 

§ la - Os Juizes togados serão escolhidos: 

(a) Um (1) dentre advogados 
tivo da profissão; 

no exercício ere -
(b) Um (1) dentre integrantes do quadro 

carreira do Ministério Púb~ico junto 
de 

.. 
a 

( c) 

Justiça do TrabaL~o; e 

Quatro dentre J ui zes do Trabalho Presiden -
tes de Junta s de Concil i ação e Julgamento 
atualmente com jurisdição no território 
da Décima Primeira (ll ª ) Região, indica -
dos pelo Tribunal Regional do Trabalho da 
Oitava Região (8ª), dentre de dez (10) 
dias, a contar da publicação desta lei, 
para fins de encaminhamento ao Hinistério 
da J ustiça, por intermédio do Tribunal Sy 
perior do Trabalho, sendo: 

1) Uma (1) vaga reservada ao Juiz Presi­
dente de Junta mais antigo na Região 
ora criada; 

2) Duas (2) vagas a serem preenchidas 
dentre uma lista de cinco (5) nomes 
de Juizes Presidentes de Juntas com 
jurisdição no Estado do Amazor~s, ex­
cluido o Juiz indicado no item ante -
rior, e independentemente do tempo de 
exerc!cio na Presidência de Junta, a­
tendido o disposto no inciso 11 do 
art. 80 da Lei Org~nica da Magistraty 
ra Nacional; e 

3) uma (1) vaga a ser preenchida dentre 
uma lista de tres (3) nomes de Juizes 
Presidentes de Juntas de Conciliação 
e Julgamento com jurisdição no Estado 
do Acre e nos Territórios Federais de ~ 

Rondônia e de Roraima, completada, ~J 
()~ 
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, . 
necessar~o, com os do 
zonas, excluido o Juiz indicado no 
item 1, e independentemente do tem­
po de exercício na Presidência de 
Junta, observada a parte final do 
item anterior. 

§ 2Q - Os Juizes classistas representarão, parità -
riamente, empregados e empregadores. 

Art. 3Q - são criados oito (8) cargos de Juiz do 
Tribunal Regional do Trabalho da Décima Primeira '(ll~) Re--giao, com vencimentos e vantagens estabelecidos na legisla -
ção em vigor, sendo seis (6) togados e vitalícios, e dois(2) 
representantes classistas e temporários, inadmitida a recon­
dução por mais de dois (2) períodos de tres (3) anos e esco­
lhidos na forma dos artigos 684 e 689, da Consolidação das 
Leis do Trabalho, dentre nomes constantes de listas trípli -
ces organizadas pelas associações sindicais de grau superior 
que tenham sede no território da Décima Primeira (ll~) Re­
gião. 

§ la - O Presidente do Tribunal Superior do Traba -
lho, dentro de dez (10) dias contados da publicação desta 
lei, mandará publicar edital convocando as associações sind1 
cais mencionadas neste artigo para que apresentem, no prazo 
de trinta (30) dias, suas listas tríplices, que serão enca -

, 
minhadas, pelo Tribunal Superior do Trabalho, ao Ministerio 
da Justiça. 

§ 2Q - Haverá um Suplente para cada Juiz classista. 

Art. 4Q - Os Juizes do Trabalho Presidentes de Jun­
ta e os Juizes Substitutos que tenham, na data da publicação 
desta lei, jurisdição sobre o território da DéCima Primeira 
(ll~) Região poderão optar por Sua permanência no quadro da 
Oitava (8~) Região, observado o disposto no artigo seguinte. 

Art. SQ - A opção prevista no artigo anterior 
, 

sera 
manifestada, por escrito, dentro de noventa (90) dias, contâ 

... 
dos da publicaçao da presente lei, ao Presidente do Tribunal 
Regional do Trabalho da Oitava (8~ ) Região, hipótese em que : 

I - Em se tratando de luizes do Trabalho Presidentes ~ 

cSJ 
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a) poderão concorrer ai nda a nomeação para provimen 
to dos cargos previstos na alínea It c" do § lQ do 
art. 2Q desta lei, caso em que, se nomeados, fi­
cará automaticamente sem efeito a opção prevista 
no artigo anterior; 

b) poderão concorrer ainda a remoções, na jurisdi -
ção da Décima Primeira (lIa) Região, a qualquer 
tempo, enquanto estiverem funcionando na Presi -
dência de Junta de Conciliação e Julgamento com­
preendida no território desta Região, mediante 
ato do Presidente do Tribunal Regional do Traba­
lho competente; 

c) poderão continuar no exercício de seus cargos a­
té que sejam substituidos por Juizes Substitutos 
e Suplentes de Juizes Presidentes de Juntas, uns 
e outros da Oitava (8 ª ) e Décima Primeira (lla) 
Regiões, que serão obrigatória e imediatamente 
deSignados na forma do art. 656 e seu Parágrafo 
tlnico da Consolidação das Leis do Trabalho, após 
o que deverão passar, com direito a ajuda de cu~ 
to para transporte e mudança, inclusive de sua 
família, a funcionar em determinada Junta de Con 
ciliação e Julgamento de Belém, Estado do Pará , 
como Juizes AUXiliares, com plena jurisdição, sem 
prejuizo de seus vencimentos, podendo funcionar 
como Presidentes dessas Juntas, na falta ou imp~ 
dimento de seu titular, permanecendo nessa sit~ 
ção até que, de conformidade com a legisiação em 
vigor, aceitem concorrer a remoções para a Pres1 

A _ 

dencia de outra Junta ou a promoçoes ao Tribunal , 
na jurisdição da Oitava (8ª) Região, onde seus 
direitos e vantagens ficarão integralmente asse­
gurados a partir da opção prevista' no art. 4Q 

desta lei, sem solução de continuidade, respeit~ 
das inclusive as si tuações adquiridas pessoais; 

d) poderão concorrer ainda ao sorteio, para 
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de substit uição no 
da Décima Primeira 
Parágrafo ~nico do 

Tribunal Regional do 
(lIa) Região, nos termos 

Á 

art. 93 da Lei Organica da Mâ 
gistratura Nacional, enquanto funcionarem, se 

Á 

for o caso, na Presidencia da Junta de Concilia-
ção e Julgamento na sede desta Região, inclusive 
por remoção (alínea ~ deste item); 

e) poderão obter a disponibilidade com vencimentos 
integrais. 

11 - Em se tratando de Juizes Substitutos, 
lotados na sede do Tribunal Regional do Trabalho da 

ficarão 
Oitava 

(8ª) Região, concorrendo a promoções nesta Região e designa­
dos para funcionarem, inclusive na hipótese da alínea nc" do 
item I deste artigo, de acordo com o art. 656 e seu Parágra­
fo ~nico da Consolidação das Leis do Trabalho. 

Parágrafo unico. Para funcionarem na Presidência 
das Juntas de Conciliação e JUlgamento da Décima Primeira 
(lIa) Região vagas em decorrência da opção prevista no art. 
4º desta lei, poderão também ser nomeados, em caráter precá­
rio, Suplentes de Juizes Presidentes dessas Juntas, cujos 
cargos ficarão automaticamente extintos quando cessar o moti .. 
vo da nomeaçao. 

Art. 6º - O Tribunal Regional do Trabalho da 
Primeira(llª) Região terá a competência atribuida aos 
p~is Regionais do Trabalho pela legislação em vigor. 

Art. 7º - O Tribunal Regional do Trabalho da 

Décima 
Tribu-

, 
Deci-

ma Primeira (llª) Região será presidido, nas suas primeiras 
sessões, pelo Juiz togado mais antigo na carreira de Juiz do 
Trabalho e aprovará seu Regimento Interno dentro do prazo de 
trinta (30) dias, contados da instalação do Tribunal. 

Art. 8º - Uma vez aprovado e publicado o Regimento 
Interno na sessão que se seguir, o Tribunal elegerá o Presi­
dente e o Vice-Presidente, de confor~~dade com as normas da 

... 
Lei Organica da Magistratura Nacional . 

gional 
tida a 

GER 20.01.0050.5 

Art. 9Q - Até a data da instalação do Tribunal Re -
do Trabalho da Décima Primeira (114 ) Região , fica ma~ ~J.J 
atual competência do Tribunal Regional do Trabalho a ~ I 

rS 



.. 

• 

• 

GER 6,07 

c Â M A R A DOS O E P U T A O O 5 .. .6-

(8t\) Região. 

§ lQ - Instalado o Tribunal Regional do 
Décima Primeira (lIa), O Presidente do Tribunal Regional do 
Trabalho da Oitava (8ª) Região lhe remeterá todos os proces­
sos oriundos do território sob jurisdição do novo Tribunal 
que não tenham becebido "visto" do relator. 

§ 2Q - Os processos que já tenham recebido "visto" 
do relator serão julgados pelo Tribunal Regional do Trabalho 
da Oitava (8ª) Região. 

Art. 10 - As Juntas de Conciliação e Julgamento se­
diadas nos Estados do Acre e do Amazonas e nos Territórios 

Â 

Federais de Rondonia e de Roraima ~icam transferidas, com 
seus ~uncionários e seu acervo material, para o Tribunal Re­
gional do Trabalho da Décima Primeira (llª) Região, sem pre­
juizo dos direitos adquiridos e respeitadas aS sitúações pe~ 
soais de seus j uizes, vogais e servidores. 

§ la - Os cargos existentes na lotação do Tribunal 
Regional do Trabalho da Oitava (8ª) Re~ão a que se refere 
este artigo são transferidos para o Tribunal Regi onal do Tr~ 
balho da Décima Primeira (ll ª ) Região. 

§ 2Q '- Os j uizes, vogais e servidores transferidos 
na ~orma deste artigo continuarão a perceber vencimentos e 
vantagens pelo Tribunal Regional do Trabalho da Oita (8ª) R~ - , giao, ate que o orçamento consigne ao Tribunal criado por 
esta lei os recursos necessários ao respectivo pagamento. 

Art. 11 - Além dos cargos criados ou transferidos 
na forma dos artigos 3Q e 10, são criados, no Quadro de Pes­
soal da Décima Primeira (ll ª ) Região, com os vencimentos e 
vantagens fixados pela legislação em vigor, seis (6) cargos 
de Juiz Substituto e os cargos em comissão constantes do An~ 
xo I, des t a lei. 

Art. 12 - O Tribunal Regional do Trabalho da Déci­
ma Primeira (llª) Região, dentro do prazo de trinta (30)dias, 
contados de sua i nstalação, abrirá concurso público de títu-

D 

los e provas para pr eenchimento das vagas de J uiz SUbsti~to, ~ 
depois de sati s~eito o disposto no art. 4Q• { ~ 

G- / 
/ 
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Parágrafo único - Os cargos constantes do 
serão providos, após a instalação do Tribunal, nos termos da 
legislação em vigor. 

Art. 13 - Os servidores atualmente lotados nas Jun­
tas de Concii1ação e Julgamentu com j urisdição no território 
da Décima Primeira (lIa) Região poderão permanecer no Quadro 
da Oita (8ª) Região, mediante opção escrita e irretratavel , 
manifestada ao Presidente do Tribunal' Regional do Traba1.ho 
da Oitava (8ª) Região, dentro do prazo de trinta (30) dias , 
contados da publicação desta lei, hipótese em que continua -
rão no exerc{cio de seus cargos até que sejam aproveitados 
na Oitava (8ª) Região. 

Art. 14 - ~ criada , como órgão do Ministério Públi­
co junto à J ustiça do Trabalho, a Procuradoria Regional do 
Trabal ho da Décima Primeira (lIa) Região, com aS atribuições 
previstas na legislação em vigor. 

Parágrafo único - A Procuradoria Regional do 
lho da Décima Primeira (lIa) Região compor-se-á de um 
curador Regional e três (3) Procuradores Ad j untos. 

Traba­
(l)Pro -

Art. 15 - ~ criado o Quadro de Pessoal da Procura~ 
ria Regional do Trabalho da DéCima (11ª ) Região, na forma do 

,.. 
Anexo 11 desta lei, e seus car gos seraO preenchidos de con -
foroidade com a legisla ção vigente. 

Art. 16 - O Hinistério da Justiça, ouvido o Procura 
dor Geral da Just i ça do Trabalho, promoverá a instalação da 
Proc uradoria Regional da Justiça do Trabalho da Décima Pri -
meira (lIa ) Região. 

Art. 17 - Os atuais Suplentes de Juiz do Trabal ho 
Presidente de Junta de Conciliação e Julgamento da Oitava(8ª) 

... 
Regiao 

, 
taveis 
Quadro 
zada e 

da Justiça do Trabalho que tenham sido declarados es­
na f or ôa da lei serão nomeados Juizes Substitutos do 
daquela Região, mediante prova de habilitação orga~ 
realizada pelo referido Tribunal Regional. 

§ lQ - Os Suplentes de Presidente de Junta 
ciliação e Julgamento da Oitava (8ª) Região que, na 

de Con -
data da ,ry 

0/ 
L \(1 

) 
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publicação desta lei, tenham exercício no território 
ma Pri~eira (llª) Região se submeterão a prova realizada pe­
lo Tribunal criado por esta lei e, se aprovados, integrarão 
seu Quadro, na qualidade de Juizes Substitutos. 

§ 2Q - A prova de habilitação a que se refere este 
artigo será realizada de conformidade com aS instruções expe­
didas pelo Presidente do Tribunal Superior do Trabalho e de­
verá estar concluida dentro de sessenta (60) dias contados , 
conforme o caso, da publicação desta lei ou da instalação do 
Tribunal Regional do Trabalho da Décima Primeira (lIa) Re-.... gJ.ao. 

§ 3Q - Os Suplentes de Presidente da Junta que não 
se inscreverem ou não foram aprovados permanecerão no exerci 
cio de suaS funções, naS condições atuais, passando a const1 
tuir quadro em extinção, ficando desde logo extintos os car­
gos de Suplentes de Juiz de Trabalho Presidente das Juntas 
de Conciliação e Julgamento de Santarem, no Estado do Pará , 
na Oitava Região, e de Parintins, no Estado do Amazonas, na 
DéCima Primeira Região. 

Art. 18 - Os Juizes nomeados na forma do art. 2Q 
desta lei, tomarão posse em Brasília, perante o Presidente 
do Tribunal Superior do Trabalho ou, por delegação deste , em 
Manaus, perante o Presidente do Tribunal de Justiça do Esta­
do do Amazonas • 

Art. 19 - A posse dos Juizes nomeados na forma do 
art. 2Q deverá realizar-se dentro de trinta (30) dias conta­
dos da nomeação, prorrogáveis por mais trinta (30), em caSo 
de força maior, a juizo do Presidente do Tribunal Superior 
do Trabalho ou, quando for o caso, do Presidente do Tribunal 
de Justiça do Estado do Amazonas. 

Art. 20 - Compete ao Tribunal Superior do Trabalho , 
através de seu PreSidente , tomar todas aS medidas de nature­
za adninistrativa para instalação e funcionamento do Tribu -
nal Regional do Trabalho da DéCima Primeira (lIa) Região. 

• • 

Art. 21 - O Poder &~ecutivo fica autorizado a abrir 
crédito especial até cinquenta milhões de cruzeiros (Cr$ • • •• 
50.000.000,OO) para atender às despesas de organização, ins~ 

U\c 
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talação e funcionamento do Tribunal Regional do 
Décima Primeira (lla) Região. 

§ IQ - O crédito a que se refere este artigo 
consignado em favor do Tribunal Superior do Trabalho. 

, 
sera 

§ 2Q - Para atendimento das despesas decorrentes 
da abertura do crédito especial autorizado neste artigo o 

, -Poder Executivo podera cancelar dotaçoes consignadas, no or-
çamento vigente, à Oitava (8ª~ Região, destinadas a despesas 
que seriam realizadas pelas Juntas de Conciliação e Julgamen 
to desmembradas, ou outras dotações orçamentárias. 

Art. 22 - Esta lei entra em vigor na data de Sua 
publicação. 

Art. 23 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Deputado OSVALDO MELO 
Relator 
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Jus.tifi cgção 

... 
A nova redaçao proposta para a ementa do projeto a-

, .. N 

dequa-se mais aO mesmo. O TRT e apenas um orgao da Justiça 
do Trabalho. O país é dividido em Regiões Trabalhistas. E 
ainda há a criação da Procuradoria Re~10nal do Trabalho. 

Quanto ao artigo la, a boa técnica legislativa rec2 
menda que a expressão ué criada" é mais aceita do que a "Fi­
ca criada". Aconselha-se também a observação à ordem alfabâ 
tica na citação das unidades federativas: o Acre antes do A­
mazonas, e não vice-versa co~o consta do projeto orginal. ~ 

dispensavel a expressão "por esta lei". O verbo lIabrangerárt
, 

no futuro, como estava, não se coaduna com a expressão "é cri 
adall ou mesmo "Fica criada". Portanto, fica melhor IIcompreen­
dendo os Estados ••• ". Deve-se preferir a expressão que con.§. 
ta na Constituição Federal: Territórios FederaiS, em vez de 
simplesmente Territórios. Finalmente, torna-se necessário a­
crescentar um Parágrafo único ao art . la, nos termos constan­
tes da redação proposta, a exemplo do que ocorreu com a lei 
nº 6.241, de 22 de setembro de 1975, que criou o TRT-9ª Re-... 
giao. 

No que concerne ao art. 2 Q, o "caput" do art. 30 da 
propOSição estabelece que os juizes togados serão nomeados p~ 
lo Presidente da República. E o IIcaput" do art. 4Q prevê que 
também os juizes classistas serão designados pelo Presidente 
da República. A redação proposta ao art. 2Q englobou, em um 
só dispositivo, a criação do TRT da lIa Região, a sua compos! 
ção, a autoridade que nomeia os seus juizes e a forma da esc2 
lha dos togados. Para esta escolha chama-se a atenção para um 
detalhe que deve ser considerado importantíssimo. Procura-se 
aproveitar, no que couber, o critério adotado pela lei número 
6.241, de 22 de setembro de 1975, que criou o TRT da 9ª Re -
gião. Naquela ocasião foram indicados - note-se bem - juizes 
de são Paulo, Paráná, Rio Grande do Sul e Santa Catarina. A­
gora, respeitou-se a idéia básica do projeto, fazendo-se com 
que a indicação recaia apenas dentre juizes presidentes de 
Juntas de Conciliação e Julgamento com jurisdição no territó­
rio da Décima Primeira (lIa) Região. Contudo, o projeto come-
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teu um grave erro ao supor que a composição do novo 
será feita mediante "promoçãoll de juizes Presidentes 
ta. E aqui reside o principal motivo das sugestões. Na ver-
dade, a "promoçãoll, seja de Juiz Substituto a Presidente de 
Junta, seja de Presidente de Junta a Juiz Togado do Tribunal 
Regional somente pode ocorrer dentro de cada Região. Isto 
significa dizer que, criado o TRT da llª Região , todos os 
juizes, inamovíveis, permanecem sendo magistrados da 8ª Re-

... A 

giao. Apenas a lei faculta a transferencia para a nova Re-
~ ~ _ A 

giao, caso nao haja, nO prazo fixado, opçao pela permanencia 
na Região desmembrada (8a). Assim, a composição do novo Tr~ 
bunal não será feita com Juizes concursados ou oriundos da 

... ... 
llª Regiao. Essa composiçao, ou melhor, o preenchimento dos 
cargos criados por lei dá-se com o provimento por aproveita­
mento de Juizes concursados e oriundos da 8ª Região . Estes 
Juizes não pertencem senão ao quadro de carreira da 8ª Re­
gião. Somente nesta Região, portanto, fazem carreira . Esta 

A , 

circunstancia e fundamental para o entendimento do assunto. 
Vale dizer que, a rigor, e se não fosse a opção, a llª Re­
gião teria que, certamente sob a direção do TRT da 8ª Região 
e/ou do TBT'" prover o seu quadro de ,Juizes mediante concur -

" , sos publicos, o que, sem duvida, seria extremamente dispen -
dioso. Dai a escolha dentre aqueles que, na data da publica­
ção da lei, exerçam jurisdição no território da llª Região. 
Entretanto, não se justifica a preocupação pela nomeação por 
antiguidade e por merecimento, uma vez que esse critério so­
mente é utilizado nas promoções dentro de cada região. A di~ 
tribuição da escolha dos juizes togados do novo Tribunal prQ 
curou basear-se no critério da representatividade. Na práti­
ca , tres (3) juizes nomeados serão do Estado do Amazonas(Câ 
pital e/ou interior) e ape~~s um (1) será dentre a lista trl 
plice dos juizes das outras unidades federativas compreendi­
das no território da nova Região. Não devemos esquecer que 
esse foi o critério utilizado para o preenchimento dos Car -
gos do TRT da 9ª Região. E, enfim, agora que o Estado do Ama. 
zonas consegue o seu TRT~ deve tambêm dar chance para o juiz 

A 

do Acre, de Rondonia e de Roraima, sem pretender isolar-se 
na llª Região. Com efeito, uma (1) vaga é reservada ao juiz n~ 

y / 
cC 
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presidente de Junta mais antigo; e aS outras tres 
são reservadas do seguinte modo: duas (2) a serem preenchi 
das dentre uma lista de cinco (5) nomes de juizes presiden -
tes de Juntas com jurisdição no Estado do Amazonas (capital 
ou i nterior) e uma (1) a ser preànchida dentre uma lista de 
tres (3) nomes de juizes presidentes de Juntas com jurisdi -
ção no Estado do Acre e nos Territórios Federais de Rondônia 
e de Roraima. A primeira lista conterá apenas cinco (5) no-
mes, e não seis (6~, considerando que a exclusão do jmiz 
mais antigo i mpede, na realidade, a composição de lista sex­
tupla. ~orém, isto é permitido pelo artigo 88 da Lei Orgâni-
ca da Magistratura Nacional, aplicavel por analogia. ~ que 
no Estado do Amazor~s existem apenas seis (6) Juntas de Con_ 
ciliação e Julgamento, sendo quatro (4) em anauS e duas (2) 
no interior (Itacoatiara e Parintins). Essas listas são in­
dicadas pelo Tribunal Regional do Trabalho da Oitava (8a) ~ 
gião, dentro de dez (10) di as, a contar da publicação da lei. 
InSista-se que não se há de f alar em "prorloção" por antiguida, 
de ou merecimento, alternativamente. Apenas a primeira vaga 
é reservada ao juiz presidente de Junta w~is antigo. Além da 
homenagem, a indicação visa a aplicação do disposto no art. 

A 

102 da Lei Organica da Magistratura Nacional, que trata da 
eleição do Presidente do TRT. Por isso, esse juiz, que terá 
a Sua nooeação assegurada, não será incluido nas listas quín 
tupla e tríplice indicadas. E o TRT da 8ª Região não pOderá 
recusá-lo, salvo se ocorrer a hipótese do inciso III do § 

12 do artigo 80 da LOMN. A inclusão na proposta da expressão 
"independentemente do tempo de exercício na Pres i dência de 
Junta" deve-se ao fato de que é entendimento geral e unifor­
me que na Justiça do Trabalho não se aplica o interstício bi 
enal previsto no inciso I do § 12 do art. 80 da LOMN , confo~ 

me a interpretação que decorre do § 2Q desse mesmo disposit1 
vo, considerando que inexiste na Organização judiciária Tra­
balhista a figura da "entrâncial1 , ainda que a hipótese fosse 
de I1promoção". Embora se trata de lista quintupla e a lista 
tríplice não seja de merecimento para promoção alternada,nos 
termos legaiS, segundO o disposto no art. 88 da LOMN, reco -
menda-se que os critérios de aferição pelo TRT da 8ª Região 
na escolha dos nomes integrantes das mesmas sejam feitos de~ 

OJ 
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conformidade com aS disposições do inciso 11 do § 10 do 
80 da LOMN: 11 ••• prevalência de critérios de ordem objetiva, 
na forma do Regulamento baixado pelo Tribunal de Justiça(lei 
a-se~ TRT-8ª Região), tendo-se em conta a conduta do juiz, 
SUa operosi dade no exercício do cargo, número de vezes em ,. 
que tenha figurado na lista, tanto para a entrancia a prover, 
como para as anteriores (leia-se: tanto para a nomeação em 
tela, como para a promoção de juiz substituto e juiz presiden 
te de Junta), bem como o aproveitamento em cursos de aperfei 
çoamento'! Daí o motivo da expressão "atendido o disposto no 
inciso 11 do § l0 do artigo 80 da LOMN" , no final dos itens 
2 e 3 da alínea "c l1 do § 10 do art. 22, conforme a redação 
ora proposta. O parágrafo único do art. 20 do projeto origl 
nal passa a integrar o art. 30 da redação proposta, conforme 
consta do substitutivo. 

.... A 

Referentemente ao artigo 30, impoe-se a existencia 
de um dispositivo criando os cargos dos juizes do novo Triby 
nal. Que os juizes classistas são designados pelo Presiden­
te da República já consta no art . 20 conforme a redação ora 
proposta. Quanto ao mais, procurou-se ordenar melhor o tra­
tamento dos assuntos, com base no texto da lei nQ 6.241, de 
22/09/1973 , fazendo-se transposições necessárias e recomendâ 
das pela boa técnica legislativa. Incluiu-se também a proibi 
ção prevista no art. 13 da L~rn, quanto aos juizes classis -
tas. 

Quanto ao artigo 40, a investidura dos juizes clas­
sistas do TRT da llª Região , prevista no art. 40 do projeto 
original, foi absorvida pela ràdação proposta ao art. 30,co~ 
forme o item IV, acima. Em consequência, para o art. 4 0 fi-

, ... 
cou reservada a norma relativa acpçao do magistrado pela pe~ 
manência no quadro da 8ª Região , conforme o " caput" do art • ... 
52 do projeto original , acrescentando-se apenas a expressa0 
"observado o disposto no artigo seguinte". Trata-se de que~ 

.... ... 
tao de mera adaptaçao. 

O parágrafO único do art. 5e do projeto é incomple­
to e pode causar inúmeros problemas. 

Em primeiro lugar , note-se que o art . 15 da lei nO . 
6.241, de 22 de setembro de 1973, que criou a 9ª Região da El 
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Justiça do Trabalho e o TRT respectivo, fixou um pra 7
.
n ... 

noventa (90) dias para a opção pela permanência do juiz 
quadro de sua Região de origem, certamente em respeito à sua 
garantia de inamovibilidade e outros motivos a seguir expos­
tos. 

Na Amazônia, onde aS distâncias são bem maiores do 
que no Sul do País e onde os meios de transportes e de comu­
nicações são bem mais precários, acredita-se que o prazo de 
trinta (30) dia s estabelecido no projeto é muito exíguo. Daí 
a dilat ação par a noventa (90) dias, tanto para efeito de i­
gualdade de tratamento entre aS dua s situações (criação do 
TRT da 9ª Região e agora do TRT da llª Região) , como para ~ 
ver tempo razoavel de o juiz presidente de Junta, que não 
foi nomeado ao novo Tri bunal ou que não solicitou a sua re~ 
ção para outra Junta de Concilia ção e Julgamento da ll ª Re­
gião, seja porque aguardasse as nomeações, seja por qualquer 
outro motivo - possa ainda ter chance de escolher entre con­
tinuar no exercício do cargo ou remover-se para outra Junta 
da ll ª Região, especialmente par a Manaus. Observe-se que es-

A , , 

ta circunstancia e f undamental quando se sabe que ha um pro-
jeto de lei criando mais três (3) Juntas de Conciliação e 
J ulgamento para a Capital amazonense. 

Por outro lado, a criação do TRT da llª Região tor­
nará, segundo se acredita, desnecessária a manutenção do zo­
neamento estabelecido atual mente pelo TRT da 8ª Região. As-

A 

sim, os juizes substitutos que optarem pela permanencia nes-
ta Região ficarão lotados em Belém (PA) e concorrerão a pro­
moções na s a Região , sendo designados para funcionarem pelo 
seu respectivo presidente na forma do art . 656 e seu parágr~ 
fo único, da CLT. Vale dizer que os juizes substitutos que 

, A 

optarem -e so podem faze-lo aqueles que na data da publica -
ção da lei projetada estiverem zoneados na Amazônia Ociden -
tal (área de jurisdição da lIa Região) - concorrerão a pro­
moções nesta Região e serão designados par a funcionarem, en­
quanto substitutos forem, pelo seu respectivo presidente de 
acordo com o mesmo art. 656 e seu parágrafo único, da CLT. 

A proposta ora apresentada pretende s er mais perfe1 

ta do que a norma disposta no art. 15 da lei nQ 6.241, de 22 ~~ 

cB 
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de setembro de 1975, tanto na manutenção do dir ito 
do Juiz Substituto (hipótese, aliás, não prevista na 
lei), como no tocante à opção e direitos dos juizes do traba­
lho presidentes de Junta de Conciliação e Julgamento que deci 
direm ficar no quadro da 8ª Região. 

Feita a opção, o Juiz Presidente de Junta poderá con 
tinuar no exercício de seu cargo até que seja promovido ao 
cargo de juiz togado do TRT da 8ª Região ou removido para ca~ 
go idêntico (presidente de Junta) na 8ª Região , mediante o 
seu assentimento - dado que tanto a promoção como remoção são 
facultativas-, manifestado na forma da lei (alíneas "a" e "b" 
do § 5Q do art. 654, da CLT) , com direito a ajuda de custo Pâ 
ra transporte e mudança. 

N A 

O Juiz nao pode ser obrigado a aceitar a Presidencia 
de uma Junta na 8ª Região que não lhe interesse , salvo quando 
se tratar de remoção compulsória, penalidade disciplinar . A 
solução extrema poderia ser a disponibilidade com vencimentos 

A 

integrais prevista no art . 31 da Lei Organica da Magistratura 
Nacional . Mas como esta situação nem sempre é aconselhavel, d~ 
ve-se preferir as hipótese~ propostas neste item. 

O art. 15 da lei nQ 6. 2/1]/75 permitiu que o Juiz op -
tante pela permanência no quadro da Região a que pertence, c,Q,n 
tinuasse no exercício de seu cargo . Mas não disse até quando . 
Portanto, não se trata de uma lei que possa, nesse ponto, ser­
vir de bom paradigma . Mas o projeto de lei original foi intei 
ramente omisso sobre o assunto . 

Ora, essa omissão do projeto poderá acarretar prejui­
zos para a própria DéCima Primeira (llª) Região. Basta que se 
entenda que o juiz optante tenha que deixar imediatamente o 
cargo que ocupa, passando a funcionar na área de jurisdição da 
8ª Região . Mas, inexistindo vaga nesta Região, a solução se­
ria o juiz optante obter a disponibilidade com vencimentos in 
tegrais, ficando também vaga a Presidência da Junta da llª Re--giao, onde funcionava . 

Entretanto, percebe-se que a intenção do projeto não 
foi bem eSSa e sim a de que pelo menos o juiz optante continue 

no exercício de seu cargo. Esta situação, contudo , não POd~ 
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permanecer indefinidamente . Dai a faculdade de 
exercício de seu cargo, mesmo apóS a opção, até que se j a pr~ 
movido ou removido , nos termos da lei. 

Em ambas as hipóteses t er á direito a a juda de custo: 
no ca so de promoção, este diréito é indiscuúivel; e no caSo 
de remoção, observe-se que se o inciso I do art . 65 da Lei O~ 
gânica da Magistratura Nacional não distingue se as despesas 
de transporte e mudança decorrem de promoção ou remoção, não 
cabe ao intérprete e ao legislador ordinário entender e esta­
belecer de modo diverso (Ver comentário de DECIO CRETTON, em 
"0 Estatuto da Mgistratura Brasileira", Edição Saraiva, 1980, 
pág . 22), além do que, aceitando a remoção o juiz já está re­
nunciando a uma de suas garanti as constituci onais (inamovibi­
lidade), e, no caso, por força de um f ato não previsto na oc~ 
sião de seu ingresso na magistratura trabalhista da 8ª Região 
e a quando de sua promoção do cargo de juiz substituto ao de 
juiz presidente de Junta, ou seja o desmembramento de área da 
jurisdição do Tribunal ao qual está vinculado, de modo que s~ 
ria injusto deixar de perceber a ajuda de custo também neste 
caso especial de remoção. 

A inclusão da expressão "não sendo a dmitida a recusa 
nos casos previstos nos incisos I e III do § lQ do art. 80 e 
no inciso I do art. 45 da Lei Orgânica da Magistratura Nacio­
nalll justifica-se porque é obrigatória a promoção do juiz que 
fi gurar pela quinta (5ª) vez consecutiva em lista de mereci -
mento e porque, no ca so de antiguidade, o Tribunal somente P2 
derá recusar o jui z mais antigo pelo voto da maioria absoluta 
de seus membros, r epetindo-se a votação até fixar-se a indica­
ção; e ainda porque o Tribunal poderá determinar, por motivo 
de interesse público, em escrutínio secreto e pelo voto de 
dois terços de seus membros efeti vos, a remoção de juiz de 
instância inferior. Nessas hipóteses será inalli~issivel a re­
cusa de promoção ou remoção. Há, pois, necessidade de adapta­
ção da lei projetada aos preceitos estabelecidos na Lei Orgâ­
nica da Magistratura Nacional (Lei Complementar nQ 35, de 
de março de 1979). 

GE R 20.01 .0050.5 
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Mesmo optando pela 8ª Região, mas desde que 
funcionando em Junta de Conciliação e Julgamento compreendi­
da na área jurisdicionada pelo TRT da llª Região, Q Juiz pre­
sidente de Junta poderá ser consultado para saber se aceita ~e 
moções ou nomeação ao Tribunal da nova Região, como, por exem 
pIo, de transferir-se de Itacoatiara, Parintins, Rio Branco, 
Porto Velho ou Boa Vista para Manaus, ou concordar com a indi­
cação de seu none para compor aS listas quíntupla e tríplice 
para fins de preenchimento dos cargos reservados aos juizes 
presidentes de Juntas da llª Região, a fim de que não fiquem 
eles na desvantagem em confronto com os juizes substitutos 
zoneados na Amazônia Ocidental, ora em exercício ou os que 
porventura vierem a ingressar na magistratura trabalhista de 
carreira da llª Região, mui especialmente no caso de remoção, 
que, confor~e a legislação em vigor, preceda a promoção. 

ª Sabendo, pois, que ficará em Manaus (AM), seja me -
diante nomeação para o TRT (na melhor das hipóteses), seja na 

À 

presidencia de Junta, com possibilidades de ser convocado pa-
ra compor o quorum do TRT da llª Região, nos te~os do pará­
grafo único do art. 93 da Lei Orgânica da Magistratura Nacio­
nal, o juiz presidente de Junta somente perderá automaticame~ 
te o di reito de opção pela 8ª Região, na hipótese de efetivar­
se a SUa nomeação aO novo TRT amazonense, mas não ficará sem 
efeito a sua opção pela permanência no quadro da 8ª Região,na 
hipótese de, não tendo sido noneado, ou inexistindo vaga nes­
ta Região, conti nuar no exercício de seu cargo ou remover-se 
para a presidênCia de Junta de Conciliação e Julgamento de Ma 
naus, por exemplo, até que haja condições de promoção ou remo­
ção para cargo idêntico na 8ª Região, mediante o seu assenti -
mento, manifestado na forma da lei, com direito a ajuda de c~ 
to, não sendo admi tida, porém, a recusa nos casos previstos 
no item I (letra "c ll

) do art. 5º deste projeto, com a redação 
ora proposta. 

Daí porque não há se falar em opção irretratavel. Es­
ta expressão "irretratavel" pode dar margem à interpretação 
que não se coaduna com os princípios da inamovibilidade e os 
direitos de remoção assegurados aO j uiz a ni vel constitucional. 

• 

A menos que se definisse que, con a criação da 11ª Região, o~ 

ó) GER 20.01.0050.5 
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juiz presidente de Junta, à falta de vaga na 8ª Região, 
A 

cuja permanencia optou, poderia aguardar a Sua efetiva tranã 
A _ A 

ferencia para a sua Regiao de origem, na presidencia de Jun-
N !~ ta de Conciliaçao e Julgament o de anaus, ou assegurada a r~ 

moção para Junta sediada na Capital amazonense a qualquer 
, _ A 

tempo antes de voltar a Regiao de Sua preferencia. E tudo is-
so sem contar com a incerteza da nomeação ao novo TRT dentre 
os nomeS inclui dos nas listas escolhidas pelo TRT da 8ª Re-

N 

giao. Visando, pois, superar todas essas dificuldades, apr~ -sentamos aS sugestoes ora j ustificadas, consubstanciadas no 
substitutivo. 

Se a juri sdição do novo Tribunal abrange todas as 
A 

Juntas de Conciliação e Julgamento do Acre, Amazonas , Rondo-
nia e Roraima, é muito natural que os seus juizes presiden -
tes alimentem a esperança de chegarem ao TRT da lIa Região 
ou à Presidênci a das Juntas de Manaus com direito a concor -
rer ao sorteio para efeito de subst i t uição para compor o 
quorum da nova Corte Regional Trabalhista, pelo menos en -
quanto aguardam - insista-se - remoção ou promoção para a 8ª 

A A 

Região. E esta circunstancia é de fundamental importancia 
para os interesses do próprio Tribunal a ser criado, sob pe­
na de correr o risco de não poder contar com juizes presidea 
tes de Junta (titulares) aptos a substituirem os juizes toga­
dos do TRT da ll ª Região, não só porque os juizes substitu -
tos não podem, por lei, atender a essa s substituições, como 
t ambém porque ninguem pode garantir que haverá número sufi -
ciente de candidatos aprovados no concurso público para in­
gresso na magistratura trabalhista ( art. 12 do projeto origi 
nal), além da natural demora nas promoções de Substitutos e 
presidentes de Junta. 

-a opçao 

-Com a nomeaçao, 
A 

pe l a perrnanencia 
se for o caso , ao TRT da ll ª Região, 
na 8ª Região fic ará automaticamente 

sem efeito. Mas isto não é retratação de opção. Simplesmen­
te o juiz presidente de Junta localizada na área jurisdicio­
nada pelo novo Tr t bunal poderá condicionar a sua opção à 8ª 
Região em caso de vir a ser nomeado Juiz togado do TRT da 
ll ª Região. Se o seu nome não foi incluido nas listas indi-

cadas pelo TRT da 8ª Região ou se foi, porém não foi no~e: - ~~ 
do, a quela condição não se conf igurou e permanece a declsao /~;7 ) 

GER 20.01 .0050.5 lJ-} 
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de continuar vinculado à 8ª Região. Por isso é irrecome.nd~~~~~~~ 

vel a manutenção da expressão Il opção em carater irretratavel ll 

que consta no projeto original, uma vez que a mesma pode dar 
ensejo a entendimentos conflitantes, a partir do momento em 
que se i maginar que o juiz presidente de Junta compreendida 
no território da llª Região não pode concorrer à nomeação aO 
cargo de j~ togado do novo Tribunal com o receio de que, se 
o fizer, estaria impedido de optar pela 8ª Região, posto que 
é quase certo que as nomeações para o TRT da llª Região não 
serão decretadas antes do transcurso do prazo (mesmo: que de 
90 dias) para aquela opção . A menos que a opção ocorresse 
somente após as citadas nomeações. Portanto, mais umaez vez 
verifica-se que as nOSsas sugestões são plenamente justific~ 
das. 

A proposta ora oferecida estabelece aue o juiz pre­
sidente de Junta compreendida no território da nova Região, ... 
nao tendo galgado ao posto de juiz togado desse Tribunal a 
ser criado, ainda pOderá remover-se para outra Junta desta 
Região, especialmente para Manaus, como é óbvio, ou continuar 
no exercício do cargo que ocupa na data da publicação da lei 
projetada. E antes da composição do TRT da ll ª Região, as 
remoções aqui ventilada s serão promovidas por ato do Presi -
dente do TRT da 8ª Região . 

Em suma, o juiz presidente de Junta no Acre, Amazo­
nas, Rondônia e Roraima, mesmo após a opção pela 8ª Região, 
ainda tem direito de livre trânsito na llª Região, seja no 
sentido horizontal, (remoção), seja no sentido vertical (no­
meação ao TRT-llª Região), sendo que neste Último caso a op­
ção ficará automaticamente sem efeito. E, enfim, poderâ a­
guardar promoção ou remoção que lhe interesse para a 8ª Re -

A 

gião, na Presidencia de Junta de Conciliação e Julgamento de 
Manaus - com direito a concorrer ao sorteio para substituir 
juiz togado do novo TRT (parágrafo único do art. 93, da LOMN+ 
removendo-se para esta cidade, se for o caso, mesmo após a 
opção, sem que esta remoção i mplique em dizer que pertence à 
llª Região. Afinal, a opção é pala 8ª Região, "in genere", e 
não por determinada Junta desta Região. E se ainda estiver 
funcionando na llª Região, é evidente que pode remover-se 
dentro desta Região. O juiz optante não pode ficar cercead 

GER 20.0 1.0050.5 
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no seu direito de remoção , apenas porque optou pela 
cia funcional na 8ª Região (embora continue fisicamente 
ll ª Região) , mas não há vagas para exercer a Presidência de 
Junta na Região de sua escolha . Assim, vale repetir que po-

, -dera remover-se na Regiao onde se encontra. A norma proposta 
visa assegurar a garantia de inamovibilidade do juiz , além 
da prevalência da remoção do juiz presidente de Junta sobre 

-a promoçao de juiz substituto , conforme preceito legal . 
- ,.. Sao estas , em suma , as procedentes razoes que emba-

Saram o substitutivo em anexo. 

GER 20.01 .0050.5 
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COf1 ISSÃO DE TRABALHO E LEGISLAÇÃO SOCIAL 
Projeto de Lei nº. 3.671, de 1980 

"Cria a llª Região da Justiça do Tra­
balho, o Tribunal Regional do Trabalho re~ 
pectivo e i nstitui a correspondent e Procu­
radoria Regional do Mi nistério Público da 
União junto à Justiça do Trabalho, e dá 
outras providências. 1I 

Autor: PODER EXECUTIVO (Mensagem nº 396/ 
80) 

Relator: Deputado VIVALDO FROTA 

RELA TÓRI O: 

O presente projeto de lei propõe a criação da llª 
Região da Justiça do Trabalho, o Tribunal Regional do Traba­
lho respectivo e institui a Procuradoria Regional do Ministi 

, ~, , 
rio Público da Uniao junto a Justiça do Trabalho e da outras 
providências. 

- , A nova Regiao a ser criada, abrangera os Estados 
do Amazonas e do Acre e os Territórios de Rondônia e Roraima 
e terá sede em Manaus. Será composto de 8 (oito) Juizes, seu 
do 6 (seis) togados, de investidura vitalícia e 2 (dois)cla~ 

, 
sistas de investidura jemporaria, representantes, respectivâ 
mente, 
plente 

dos empregados 
para cada Juiz 

e empregadores, devendo haver 1 (um) sl1 
classista • 

... 
Os Juizes togados serao nomeados pela Presidente 

da República, escolhidos 4 (quatro) dentre Juizes do Traba -
lho, Presidentes de Juntas de Conciliação e Julgamento, por 
antiguidade e por merecimento, alternativamente, com juris~ 
ção na área desmembrada da 8ª Região da Justiça do Trabalho. 
Dutra, dentre integrantes do quadro de carreira do Ministé -
rio Público da União junto à Justiça do Trabalho e outro dea 

tre Advogados no exercício efetivo da profissão. 

GER 20.01 .0050.5 
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, 
" / ' 

Os Juizes classistas também serão designados 
Presidente da República, na forma dos artigos 684 e 689 
Consolidação das Leis do Trabalho, dentre nomes constantes 
de listas triplices organizadas pelas Associações Sindicais 
de grau superior, que tenham sede no território da llª Re -
.~ gJ.ao. 

..... 
Os Juizes do Trabalho Presidentes de Juntas e os 

Juizes Substitutos, jurisdicionados em território da llª Re­
gião na data da publicação desta lei, poderão optar por sua 
permanência, segundo o caso, no quadro da 8ª Região. A opção, 
deverá ser feita por escrito, no prazo de trinta dias após 
a publica ção da presente lei e será irretratavel . Nesta hiP2 
tese deverão continuar servindo na llª Região, garantidos os 
seus direitos à remoção e promoção, à medida que ocorrerem 
vagas no Quadro da 8ª Região, observados os critérios legais 
de preenchimento. 

Segundo letra do artigo 1Q, "o novo Tribunal será 
presidido, nas suas primeiras sessões, pelo Juiz togado mais 

, 
antigo na carreira de Juiz do Trabalho e aprovara seu Regi -
mento Interno dentro do prazo de trinta (30) dias, contados 
da publicação desta lei.u 

Mas, é de se propor nova redação ao artigo 7Q , a­
crescentando_lhe um parágrafo único, da seguinte forma: 

"Art. 7º - O novo Tribunal será instalado e pres1 
di do , até a posse do Presidente e do Vice-Presidente eleitos ,. 
de conformidade com as disposições da Lei Organica da Magis-
tratura Nacional, pelo Juiz togado mais antigo oriundo da 
carreira de Juiz do Trabalho, computada a antiguidade na clAS 
se de Juiz Presidente de Junta de Conciliação e Julgamento. 

Parágrafo único. O novo Tribunal aprovará seu Re­
gimento I nterno dentro do prazo de trinta (30) dias, conta -
dos da data da SUa instalação. tt 

Há tres aspectos no texto do artigo 7º do 
to que exigem aperfeiçoamento: 

proje-

1. O texto do projeto só prevê a Presidência das 
N , 

sessoes do Tribunal, quando e certo que desde a Sua instala-

ção alguém deverá estar investido das atribuições próprias 

GER 20.01.0050.5 
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CAMARA DOS DEPUTADOS -3-

para possibilitar o seu regular funcionamento até que 
lizem as eleições para os cargos de Presidente e Vice-Presi­
dente. 

exercício 
, 

cessarios 

Neste aspecto, portanto, a emenda 
dessas atribuições, ampliando-as a 
o regular funcionamento da Corte. 

visa definir o 
todos os atos ne -

. ,.. 
2. A expressa0 do texto - ItJuiz togado mais anti-

go na carreira de Juiz do Trabalhot1 
- pode se prestar a di -

vergências de interpretação. Assim, para evitá-las, a emen -
da proposta adota o critério que é o de apuração da antigui­
dade em todas aS carreiras do serviço público, inclusive na 
própria Magistratura da União: na classe. E como os Juizes 
togados da carreira de Juiz do Trabalho serão recrutados den 
tre Juizes Presidentes de Juntas de Conciliação e Julgamen -
to, determina a emenda que, no caso, a apuração da antiguida­
de, para os fins do disposto no artigo 7Q, se faça nesta cl~ 
se. 

3. O texto do projeto manda que o Tribunal aprove 
o seu Regimento Interno no prazo de trinta dias contados da 
publicação da lei. A data da instalação do novo Tribunal, no 
E3ntanto, pode não ocorrer dentro desse prazo, pois a própria 
l ei confere prazos de 10 dias para que os Tribunais das re­
giões desmembradas elaborem as listas para fins de escolha 
dos Juizes de carreira, assim como para que o Tribunal Supe­
rior do Trabalho convoque as Associações Sindicais para que 
apresentem, em prazo de 30 dias, suas listas tríplices para 
escolha dos JUizes Classistas. 

Dessa forma, no prazo de 30 dias contados da data 
da publica ção da lei, o Tribunal ainda não estará sequer c~ 
tituido, inviabilizando, portanto, a aprovação do seu Regi -
mento. 

,.. 
A emenda que se prppoe fixa o prazo para aprova -

ção do Regimento do novo Tribunal em 30 (trinta) dias, na 
forna do projeto, contados, porém, da data da instalação do 
Tribunal e não da publicação da lei. 

,.. Â 

Nao modifica, como se ve, a li~~a mestra do proj~ 
to e sim procura aperfeiç04-lo. 

GE R 20.01.0050.5 
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VOTO DO RELATOR 

Ante o ex~osto, opinamos pela aprova ção do proje­
to de lei nº. 3.671, de 1980, do Poder Executivo, com a e­
menda substitutiva ao artigo 7º., que oferecemos em anexo. 

Sala da Comissão, em 

~// 

ff//-
Deputado IVAL~O FROTA 

ator 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSAO DE TRABALHO E LEGISLAÇAO SOCIAL 

PARECER DA CO MISSA o 

A Comissão de Trabalho e Legislaçao Social, em 
sua reunião ordinãria, Turma "B " , realizada em 30 de outubro 
de 1980, opinou unanimemente pela APROVA ÇAO do Projeto de 
Lei nQ 3671/80 , nos termos da Emenda apresentada pelo Rela­

tor. 

Estiveram presentes os seguintes Senhores Dep~ 

tados: Amadeu Geara, Vice-Presidente no exercicio da Presi­
dência, Nilson Gibson, Octãvio Torrecilla, Ubaldino Meirelles, 
Vivaldo Frota, Francisco Rollemberg, Valter Garcia, Tertulia­
no Azevedo, ~lvaro Gaudêncio, Rezende Monteiro . 

Ira 

Sala das Sessões, em 30 de outubro de 19 80 . 

Deputado 
Vice-Presidente no 

I 

\ 
'j 
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.... 
çao: 

COMISSÃO DE TRABALHO E LEGISLAÇÃO SOCIAL 
Projeto de Lei nº . 3. 671, de 1980 

. t ~/ -

"Cria a llQ, Região da Justiça do Tra­
balho , o Tribunal Regional do Trabalho res -
pectivo e institui a correspondente Procura­
doria Regional do Ministério Público da União 
junto à Justiça do Trabalho e dá outras pro­
vidências . " 

Autor: PODER EXECUTIVO (Mensagem nº 396/80) 

Relator : Deputado VIVALDO FROTA 

Emenda substitutiva: 

Dê-se ao artigo 7Q do projeto a seguinte redã 

"Art. 7º - O novo Tribunal será instalado e 
presidido, até a posse do Presidente e Vice-Presidente elei-

... A 

tos de conformidade com aS disposiçoes da Lei Organica da M~ 
gistratura Nacional, pelo Juiz togado mais antigo oriundo da 
carreira de Juiz do Trabalho, computada a antiguidade na cla! 
se de Juiz Presidente de Junta de Conciliação e Julgamento. 

Parágrafo único . O novo Tribunal aprovará 
seu Regimento Interno dentro do prazo de trinta (30) dias 
contados da data de sua instalação. " 

/ 

GER 20.01 .0050.5 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

R E L A T 

-COMISSAO DE FINAN~S 

R I O 

PROJETO DE LEI N9 3.671, DE 1980 

* Cria a lla. Região de Justiça 

do Trabalho, o Tribunal Regional 

do Trabalho respectivo e insti­

tui a correspondente Procurado­

ria Regional do Ministério PÚbli 

co da União junto à Justiça do 

Trabalho, e dá outras providên­

cias. 

MENSAGEM N9 396/80 do Poder Exe­
cutivo 

RELATOR: Dep. ATHI~ JORGE COURY 

Com fundamento no art. 51 da Constituição, S. 

Exa. o Presidente da RepUblica submeteu ã elevada deliberação 

. -dos membros do Congresso Nacional -- acompanhado de Exposlçao 

de Motivos do Ministro de Estado da Justiça -- o presente pro 

jeto-de-lei, que propõe a criação da lla. Região da Justiça 

do Trabalho, o Tribunal Regional do Trabalho respectivo, e da 

correspondente Procuradoria Regional do Ministério PÚblico da 

União junto ã Justiça do Trabalho, e determina outras provi-

dências. 

GER 6.07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 02. 

Na mencionada Exposição de Motivos assinalou o 

Ministro IBRAHIM ABI-ACKEL, após informar que a lla. Regi ã o 

da Justiça do Trabalho abrangerá os Estados do Amazonas e A-

cre, e os Territórios de Rondônia e Roraima: 

" A medida, além de dar continuidade ao pro 

grama de reforma do Judiciário, compatibiliza-­

se, perfeitamente, com a política de desenvol-­

vimento adotada pelo Governo para a Região Nor 

te, sobretudo na área da Amazônia Ocidental. 

O projeto mereceu cuidadosos estudos téc­

nicos e a despeito de constituir justo anseio 

das unidades beneficiárias, como atestam cente­

nas de documentos processados neste Ministério, 

originários de Federações, Sindicatos, Associa-
... 

çoes de Classe em geral, Parlamentares e mesmo 

de autoridades executivas estaduais e munici---­

pais, representa, sobretudo, a perspectiva de 

melhor atendimento às peculiaridades regionais, 

quando se sabe das enormes distâncias a vencer, 

do ônus que isso representa, e do conseqüente ' 

desestímulo para demandar, em grau de recurso, 

junto ao Tribunal Regional do Trabalho da 8a. 

Região, sediado em Belém, Estado do Pará". 

Nesta Câmara o projeto foi distribuido para a 

apreciação das Comissões de Constituição e Justiça, de Traba­

lho e Legislação Social, e de Finanças, tendo a primeira opi-

nado, contra os votos de Osvaldo Melo, Brabo de Carvalho e 

Joacil Pereira, por sua aprovação, nos termos do voto do no-

bre Deputado Nilson Gibson, designado Relator do vencido. 

GER 6.07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 03. 

A Comissão de Trabalho e Legislação Social opi-

... 
nou, unanimemente, pela aprovaçao do projeto, nos termos da 

Emenda apresentada pelo Relator, o nobre Deputado Vivaldo Fro 

ta. 

... .... 
Indigitada Emenda propoe para redaçao do art.79 

o seguinte trecho: 

V O T O D O 

" o novo Tribunal será instalado e presidi-.. 
do, ate a posse do Presidente e Vice-Presidente 

eleitos de conformidade com as disposições da 

Lei Orgânica da Magistratura Nacional, pelo 

Juiz togado mais antigo oriundo da carreira de 

Juiz do Trabalho, computada a antiguidade na 

classe de Juiz Presidente de Junta de Concilia-
.... 

çao e Julgamento. 

Parágrafo único - O novo Tribunal aprova-.. 
ra seu. Regimento Interno dentro do prazo de trin 

ta (30) dias, contados da data de sua instala­

ção" . 

:t: o Re 1 atório . 

RELATOR 

Apresenta-se marcada de procedência e oportuni-

dade a presente iniciativa governamental, que convertida em 

diploma legal representará considerável esforço no sentido de 

agilizar na Amazônia Ocidental a Justiça do Trabalho. 

Conforme salientou o Ministro IBRAHIM-ABI-ACKEL, 

GER 6.07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 04. 

" o projeto em apreço está sendo apresenta-

do sob o mais simples aspecto formal possível , 

adequando-se, assim, a recomendações técnicas e 

às conveniências configuradas nos regimes de 

.... 
contençao de despesas". 

Nessa conformidade, nosso voto é pelo acolhimen 

to ao Projeto n9 3.671, de 1980. 

jjpbc 

Sala da Comissão, em ..(" ~ 
-

Deputado ATH~~ Jo GE COURY 

- / Relator 

GER 6.07 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE FINANÇAS 

PARECER D A C O M ISS Ã O 

PROJETO DE LEI N9 3.671/80 

A Comissão de Finanças, em reun~ao ordinária 

realizada no dia 6 de novembro de 1980, opinou, unanimemente, p~ 

la APROVAÇÃO do P rojeto de Lei n9 3.671/80 - do Poder Executivo 

(Mensagem n9 396/80) - nos termos do parecer do relator, Deputado 

Athiê Coury. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados Jo~ 

ge Vargas, Presidente, Alberto Go1dman e Leorne Be1em, Vice-Presi 

dentes, Honorato Vianna, Fernando Magalhães, Hi1derico Oliveira, 

Vicente Guabiroba, Athiê Coury, Christovam Chiaradia, Luiz Bacca­

rini, 01ivir Gabardo, Jose Mendonça Bezerra, Marão Filho e Jader 

Barba1ho. 

Sala da Comissão, em 6 de novembro de 1980 

De~ado 

Presidente 



--------------------.................. . 
CÃMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI Nº 3.671-A , DE 1980 °

6
°0 O"l~ ---=--------'----'-----'"---'---1 CJ ( 

(DO PODER EXECUTIVO) ~ 0,, 
o , 

MENSAGEM Nº 396/80 :s. " 

Cria a llª Região da Justiça do Trabalho, o Tribunal 
Regional do Trabalho respectivo e institui a corres~ 
pondente Procuradoria Regional do Ministério Público 
da União junto à Justiça do Trabalho e dá outras pr~ 
vidências; tendo pareceres: da Comissão de Constitu~ 
ção e Justiça, pela constitucionalidade, juridicida­
de, técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação, 
contra os votos dos Srs . Brabo de Carvalho, Joacil P!:. 
reira e, em separado , do Sr. Osvaldo Melo; da Comis­
são de Trabalho e Legislação Social, pela aprovação , 
~~m emenda; e, da Comissão de Finanças, pela aprova~ 

çao. 

GER~~ROJETO DE LEI Nº 3.671 , de 1980, a que se referem 
os pareceres ) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
N.o 3.671, de 1980 

(Do Poder Executivo) 
MENSAGEM N.o 396/80 

Cria a 11.a Região da Justiça do Trabalho, o Tribunal 
Regional do Trabalho respectivo e institui a correspon­
dente Procuradoria Regional do Ministério Público da' 
União junto à Justiça do Trabalho, e dá outras providên­
cias. 

(As Comissões de Constituição e Justiça, de Trabalho 
e Legislação Social e de Finanças,) 

O Congresso Nacional decreta : 
Art. 1.0 Ficam criados, por esta Lei, a Décima Primeira ('111.80 ) 

Região da Justiça do Trabalho, que abrangerá os Estados d~ Ama­
umas e do Acre e os Territórios de Rondônia e Roraima, e, com 
jurisdição sobre ela, o Tribunal Regional do Trabalho d,a 11.80 Re­
gião, que terá sede em Manaus. 

Art. 2.° O Tribunal Regional do Trabalho da 11.80 !Região 
será cOlll.Posto de 8 (oito), Juízes, com vencimentos e vantagens 
previstos na legislação em vigor, sendo 6 (seis), togados, de inves­
tidura vitalícia, e 2 (dois) classistas, de investidura temporária, 
representantes, respectivamente, dos empregados e empregadores. 

Parágrafo Únioo. Haverá 1 (um) suplente para cada juiz 
classista. 

Art. 3.° Os juízes togados serão nomeados pelo Pres.l.dente 
da República. 

I - 4 (quatro) dentre Juízes do Tra.balho Presidentes de 
Juntas de Conciliação e Julgamento, ,por antiguidade e por me­
recimento, alternativamente. com jurisdição na área desmembrada 
d9 !l.a Região da Justiça do Trabalh'O; 
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1 (um) dentre integrantes do quadro de carreira do 
iMI!;~~o Público da União junto à Justiça do Trabalho; e 

fLssão. 
- 1 (um) dentre advogados no exercício efetivo da pro-

Parágrafo único. Para fins de preenchimento, por mereci­
mento, das 2 (duas) vagas de juiz togado reservadas a magistra­
dos de carreira, o Tribunal Regional do Trabalho da 8.& Rlegião, 
dentro do prazo de dez dias, contados da publicação desta lei, 
elaborará duas listas tríplices, atendido o disposto no inciso I 
deste artigo, ,que serão encaminhada.s ao Ministério da Justiça, 
,por intermédio do Tribunal Superior do Traba:lho. 

Art. 4.° Os juízes classistas ser~o designados pelo Presidente 
da República, na forma dos artig()'~ 004 e 689 da Consolidação 
das Leis do Trabalho, dentre nomes constantes de listas tríplices 
organizadas pelas Associações Sindicais de grau superior, que te­
nham sede no território da 11.& Regf-ão. 

lParágrafo único ; O Presidente do Tribunal Superior do Tra­
balho, dentro de dez dias, contados da publicação desta lei, man­
dará publicar edital convocando as Associações Sindicais, men­
cionadas neste artigo, para que a,presentem, no prazo de trinta 
dias, suas listas t ríplices, que serão encaminhadas, pelo Tribll,nal 
Superior do Traba:lho, a,o Ministério da Justiça. 

Art. 5.° Os Juízes do Trabalho Presidentes de Juntas e os 
Juízes Substituoos, que tenham, na data da publicação desta lei, 
jurisdição sobre o território da 11.& Região, poderão optar Ipor sua 
permanência, conforI!le o caso, no Quadro da 8.a. Região. 

§ 1.0 A opção prevista neste artigo será manifestada, por es­
crito, dentro do prazo de trinta dias, contados da publicação da 
presente lei, ao PresIdente do Tribunal Regional do Trabalho da 
8.& Região e terá caráter irretratável. 

§ 2.° Os Juízes do Trabalho Presidentes de Juntas que opta­
rem pela 8.& Região permanecerão servindo na 11 .. & Região, ga­
rantidos os seus direitos Ià remoção e promoção, à medida que 
ocorrerem vagas no Quadro da 8.& , observados os critérios legais 
de preenchimento. 

Art. 6.° O Tribunal Regional do Trabalho da 11.& Região 
terá a competência atribuída aos Tribunais Regionais do Trabalho .. 
pela legislação em v~gor. _ 

Art. 7.° O novo Tribuna:l será presidido, nas suas primeiras 
sessões, pelo Juiz Togado mais antigo na carreira de Juiz do Tra­
balho e aprovará seu Regimento Interno dentro do prazo de trinta 
dias, contados da publicação desta lei. 

Art. 8.° Uma vez aprovado e publicado o Regimento Interno, 
na sessão que se segUir, o Tribunal elegerá o Presidente e o Vice­
Presidente, de conformidade com as normas da Lei Orgânica da 
Magistratura Nacional. 

Art. 9.° Até a data da instalação do Tribunal Regional do 
Trabalho da 11.& Região, fica mantida a atual competênCia. do 
Tribunal Regional do Trabalho da 8.& Região. 

§ 1.0 Instalado 'o Tribunal Regional do Traba:lho da 11.& 
Re,gião, o Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 8.& 
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Rlegião lhe remeterá todos os processos oriundos do territórrn-!WM~ 
jurisdição do novo Tribunal, que não tenham recebido "visto" do 
Relator. 

§ 2.° Os processos que já tenham recebido "visto" do Relator 
serão julgados pelo Tribunal Regional do Trabalho da 8.6 Região. 

Art. 10. As Juntas de conciliação e Julgamento sediadas nos 
Estados do Amazonas e do Acre e nos Territórios de Rondônia e 
Roraima ficam transferidas, com seus funcionários e seu acervo 
material , para o Tribunal Region!!:l do Trabalho da 11.6 Região, 
sem prejuízo dos direitos adquiridos e respeitadas as situações 
pessoais de seus juízes, vogais e servidores. 

§ 1.0 Os cargos existentes na lotação do Tribunal Regional 
do Trabalho da 8.6 .Região, a que se refere este artigo, são trans­
feridos para o Tribunal Regional do Trabalho na lL.6 Região. 

§ 2.° Os juízes, vogais e servidores transferidos na forma 
deste artigo continuarão a perceber vencimentos e vantagens pelo 
Tribunal Regional do Trabalho da 8.6 Região, até que o orçamento 
consigne ao Tribunal criado por esta lei os recursos necessários 
ao respectivo pagamento. 

§ 3.° Poderão ser aproveitados no Quadro .de Pessoal do Tri­
bunal ora criado, em cargos equivalentes, os funcionários requi­
sitados de outros órgãos da Administração Pública Federal em 
exercício nas Juntas de Conciliação e Julgamento subordinadas à 
jurisdição, desde que haja . concordância do órgão de origem. 

Art. 11 . Ficam criados, no Quadro de Pessoal do Tribunal 
Regional do Trabalho da 11.6 Região, com a retribuição pecuniária 
prevista na legislação em vigor, 2 (duas) funções de juiz classista 
e 6 (seis) cargos de juiz togado. 

Art. 1G!. Além dos cargos e funções transferfdos ou criados 
na forma dos artigos 10 e 11 desta lei, ficam criados no Quadro 
de Pessoal da 11.6 Região da Justiça do Trabalho, com os ven­
cimentos e vantagens fixados pela legislação em vigor, 6· (seis) 
cargos de Juiz Substituto e os cargos em comissão constantes do 
Anexo l do presente diploma leg!!:!. 

Art. 13. O Tribunal Regional do Trabalho da 11.6 Região, 
dentro do prazo de noventa dias, contados de sua instalação, 
abrirá concurso público de provas e títulos para preenchimento 
das vagas de Juiz Substituto, depois de satisfeito o diSposto no ar­
tigo 5.° desta lei. 

Art. 14. Os cargos constantes do Anexo l, de que trata esta 
lei, serão providos após a instalação do Tribunal Regional do Tra­
balho da 11.6 Região com sede em IManaus, nos termoo da legislação 
em vigor. 

Art. 115. Os servidores atualmente lotados nas Juntas de Con­
clliação e Julgamento com jurisdição no território da 11.6 Região 
da Justiça do Trabalho poderão permanecer no Quadro de Pes­
soal da 8.6 Região, mediante opção escrita e irretratável, mani­
festada ao Presidente do Tribunal respectivo, dentro do prazo de 
trinta dias, contados da publicação desta leI. 

Art. 16. Fica criada, como órgão do Ministério Público da 
União junto à Justiça do Trabalho, a Procuradoria Regional do 
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l1.a Região, com a competência prevista na legislação 

Parágrafo único. A Procuradoria Regional do Trabalho da 
l1.a Região compor-se-á de 4 (quatro) Procuradores do Trabalho 
de 2.a Categoria, um dos quais será designado iProcurador Re­
gional. 

Art. 17. Para atendimento da composição da Procuradoria 
Regional do Trabalho da 11.& Região, ·ficam criados 4 (quatro) 
cargos de Procurador do Traba:lho da 2.a Categoria, os quais serão 
preenchidos de conformidade com a legislação em vigor. 

Art. 18. Fica criado o Quadro de Pessoal da Procuradoria 
Regional do Trabalho da l,1.a Região, na forma do Anexo II desta 
lei, e seus cargos serão preenchidos de conformidade com a legis­
lação vigente, sendo-lhes, entretanto, aplicados os mesmos valores 
de reajustamento, critérios de gratificação e condições de trabalho 
fixados pelo Decreto-lei n.O 1.4415, de 13 de fevereiro de 1976, com 
as alterações posteriores. 

Art. 19. O iMinistério da Justiça, ouvido o Procurador-Geral 
da Justiça do Trabálho promoverá a instalação da Procuradoria 
Regional do Trabalho da11.a Região. 

Art. 20. Os atuais Suplentes de Juiz do Trabalho Presidente 
de Jurtta de Conciliação e Julgamento da 8.a Região da Justiça do 
Trabalho que tenham sido declarados estáveis na forma da lei 
serão nomeados Juízes Substitutos do quadro daquela Região, me­
diante prova de habilitação organizada e realizada pelo referido 
Triburial Regional. 

§ 1.0 Os Suplentes de Juiz do Trabalho Presidente de Junta 
de Conciliação e Julgamento da 8.a Região que, na data da publi­
cação desta lei, tenham exercício no território da l1.a Região se 
submeterão a prova realizada pelo Tribunal criado por esta lei e, 
se aprovados, integrarão seu Quadro, na qualidade dê Juízes 
Substitutos. 

§ 2.° A prova de habilitação a que se refere este artigo será 
realizada de conformidade com as instruções e~didas pelo Pre­
sidente do Tribunal Superior do Trabalho e deverá estar concluída 
dentro de sessenta dias contados, conforme o caso, da publicação 
desta lei ou da instalação do Tribunal Regional do Trabalho da 
11.a iRegião. 

§ 3.° Os Suplentes de Presidente de Junta que não se ins­
crever~m ou não forem aprovados permanecerão no exercício de 
suas funções, nas condições atuais, pa.s.sando a constituir quadro 
em extinção, ficando desde logo extintos os demais carg08 de Su­
plente de Juiz do Trabalho Presidente de Junta existentes na 8.a 

e na l1.a Regiões. . 

Art. 21. Os juízes nomeados na forma do art. 3.°, desta lei, 
tomarão posse, em Brasíl1a, perante o Presidente do Tribunal Su­
perior çlo Trabalho, ou, por delegação deste, em Manaus, perante 
o 'Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas. 

Parágrafo único,. A posse dos juízes nomeados na forma do 
art. 3.° deverá realizar-se dentro de trinta dias contados da no­
meação, prorrogáveis por mais trinta, em caso de força maior, 
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Art. 22 . Compete ao Tribunal Superior do Trabalho, através 
de seu Presidente, tomar todas as medidas de natureza adminis­
trativa para instalação e funcionamento do Tribunal Regional do 
Trabalho da 1,1.a Região. 

Art. 23. O Poder Executivo fica autorizado a abrir créditos 
especiais até os limites de Cr$ 50 .000 .000,00 (cinqüenta milhões 
de cruzeiros) , e de Cr$ 215.000.000,00 (vinte e cinco milhões de 
cruzeiros), para atender às respectivas despesas iniciais de or­
ganização, instalação e funcio'namento do Tribunal Regional do 
Trabalho da ll.a Região e da Procuradoria Regional do TrabalhO 
da ll.a Região. 

§ l.0 Os créditos aos quais se refere este artigo serão con­
signados, respectivamente , em favor do Tribunal Superior do Tra­
balho e do Ministério Público da União junto Ià. Justiça do Trabalho. 

§ 2.° Para atendimento das despesas decorrentes da abertura 
dos créditos espeCiais autorizados neste artigo o Poder Executivo 
poderá cancelar dotações consignadas no orçamento da 8.a Região 
da Justiça do Trabalho, destinadas a despesas que seriam reali­
zadas pelas Juntas de Conciliação e Julgamento· desmembradas, 
outras dotações, bem como utilizar dotações constantes do orça-
mento do Ministério da Justiça. . 

Art. 2:4 . A presente Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 215 . Ficam revogadas as disposições em contrário. 
Brasília, de de 19-80. ,. 

ANEXO I 

(Lei n.o de de de 1980) 

TRmUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1P REGIAO 

CARGOS EM COMISSAO 

Número Cargo 

1 Diretor-Geral da Secretaria 
1 Secretário-Geral da Presidência 
1 Secretário do Tribunal Pleno 
1 Diretor de Secretaria Adminis-

trativa 
1 Diretor de Secretaria Judiciária 
8 Diretor de Serviço 
8 Assessor de Juiz 
3 Assessor 
1 Secretário da Corregedoria 

I 

Código 

TRT ll.a DAS-101.4 
TRT 1P DAS-101.4 
TRT 1P DAS-I01.3 

'I1RT ll.a DAS- I01.3 
TRT 11,8- DAS-101.3 
TRT ll.a DAS-101.2 
TWl' 1 P DAS-102. 2 
TRT 1P DAS-102. 2 
TRT 1P DAS-101.2 
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ANEXO Ir 

(Lei n .o • de de de 1980) 

PROCURADORIA REGIONAL DA JUSTIÇA 
DO TRABALHO DA 11.0. REGIAO 

QUADRO PERMANENTE 

Categorias N.O de 
Grupos 

Funcionais Cargos 

Outras Atividades 
de Nível Superior Técnico de 
(PRT-11.a NS-920) Administ ração 1 

Serviços Auxiliares Agente 
(PRT-1P SA-800) Administ rativo 3 

Datilógrafo 4 

Serviço de Motorista 
Transporte Oficial Oficial 1 
e Portaria Agente de 
(PRT-11.a. TP- 1200) Port.aria 2 

, 
CARGOS EM COMISSAO 

Número Cargo 

1 Secretário Regional 
1 Secretário Administrativo 
1 Chefe da Seção Processual 
1 Chefe da Seção de Apoio Admi-

nistrati vo 

Cargos 

PRJT-1P NS-923 

PRT-11.a SA-801 
PRT-1P SA-802 

PRT-11.a TP-1201 

PRT-1P TP-1202 

Código ' 

PRT-1P DAS-101 . 1 
PRT-ll,a DAI-I01 .. 1 
PRT-1P DAI-111.3 

PRT-1P DAI-111 .3 

LEGISLAÇAO CITADA 

CONSOLIDAÇãO DAS T.EIS DO TRABALHO 
...... . .. .... . ... . . .. . ........ . ... . . .. .. . . . . ...... . .... . . . .... .... 

SEÇÃO IV 

Dos Vogais das Juntas 
..... .. . . ... . . . . . . . .. . .. . . . . .. ... ..... . .. . .... . . ........ . . .. . . .. . . 

Art, 661 . Para o exercício da função de vogal da Junta ou 
suplente deste são exigidos os seguintes requisitos: 

a) ser brasileiro ; 

b) ter reconhecida idoneidade moral; 

c) ser maior de 25 anos e ter menos de 70 (setenta) anos de 
idade; 
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d) estar no gozo dos direitos civis e políticos; 

e) estar quite com o serviço militar; 
f) contar mais de dois anos de efetivo exercício na profissão 

e ser sindicalizado. 
Parágrafo único. A prova da qualidade profissional a que se 

refere a alínea "f" deste artigo é feita mediante declaração do 
respectivo sindicato. 
· ........ . ...... .... .......... .... . . . . . . .. .. . .. .. . . .. .. .. . ....... . 

. 
SEÇAO IV 

Dos Juízes Representantes Classistas dos 

Tribunais Regionais 

Art. 684. Os juízes representantes classistas dos Tribunais 
Regionais são designados pelo Presidente da República. 

Parágrafo umco. Aos juízes representantes classistas dos 
empregados e dos empregadores, nos Tribunais Regionais, aplicam­
se as disposições do art. 661. 
· .. . ............................................................. . 

Art. 689. Por sessão a que comparecerem, até o máximo de 
quinze por mês, perceberão os juízes representantes classistas e 
suplentes dos Tribunais Regionais a gratificação fixada em lei. 

Parágrafo único. Os juízes representantes classistas que re­
tiverem processos além dos prazos estabelecidos no regimento in­
terno dos Tribunais Regionais, sofrerão, automaticamente, na gra­
tificação mensal a que teriam direito, desconto equivalente a 1/30 
por processo retido. 
· ................................................................ . 

DEORErO-LEI N.o 1.445, DE 13 DE F'EVEREllRO DE 1976 
Reajusta os vencimentos e salários dos servidores civis 

do Poder Executivo, dos membros da Magistratura e do 
Tribunal de Contas da Uniã.o, e ,dá. outras providências. 

O Presidente da República, no uso da atribuição que lhe con­
fere o art. 55, item lII, da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Os atuais valores de vencimento, salário, provento e 
pensão do pessoal civil, ativo e inativo, do pessoal civil docente e 
coadjuvante do magistério do Exército e dos pensionistas, decor­
rentes da aplicação do Decreto-lei n.O 1.348, de 24 de outubro de 
1974, serão reajustados em 30% (trinta por cento), excetuados os 
casos previstos nos arts. 2.°, 3.°,4.°, 5.°, 8.°, 9.° e 17 deste decreto­
lei. 

Parágrafo único : Em relação ao pessoal civil docente e 
coadjuvante do magistério da Aeronáutica, o reajustamento previs­
to neste artigo incidirá sobre os valores fixados pela Lei n.O 6.250, 
de 8 de outubro de 1975. 

Art. 2.° Os vencimentos mensais dos Ministros de Estado; dos 
membros da Magistratura, do Tribunal de Contas da União e do 
Ministério Público; do Consultor-Geral da República e do Diretor-
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Departamento Administrativo do Serviço Público serão 
"4í:Kmlel! nos valores constantes do Anexo I deste decreto-lei. 

§ 1.0 Incidirão sobre os vencimentos a que se refere este arti­
go, n06 casos indicados no Anexo I deste decreto-lei, os percentuais 
de Representação Mensal especificados no mesmo Anexo. 

§ 2.° Os membros dos Tribunais, quando no exercício da Pre­
sidência destes, e o Presidente do Tribunal Superior Eleitoral terão 
o valor da respectiva Representação Mensal acrescido, respectiva­
mente, de 10% (dez por cento) e de 5% (cinco por cento). 

§ 3.° A gratificação prevista no art. 12 do Decreto-lei n.o 113, 
de 25 de janeiro de 1967, para os Juízes da Justiça do Distrito Fe­
deral e dos Territórios, fica absorvida pelo valor global de retri­
buição estabelecido, para os respectivos cargos, no Anexo I deste 
decreto-lei. 

Art. 3.° Os vencimentos ou salários dos cargos em comissão 
ou das funções de confiança integrantes do Grupo-Direção e As­
sessoramento Superiores, a que se refere a Lei n.O 5.645, de 10 de 
dezembro de 1970, serão fixados nos valores constantes do Anexo II 
deste decreto-lei, ficando a respectiva escala acrescida dos Níveis 
5 e 6, com os valores fixados no mesmo Anexo. 

§ 1.0 Incidirão sobre os valores de vencimento ou salário de 
que trata este artigo os percentuais de Representação Mensal es­
pecificados no referido Anexo II, os quais não serão considerados 
para efeito de cálculo de qualquer vantagem, indenização, descon­
to para o Instituto de Providência e Assistência dos Servidores do 
Estado, ou proventos de aposentadoria. 

§ 2.° É facultado ao servidor de órgão da Administração Fe­
deral direta ou de autarquia, investido em cargo em comissão ou 
função de confiança integrante do Grupo Direção e Assessoramen­
to Superiores, optar pela retribuição de seu cargo efetivo ou em­
prego permanente, acrescida de 20% (vinte por cento) do venci­
mento ou salário fixado para o cargo em comissão ou função de 
confiança, não fazendo jus à Representação Mensal. 

§ 3.° A opção prevista no art. 4.°, e seu parágrafo único, da 
Lei n.O 5.843, de 6 de dezembro de 1972 far-se-á com base nos 
valores de vencimento ou salário estabelecidos, nos Anexos I e lI, 
para o cargo ou função de confiança em que for investido o ser­
vidor e sem prejuízo da percepção da correspondente Represen­
tação Mensal. 

§ 4.° - Os valores- de vencimento e de Representação Mensal, 
a que se refere este artigo, não se aplicam aos servidores que se 
tenham aposentado com as vantagens de cargo em comissão, cujos 
proventos serão reajustados em 30% (trinta por cento), na confor­
midade do art. 1.0 deste decreto-lei. 

§ 5.° A reestruturação do Grupo-Direção e Assessoramento 
Superiores e a classificação, na respectiva escala de Níveis, dos car­
gos em comissão ou funções de confiança que o integrarão far­
se-ão por decreto do Poder Executivo, na forma autorizada pelo 
art. 7.° da Lei n .O 5.645, de 1970. 

Art. 4.° As gratificações correspondentes às funções integran­
tes do Grupo-Direção e Assistência Intermediárias, código DAI-
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Parágrafo único. A soma da Gratificação por Encargo de 
Direção ou Assistência Intermediária com a retribuição do servi­
dor, designado para exercer a correspondente função, não ~oderá 
ultrapassar o valor da estabelecida para o respectivo cargo ou 
emprego, acrescida de 20% (vinte por cento) do vencimento ou 
salário fixado para o Nível 1 do Grupo-Direção e Assessoramento 
Superiores. 

Art. 5.° A partti de 1.° de março de 1976, será aplicada aos 
servidores em atividade, incluídos no Plano de Classificação de 
Cargos instituído pela Lei n.O 5.645, de 1970, a IX faixa Gradual 
correspondente ao Nível da classe que tiver abrangido o respecti­
vo cargo ou emprego, com o valor constante da Tabela "B" anexa 
ao Decreto-lei n.o 1.348, de 1974, reajustado em 30% (trinta por 
cento) . 

Parágrafo único. Em relação aos Grupos Defesa Aérea e Con­
trole do Tráfego Aéreo, Segurança e Informações e Planejamen­
to, os valores de vencimento ou salário fixados, respectivamente, 
pelos Decretos-leis n.06 1.392, de 19 de fevereiro de 1915, e 1.400, de 
22 de abril de 1975, e pela Lei n.O 6.257, de 29 de outubro de 1975, 
serão reajustados em 30% (trinta por cento). 

Art. 6.° A escala de vencimentos e salários dos cargos efeti­
vos e empregos permanentes dos servidores em atividade, incluí­
dos nos Grupos de Categorias Funcionais compreendidos no Plano 
de Classificação de Cargos, será a constante do Anexo III deste 
decreto-lei. 

§ 1.° As Referências, especificadas na escala de que trata este 
artigo, indicarão os valores de vencimentos ou salário estabeleci­
dos para cada classe das diversas Categorias Funcionais, na forma 
do Anexo IV deste decreto-lei. 

§ 2.0 Na implantação da escala prevista neste artigo, será 
aplicada ao servidor a Referência de valor de vencimento ou sa­
lário igual ao que lhe couber em decorrência do reajustamento 
.concedido pelo art. 5.0 deste decreto-lei. 

§ 3.° Se não existir, na escala constante do Anexo III, Refe­
rência com o valor de vencimento ou salário indicado no parágra­
fo anterior, será aplicada ao servidor a Referência que, dentro da 
classe à que pertencer o respectivo cargo ou emprego, na forma 
estabelecida no Anexo IV deste decreto-lei, consignar o venci­
mento ou salário de valor superior mais próximo do que resultar do 
reajustamento concedido pelo art. 5.°, e seu parágrafo único, deste 
decreto-lei. 

Art. 7.° Os critérios e requisitos para a movimentação do ser­
vidor, de uma para outra Referência de vencimento ou salário, 
serão estabelecidos no regulamento da Progressão Funcional, pre­
visto no art. 6.° da Lei n.o 5.645, de 1970. 

ParágrafO único. As Referências que ultrapassarem o valor 
de vencimento ou salário, estabelecido para a Classe final ou única 
de cada Categoria Funcional, cor.responderão à Classe ESpecial, a 
que somente poderão atingir servidores em número não superior a 
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d'" por cento) da lotação global da Categoria, segundo cri­
""'tIéffI:í..:.a ser estabelecido em regulamento. 

Art. 8.0 Os vencimentos do pessoal integrante da carreira de 
Diplomata, Código 0-301, quando em exercício na Secretaria de 
Estado, serão os fixados no Anexo V deste decreto-lei, sobre eles 
incidindo os percentuais de Representação Mensal especificados 
no mesmo Anexo. 

§ 1.0 A Representação Mensal a que se refere este artigo não 
será considerada para efeito de cálculo de qualquer vantagem, in­
denização, proventos de aposentadoria ou desconto previdenciário. 

§ 2.° Os valores de vencimento e de Representação Mensal, de 
que trata este a·rtigo, não se aplicam aos inativos, cujos proven­
tos serão reajustados em 30% (trinta por cento), na conformidade 
do disposto no art. 1.0 deste decreto-lei. 

Art. 9.° A escala de vencimentos e salários dos cargos efeti­
vos e empregos permanentes dos servidores em atividade, incluí­
dos no Grupo Magistério, Código M-400 ou LT-M-400, bem assim 
dos Auxiliares de Ensino, será a constante do Anexo VI deste de­
creto-lei. 

§ 1.0 Os cargos ou empregos de dirigentes de Universidades e 
de Estabelecimentos Isolados de Ensino Superior mantidos pela 
União, relacionados no art. 16 da Lei n.o 6.182, de 1.0 de dezembro 
de 1974, serão incluídos e classificados no Grupo-Direção e Asses­
soramento Superiores, não se lhes aplicando o sistema de Incen­
tivos Funcionais, inclusive os previstos no § 1.0 do referido art. 16. 

§ 2.0 Os valores de \fencimento e salário, a que se refere este 
artigo, não se aplicam aos inativos, cujos proventos serão reajus­
tados em 30% (trinta por cento), na conformidade do disposto no 
art. 1.0 deste decreto-lei. 

Art. 10. Ficam instituídas a Gratificação de Atividade e a 
Gratificação de Produtividade, que se incluem no Anexo li do De­
creto-lei n .O 1.341, de 22 de agosto de 1974, com as caracteristicas, 
definição, beneficiários e bases de concessão estabelecidos no Ane­
xo VII deste decreto-lei, não podendo servir de base ao cálculo de 
qualquer vantagem, indenização, desconto para o Instituto de Pre­
vidência e Assistência dos Servidores do Estado, ou proventos de 
aposentadoria. 

§ 1.° A percepção das gratificações de Ati.vidade e de Produ­
tividade sujeita o servldar, sem exceção, ao mínimo de 8 (oito) 
horas diárias de trrubalho. 

§ 2.° As Gratificações de que trata este artigo não se apli­
cam aos servidores integrantes dos Grupos..Magistério e Pesquisa 
Clentílfica e T.ecnológica, os quais estão sujeitos ao sistema de In­
centivos Func!.onaÍ8 previsto na Lei !Il.O 6.182, de 1974, nem '8.OS do 
Grupo-Diplomacia. 

§ 3.° A Gratifü~ação de AtLvidade será concedida a membros 
do Ministério Público, nos casos e percentual especificamente in­
dicados no Anexo I deste decreto-lei, aplicando-se a ressalva cons­
tante da parte final do eaput deste axttgo. 

o .., 
~ 

;,; 
>< 
'iij 
u 

o 
co 
U) .... 
~ -..... ~ ...... ~ 

ID 
M 

",o 
"'Z 
~-I 
.30. 



f}",\ 
-11- f 

o ~ ... 
o. co," 

§ 4.° As Gratificações de Atividade e de IProdutividade~ioeed'r 
incluídas no conceito de retribuição, para efeito do disposto no 
§ 2.° do art. 3.° e no parágrafo único do art. 4.° deste decreto-lei. 

Art. 11. O percentual referente à Gratificação .por TraIbalho 
com Raios X ou Substâncias Radioativas é fixado em 4{)% (qua­
renta por cento), de conformidade com a Lei n.o 1.234, de 14 de 
novembro de 1950, e na forma estrubelecida no Anexo Vil deste 
decreto-lei. 

Art. 12. Os beneficiários do Auxilio para Moradia, previsto 
no item IX do Anexo TI do Dec·reto-tiei n .o 1.341, de .1974, passam a 
ser os indicados no Anexo Vil deste decreto-lei. 

Art. 13 . Fica incluída no Anexo II dO 'Decreto-lei n .o 1.341. 
de 1974, sob a denominação de Gratificação por 'Produção Suple­
mentar, a vantrugem de que trata a Lei n .O 4.491, de 21 de-novem­
bro de 1974, com as características, definição, beneficiál"ios e ba­
ses de concessão indicados no Anexo vn, com as mesmas ressalvas 
aplicáveis às demais gratificações previstas neste decreto-lei. 

Art. 14. Os ocupantes de cargos e empregos inte.grantes da 
categoria Funcional de Médico ficam sujeitos à jornada de 4 (qua­
tro) horas de tr,abalho, podendo, a critério, e no interesse da Ad­
mini-stração, exercer, cumulativamente, dois cargos ou empregos 
dessa categoria, inclusive no mesmo órgão ou entidade. . 

§ 1.0 O ingresso nas Categorias Funcionais de Médico de 
Saúde Pública e de Médico do Trabalho far-se-á, obr1gatoriamen­
te, no regime de 8 (oito) horas dilWias, a ser cum:prido sob a for­
ma de dois contratos individuais de tralballho, não fazendo jus o 
servidor à pereepção da Gratificação de Atividade. 

§ 2.° Cor.respondem à jornada e-staJbelecida neste ãrtigo os va­
lores de vencimento ou salário fixados para as Referências esp.e­
clif.icamente indicadas no Anexo IV deste decreto-lei. 

Art. 15. Os ocupantes de cargos ou eIll(pregos integrantes das 
Categorias Funcionais de Odontólogo, Técnico em Comunicação 
Social e Técnico de Laboratório ficam sujeitos à jornada de 8 
(oito) hor.as de trrubalho, não se lhes aplicando disposições de leis 
especiaJ.s referentes ao re.gime de trruballho estabelecido para as 
correspondentes profissões. 

Art. 16. Os atuais ocupantes de cal"gos ou empregos das Oa­
tegorias Funcionais de Médico, Odontólogo e Técnico de Laborató­
rio poderão optar pelo re,gime de 30 (trinta) horas semanais e os 
da Categoria de Técnico em Comunicação Social pelo de 3,5 (trin­
;ta e cinco) horas semanai-s de trabalho, caso em que perceberão 
os vencimentos ou salários correspondentes às Referências espe­
ciJicamente indicadas no Anexo IV deste d-ecreto-lei, não fazendo 
jus à Gratificação de Atividade. 

Parág.rafo único. (Nos casos de acumulação de dois C3il1gOS ou 
empregos de médico, a opção assegurada por este artigo somente 
poderá ser exercida em relação a um dos ca:r:gos ou empregos. 

Art. 17 . ,As .retribuições dos serv,idores de que trata o a,!l",t. 2.0 
do Decreto-Iei n.o 1.3113, de 28 de fevereiro de 197J. serão reajusta­
das de acordo com o crlbério indicado no mesmo dispositi'Vo e rtls-
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...... ,iJ'(f' IVfi<vnarágr3lfos, observa.do o disposto no art. 15 do Decreto-lei 
n.O 1.341, de 1974. 

Mt. 18. -Não sofrerão quaisquer reajustamentos em decorrên­
cia deste decreto-lei: 

I - os valores de vencimento e de g.ratiflc·ação de função, cor· 
respondentes aos cargos em comlssão e às funções gratifica.das 
previstos no sistema de olrussificação de cargos instituído pela Lei 
n.O 3.780, de 12 de julho de 11960; 

II - as gratificações, vantagens e indenizações menclona.das 
nos §§ 3.° e 4.° do art. 3.° e :no § 1.0 do ,art. 6.° do ])Ieareto-lei n.o 
1.3411, de 1974, 

§ 1.0 Os valores das gratificações pela Representação de Ga­
binete serão flxa.dos em .regulamento. 

§ 2.° A norma constante deste arti,go alcança os sel1V1dores 
não incluídos no Plano de Classificação d-e Oargos de que trata a 
Lei n.O 5.6415, de 1970. 

Art. 19. As diferenças individuais de vencimento, salário ou 
vantagem, a que fi:rer jus o servidor em decoxrência da aJplicaçào 
das faixas graduais instituídas pelo tDecreto-Iei n.O 1.341, de 1974, 
serão a.bsorvidas pelo valor de vencimento ou salár.1o resultante 
do rea,justamento concedido por este decreto-lei. 

Parágrafo úni«o. O servidor continuará a fazer jus à dilfe­
rença individual que venha a subsistir .por força da aplicação 
deste .artigo, · a qual será absorvida, progressivamente, na mesma 
proporção dos aumento de vencimento, progressão ou ascensão fun­
cionais, sU{pervenientes à vigência dos efeitos financeiros deste de­
creto-lei. 

Art. 20. O reajustamento dos proV'entos de inatividade, na 
fOl1Ina asse,gurada :pelo art. 1.0 deste decreto-lei, incidirá, exclusi­
v!llmente, sobre a pa.rte do provento correspondente ao V'€ncimento­
base, sem reflexo sobre outras parcelas, de qualquer natureza, inte­
grantes do provento, ressalvada, apenas, a referente à gratiflca­
ção adicional por tempo de serviço. 

Art. 211. A partir de 1.0 de março de 1976, os titulares de-c·ar­
gos em comissão e de funções de confiança, integrantes dos Gru­
pos-IDi:reção e Assessoramento Superiores e Direção e Assistência 
Intermediárias, não poderão ser designados ,para o desempenho de 
funções de lAssessol"amento Superior a que se ,refere o Ca,pítulo IV 
do Título XI do Decreto-lei n.O 200, de 25 de feverei·ro de 1.967, 
na redação dada pelo Decreto-lei n.O 900, de 29 de setemlbro de 
1969. 

ParáJg"ra,fo único . O disposto neste e.rtigo não se aplica às 
des1gnp -;ões para funções de Assessoramento Superior ocorridas 
.a.ntes da data da publicação deste decreto-llei não podendo, nes­
ses casos, haver ' alteração nos valores de rebri:buição peI"Celbida 
pelos respectivos titulares em razão do exercício de tais funções, 
enquanto nelas permanecerem. 
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§ l.0 A norma constante deste artigo não se aplica aos inte­
grantes do Ministlério Público e dos Grupos-Diplomacia, códi,go 
D-300, Polícia Federal, código PlF-<500, e Tributação, Arrecadação 
e Fiscalização, código 'I1AF-6QO. 

§ 2.° Para efeito do disposto neste arti'go, deverão os Ól'gãos e 
autarquias encaminhar ao Departamento Administrativo do Servi­
ço Pú·blico, a 1.0 de junlho e a 1.0 de dezembro de cada eXJerCíc1o, 
proposta para reformulação das respectivas lotações, observadas 
as normas legais e regulamentares pertinentes. 

Art. 23. O reajustamento de vencimentos, srulários, proventos 
e pensões, concedido por este d.ecreto-Iei, e o pagamento das Re­
pre,sentações Mensais e das Gratificações de Atividade e de Produ­
tividade, nos casos e percentuais especificados, vigorarão a partir 
de 1.0 de março de 1976. • 

Art. 24 . Nos cálculos decorrentes da aplicação deste decreto­
lei serão despreia.das as f.rações de cruzeiro, inclusive em relação 
aos descontos que incidirem sobre o vencimento ou salário. 

Art. 25. O órgão Central do Sistema de Pessoal Civil da Ad­
ministração Federal - SIiPIEC ela,borará as tabelas de valores de 
níveis, símbolos, vencimentos e gratIficações resultantes da aplica­
ção deste decreto-lei, bem assim firm·a;rá a orientação normativa 
que se fizer necesá:ria à sua execução, inc;;.usive quanto à aplica­
ção do disposto no art. 21 e seu parágrafo único deste decreto-lei. 

Art. 26. Continua em vigor o disposto no § 1.0 do art. 6.° da 
Lei n.O 6.036, de 1.0 de maio de 1974. 

Art. 27. ' O reajustamento de proventos de ruposentadoria pre­
visto no Decreto-lei n.O 1.325, de 26 de aJbril de 1974, com as alte­
rações constantes deste artigo, terá início a partir de 1.0 de maio 
de 1976. 

§ 1.0 O pagamento da impo'rtância de aumento, decorrente 
do reajustamento de proventos a que se ref,ere e.ste artigo, far-se-á 
em parcelas bimestrais e em percentuais a serem estwbe1ecidos de 
modo que o novo valor de proventos seja totalmente atingido em 
l.0 de março de 1977. 

§ 2.° O valor de vencimento que servirá de base ao rewjusta­
mento será correspondente à classe inicial da Categoria em que 
seria incluído, mediante transposição ou transformação, o cargo 
ocupado na atividade, considerado o valor da IX Faixa Gradual 
estrubelecida para a ref,erida classe, resultante da aplicação do dis­
posto no rt. 5.° deste decreto-lei. 

§ 3.° Para efeito do disposto no parágrafo anterior, não serão 
considerados os casos de transformação de cargos ocorridos em 
Categori.a Funcional! diversa daquela em que estes seriam origina­
riamente incluídos. 
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as atribuições inerentes ao cargo em que se apo­
"sE~OU-"'éo servidor não estiverem previstas no novo Plano de Clas­
sMicação de Cargos, tomar-se-á por base, para efeito do disposto 
U!6 parágrafo anterior, a Categoria Funcional de atividades se-
I 

melhantes, inclusive no que diz respeito ao nível de re.sponsah1li-
dade, complexidade e grau de escolaridade exigidos para o res­
pectivo desempenho. 

§ 5.° No caso dos agregad08, a Categoria Funcional que ser­
vi,rá de base ao reajustamento dos respectiv08 proventos será 
aquela de atri<buições correlatas com as do cargo em comislSão ou 
função gratificada em que ocorreu a agregação, observado o dis­
<pOISto no § 2.° deste artigo. 

§ 6.° O reajustamento de proventos assegurado por este ar­
tigo incidirá sobre a parte do provento correspondente ao venci­
mento-base e acarretará a supressão de todas as vantagens, gra­
tificações, parcelas e quaisquer outras retribuições percebidas pelo 
inativo, ressalvados, apenas, o salário-famí1i.a e a graUficação adi­
cional por tem.po de serviço. 

§ 7.° Não haverá o reajustamento de proventos de que trata 
este artigo n08 casos em que estes já sejam superiores ao vW:or 
de vencimento da classe inicial que servirá de base ao respectivo 
cálculo. 

§ 8.° Caberá ao órgão Central do SIPElC elruborar Instrução 
Normativa discipli.nando a execução deste artigo, bem assim as ta­
belas com os valores de proventos re,ajustados e com 08 percen­
tuais bimestrais de pagamento a que se refere o § 1.0 

Art. 28. A despesa decorrente da aplicação dleste decreto-Iei 
será atendida à conta das dotações constantes do 0rçamento da 
União. 

Art. 29. Este decreto-lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

BraSília, 13 de fevereiro de 1976; 155.° da Independência e 88.° 
da República. - ERNESTO GEISEL - Armando Falcão - Geraldo 
Henning - Sylvio Frota - Antônio Francisco Azeredo da. Silvei­
ra - Mário Henrique Simonsen - Dirceu de Araújo Nogueira. -
Alysson Paulinelli - Ney Braga - Arnaldo Prieto - J. Araripe 
Macedo - Paulo de Almeida Machado - Severo Fagundes Gomes 
- Shigeaki Ueki - João Paulo dos Reis Velloso - MauríCojo Ran­
gel Reis - Euclides Quandt de Oliveira - Hugo de Andrade Abreu 
- Golbery do Couto e Silva - João Baptista de Oliveira Figuei­
redo - Antônio Jorge Correa - L. G. dIo Nascimento e Silva. 
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(Art. :' doi Dccrct u -let n' 1 ~"5 • de 13 de !ovoro1ro de 1976) 

I 
- f';":' ;;:;<:;itOJ.blS"1 fi!:l" t.' Sl!lIlaçuO l..'ratlCh:;lçao 

Cri ;\:1\501 I de Ativid;)de 

I 

.) Clv1tl:S DE MT1.II;J'Z.A !:S 
PECL·\L .. 

... 
Hinistro fole E~t3do !2.000.00 701 

Consultor-C<nl d;) RerÚ " ~ • 
(,I 2l .000.00 701 

OirC'tor"~rJl do DCp.1f! :un.' /1 
to 1\J::'Unistr~th'o do ~> ' n'17 
ço PlJbl kc Z2. 000 .00 701 

Covcrn:ltlor de n.·rrit~r j'J r!:, 
deral 18.000.00 351 

S(.'CTct :ir io dI: Ccv('mll Li " 
lerritúrio fC<lerll lI.IOO.OO 201 

b) H·\CISn~'I1..D;A 

)linistro do SuprC11lO Tri~~I. 
, .. I fC<leral 22.000,00 70' • 
)Unlstro do Trlbur>.ll red.~ 
ra 1 IJ~ Rccur~os ZO.OOO,OO 601 • 

JUSTI ÇA ~f1 J.l TAl! 

)linistro t!o Superior Tri~ 
n.al ~liliwr 20.000.00 601 • 

, ~1 tor Corre~"lor 14.000.00 l51 

.IW 1 ror ;U 1i tnr .1< 2 •. I"," 
t ri"",, l_ D.~OU.OO 301 
Alrli tor .Ul! tor de I •. 81· 
trã.nci3 lI. 000,00 251 

/ 



Al.ldltc'" St:h:,tituto d~ 2:l, 
1:'ltrân· la 
AuJ'tor Substituto ue I". 
EJlt rm: la 

JUS· .. I ÇA !"O TIlAI!. \lJ O 

~linistro .lo TribunJI Sell" ­
rior Q,J TrJhllhc 

Jui. d" TribunJl P.cçioll.ll d', 
Trab:lll", 
Juit-Prcsidcntc de J,;n, " do 
Conciliação e Julg::uncnt o 

.Juh-Prcs idC'nt c 5l1bst i ttl to 

JUSTiÇA DO IlIS1llITO l11'I JiAL 
E OOS , iJUllTOillOS 

Dcscmbu rE,tldo r 

Juiz de Uireito 
Jul. s.. ,stituto 

Juiz Tt"n1rorJ'rio 

JUSTl ç" lT.Jll.'Ml. OU la. 
I fSfA.'l: lA 

Juit I '10rnl 

Juit f.>:leral Substituto 

~Uni$',~ do Tribunal de Cen!l! 
d.1 UniJo . 

Audi te .. 

d) MIHISTúlIO I'ODL1CO J1.~~lO 
}. J'.1STl ÇJ\ CCHJM 

rrocur·dor.Gcrgl ~, Ropl.b1icn 

Subpr~ ·urg<lor-c..ral <l:l Itcr-l 
1>lIc. 

Proc"," dor <lA RepúblicA 
uo la. Cotocorl. 

\ 
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IO.OCO. ~~ 

8.950.0J 

20.UOO.?C 

16.000. ' 9 

14 .000 .00 
10.950. 00 

16.000,110 

15.100,00 

13.500,00 
10.000,00 

16.000,00 

12,SO~.OO 

20.000.0U 
13.500.00 

22.0~O.OO 

20. O(!(! . 00 

U,lll,OO 

• 
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A N U X O I 

I 
____ . 

Vc.!\I.. tJW>.~ntu ~i:-IL.U 1 1\"l'rG ; "" 13ÇÜO Cru rlfk:lÇj" I r.s ~klU>l Jo At !vIJII<i. 
. . _ . . _-. ~. .- _ .... _. ,---

l'rlAUI "dor da Ih'p~: I " h':1 
J~ lu. CJt~~url~ IO . ·I~ll . tlO - 101 
l'rO~:llrD, I(Jr lU RCO! "';!Jllrn 
do ).1. CU lO~Ur1 u 9.oISO ,U(I - 101 

• JlW'O À JUSTiÇA fI! 1.11AIl 

rJ"O\:lIr.ltl .) r~C!J f !J 1 II I .lu" 
tl~u Hjllt.lf IU,OOO,OO ~Ol -
S&.lbprol.."\J T:JdlJl" · Gc!r J 1 ll.-'OO,OO l51 -
PN~ur JJ.Jr de la. c.\ t l'~2. 
riu 10.950.00 - 101 
ProcurJd~ de 2a. CJt(· !:~ 
riól 9, ·I~O,OO - 201 
Procur.:ulor de 3l. C:It('~~ 
ria • 7,(,00 ,00 - 101 
AJvoS'do de OfIcio lc 1J, 
Entr",ncia 6.850,00 - 291 
AJvlJEndo de orre i a I.!c I,. 
tntranc\o 6.loo ,00 - 201 
Jl.M'O À JUSTiÇA !Xl 11\,\ 

r)\!.iU -

PronlruJor-Gcrn 1 d.1 JlIS -
tl ,o Uo l'r,b.,lho 10,000,00 GOl -
Prl)C'lITat!ur d·1 Trul\:l l ho d" 
lu . Cutc~ori I 10.95U,OO - 201 
P1V(ld .1, lU T Uo Trn bd 1 I 'i,) llu 
Id. l .llq;orlu 9. ·ISU,OO - 2UI 
J'rocuTudor l'IlIJ\llI lo 7.(,00,00 - 101 
JUNIU À JUSTI\~\ L\ ! :II':m l 
'IU I·UIUW. U 00:; 'I! :;U 10:' 
1l1OS 

Procur~dor-Ccrnl IG,OOO,OO 351 -
SulJproccr:.úor . 12,000,00 lOI -
Cur.Jo r 10 ,950,00 . 201 
PN I:'rJtor r'\jbl ico 10,000,00 - - 2UI 
Promotor Substituto 7,900,00 - 20\ 
o.fcnsor Público 6.850,00 - 201 

J\M'O AO m 1llhV\.L DE aNTAS 

DA USl,1O 

Procur.Jor·C.ral 20 .000,00 60\ -
,AdjuntO ..le Procurado r 10,950,00 . 20\ 

e) TRII1J!.'\1 ~~\R!TNl . 

J.>I% Prtsidentc 12.100.00 401 . 
J.>1% 12.100,00 . 20\ 
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A N I I O I I 

(Anteu't l' , 4' ~v llqnvl .) ·1 1oI1 11' 11,11',1 ,11,' ll .II· r"vcu'olret (I .. , ',171'1 

eSCALA PC ". ETRICUI~' .'O lJ U$ l: .\ ltt:rs I :., nUIIlt '.AU. IU:II;tll S lll.: cV:;I"IAt:I,'1. I U'~/J\ I ;' li :' ;1I,P';J,u ~U A',,: ~ 

l'tNCU IN·l!~Il!Ul" I: IAS, 1~f1 l1 lulI'i 1,1) l'I.M.11 111 Ç,,\'j'jlfllrt\çAU 111: (.\1((,11'; 11 1: Q\l 1 1 11 .\'1.1, A. IL I SI ~ . ) :~ . 

b) UIREÇAO E A5SIST[~ 
I ~TEIu.c[D I.(~ IAS 

'.i. lU UI 1'1 :1:" 11 1'1' UL tIHO . 

COUUI.AÇlO CON r.ATr.; O 
~ IAS ut ~rVI:L ~(UIO .. 
LIA I .) 

uA I • I 

IM 1 • J 

1 • SilO , 11 11 

I • . \1111 . (lO 

1,..01111. (111 

------f--------------.-----
ANexo 111 

(ArtlKo 6' ~o UOCl'o\o-lol 11' lli/J'i ,~o 13 d. f.\'oTOlro Jc 197<,) 

eSCAloA vu vexe IMuNTOS li ~AI..~I\lOS, li 11I!~1'J:(:T IVAS IU!n Hr:Sê I,\~ UO~ CA"I:O S ~ 

FtTIVO:; E Cf/PReCOS rUR~"NANTES INCLUloos NO nANO OC CLASSlfICAÇAo .'~ 

CARGOS ü~ QUU TIlA TA ALUI 11' 5.60, DE 10 OC oeH~lnno DI! I no. 

V.lor ~ns31 
RElUtfJlC ~IS Vnlor 1I~IISõll REI'!J!r.~C IAS V:llor mensal Rf.nJtr;J~" l.l,,$ de vencirr\!nto 1.14.: v.:nciVlt.'nto dt, vl!'ncincnto 

OU suilÍrio .. Cr$ uu SJlirio (lU s:.e 1.irio -
1l.lll.00 57 3.745,00 li 1. OSl, OU S 

12.678.00 56 l.5~5.00 30 1.00l,00 , 
12.0/5,00 S5 l.l95,00 29 9S6.00 1 
11.501,00 54 3.231,00 28 911,UO 2 
10.9):, )0 51 l.O7~.00 27 8\18,01' . 

• 
10.4:~,00 SI 2.931.00 l~ 

9.m,00 SI 2,1~1,OU lS 

9,461,00 50 2,6\9,00 24 
9.011,00 49 2,m.00 I 23 

8. \82 00 48 2.412,00 2Z 

a.1~l.OO 17 2.297,00 I 21 

7.78l . 00 46 2.187 ,00 20 
- - ---- - - ._- o _ - . - . --. - - -- ..... - -..' 
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A H E X O I II 

Valor rrrn,ul 
RrFERm:1AS Valor b..'ns.:ll Rl'11 lIt\( IAS V.lor ~n.sll RUERlN: IAS de vcnc lw:nto dr \'rrch..:tHO dr nncWento 

ou s.llirlo·CrS 00 ul.r~ ou IIlirio 

7.412.00 45 2.0Sl.00 19 

7.060.00 44 1.985.00 18 

6.723.00 43 1.891,00 17 

6.403.00 H I. 801.00 16 
6.098.00 41 1. 71&.00 15 
5.807.00 40 1.634.00 14 

5.531.00 39 1.556.00 13 

5.267.00 l8 1.482.00 12 

5.018.00 37 1.41\,00 11 

4.778.00 3~ \'lH.IIO lO 
~.m,oo H I .IUI .IIlI 9 

4.B5.00 34 1.219.00 8 

4.128.00 3l 1.160,00 7 

3.932,00 lZ 1.106.00 6 

A N E X O. IV 

(! I' do Art.6' do Decreto-lei n' 14LI5 • do 13 de fevoreiro do 1976) 

RCFERENC I AS DE VENCHIENTOS C SAL~RIOS DOS CARCOS HUTI .... OS E EMPRP.COS 

PCRHANENHS. INCLUrDOS NO,I'I.A/(O OE CLASSIFICAÇJ\O OU CARGOS OS QUE 

TRATA A LEI N' 5.645. DE lO nf. lJl'ZEflDRO DE 1970. 

GRUPOS CA HGORIAS COOIGO RmR~~~l~ioD~oXC~~Á~~~TO OU 
FUNC IONAI S --

Posqui,.dor om PCT-201 ou CLASSIl ESPECIAL - tl c 55 o 57 P ESQUISA CIE!! Ciências Eut.s 
T IFlCA E TE!; LT-PC1'-201 Posquisodor - do 51 • 54 

o da Na turou 
N OLOGICA Pesquisador A! 

Posquisador em I'CT-202 ou soc iodo B - de 48 a 50 ( PCT-200 OU Ciências da S.Q 
L T·PCT·20~) LT-PCT-202 Pesquisador A! 

d. soe iado I. - de 4S • 47 
Pc-squisador em PCT-203 ou Pe .qu iudor A! 
Ciências Sociais , 

LT-pC.r-203 .isunu B - de 4Z • 44 
o Humanas Pesquis.dor I.! 
Pesquisador em s Ittcnte A - de " • 41 
Tccnoloiia e PCT-204 ou 

Ciências Arr íco- LT-pCT.20. 
. 

la. . 

, 
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A N E X O IV 

l~illt;õRi;,, : : - o -~~;);~~---- --Ür.FI:i:t/lC~; C ~ 
GIlUPO:j,. 

V!:NC I:,!í. ~ Tl' ~ 'J 
1 l'UNe, OI:/d~;' S.\I..\K 1:; l'oa C L,'.$ .'.;I; 

-1------- -.- - ---- 0 ' -

o _ • _______ _ _ _ _ • 

I ) OcloS,do dé CLA~SE lSI'i: ê !,\1. cl ,-' 5S " ~, 
POI.rCIA nDE Pol fd. Feú 0- PF-SUl CL,\SSE ONI CA de ~ 1 J · o ,' -' 

RAL -I ui 

(PF- 500) r Inspetor do CLASSE ESPECltd. - de '1 ., 51 

I'u l,eln Fc J C' " Pr-502 CLA SS E C - de ~6 , ,I J 
/ 

, rui CLA SS E U - de .\ :! a ,; 5 

1'.rllO Cr il'l l ... I'F- SOl C '.A~ St: A - úo 17 " ~ I e nol 

1''',,·ul.:o ,l o I' !'-SU ·' 

c.:CI\'UfU CL.\ ~ SI; I:SJll.C I AL - de J7 " .\ ~ 

) Agente du 1'0 PF-S06 CIJ\SSE C - dl' >1 " :!, (I 

1 (eia Fcuor~ 1 CLA SSE U - dt' 29 l J1 

CLASSE A - de ., 
" fi ' -.0 

Id ) 
o 

Escriviio IJ~ '" PF-S05 ~ 

I Polícia 
CLASSE ESPECIAL - de 37 " 39 lO fede )( 

CLASSE B de • 1 • J6 'õõ rfil -> -

I u 

~ 
Papiloseopi!'. 

CLASSE A - de 2,1 a ,, 0 O PF-S07 CIO 
ta Polida I a> ..... CO -..... .... 

I .... .... 
n) l'iscul de CLASSE ESI'!:C IAL - du 55 a 57 CO 

M 

I Tributos í' e TAF-601 CLASSE C - de 51 a · , <DO .". 
~Z 

rais Cl.ASSE B de H a 50 $...J 

TRIBUTAÇI\O . CLASSE A - de 42 J 47 .30.. 
ARRECADAÇAO r b) Controlador \ C1.ASSE r.SI'I:C lAL de 5·\ a 56 

FI SCAL lZAÇAO do J\rr{·c ~Hi!!. TAP.602 I CLASSE C - de 5\ ~ 5; 

(TAF-600) çõo j ! cltcr~ l. I CI,ASSE O · de O ;I ~ l' 

I 
CLASSE A - de 10 = : " , 

c) fiscal ou CLASS~ ESPr.CIAL d~ " q 
I - •• a 

Tributos de TAF·604 t CLASSE C - d~ 4S ;I Sl 

Açucor F.;' 
I 

CLASSE B de 43 · . e - • .. 
coo1 CLASSE A - de 37 , I~ ~ 

<I) Fiscol de CLASSE ESnCIAL -da 54 ;I ~ 6 
Contribulçõc< TAF-605 CLASSE C · do ~· o a ~. l 

Pr<videnciá- CLASSE B - de ~ ; " .1 ~ 
rins CLASSE A · de ~O ., .: 6 

-- --
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A 1/ t X O IV 
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A N E X O VI 

Artigo 9' do Decreto-lei n' 1 1I115 • de 13 de !ov~rc1lO'lc 197 6 ) 

CRU PO . : MAGrST~RIO 
COllI,GO M-400 

N!VEL Rezimc de trabalho Venci men to::' 
::'\cI'IS:L l 

6 20 horas sem:lnais 
C r~ 

<i.OOO,O ) 
5 20 horas scm~n:lis 5.30 0 ,0 0 
4 20 hor, s SClIlan3 i 5 4.600, 00 
3 20 horas semanais 4.000,00 
2 20 horas srmanais 1.800,Q O 
1 20 horas semanais 1. 750,0" 

-J 
Donom:nação do Sol~rio·~cnsal 

cmFcgo Regi",c de trabalho 

Cr$ 
Auxll 1,1' do Ensino 40 horas 5 . 000,00 
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MENSAGEM N.o 396 DE 1980, DO PODER EXEIC 6''to 

Exce~entíssimos Senhores Membros do Congresso Nacional: 
Nos termos do art. 51 da Oonstituição, tenho a honre de sub­

meter à. elevada. deliberação de Voosas Excelências acompanhado 
de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Es:ta.do da. Justi­
ça, o anexo projeto de lei que cria a ll,1t. Região da Justiça do Tra­
balho o Tribunal ReglonaJ, do Trabalho respectivo, e institui a. 
coITelSpondente Procuradoria Regiollail do Mindstério Público da 
União juntx> à Justiça do Trabalho, e dá oubras providências. 

Brasília, 23 de setembro de 1980. - João Figueiredo. 

EXiPOSIÇAO DE MOTIVOS N.o EM/DAJ/0403/DE 22 DE SETEM­
BRO DE 1980, DO SENHOR MmIS'.VRO DE ESTADO DA JUS­
TIÇA. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República: 
'J:1enho a honra de submeter à elevada consideração de Vo:~sa 

Excelênci'a, pam a neces:sária aprovação e posterior encaminha­
mento ao Congresso Nacional, a: inclusa minuta de Projeto de Lei 
destinado a criar, basicamente: 

a) a 11.a Região da Justiça do Trabalho, que abrangerá os 
EstadOs do Amazonas e Acre e os Territórios de Rondônia e Ro­
raima; 

b) o Tribunal ~nal do Trabalho respectivo com jurisdição 
sobre o seu território e oode em Man3iUS; e 

c) a ~nte Procuradoria Regional do Ministério Pú­
blico. 

A medida, aiém de dax continuioode ao programa de refOrma 
do Judiciário, cOIllipatibiliza-se, perfeitamente, com a política de 
d€5eIllVolvimJento adotadJa pelo Governo para a Região Norte, so-
bretudo na área da Amazônia. Ocidental. . 

O projeto, mereceu cuidadooos estudos técnicos e aJ despeito 
de constituir justo anseio das unidades beneficiárias, como ates­
trum centenas de documentos processados neste Ministério origi­
náJrios de Federações, Smd1oatos, ABOOCiaçóe5 de Olasse em geral, 
Pé!Ilament'M'leS e mesma de autoridlades exeeutivas estaduais e 
municipais, representa, sobretudo, a perspectiva de melhor atenr­
d:imento às p:eculiaridadJes regionais, quando se sabe das eIlOll"Illes 
distâncias a vencex, do ônlliS que isso representa, e do COIllSeqüenr­
te dooestimulo pare dlemarul:ar, em gl'au de recurso, junto ao Tri­
bunal Regional do Trabalho da 8.a Região, sediado em Belém, Es­
tado do Palrá . .. 

Convém salientar, :fi.l1Jalmente que o projeto em apt1eço está 
sendo apresentado sob o mais simples aspecto formal possível, 
'adequando-se, assdm, a recomendações técnicas e às conveniên­
cias oonfiglNadas nos l1egimes de contenção de despesas. 

Valho-me do ensejo paro. renoVlM" a VOSSa Exce'lênda protes­
tos de p,ro!undo respeitx>. - Ibrahim Abi-Ackel, Mindstro da Jus­
tiça. 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 
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CÂMARA DOS r~~:::­DEPUTA0 

PROJETO DE LEI 
N.O 3. 671-A, de 1980 

(Do Poder Executivo ) 

MENSAGEM N.o 396/80 

Cria a ll.a Região da Justiça do Trabalho, o Tribunal 
Regional do Trabalho respectivo e institui 13. corresponden­
te Procuradoria Regional do Ministério Público da União 
junto à Justiça do Trabalho, e dá outras providências; 
tendo pareceres da Comissão de 'Constituição e Justiça, 
pela constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e, 
no mérito, pela apr<rvação, contra os votos dos Srs. Brabo 
de Carvalho, Joacil Pereira e, em separado, do Sr. Osvaldo 
Melo; da ()omissão de Trabalho e Legislação Social, pela 
aprovação, com emenda; e, da Comissão de Finanças, 
pela aprovação. 

(Projeto de Lei n .o 3 .671 , de 1980, a que se referem os 
pareceres .> 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 Ficam criados, por esta Lei , a Décima Primeira (1,1.9.) 

Região da Justiça do Trabalho, que abrangerá os Estados do Ama­
zonas e do Acre e os Territórios de Rondêmia e Roraima, e, com 
j urisdição sobre ela, o Tribunal Regional do Trabalho da 11.110 Re­
gião, que terá sede em Manaus. 

Art. 2.° O Tribunal Regional do Trabalho da 11.110 Região 
será composto de 8 (oito) Juízes, com vencimentos e vantagens 
previstos na legislação em vigor, sendo 6 (seis) togados, de inves­
tidura vitalícia, e 2 (dois) classistas, de investidura temporária, 
representantes , respectivamente, dos empregados e empregadores. 

Parágrafo único . Ha verá 1 (um) suplente para cada juiz 
classista . 

. Árt. 3.° Os juízes togados serão nomeados pelo Presidente 
da República. 

I - 4 (quatro) dentre Juízes do Trabalho Presidentes de 
Juntas de Conciliação e Julgamento, por antiguidade e por me­
recimento , alternativamente, com jurisdição na área desmembrada 
da 8.9. Região da Justiça do Trabalho ; 
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II - 1 (um) dentre integrantes do quadro de carreira do 
--~Ajnistério Público da União junto à Justiça do Trabalho; e 

III - 1 (um) dentre advogados no exercício efetivo da pro­
fissão. 

Parágrafo único. Para fins de preenchimento, por mereci­
mento, das 2 (duas) vagas de juiz togado reservadas a magistra­
dos de carreira, o Tribunal Regional do Trabalho da 8.& Região, 
dentro do prazo de dez dias. contados da publicação desta lei, 
elaborará duas listas tríplices, atendido o disposto no inciso I 
deste artigo, que serão encaminhadas ao Ministér io da Justiça, 
por intermédio do Tribunal Superior do Trabalho. 

Art. 4.° Os juízes classistas serão designados pelo Presidente 
da República, na forma dos artigos 684 e 689 da Consolidação 
das Leis do Trabalho, dentre nomes constantes de listas tríplices 
organizadas pelas Associações Sindicais de grau superior, que te­
nham sede no território da 11.& Região. 

Parágrafo único. O Presidente do Tribunal Superior do Tra­
balho, dentro de dez dias, contados da publicação desta lei, man­
dará publicar edital convocando as Associações Sindicais, men­
cionadas neste artigo, para que apresentem, no prazo de trinta 
dias, suas listas tríplices, que serão encaminhadas, pelo Tribunal 
Superior do Trabalho, ao Ministério da Justiça. 

Art. 5.0 Os Juízes do Trabalho Presidentes de Juntas e os 
Juízes Substitutos, que tenham. na data da publicação desta lei, 
jurisdição sobre o território da lI." Região. poderão optar por sua 
permanência, conforme o caso, no Quadro da 8.& Região. 

§ 1.0 A opção prevista neste artigo será manifestada, por es­
crito, dentro do prazo de trinta dhs, contados da publicação da 
presente lei . ao Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 
8.& Região e terá caráter irretratável. 

§ 2.° Os Juízes do Trabalho Presidentes de Juntas que opta­
rem pela 8." Região permanecerão servindo na 11.& Região, ga­
rantLdos os seus direitos à remoção e promoção. à medida que 
ocorrerem vagas no Quadro da 8.& , observados os critérios legais 
de preenchimento. 

Art. 6.° O Tribunal Regional do Trabalho da 11.& Região 
terá a competênCia atribuída aos Tribunais Regionais do Trabalho 
pela legislação em vigor. 

Art. 7.° O novo Tribunal será presidido, nas suas primeiras 
sessões, pelo Juiz Togado mais antigo na carreira de Juiz do Tra­
balho e aprovará seu Regimento Interno dentro do prazo de trinta 
dias , contados da publicação desta lei. 

Art. 8.0 Uma vez aprovado e publicado o Regimento Interno, 
na sessão que se seguir, o Tribunal elegerá o Presidente e o Vice­
Presidente, de conformidade com as normas da Lei Orgânica da 
Magistra tura Nacional. 

Art. 9.° Até a data da instalação do Tribunal Regional do 
Trabalho da 11." Região, fica mantida a atual competência do 
Tribunal Regional do Trabalho da 8.& Região . 

§ 1.0 Instalado o Tribunal Regional do Trabalho da 11.­
Região, o Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 8." 

_I 
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Rlegião lhe remeterá todos os processos oriundos> do território s 
jurisdição do novo Tribunal , que não tenham recebido "visto" do 
Relator. 

§ 2.° Os ,processos que já tenham recebido "visto" do Relator 
serão julgados pelo Tribunal Regional do Trabalho da 8.& Região. 

Art. 10. As Juntas de Conclllação e Julgamento sediadas nos 
Estados do Amazonas e do Acre e nos Territórios de Rondônia e 
Roraima ficam transferidas, com seus funcionários e seu acervo 
material, para o Tribunal Regional do Trabalho da 11.& Região, 
sem prejuízo dos direitos adquiridos e respeitadas as situações 
pessoais de seus juízes, vogais e servidores. 

§ 1.0 Os cargos existentes na lotação do Tribunal Regional 
do Trabalho da 8.& Região, a que se refere este artigo, são trans­
feridos para o Tribunal Regional do Trabalho na 11.& Região. 

§ 2.° Os juízes, vogais e servidores transferidos na forma 
deste artigo continuarão a perceber vencimentos e vantagens pelo 
Tribunal Regional do Trabalho da 8.& Região , até que o orçamento 
consigne ao Tribunal criado por esta lei os recursos necessários 
ao respectivo pagamento. 

§ 3.° Poderão ser aproveitados no Quadro de Pessoal do Tri­
bunal ora criado, em cargos equivalentes, os funcionários requi­
sitados de outros órgãos da Administração Pública Federal em 
exercício nas Juntas de Conciliação e Julgamento subordinadas à 
jurisdição, desde que haja concordância do órgão de origem. 

Art. 11 . Ficam criados, no Quadro de Pessoal do Tribunal 
Regional do Trabalho da 11.& Região. com a retribuição pecuniária 
prevista na legislação em vigor, 2 (duas) funções de juiz classista 
e 6 (seis ) cargos de juiz togado. 

Art. 12 . Além dos cargos e funções transferidos ou criados 
na forma dos artigos 10 e 11 desta leI. ficam cria<ios no Quadro 
de Pessoal da 11.& Região da Justiça do Trabalho, com os ven­
cimeptos e vantagens fixados pela legislação em vigor, 6 (seis) 
car~os de Juiz Substituto e os cargos em comissão constantes do 
Anexo I do presente diploma legal. 

Art. 13 . O Tribunal Regional do Trabalho da 11.& Região , 
dentro do prazo de noventa dias, contados de sua instalação, 
abrirá. concurso público de provas e títulos para preenchimento 
das vagas de Juiz Substituto, depois de satisfeito o disposto no ar­
tigo 5.° desta lei. 

Art. 14 . Os cargos constantes do Anexo I, de que trata esta 
lei. serão ·providos após a instalação do Tribunal Regional do Tra­
balho da 11.a Região com sede em Manaus, nos termos da legislação 
em vigor. 

Art. 15. Os servidores a tualmente lotados nas Juntas de Con­
ciliação e Julgamento com jurisdição no território da 11.& Região 
da Justiça do Trabalho poderão permanecer no Quadro de Pes­
soal da 8.& Região, mediante opção escrita e irretratável, mani­
testada ao Presidente do Tribunal respectivo , dentro do prazo de 
trinta dias, contados da publicação desta lei. 

Art. 16 . Fica criada, como órgão do Ministério Público da 
União junto à Justiça do Trabalho, a P rocuradoria Regional do 
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'" õalho da lI.a Região, com a competênda prevista na legislação 
vigor. 
Parágrafo único. A Procuradoria Regional do Trabalho da 

l1.a Região compor-se-á de 4 (quatro) Procuradores do Trabalho 
de 2.a Categoria, um dos quais será designado iProcurador Re­
gional. 

Art. 17. Para a tendimen to da composição da Procuradoria 
Regional do Trabalho da 1P Região, ·ficam criados 4 (quatro) 
cargos de Procurador do Trabalho da 2.a Categoria, os quais serão 
preenchidos de conformidade com a legislação em vigor. 

Art. 18. Fica criado o Quadro de Pessoal da Procuradoria 
Regional do Trabalho da L1.a Região, na forma do Anexo li desta 
lei, e seus cargos serão preen<:hidos de conformidade com a legis>­
lação vigente, sendo-lhes, entretanto, aplicados os mesmos valores 
de reajustamento, critérios de gratificação e condições de trabalho 
fixados pelo Decreto-lei n.o 1.4415, de 23 de fevereiro de 1976, com 
as alterações posteriores. 

Art. 19. O iMinistério da Justiça , ouvido o Procurador-Geral 
da Justiça do Trabalho promoverá a instalação da Procuradoria 
Regional do Trabalho da l1.a Região. 

Art. 20. Os atuais Suplentes de Juiz do Trabalho Presidente 
de Junta de Conciliação e Julgamento da 8.a Região da Justiça do 
Trabalho que tenham sido declarados estáveis na forma da lei 
serão nomeados Juízes Substitutos do quadro daquela Região , me­
diante prova de habilitação organizada e realizada pelo referido 
Tribunal Regional. 

§ 1.0 Os Suplentes de Juiz do Trabalho Presidente de Junta 
de Conciliação e Julgamento da s.a Região que, na data da publi­
cação desta lei, tenham exercício no território da l1.a Região se 
submeterão a prova realizada pelo Tribunal criado por esta lei e, 
se aprovados, integrarão seu Quadro, na qualidade de Juízes 
Substitutos. 

§ 2.° A prova de habilitação a que se refere este artigo será 
realizada de conformidade com as instruções expedidas pelo Pre­
sidente do Tribunal Superior do Trabalho e deverá estar concluida 
dentro de sessenta dias <:ontados, conforme o caso. da publicação 
desta lei ou da instalação do Tribunal Regional do Trabalho da 
l1.a Região. 

§ 3.° Os Suplentes de Presidente de Junta que não se ins­
creverem ou não forem aprovados permanecerão no exercício de 
suas funções, nas <:ondições atuais . passando a constituir quadro 
em extinção, ficando desde logo extintos os demais cargos de Su­
plente de Juiz do Trabalho Presidente de Junta existentes na 8.­
e na 11.1\ Regiões. 

Art. 21 . Os juízes nomeados na forma do art. 3.°, desta lei , 
tomarão posse. em Brasília, perante o Presidente do Tribunal Su­
perior do Trabalho, ou, por delegação deste , em Manaus, perante 
o Presidente do Tribunal de Justiça .do Estado do Amazonas. 

ParágrafO único. A posse dos juízes nomeados na forma do 
art. 3.° deverá realizar-se dentro de trinta dias contados da no-

-

meação, prorrogáveis por mais trinta, em caso de força maior , • 
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a juízo do !Presidente do Tribunal Superior do Trabalho ou, qu 
for o caso, do Presidente do Tribunal de Justiça do Estad 
Amazonas. 

Art. 22. Compete ao Tribunal Superior do Trabalho, através 
de seu Presidente , tomar todas as medidas de nature~a adminis­
trativa para instalação e funcionamento do Tribunal Regional do 
Trabalho da 1,l.'" Região. 

Art, 2(3 . O Poder Executivo fica autorizado a abrir créditos 
especiais até os limites de Cr$ 50.000.000,00 (cinqüenta milhões 
de cruzeiros) , e de Cr$ 25 .000.000,00 (vinte e cinco milhões de 
cruzeiros), para atender às respectivas despesas iniciais de or­
ganização, instalação e funcionamento do Tribunal Regional do 
Trabalho da 11.'" Região e da Procuradoria Regional do Trabalho 
da ll.a !Região. 

§ l.0 Os créditos aos quais se refere este artigo serão con­
signados, respectivamente, em favor do Tribunal Superior do Tra­
balh{) e do Ministério Público da União junto tà Justiça do Trabalho. 

§ 2.° Para atendimento das despesas decorrentes da abertura 
dos créditos especiais autorizados neste artigo o Poder Executivo 
poderá cancelar dotações consignadas no orçamento da 8.'" Região 
da Justiça do Trabalho, destinadas a despesas que seriam reali­
zadas pelas Juntas de Conc1l1ação e Julgamento desmembradas, 
outras dotações, bem como utilizar dotações constantes do orça­
mento do Ministério da Justiça. 

Art. 214. A presente Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 25. Ficam revogadas as disposições em contrário. 
Srasília, de de 1980. 

ANEXO I 
(Lei n.o , de de de 1980) 

TRffiUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 11.8' REGIAO 
CARGOS EM COMISSAO 

Número Cargo Código 

1 Diretor-Geral da Secretaria TRT 11.8' DAS-101.4 
1 Secretário-Geral da Presidência TRT 11.8' DAS-101.4 
1 Secretário do Tribunal Pleno TRT 11.8' DAS-101.3 
1 Diretor de Secretaria Adminis-

trativa mT 11.'" DAS-101.3 
1 Diretor de Secretaria Judiciária TRT 1l.'" DAS-101.3 
8 Diretor de Serviço TRT 11.8' DAS-101.2 
8 Assessor de Juiz TRJT 11.'" DAS-102.2 
3 Assessor TRT 11.'" DAS-102.2 
1 Secretário da Corregedoria TRT 11.8' DAS-101.2 
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ANEXO II 

(Lei n.o de de de 1980) 

PROCURADORIA REGIONAL DA JUSTIÇA 
DO TRABALHO DA 11.& REGIAO 

QUADRO PERMANENTE 

Categorias N.O de 
Grupos 

Funcionais Cargos 

Outras Atividades 
de Nível Superior Técnico de 
(PRT-lP N8-920) Administração 1 

Serviços Auxiliares Agente 
(PRT-ll.a SA-800) Administrativo 3 

Datilógrafo 4 

Serviço de Motorista 
Transporte Oficial Oficial 1 
e Portada Agente de 
(PRT-lP TP-1200) Portaria 2 

CARGOS EM COMISSAO 

Número Cargo 

1 Secretário Regional 
1 Secretário Administrativo 
1 Chefe da Seção Processual 
1 Chefe da Seção de Apoio Admi-

nistrativo 

Cargos 

PRT-lI.& NS-923 

PRT-lP SA-80l 
PRT-l1.a SA-802 

PRT-l1.a. TP-120l 

PRT-ll.a. TP-1202 

Código 

PRT-l1.& DAS-IOl.l 
PRT-lP DAI-lOl . l 
PRT-l1.a DAI-111 .3 

PRT-ll.a DAI-lll .3 
------------------------------------------------- -

LEGISLAÇAO CITADA 

CONSOLIDAÇAO DAS LEIS DO TRABALHO 
. . . ... . ... . ........ .... . . .. .. ... .. . ... .... . ....... . . . . . ........... 

SEÇAO IV 
Dos Vogais das Juntas 

. ........ . . . ... . ... . .. . ... ... ... .. .. . .. .... . .. .. .. ..... .. . .. .... . . 
Art. 661. Para o exercício da tunção de vogal da Junta ou 

suplente deste são exigidos os seguintes requisitos: 
a) ser brasileiro; 
b) ter reconhecida idoneidade moral; 
c) ser maior de 25 anos e ter menos de 70 (setenta) anos de 

idade; 
d) estar no gozo dos direitos civis e políticos; 
e) estar quite com o serviço militar; 

f) contar mais de dois anos de efetivo exercício na profissão 
e ser sindicalizado. • 
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Parágrafo único. A prova da qualidade profissional a que s.,.,... __ 'I1" 
refere a alínea "f" deste artigo é feita mediante declaração do 
respectivo sindicato. 

SEÇAO IV 
Dos Juízes Representantes Classistas dos 

Tribunais Regionais 

Art. 684. Os juízes representantes classistas dos Tribunais 
Regionais são designados pelo Presidente da República. 

Parágrafo umco. Aos juízes representantes classistas dos 
empregados e dos empregadores, nos Tribunais R€gionais, aplicam­
se as disposições do art. 661. 
.. . .. . ...... . . . .... . ... .. . ... .. . ... . . . . . ........... .. .. . .......... 

Art. 689 . Por sessão a que comparecerem, até o máximo de 
quinze por mês, perceberão os juízes representantes classistas e 
suplentes dos Tribunais Regionais a gratificação fixada em lei. 

Parágrafo único. Os juízes representantes classistas que re­
tiverem processos além dos prazos estabelecidos no regimento in­
terno dos Tribunais Regionais, sofrerão, automaticamente, na gra­
tificação mensal a que teriam direito, ·desconto equivalente a 1/30 
por processo retido . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

DPXJRETO-LEI N.o 1.445, DE 13 DE FEViEREIlRO DE 1976 

Reajusta os vencimentos e salários dos servidores civis 
do Poder Executivo, dos membros da Magistratura e do 
Tribunal de Contas da União, e dá outras providências. 

O Presidente da República, no uso da atribuição que lhe con­
fere o art. 55, item IIT, da constituição, decreta: 

Art. 1.0 Os atuais valores de vencimento, salário, provento e 
pensão do pessoal civil, ativo e inativo, do pessoal civil docente e 
coadjuvante do magistério do Exército e dos pensionistas, decor­
rentes da aplicação do Decreto-lei n.O 1.348, de 24 de outubro de 
1974, serão reajustados em 30% (trinta por cento), excetuados os 
casos previstos nos arts. 2.°, 3.°, 4.°, 5.°, 8.°, 9.° e 17 deste decreto­
lei. 

ParágrafO único. Em relação ao pessoal civil docente e 
coadjuvante do magistério da Aeronáutica, o reajustamento previs­
to neste artigo incidirá sobre os valores fixados pela Lei n.O 6.250, 
de 8 de outubro de 1975. 

Art. 2.° Os vencimentos mensais dos Ministros de Estado; dos 
membros da Magistratura, do Tribunal de Contas da União e do 
Ministério Público; do Consultor-Geral da República e do Diretor­
Geral do Departamento Administrativo do Serviço Público serão 
!1xados nos valores constantes do Anexo I deste decreto-lei. 

§ 1.0 Incidirão sobre os vencimentos a que se refere este arti­
go, nos casos indicados no Anexo I deste decreto-lei, os percentuais 
de Representação Mensal especificadOS no mesmo Anexo. 

§ 2.° Os membros dos Tribunais, quando no exercício da Pre­
sidência destes, e o Presidente do Tribunal Superior Eleitoral terão 
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§ 3.° A gratificação prevista no art. 12 do Decreto-lei n.O 113, 
de 25 de janeiro de 1967, para os Juízes da Justiça do Distrito Fe­
deral e dos Territórios, fica absorvida pelo valor global de retri­
buição estabelecido, para os respectivos cargos, no Anexo I deste 
decreto-lei. 

Art. 3.° Os vencimentos ou salários dos cargos em comissão 
ou das funções de confiança integrantes do Grupo-Direção e As­
sessoramento Superiores, a que se refere a Lei n.o 5.645, de 10 de 
dezembro de 197.Q, serão fixados nos valores constantes do Anexo n 
deste decreto-lei, ficando a respectiva escala acrescida dos Níveis 
5 e 6, com os valores fixados no mesmo Anexo. 

§ 1.° Incidirão sobre os 'valores de vencimento ou salário de 
que trata este artigo os percentuais de Representação Mensal es­
pecificados no referido Anexo lI, os quais não serão considerados 
para efeito de cálculo de qualquer vantagem, indenização, descon­
to para o Instituto de Providência e Assistência dos Servidores do 
Estado, ou proventos de aposentadoria. 

§ 2.° 11: facultado ao servidor de órgão da Administração Fe­
deral direta ou de autarquia, investido em cargo em comissão ou 
função de confiança integrante do Grupo Direção e Assessoramen­
to Superiores, optar pela retribuição de seu cargo efetivo ou em­
prego permanente, acrescida de 20% (vinte por cento) do venci­
mento ou salário fixado para o cargo em comissão ou função de 
confiança, não fazendo jus à Representação Mensal. 

§ 3.° A opção prevista no art. 4.°, e seu parágrafo único, da 
Lei n.O 5.843, de 6 de dezembro de 1972 far-se-á com base nos 
valores de vencimento ou salário estabelecidos, nos Anexos I e li, 
para o cargo ou função de confiança em que for investido o ser­
vidor e sem prejuízo da percepção da correspondente Represen­
tação Mensal. 

§ 4.° - Os valores de vencimento e de Representação Mensal, 
a que se refere este artigo, não se aplicam aos servidores que se 
tenham aposentado com as vantagens de cargo em comissão, cujos 
proventos serão reajustados em 30% (trinta por cento), na confor­
midade do art. 1.0 deste decreto-lei. 

§ 5.° A reestruturação do Grupo-Direção e Assessoramento 
Superiores e a classificação, na respectiva escala de Níveis, dos car­
gos em comissão ou funções de confiança que o integrarão far­
se-ão por decreto do Poder Executivo, na forma autorizada pelo 
art. 7.° da Lei n.O 5.645, de 1970. 

Art. 4.° As gratificações correspondentes às funções integran­
tes do Grupo-Direção e Assistência Intermediárias, código DAI-
110, serão reajustadas nos valores estabelecidos no Anexo 11 deste 
decreto-lei, observado o disposto no parágrafo único deste artigo. 

Parágrafo único. A soma da Gratificação por Encargo de 
Direção ou Assistência Intermediária com a retribuição do servi­
dor, designado para exercer a correspondente função, não poderá 
ultrapassar o valor da estabelecida para o respectivo cargo ou 
emprego, acrescida de 20% (vinte por cento) do vencimento ou 

L...-________ _ __ _ 
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salário fixado para o Nível 1 do Grupo-Direção e 
Superiores. 

Art. 5.° A partir de 1.0 de março de 1976, será aplicada aOI 
servidores em atividade, incluídos no Plano de Classificação de 
Cargos instituído pela Lei n.O 5.645, de 1970, a IX faixa Gradual 
correspondente ao Nível da classe que tiver abrangido o respecti­
vo cargo ou emprego, com o valor constante da Tabela "B" anexa 
ao Decreto-lei n.o 1. 348, de 1974, reajust ado em 30% (trinta por 
cento ) . 

Parágrafo único. Em relação aos G.rupos Defesa Aérea e Con­
trole do Tráfego Aéreo, Segurança e Informações e Planejamen­
to, os valores de vencimento ou salário fixados , respectivamente, 
pelos Decretos-leis n .OS 1.392, de 19 de fevereiro de 1975, e 1.400, de 
22 de abril de 1975, e pela Lei n .o 6 .257, de 29 de outubro de 1975, 
serão reajustados em 3.0% (trinta por cento>. 

Art. 6.° A escala de vencimentos e salários dos cargos efeti­
vos e empregos permanentes dos servidores em atividade, incluí­
dos nos Grupos de Categorias Funcionais compreendidos no Plano 
de Classificação de Cargos, será a constante do Anexo TIl deste 
decreto-lei. 

§ 1.0 As Referências, especificadas na escala de que trata este 
artigo, indicarão os valores de vencimentos ou salário estabeleci­
dos para cada classe das diversas Categorias Funcionais, na forma 
do Anexo IV deste decreto-lei. 

§ 2.° Na implantação da escala prevista neste artigo, será 
aplicada ao servidor a Referência de valor de vencimento ou sa­
lário igual ao que lhe couber em decorrência do reajustamento 
concedido pelo art. 5.° deste decreto-lei. 

§ 3.° Se não existir, na escala constante do Anexo lII, Refe­
rência' com o valor de vencimento ou salário indicado no parágra­
fo anterior, será aplicada ao servidor a ReferênCia que, dentro da 
classe à que pertencer o respectivo cargo ou emprego, na forma 
estabelecida no Anexo IV deste decreto-lei, consignar o venci­
mento ou salário de valor superior mais próximo do que resultar do 
reajustamento concedido pelo art. 5.°, e seu parágrafo único, deste 
decreto-lei. 

Art. 7.° Os critérios e requisitos para a movimentação do ser­
vidor, de uma para outra Referência de vencimento ou salário, 
serão estabelecidos no regulamento da progressão FUncional, pre­
visto no art. 6.° da Lei n .O 5.645, de 1970. 

ParágrafO único . As Referências que ultrapassarem o valor 
de vencimento ou salário; estabelecido para a Classe final ou única 
de cada Categoria FUncional, corresponderão à Classe Especial, a 
que somente poderão atingir servidores em número não superior a 
1.0% (dez por cento) da lotação global da Categoria, segundo cri­
tério a ser estabelecido em regulamento. 

Art. 8.° Os vencimentos do pessoal integrante da carreira de 
Diplomata, Código 0-3.01, quando em exercício na Secretaria de 
Estado, serão os fixados no Anexo V deste decreto-lei, sobre eles 
incidindo os percentuais de Representação Mensal especificados 
no mesmo Anexo. 
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§ 2.° Os valores de vencimento e de Representação Mensal, de 
que trata este artigo, não se aplicam aos inativos, cujos proven­
tos serão reajustados em 30% (trinta por cento), na conformidade 
do disposto no art. 1.0 deste decreto-lei. 

Art. 9.° A escala de vencimentos e salários dos cargos efeti­
vos e empregos permanentes dos servidures em atividade, inclui­
dos no Grupo Magistério, Código M-4OQ ou LT-M-400, bem assim 
dos Auxiliares de Ensino, será a constante do Anexo VI deste de­
creto-lei. 

§ 1.° Os cargos ou empregos de dirigentes de Universidades e 
de Estabelecimentos Isolados de Ensino Superior mantidos pela 
União, relacionados no art. 16 da Lei n.O 6.182, de 1.0 de dezembro 
de 1974, serão incluídos e classificados no Grupo-Direção e Asses­
soramento Superiores, não se lhes aplicando o sistema de Incen­
tivos Funcionais, inclusive os previstos no § 1.0 do referido art. 16. 

§ 2.° Os valores de vencimento e salário, a que se refere este 
artigo, não se aplicam aos inativos, cujos proventos serão reajus­
tados em 30% (trinta por cento), na conformidade do disposk no 
art. 1.0 deste decreto-lei. 

Art. 10. Ficam instituídas a Gratificação de Atividade e a 
Gratificação de Produtividade, que se incluem no Anexo II do De­
creto-lei n.o 1. 341, de 22 de agosto de 1974, com as características, 
definição, beneficiários e bases de concessão estabelecidos no Ane­
xo VII deste decreto-lei, não podendo servir de base ao cálculo de 
qualquer vantagem, indenização, desconto para o Instituto de Pre­
vidência e Assistência dos Servidores do Estado, ou proventos de 
aposentadoria. 

§ 1.0 A percepção das gratificações de Atividade e de Produ­
tividade sujeita o servidar, sem exceção, ao mínimo de 8 (oito ) 
horas çiiárias de trabalho. 

§ 2.° As Gratificações de que trata este .artigo não se apli­
cam aos s·ervidores integrantes dos Grupos-Magistério e Pesquisa 
Científica e T,ecnológica, os quais estão sujeitos ao sistema de In­
centivos Func~onais previsto na Lei n .O 6. 182, de 1974, nem aos do 
Grupo-Diplomacia. 

§ 3.0 A Gratificação de Atividade será concedida a membros 
do Ministério Público, nos casos e percentual especi.ficamente in­
dicados no Anexo I deste decreto-lei, aplicando-se a ressalva cons­
tante da parte final do caput deste arti.go. 

§ 4.° As Grat~ficações de Atividade e de Produtividade ficam 
incluídas no conceito de retribuição, para efeito do diSposto no 
§ 2.° do art. 3.° e no parágrafo úni,co do art. 4.° deste decreto-lei . 

Art. 11. O percentual referente à Gratificação por Trabalho 
com Raios X ou Substâncias Radioativas é fixado em 40% (qua­
renta por cento) , de conformidade com a Lei n .o 1. 234, de 14 de 
novembro de 1950, e na forma esta'belecida no Anexo VII deste 
decreto-lei. 

-
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Art. 12. Os beneficiários do Auxílio ipara Moradia, prev 
no item IX do Anexo II do Dec·reto-~ei n.o 1.341, de 1~74, pass 
ser os indicados no Anexo VII deste decreto-lei. 

Art. 13. Fica incluída no Anexo II do Decreto-lei n.O 1.341, 
de 1974, sob a denominação de Gratüicação por 'Produção Suple­
mentar, a vantagem de que tr,ata a Lei n.O 4.491, de 2.1 de novem­
bro de 1974, com as características, definição, beneficiários e ba­
ses de concessão indicados no Anexo VII, com as mesmas rassallvas 
aplicáveis às demais gratificações iprevista.s neste decreto-Iei. 

Art. 14. Os ocupantes de cargos e empregos integrantes da 
categoria Funcional de Médico ficam sujeitos à jornada de 4 (qua­
tro) horas de tr.abalho, podendo, a critério, e no interesse da Ad­
ministração, exercer, cumulativamente, dois cal1gos ou enlpd"egos 
dessa categoria, inclusive no mesmo órgão ou entidade. 

§ 1.0 O ingresso nas Categorias Funcionais de Médico de 
Saúde Pública e de Médico do Tra;balho far-se-á, obrigatoriamen­
te, no regime de 8 (oito) horas diál'i,a.s, a ser cumprido sob a for­
ma de dois contratos individuais de traJbalho, não fazendo jus o 
servidor à pereepção da Gratificação de Atividade. 

§ 2.° Correspondem à jornada estalbelecida neste artigo os va­
lores de vlencimento ou salário fixados para ,as Referências esp.e­
cif.icamente indicadas no Anexo IV deste decreto-lei. 

Art. 15 . Os ocupantes de cargos ou eIlllPregos integrantes das 
Categorias Funcionais de Odontólogo, Técnico em Comunicação 
Social e Técnico de Laboratório ficam sujeitos à jornada de 8 
(oito) horas de trabalho, não se lhes aplicando disposições de leis 
especiais referentes ao re.gime de trabalho estabelecido para as 
correspondentes profissões. 

Art. 16. Os atuais oCUipantes de cal'gos ou empregos das Ca­
tegorias Funcionais de Médico, Odontólogo e Técnico de Laborató­
rio poderão optar pelo regime de 30 (trinta) horas semanais e os 
da Categoria de Técnico em Comunicação Social pelo de 3·5 (trin­
ta e cinco) horas semanais de trabalho, caso em que perceberão 
os vencimentos ou salários correspondentes às Referências es.pe­
c1ficamente indicadas no Anexo IV deste decreto-lei, não fazendo 
jus à Gratificação de Atividade . 

Parágrafo único. Nos casos de acumulação de dois cargos ou 
empregos de médico, a opção a.ssegurada por este artigo somente 
poderá ser exercida em relação a um dos cargos ou empregos. 

Art. 17. As ,retribuições dos servidores de que trata o a;rt. 2.° 
do Decreto-lei n.O 1.313, de 28 de fever-eiro de 1974, serão reajusta­
das de ·acordo com o critério indicado no mesmo dispositivo e res­
pectivos parágrafOS, observado o disposto no art. 15 do Decreto-lei 
n.O 1. 341 , de 1974. 

Art. 18 . Não sofrerão quaisquer reaj ustamentos em decorrên­
cia deste decreto-lei: 

I - os valores de vencimento e de gratificação de função, cor­
respondentes aos cargos em comissão e às funções gratificadas 
previstos no sistema de c:a:ssüicação de cargos instituído pela Lei 
n.O 3 .780, de 12 de j utho de 1960; 
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as gratificações, vantagens e indenizações mencionadas 
nos 3.° e 4.° do art. 3.° e no § 1.0 do 'art. 6.0 do Decreto-lei n.o 

. 41, de 19'74. 
§ 1.0 Os valores das gratificações pela Representação de Ga­

binete serão fixados em regulamento. 

§ 2.° A norma constante deste arUgo alcança os Be-rvidores 
não incluídos no Plano de Classificação de Cargos de que trata a 
Lei n.O 5.645, de 1970. 

Art. 19. As diferenças individuais de vencimento, salário ou 
vantagem, a que fizer jus o servidor em decorrência da ~licação 
das faixas graduais instituídas pelo Decreto-lei n .O 1. 341, de 1974, 
serão absorvidas pelo valor de vencimento ou salário resultante 
do reajustamento concedido por este decreto-lei. 

Parágrafo único. O servidor continuará a fazer jus à dife­
rença individual que venha a subsistir por força da aplicação 
deste artigo, a qual será absorvida, progressivamente, na mesma 
proporção dos aumento de vencimento, progressão ou ascensão fun­
cionais, supervenientes à vigênCia dos efeitos financeiros deste de­
creto-lei. 

Art. 20. O reajustamento dos prov'entos de inatividade, na 
forma assegurada pelo art. 1.0 deste decreto-lei, incidirá, exclusi­
vamente, sobre a ·parte do provento correspondente a,o vencimento­
base, sem reflexo sobre outras parcelas, de qualquer natureza, inte­
gr.antes do provento, ressalvada, apenas, a referente à gratifica­
ção adicional lJor tempo de serviço. 

Art. 21. A partir de 1.0 de março de 1976, os titulares de car­
gos em comissão e de funções de confiança, integrantes dos Gru­
pos~Direção e Assessoramento Superiores e Direção e Assistência 
Intermediárias, não poderão ser designados .para o desempenho de 
funções de Assessoramento Superior a que se refere o Capítulo IV 
do Título XI do Decreto-lei n.O 200, de 25 de feverei·ro de 1967, 
na redação dada pelo Decreto-lei n.O 900, de 29 de setembro de 
1969. 

Parágrafo único. O diSposto neste a.rtigo não se aplica às 
designações para funções de Assessoramento Sutperior ocorridas 
antes da data da publicação deste decreto-[ei não podendo, nes­
ses casos, haver alteração nos valores de retribuição percebida 
pelos respectivos titulares em razão do exercício de tais funções. 
enquanto nelas permanecerem. 

Art. 2·2. Os órgãos da Administração Federal direta e Autar­
quias federais deverão providencia.r a redução progressiva dos reol!­
pectivos Quadros e TaJbelas Permanentes, mediante extinção e su­
pressão automáticas de cargos e empregos que vagarem em virtu­
de de aposentadoria. 

§ 1.° A norma constante deste artigo não se aplica aos inte­
grantes do Ministério Público e dos Grupos-Diplomacia, código 
D-300, Polícia Federal, código PF-·500, e Trilbutação, Arrecadação 
e Fiscalização, código 'DAF-600. 

§ 2.° Para efeito do disposto neste artigo, deverão os ÓI"gãos e 
autarquias encaminhar ao DepartaJmento Administrativo do Servi-

'--------------- - - - - -
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ço Público, a 1.0 de juIliho e a 1.0 de dezembro de cada e~ercíci , 
proposta para reformulação das respectivas lotações, oOOervadas 
as normas legais e regulamentares pertinentes. 

Art. 23 . O reajustamento de vencimentos, salários, proventos 
e pensões, concedido por este decreto-lei, e o pagamento das Re­
presentações Mensais e das Gratificações de Atividade e de Produ­
tividade, nos casos e percentuais especificados, vigorarão a partir 
de 1.0 de março de 1976. 

Art. 24. Nos cálculos decorrentes da aplicação deste decreto­
lei serão desprezadas as frações de cruzeiro, inclusive em relação 
aos descontos que incidirem sobre o vencimento ou salário. 

Art. 25. O órgão Central do Sistema de Pessoal Civil da Ad­
ministração Federal - SliPEC ela,borará as tabelas de valores de 
níveis , símbolos, venc:mentos e grati,fjcações resultantes da aplica­
ção de.ste decreto-lei, bem assim firmará a orientação normativa 
que s,e fizer necesária à sua execução, inc,;usive quanto à aplica­
ção do disposto no art. 21 e seu parágrafo único deste decreto-lei. 

Art. 26 . Continua em vigor o disposto no § 1.0 do art. 6.° da 
Lei n.O 6.036, de 1.0 de maio de 1974. 

Art. 27. O reajustamento de proventos de aposentadoria pre­
visto no Decreto-lei n.O 1.325, de 26 de aibril de 1974, com as alte­
rações constantes deste artigo , terá início a !partir de 1.0 de maio 
de 1976. 

§ 1.0 O pagamento da importância de aumento, decorrente 
do reajustamento de proventos a que se ref.ere este artigo, far-se-á 
em parcelas bimestrais e em p'ercentuais a serem estabelecidos de 
modo que o novo valor de proventos seja totalmente atingido em 
1.0 de março de 1977. 

§ 2.° O valor de vencimento que servirá de base ao reajusta­
mento será correspondente à classe inicial da Categoria em que 
ser:a incluído, mediante transposição ou transformação, o cargo 
ocupado na atividade. considerado o valor da IX Faixa Gradual 
esta:belecida para a referida classe, resultante da aplicação do dis­
posto no rt. 5.° deste decreto-lei. 

§ 3.° Para efeito do disposto no parágrafo anterior, não serão 
cons'derados os casos de transformação de cargos ocorridos em 
Categoria Funciona; diversa daquela em que estes seriam origina­
r: amen te incluídos. 

§ 4.° Se as atribuições inerentes ao cargo em que se apo­
sent-ou o servidor não estiverem previstas no novo Plano de Clas­
sificação de Cargos, tomar-se-á por base, para efeito do dis!posto 
no parágrafO anterior, a Categoria Funcional de atividades se­
melhantes, inclu-sive no que diz respeito ao nível de responsabil:­
dade, comJ)lexidade e grau de escolaridade exigidos para o res­
pectivo desempenho. 

§ 5.° No caso dos agregados, a Categoria Funcional que ser­
virá de base ao reajustamento dos respectivos proventos seTá 
aquela de atribuições correlatas com as do cargo em comissão ou 
função gratificada em que ocorreu a agregação, observado o dis­
posto no § 2.° deste artigo. 



o 
'" ~ 
'" " 'i 
(.) 

o 
00 
ai ..... -..... ..... 
<D 
M 

<DO 

"'Z 
!.J 
.31l. 

Q') 
N .... 

- 14-

"-0:> S O 6.0 O reajustamento de proventos ass·egurado por este ar-
go incidirá sobre a parte do provento correspondente ao venci­

mento-base e acarretará a supressão d,e todas as vantagens, gra­
tLficaçõe5, parcelas e quaisquer outras retribuições percebidas pelo 
inativo, ressalvados , apenas, o salário-família e a gratificação adi­
cional por tempo de serviço. 

§ 7.0 Não haverá o reajustamento de proventos de que trata 
este artigo nos casos em que estes já sejam superiores ao va:or 
de vencimento da classe inicial que .servirá de base ao respectivo 
cálculo. 

§ 8.0 Caberá ao órgão Central do SIPEC elaJborar Instrução 
Normativa disciplinando a execução deste artigo , bem assim as ta­
belas com os valores de proventos reajustados e com os percen ­
tuais bimestrais de pagamento a que se re fere o § 1.0 

Art. 28 . A des1pesa decorrente da aplicação deste decreto-lei 
será atendida à conta das dotações constantes do Orçamento da 
União. 

Art. 29 . Este decreto-lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Brasília, 13 de fevereiro de 1976 ; 155.° da Independência e 88.0 
da República. - ERNESTO GEISEL - Armando Falcão - Geraldo 
Henoing - Sylvio Frota - Antônio Francisco Azeredo da Silvei­
ra - Mário Henrique Simonsen - Dirceu de Araújo Nogueira -
Alysson Paulinelli - Ney Braga - Arnaldo Prieto - J. Araripe 
Macedo _ Paulo de Almeida Machado - Severo Fagundes Gom.ea 
_ Shigeaki Ueki - João Paulo dos Reis Velloso - Maurício Ran­
rel Reis - Euclides Quandt de Oliveira - Hugo de Andrade Abreu 
_ Golbery do Couto e Silva - João Baptista de Oliveira Fipei­
redo - Antônio Jorre Correa - L. G. do Nascimento e Silva. 
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ANEXO I 

(Art. 2.° do Decreto-lei n.O 1. 445, ode 13 de fevereiro de 1976.) 

ESCALAS DE RETRIBUIÇÃO 

V':/lC uncnto MenSal ueprcscnuçuo G'T.I iffcoç.o 
Cr$ ~k!1\5.1 d. Atlvldaú. 

o) CAIlill 5 O~ M T1JTUO ZA [5 
PLClAL -

~linistro de Estado 22.000 , 00 701 -
Consultor-(.(.·rll d3 Rcp.íl'li 

CJ 22.000.00 701 -
Dir~toT-~T:ll do OepartôlJTl:'n 
to Albunistrativo do SClvi:-
ço Públ ico 22.000.00 701 -
Coverrodor de T!!TT itór ia F~ 
Jcrol 18 . 000.00 JSI -
Secretário de Governo ue 
Te" i lór ia Feder.l \2.100 ,00 201 -
b) io'ACISmAruRA 

JoIinl Slro do Supreno Tr i~ 
nal Federal 22.000.00 701 -
JoIinlstro do Tribun.:ll Fcd! 
r:ll c! e Rccur so, 20.000.00 601 -

JUSTIÇA MILITAR 

Ministro do Supcrior Tri~ 
~Ol Ml Hlli 1." 20 . 000.00 -

Aud i tor COrTe~edor i4.000.00 3S\ -
Auú l tor mIllor ue 2 •. r",· 
trúrdu D.SOO.IX! 301 • 
Au1 Llor mlilllr d. h. En-
t rirle 13 11. 000.00 251 . 

ti 
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Vcrlt.:lmento ~\.-ns:11 Itrpl'r!',C'nr:1l,, :iv (;IJtlrl( . l';:~ · · 
Cr$ H.II":II Je l\tll' ld.I. " 

----------1------+------ ._--_ .. 
iludi ter Subnltuto d. 20. 
EntrÍUl" 10 

AliJitor Sub.tituto de lo. 
I'IIt r ôn;: io 

JUSTI ÇA !Xl 'T1W>I.U O 

~llnisl :o do Tribun:l! Supe­
rior do Trabalho 

Jui. do Tribunol Reeio""1 do 
Trobalho 

Juia-Pro.id.nt. de Junta d. 
Conciliaçõo • Jul&~nto 

Jull-Pl'esld.nte Sub.tituto 

JUSTIÇA no OIS11UlU FIJll'RAL 
E OOS ''JUlITORIOS 

Dos .. "", 'a.dor 

Juh de ~ireito 

Jula 9.JbstitiJto 

Jui% T"""POrÁrlo 

.ruSTI C' FEDEAAL De 11 • 
I/:ST.I.IC lA 

Jui% F..derQl 

Jui% Fadlrol 9.Jbstituto 

c) TIUBlJW.. De rorrAS DA i.MJIC 

J.Ilnht,.., do Tribunal d. Cant .. 
da lJni ~o 

ALditoT 

d) NIHlsrntlO l'Ol!LICO .nmo 
" JUSTIÇA ml.J.l 

Proc.rrGdor -Ger41 da Rcpo.íbllca 

9.Jbpr~urador-::aral da :tcf':i 
ullc. 

Procu .. dor clt Rtpu"bllcl 
dI la. CAte",rla 

10 .000,00 

1.9S0 ,OO 

20.000.00 

16.0QO.00 

14.000.00 

10.9S0,OO 

16 . 000,00 

1S.100.OO 

lJ.SOO,OO 

10.000.00 

16.000.00 

I:.SOQ.OO 

20.000.00 

lJ.SOO,oo 

22.000 ~O 

20.0Cl0.OO 

Il.JU ,00 

101 

101 

601 

)SI 

~SI 

!U'. 

HI 

~S\ 

~Ol 

111\ 

lS\ 

15'. 

60\ 

301 

1tl~ 

(,UI 

- __ o .. _. ___ . _ .__ _ _________ • ________ _ 

201 

... -_. ----I 
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A N D X O I 

'iQ ...... l .... n 11.) ).«H.J"l n",'re "'" t 3Ç.iO Cru t lfk..;i., 
Cr$ ).kn.nl d. AtlvlduJ. 

----- - -
I'n" .. ':\lrllllor U~ H('I' I~loIIrJ 
ue lu. (ult.orlo 10.~IO.OO - 101 

j'rofurador !.lu Rl·l .... ibl Ir" 
UG l~. C"to.orl~ 9.4 10.UU - 101 

J\J{J'() ~ JUST IÇA ~II LITNl 

rnx-lIrIHlur·C\lrul dJ JII1 

ll,o ~Utl,"r ZlI. 000.00 601 -
SubprocuTo.Jor-Ccro 1 Il.Iro.OO lSl -
PrucuradoT de lo. e., t l'g~ 
Tio 10 .910 .00 - 201 

Procurcdor de 2a. Catcg~ 
rio 9 •• ~0.00 - %01 
Procur.dor de 3 •. CJt('~2 
ria 7.600.00 - 20\ • 
AdV<lg'do d. Ofí"c1o de I •. 
Entn.ncia 6.810.00 - 291 

I 
AdvoSndo de Oírc:io ue lo. 

I Entrlincio 6.300.00 - 201 
J\M'O ~ JUST I ÇA !Xl ~ 

!WJt1 

ProcurDdor-Gornl da Jus-
tlço do l'r.bol~ 20.000.00 601 -
PrOCUrodllf d·) Trobalho de 
lo. c.te~orl-o 10.910.00 - 201 
Proeur:ldor do Tmbul"'" dI.) 
2u. 'utc~orlu 9.450.00 - 201 
Procurador hIJulltu 7.600 .00 - 201 

i JUNIU ~ J~TI\" l)J IJI!i1l1l 
: TIl ~UlUW. I: DOS 'IlJ:JtI"lO: 
: RIOS 

. Procurador-Geral 16.000.00 351 -
li SubprocuT3dor 12.000.00 301 -

CUrador 10.9S0.00 - 201 
.Promotor PÚblico 10.000.00 · 201 
Promotor Substituto 7.900.00 · 201 
Defensor Público 6.810.00 • 201 

J\M'O li) TRI!l1NAI. DE C&r!o.~ 

DA lJNI,\O 

Procurudor-Gcral 20.000.00 601 . 
}dJunto de Procurador 10.910.00 • 20\ I 

e) TR I llIN,\L /oWl! TlH:) 

.lJh Presidente 12.100.00 40\ • 

.lJh 12.100.00 . 20\ 

- .. 
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Ao N l' J ('I I I 

(A.nll"'t )' • P -I. Il.o_tn ·,,,t .' lllll~ ,11,' 11J.' r ... r.lrt! Jf' "H"I 
~IiC.\I...4 OL! HlIIWUI(.\O UUi l:,\IU;OS L" 1 : '''tI~ · .''U. IU:4',OU1 la (,1)!'jIIAM: •• l Il"jl.,'\I ' , "r. f'l1./,Ao \'\1 A~. ,'''i 
"[H'IA Itn IOIL!UIAltIA> , UH ' IU!lIIl)S t\LI I'I.AM' ,U' 1:1.\'-,11 HA~"U III lAKIoI\S I" '~tl l '11..'''' A III .' ' , .e) 

OI! lu UI: 1'1 :UII' IHI UL UJO. 

-------1------- ----.----- --- .-------
.) Dllt CÇ.ltt l AS,tSsy 

~CNTO SUYCKIOR~S 

\lA!; · . 

114~' , 

lIA)- • 

UAS·) 

DAS" r 
~AS-I 

• I V I I S 

r" 
:" ,DaLI . "D 
1. : 01,111.110 

17.1,1011 , 00 

14 . S00 , OO 

I,L 1,100 . 00 

11 ; OCO. 00 

COJlfLACiO COH CAT~~2 
11.14' D' HfvEl. SUPU lu Cri 
UA)-' 1.SOO.O~ 

0.1.1.1 1.900,00 

tO' 
\I' \r, 
H' 
li' 
!O, 

b) UI.IÇAO I ASSISTt~ DAI-I 1_100 _00 
I'lE""'DIAlIAS !-----------1------------1-------­

COlRFIAÇlO CON CAT [ ~º 
.IA~ DO NI YL L N(UIO . 

DA I ·1 

UAl-' 
UA 1·1 

I. SilO ,rUI 

1 . ll'tl't. no 
I • '1111. Orl 

__________ ~----------4------------·----------

I 

ANOXO 111 

(A<tIJo 6' d, U,erolo-lol n' 1 411~ ,~o 1.3 do teurolro d. UH) 
useAI ... Da VUHCII4UNTOS U SALAllIOS, U IlllSI'CCTlVAS ~1!1 ' I ! KnHCIAS DOS eAM~OS ~ 
FETIVOS E eMPRBGOS PERMAHAHTES INCLUloos HO nANO De CLASSI'ICAÇ.l.O DU 

CARGOS DE Qua TR-AT" " LEI H' 5,645, 06 la DE DeIEMBRO DS 1970 , 

Valor IICnnl REI'El\J:NC IAS 
Vllor r.ell~l W'ER!NClAS Volor ~nsal REnJ\OClAS 

di VtllC 'III..-nto do ycnc1.n:nto 
ou 511ãTlo~C;' 

li, voncll1\Cnto 
CN s;llirlo ou 'Jlúdo 

ll,lll,OO " ',141 , 00 II J.OIl,OV 5 

1l,611 10 56 ',565,00 la 1o00l,OO 4 

ll,OH 00 $1 ',lH,OO Z9 916,00 1 

11.501.~0 54 l,ln,oo 21 911,00 I 

IO,9S> 00 53 l,07f,UO II '.',00 I 

IO,411,OO 52 .,91/,00 16 

9,9l1 ,00 51 1,ln,OO II 

9,461,00 10 1,619,00 24 

9,011,00 " I,UI,OO Il 

',111,00 li 1,411,00 n 
',111,00 11 1,291 ,00 Zl 

1,113,00 46 1,111,00 ZO 
- - ---- --- -- -- ----- --- --

.. 

e 
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A ,;t I O III 
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7.Hl. 00 

1. 0óO .QO 

b.'l :l , OO 

6.40J.00 

6,O~S.00 

5.807. 00 

5.\JI. 00 

S.~ 67.l1 0 

5.018. 00 

4.71 1. 00 

oJ.\\ 1 .00 

I.JJ5. 00 

4.128. 00 

J.9J 2 ,00 

4\ 

44 

n 
41 

41 

40 

J 9 

~a 

l7 

5(. 

l\ 

l4 

5J 

l i 

1 . ').} '" , 1'll 

l .S'l l, lI O 

1.801.00 

1.1 l< .. , t J 

1.(,H,tu 

1 .4 U.' ,\Il' 

1 . • ! 1 ,l'{l 

l . . \oI ~, . n o 

I , l i! I .' -'. 1 

1. li ') ,l' J 

1.l t O. UO 

I.l06 . UO 

19 

IS 
17 

16 

1\ 

14 

1) 

1 2 

11 

In 

n 
7 

6 

,\ K E X O. IV 

(I l' do m.6' do Decreto-lei n' 14/1') de 1.3 de fovoroiro de 1976) 

REF~R5NC1AS DE veNCIM ENTOS c S~L~RIOS DOS CARGOS EFlTI~OS E EMPReGOS 
PE1lMANE~ns. INCLU! OO S r;o ,I'1-\ \I) D[ C1.ASSlfICAÇi\O DE CAR GOS DE QUE 
TRATA A LEI N' 5.611 . IlC l O DI. Il t:lDIlIRO DE 1970. 

G~UPOS 
CATe CORI AS 
FUSC 10 :/ .\1 S 

CCOICO 
R ' KC Dl! VtNe HlcNTO ou 

SALÁRIO POR CLASSE 

--- -I---------i-------f-----------------
PtSQUISA CIE!! 

TlnCA E TE~ 
NOLOCICA 

(PC!- ZOO OU 

LT-PCT-lOu) 

Pcsqu{~ II <.1()r om 

Cl~nciH"i UJ; :,tn:j 

o du No.turL·t~ 

Posquis"d ol' e" 
Ciências co 5.ú 
de 

"CI-/Ol uu 

l.T-PCT-ZOI 

Pcr-Z02 ou 

LT-PCT-202 

Pesquis,dor em PCT-Z03 ou 
Ciênci:l!õ Socinis I L!-PCT-20l 

Pesqui5:\dor ('r."I 

Tccnolo!!,iú c 

Ci<ncios Agrlco-

PCT-10~ ou 

LT-PCT.204 

C1.ASSn l; sr~CIAL • ~c 55 o 51 

rO$(lul~u"or 

Pt.!squl:su<Jor 
soe indo o 
Pesquisador 

sociado li 

Pcsquls;)uor 
sisccntC! n 
Pcsl'lui$oJor 
sistcntc A 

A1 

li! 

A§. 

A1 

- de SI 11 54 

- de 48 • ~O 

- de 45 a 47 

- de 42 D H 

- de 37 • 41 

____ ~_"_._S ______ -L _____ ~ __ . _______________ __ 
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A N U X O IV 

-----
CRUPOS 

CAHCORIAS C()OICO 
HH~['K I.~S C~ Vt.~cl~!I.~rO OU 

fUNCIONAIS SALÁ~ I O rOR CLASSli 

-
, ) Delec ado do CLASSE tSf'F.CIAI. - d. \1 • S7 

P01.fcIA no§ Polícia Fa4e- PF- I UI CLASSE OSIêA - de ~ 1 3 H 

P-AL rol 

o 
M (H-IOO) ) In.potor de CLASSE E~PEC IAL - do 49 • SI 
~ 

Oi Po\[eia Fede- PF-I02 CLASSE C - do 4b • J3 
>< ... rol CLASSE 8 - do H 3 4 I 
U 

O Perito Cri .. l- PI'-SOl CLASSE A - de l7 , H 
00 
c:n na I 
..... ..... -..... M 

"órnl~o ,I. 1'1 ' - \11 ·1 

r-- ..... 
CO 

Ccnllu I'D CLASSIl \ISI'I:\: IM - da .\7 H " 
M 

<DO 

"'Z 
!~ 
.3Q.. 

) Agento d. P2, Pr-I06 
Cl.ASSE C - d. Jl • 36 

Ireia F"doTal CLASSE 8 - de 29 , H 

CLASSE A - de 24 o ~8 

d) Escrlvüo do PP-SOS 
polreiu red!, 

CLASSE ESrECIAL - de l7 " H 

CLASSE 8 - de H , ~6 
ral I 

Papiloscopl! 
CLASSE A - d. 24 , lO 

PP-S07 
ta Polid.1 

--_ .. 
a) PiscaI 00 CLASSe ESl'eCIAL - do ss , S7 

Tributo, F!, TAF-601 CLASSE C - de SI • 54 

rol, CLASSe B - de 4S • SO 

TR I BUTAÇM. 
CLASSE A - d. C2 • 47 

AnneCAOAçAO E 
b) Cantrol.úor CLASSe IISI'EC lAL - de I~ • S6 

P I SCAL 1 ZAÇAO da Arrecad!. TAP-602 CLASSE C - de SI • Sl 

(TAF-600) 
çilo ('edcr.l CLASSE D • de O a SU 

CLASSE A - de 40 • H 

c) FI.cal d. CLASSE ESHCIAL - d. \2 • S4 

Tributos de TAF-604 CLASSE C - d. 4! • SI 

Açucar • ~l CLASSe 8 - de O. C7 

cool CLASSe A - de l7 • 4l 

d) fiscal d. CLASSE ESPEC IAL • de H • 5& 
Contrlbu1ç~(! TAP·60$ CLASSE C • de SO ~ S3 
Prevldenelá- CLASSE B - de 47 • 49 

rio. CLASSE A • de 40 • 46 

J ------
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ARTlSANATO 

(ART-l OO OU 

LT - AHT - l 00) 

u) Arl íl I Çl' 11., ,. ': 
Il'lItlll .1 do \Ih l a '. .\In- 'IUI uu 

" ~h' I ..I I U I S I ti I,T-Anr-7 O I 

1' .. 1 t í t' h' C' ~I,' >In .. :l AI{1' ·70:! Oll 
CI.AS Se ESrCCIAL 

~ l t'. ' 1.l'-Allr-7()Z J.h.'strc 

Artíficl' d, El e ART -l01 uu 
f r l(itLldt' .. Cü Ll'-Anr-701 
1::1I 11 i L:I \' v l' " 

,\rl ífi..::e do Cn r ART-l04 ou 
pint;nb c M:sr I.T-ART-l04 

C"ntTJmO$tt'c 

Artífice Es-
pcduli14do 

Artífice 
~(.:n ~ r ia 

,,, r l í t i C (' ~!O- ~Iu ART- lO S ou 
:l iç;j(J e 
rli J 

I': ;'0 t ~S L'f-ART-70S 

:\r t r f ie c d(.· Ar- ART-l06 ou 
tes Cr ~l(ic:1S LT-ARl'-706 

ArtrricC' de A~ ART-707 ou 
ro n;;u tica LT-ART-707 

11) , \ u ~11 i:11' .h· Ar AIlT -701J ou Au xilinr do 
tItUl' l.T-AllT·JU~ Al lIfice 

- de 1 S Q 17 

- de lO Q l4 

- de 24 • 29 

- de 20 • 21 
- d. 14 • l~ 

- dei 1 u 9 

-------+-- - ---Ir-------~--------------------
I il) 1\~l·l1 tl· Aomlnis ­

t; ' .JtlVO 
A~ 

5A-80l ou 
LT-SA-801 

CLASSF. ESPECIAL - d. 
CLASSE C(Nível ~ d. 
CLASSE 8 "rvel J)- de 
CLASSE A(ff{vel ~ de 

H.H 
l2 a 16 
28 • 31 
24 • 27 

SERVIÇOS 

XILIAHS -

(5,\-800 OL----------~·-------r-------------------

LT-S.\-800) 

OUTRAS AIIVlfl~ 

III :S 111 : SIVI,I, 

SIII'I.KIIIII 

(N."i""UO 1111 

I.T-~:S·')"nJ 

51\-802 ou 
LT-SA-802 

CLASSE ESPECIAL - de 28 • 30 
CLASSE B(Nívol ~ de 24 • 27 
CLASSF. A{Nível )). d. 16 a 2l 

------------+-----~~~~~~~~~~~ 

c ) Df ,ei. 1 ,I. Ch." 
C l' 1 .1 r i :J 

- -- -
u) Ar4u it cto 

.... u' jr io 

"\II.Jito r 

('ulI' ;uIH' 

I " l' /I " 'li I " f /I 

; 11':4,,11' 101 111' 

1.1I "\'lIh~ I ro A~r~ 
001110 

!;st"tfst icu 

Ccóloa:o 

5A-803 ou 
LT-SA-S01 

NS-?l7 ou 
I.T-NS-917 
SS-9ZS ou 
I.T-NS-9Z~ 
NS-914 uu 
1.T-IIS-Ol~ 
NS-l)l ·l uu 
l :r·N .·i -~f!" 
U.'. ' !J:~ "U 
l 'I"N:,·1Jll 
NS-IJI" UH 
I.I'-H '; ·l)lh 
NS- ~ 12 IIU 
I.T ·hS-?11 
XS ·9Zb ou 
I.T·:/S-92~ 
NS'920 ou 
LT-NS-UO 

CLAsse ESPECIAL 
CI.ASS~ U 
CLASS. A 

t:I.A:JSH IISI'IIC I AL 
I:I.A~gll C 
'l/\SSl! U 

CLASSe A 

- de 
- ~c 
• do 

- ~. . ~. 
• J. 

- d. 

37 • 39 
32 G 36 
28 • 31 

54 • S7 
H. U 
44 • U 
l7 

• U 
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00 
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M ........ 
<D 
M 

<DO 

~Z 
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~RU" OS 

OUTRAS A 
UCS UU N 
SUrERIO~ 

(NS-900 
LT-N~-90 

TIVID~ 

!VCL 

OU 

O) 
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I'U I:C IONAIS CÜnl~o O~ ~AI.An:O _ :'CK CI ~S H. 
~ --

1"'Tetor do TT! ~S-911 ou 
bu 1 \1.1 LT-NS-O)) 
Insp\JtlH lia A~. NS-9l7 ou 
\Qcl"ottlU l. r-NS-?l7 
O~-.)ntólolo NS-VU9 Ou 

I.T-NS-P09 
QuI.le. NS-91I ou 

LT-NS-921 
TécniCo d. Adol N5 -913 ou 
nlstroçio - LT-NS-911 
Tícnlco f. As~';!: NS-9/1 ou 
tos I:duclclonlt LT-NS-917 
Técnico UI Ens 1 115-9)6 ou 
no e OrlClltlç-iü LT-NS-9l6 
educ.clonal 
Zoo t te n i st a NS-911 ou 

LT-NS-911 
T~cnico flll Sei!:! NS-9lS ou 
ros LT-~S-9lS 

f-

b) Farll'lDociutlco NS-901 ou CLASS~ CSPF.CIAL - de s. • S7 
LT-NS-901 CLASSE B - de H • S) 

CLASSF. A - dt l7 • 4S 

(joTn,d. d. 4 horas 

c) HéJ 1 c o N5-901 LT CLASSe c de " ou - " u 

Médico de 
NS-9 01 CLASSE O - de 19 • O 

S.úde NS-901 ou LT 
VúbIlcl NS-90Z CLASSE A - d. li • li 
lIodlco do Tub! NS-90J ou LT 
1 ho NS-9 Ul 
totédico Voter1n! NS-910 ou LT 
rio 1IS-910 

(j ornld. dI 6 ho-
ras) 

d) )lõ..l1co NS-901 Ou LT 
- NS-901 

Médico d. Saúde NS-90Z ou LT CLASSE C - de SO • IJ 
Públicl NS-901 CLASSe 8 - de 47 • '9 
~Iéd Ico do Trob!, NS-90l ou LT 
lho NS-90l Ct.\SSE A - d. O • '6 
Médico Veterlna- NS-910 ou LT 
rio NS-910 
OJontólolO N5-909 ou LT 

NS-909 

. ) UniC'uhwlro rlu- NS-Vll ou LT 
r('.(lfl NS-PIJ CI.A"~i l: CSI 'IT I AI. o ,1< \ I " ! \ 
l,;oó~ruCu NS-~IV ou I.T 

NS-VI9 CI.ASSU C - J • . ~ • 10 
P,lcólu,o H5-VU7 

I~S V07 
ou LT CLA~SE b - ,I. " " li 

Tôcn!" ,. A,- NS-9Ia ou lt CLAIi~E A - Jc )} • 'o 
'UlltO' Cvlturul. N5-' 11 
Técnlco ,a Co.u- N5-9!1 o. LT 
nlc.çio Social NS-Pll 
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- -.----- ---------------

'S-~J I ('U 

:, ',- !'I 3 I 

NS-?29 ou 
I.T-8S-9 ~ ·) 

Ll 

1~ : ;U;r.NCIAS Il! Vt:J'(I~UNI\) li 

SAl.MIO. l\JH ClA'>!:C 

CLASSE C 
fLAS S I: 1\ 

C L\ SSr A 

CI. ASSE ESPEC J AL 
CI.ASS l' U 
CLAS~c A 

de 

de 

de 

- do 
de 
Je 

47 a 49 

43 • 46 

40 • 42 

52 • 53 
44 • 5 I 
l} • 4l 

OUTn.\ ~ ATIV IO~ _ __ __________ 1 ______ -1-_ ____________ _ 
1I1 : ~ 11 1: ~; rVt:l . 

SUI ' l:llIOI .. 

(\lS · 'JOU OU 

I '1' - :; 0.; - rJl.ltl) ' 

r UrllAS ,\TJYJTló 

f)J~~ li' ~ r~ :J. 

J.r:o 10 

()J.\-\ 000 00 

LT-~·I-I OCO) 

li) A1SI,t~ J lt~ So~J u, 
"I li I i o I l''':.; I l u 

rll~~l·II: \ci r\' i\~f l 
I'! ,' 11 ',11 t 

In)' ,'/ tH ' i I ,I de 
(\\"" to , " .. 

\ k I '-" 11 ' I : I 'i t:1 

~U ll :r.IOII~·,t,1 

Tl- {' IIIl: t) ,"\ Ih,',, · 
b li I t ,I, .i" 

,\" I.'o tl' dI,.' ~" 'I'~JIIIC' n 
v -ç ",o ~;I"cI:'\1 

,I\CCI~ tC ue lIi;~kne e 
':j,: ~. do Tr.ll l :11ho 

;'l:cnU :lt' ln~,~ção 
~: f.' !ml.jstri a c Co 
~~ rr l o -

1\~!l'lltl' de' !.l'l;\lrunc;u 
d ~' Tr,í f,'t.:" i'~' I' ('() 

" ,:C'fl IC UI.' ~''''lviços 
:.1 \:t1'1 \ L'Ul("lll :ll'l 'S 

.\lIX i \ l:lr tlt.' J:llr"l'n1:,.1 
Cl'm 

J>cscnh\~tu 

NS-'J .'II UH 

1.T -N S - 'J .' n 
N:';-'J \: ou 
I.T-!'\S-~I .\l 
!\S - ')l·' ou 
LT-N~; - 'J l ~ 
~S-!Il ::l uu 
I."'-.~ S - ~l. 
:':;·IJ I ~. {. u 
I T- ,"~ ; -' I I ~ 
::S-I) II~ ou 
I.T-~'i-90S 
1'5-906 ou 
LT-NS-90 6 

1:5-904 ou 

Ll' - ,S - ~04 

h~I-I030 ou 
1."-/03·:-1 o~o 
/.;\I·IO}! ou 
LT-I,'I-IOlZ 

~1-I029 ou 
LT-t"'!-1029 

).')HO~O OU 

LT- ~;'i-10ZO 

N·I-IO·lI ou 
L'f' - ~I-IOo\l 

t",I-1004 ou 
LT- ~~H004 

h~I-IUOl ou 
LT-~~-IOOI 

IIM-I014 0<' 
LT-~\.IOI4 

CLAs~e eS P[ CIAL do 51 • 53 

t: LI\SS I: 1\ de ,\2 n ~O 

CI.ASSE I\~ -- de 3 3 a <41 

C I.ASS~ ESHCIAL 
CLASSE B 
CLASSE A 

- do 51 
- d. 43 
- d. II 

I 53 
• 50 
• 4Z 

CV-SSl! r$PCCIN •• do 31 a 39 

CLNI!I!! n • do Jl • lO 

C!ASSI! A • d. 24 I lO 
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Taquígrafo I\Io'-IOlS 011 
lT-If.'-10lS . 

Técnico de Contabl- NJ-lnC2 ou 
lidou. LT-H·i-IC42 

Técnico CnI C~J .. tro I\l0l-1011 ou 
~ral LT-'-'I-l011 

T<cnico em Cartogr. "~-\015 ou 
fia - LT-i\IoHOIS 

Tocnlco em Colool,o 
ção -

TtcnologlllD 

Tradutor 

"N-IOI2 ou 
LT-t>:·I-I012 

'-'\1- 1018 ou 
LT-tl,I-IOI8 

NJ.I-l O 3~ 011 
I:r· tf·I-IO\·\ 

1------------ -- _. -._". ___ o -.-- .---

f) J JenU Cle.tIor D:lti 
)o,~ópi~o -

tf~- J 036 ou 
LT-f0f4-I036 

C1A~Sl U 

rtASSF. A 

• lk ~ll 11 l:! 

- do ~l • 19 

Cl.lSSE ESPECIAL - de 31 a :y, 

CLASSE B - de 28 • l3 
CLASSE A - d. 10 I 27 

ClASSE C~l'lCI.\L - .de ~7 o 39 
CLASSE C - do 31 a 36 
ct.-\SSC n - do 16 • 31 
ClASSE A - de 19 • 25 

CIA~SIi r.SIU:I,\l •• de li " ~~ 
CIAS!'/: C - ,h' 3U n n 
ClA~~E U - .I,. ,~ " :~ 
C~~ A - de 19 a /\ 

CIAt;SE ESPECIAL - ,lo 31 • lJ 
aA~SE D - Je ;(j D l \ 
Cl.ASSI; " - de 19 • .J \ 

--
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CIWPOS 
CAnCORIAS CCUICO REfERcNC IAS DE V[NCIMeNfO 
rUNCIONAIS OU SALÁRIO , POli Cr.A~SE 

ClA'iSr ESrrCIAL - d, , 7 Q 19 
g) A1:l'l1ll' tlc At iVl tlu 

N!-I- JtI \7 011 
CIA' ;\i: U - dr I I u :lú 

d lS ~ I.. r í t i nl.I '. '" 1.I-/oOI·IOl7 nA .... :;r C - de lO u li 
Huvi;tis ClA'iSL U - dr 26 J 2Y 

CI A';~; i: A - de 2U o 2\ 
-

") A\L~ 1I I lI! ' l ', 11 "~.·H'rI "'1-1 111(' 
l 'IA'i':1I 1 ~;1 '1 ' l'1 "', -,I. li " l~ \ )\! n'/I'~',l t t: -d. lU u l h 

Il'J t"1I1 til! Ido; 1.'I'-/II·I-IU:6 !'l A';~1i U - de li " 2Y 
(jOJ1li1 J" d., 8 liurus) C1A'>.~t: A - 00 II u 21 

I ) Auto i I lU r e- AS'iun 'M-l016 OU CL"~Sl! r. - d. 28 • l2 
~os Cultur;.tis (II~ Ll'-Nf.I-1026 CLASS~ 8 - do lO 21 grt u de IIlIjsic 3) • 

(Jorn.JdJ de 6 hor ... , ) CLASse A - d. 11 • 19 

J ) "sente d. Dc('sa N!-1- 100 a ou CLASSE éSPEC1AL - d. J4 • l6 
Fl ore sta l LT-N.'I-IOOa CLA SSE C - d. 21 o II 

CLASSE 8 - d; lO • n 
CLASS~ A - d. 12 • 19 

k) Auxiliof d. Mete0 '~I-1010, ou CLA S$[ ESPéCIAL - de 17 • 29 
rdlociôJ 

LT-~M- l0l 0 CLASSE 11 - d. 20 • 26 
OUTRAS ATIVID~ CLASSE A - de 11 • 19 

DES oc ~rVEL 

' lfUIO I) Tclefonlstil N~I-1 044 ou CLASSI' ESPECI AL - de 14 Q 26 
CM I-l titiO 011 

IoT·Nf.I -I O<1 4 r!,J\'i ~ i l ! U - de 19 u II 
eLA :, ' .I ' A - d. II • 11 

\. I - Nft.1 ~ I U U 11 1 ---- -------.. ) ". e rl l e li l ' 1 t' I e t' \,) In' MI-IOI1 ou CI.ASSI' [SI'~CIAL - d. 11 • 19 
111l'u I} ÕU:f U 1. ll' I I I 1. '1 '~I- I 1127 C LA 'j ~.t ! Il - ~. l2 • l~ 
I: Id", ti !'I ,"!; 'i 11 C - d. 21 • li Ali. I I 1111 "" Ali " 1111 UM I 11.' ... U II t: I.A ',: >1 . " - \1. ~II • /C, 
1"111 I .I", /I, 1'"111 1 • 1. 1 ~N 111 J " n .A', :,I! ~ . d. I I • I ~ 

_ ' P, p ' ... - . - .. --- . -.-. - - - --_.-_ .... -
'" AItClIl O ,lu A:-\SHI1tU. NN ·I U1,1 ou 

CL~SS ro l!SI'I!C I AI. - du l7 • 19 JII In.J,i .. trlll A,II- LI.NM -101 ·1 
l'Un'I, 11 

Agente de AtlviJa NM -ll1 01 ou C LA S5~ O - 00 lO • lO 
J t.:'> A~rupecu:irla~ L'l -N~I-l 001 
Al'cn t e de Comereu N~I-1 01 2 ou CLASSE C - d. 2l • 19 
11 ::11.;':;0 do Ca r~ Ll'-NN-l021 
Agen t e de SJúde Nfl -I002 ou CLASSr; , - d. I j • 22 Publico lT-NJo!-IOOl 
Agente de Servi ç ac: NM-101l -ou CLASSE A - d. I • 9 d. Engenh:Jril LT-SM-l01J 

. CLASSE ESf'[C I AL - de 34 a J6 
o) Agonte do Assuntos /'Iol-I02J oU CLASSE O - o. 30 • 3l 

do I n<ÀÍst ri. fbdo 1- CLA%c C - de 23 Q 29 
Te i Ta LT-/'Iol-I021 ClASSE 8 - de 10 a 16 

ClASSe A - oe 1 • 9 

• 
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ANEXO IV 
o 

CAHCClnAS RHEIU!/ ;Clt,:; I~ \1 tCr.-r::I\J U I 
GRUPOS CODIGO 

I 

I'UIIC I UN,' 15 5. \Lo\!: III , 1\)1( C,/S';] : I ----------
I 

p) Acc.:ntl' d\J lr:JllSf"K'r 11'1-1013 ou CI.N;5ê l'~IHl.\J. - .. :\: II , 11 I 
te ~brít irro c rI~ LT-/o,'1·1018 ClA'SI: U - ~c 

,- o lO i 
ovn~\S ATl \1 0.\ vi D I 

. , 
li ,\SSI' C - ~k' : I " :(. 

OCS U; NIVl:L I\wclll"(' ~u('"cl~. tJ.'-1 (lU(, IAI 
ClA'iSI: I< - Ik \1 ' 11 Ic, 

Nll .. k Sc-rv ço, li.!,. I 'I - "o\- I <lU~ CIASSL' 1\ - \1\. : " y 

fillllll VOlp"" 

- -_._. _._._ - .. - . . _- -. ,-_ .- -- - .. , ---- -
o 
M 

'" >( 

(»1- I (100 UI 
ClNoSI: I'SI 'I (, I'\L l ll' ' 7 ., q 

q) TC:I.IHCO Jo l;cboru - " 
I."-I~I-IJOO) 1'I'1-1UOS ou L1.AC;Sl \ ' - dt, .\! :1 V.' 

t6rlo I.T-I~I-IOO S ClASSE U - .h' 7,1 " li 'iij 
() (jornDun ud ho rns) ClA>Sl' 1\ - uc 1 J Ii 

o 
co 
cn .... ..". -.... M ,... 
~ 

<D 
M 

r) Técnico d. LJbor,'! ""I-I OOS oU 
CLASS[ C - de lO • ~l 

I tório LT-N,I-IOOS CLASSe D - ~e 113 29 

(jornldJ ue 6 horns) CLo\SSF. A - GC 4 J 11 I 
<D O 

"' Z 
! ...J 
.3 c.. 

5) Agente ue Cine!o - ""1-10JJ ou 
CL'.S~E F.~P[CI "I- - de II • jS I 

togn,lfia e Micro- CI.I'S5. C - ~e 11 , II I 
ClAS51: B - Je li • ~ (. o 

fi Il1\'lgC11l LT-I*1011 I Cl;'.SS[ A - Je 4 a Ii 

-
u) As,htullto Jurlulco SJ-1l0l ou 

S.!!.HV fSiS rJ- L'I'-SJ-1I01 ClASSe 1:S1'L:cIAl. <.lo 11 11 RIUI Procurouor AutlÍrqu! SJ-IIOlou - • 
(SJ-I10O co I.T-SJ-110.l CIASSII C - ur ~9 u \J ou 

PrOCUrtllltH ..uI PUH' I\ S')-IIOI LT-SJ-llO" J Ull 1'1},,'_ ;11 n . ,h! ~ ,I ,111 
1\" N11flwlltl 1.'1 :LI · \I U I n 

I'IlJUII Lltlv r \TrUXI- 1»-IIU4 IIU I'l .. WolI 1\ - UI' JI • o 
""L ~ .. dt IlIIu) I.'\'-~I-IIU ,I ----, ...... _- ---------_ .. .. _------ --_ .. _-

~) AUvuW"UO UO OrCelu SJ-IIUS ou CIASSII 1!..~I 'I:cv\J , - u,' 4U u 4) 

(TrlbuJwl ~"'rftiru: LT-SJ-I1UI CI ASSE UIH ü\ - ~. II • lV 

S8lVI ços 00 CLAsse r$PCCLAI. - ue 18 " 20 

TIWlS.fORT'. a) Aiento d. Portori. TP-1202 ou Cl;'.SSE C - ~e Da 17 
LT-l1'-1201 ClASSe u - de 7 Q 12 

OFICIAL e Cl;'.SS[ li - de I . ~ 
II:mAAlA 
(TP-1100 ou 

C1A':SE I!SPEC tAL - d. 21 • :S 
LT-l1'-1200) b) ~Iotorlst. Ol1chl l1'-1201 ou Cl;'.SSE B - de lo J N LT-l1'-lIOI ClASSE li - d, 11 • 1\ 

J 

~--------------------------------- ---



GRUPOS 

. 
OO'tSA An<rA 
E OJ/il1lOLr 
00 nw.r.m 
AD1.ro 

(LT-QO.CTA -

DCO) 

SEa.JR.oI),'ÇA E 
lNl'OIlH'\ÇQES 

(LT-SI -1400) 

-
pt., \NLJ ,'" IIM'O 

(P-l soa ou 
LT-P-1500) 
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A N E X O IV 

CAnCO~IAS CODICO FUI;C I U"A I ~ 

D) Técnico (h' Ikfcs:J 
Atrc:J c COllt ra \L' LT-DACTA-
uo 1'r;ift'go A~n'u DOI 

b) Tl"Cnico UTI Infonn.1 LT-DAerA-
ções Acrurúuticas D02 

Controlador <I. Trá LT-OACTA-
Cego ~rco 1J0l 

c) Técnico em Elctrõ 
nica c Tclccununl LT-lJACTA-
c:ações A~ron.:íut i7 D04 
<os 

Analist, de Inform:lções LT-SI-

Analist, 
SJc iOf\.1.1 

Técnico 
to 

1401 
de SCI/\Jr:lnça LT-SI-
e ~obilizoç;o 1402 

P- l Sal 
de Planej""'c!) ou LT-

P-ISOl 

ANF,XOV 

• ~c U 

cnupo : DIPLOMACIA 

Cútll~ot 1J-300 

CARREI~ DE pIPLO~tATA 

Cót.li~o : 0-301 

Ocno~in~ç30 ou C135St' Vcnci~ento mcns~l 
Cr$ 

Ninlstro dc 1:\. C13sIe 13.400.00 

Mlnl.tro d. 2 •• CI •••• 10.000.00 

lirrUttlJCIA De VCNCHlhNl-O 
OU SAL~RIO. POR CLAsse 

ClASSE ESPEC IAL - <lc 52 • 54 
CIA.'iSE C - de 48 • 51 
C~I: D - 00 44 • 47 
ClASSE A - de 39 Q 4J 

é~~~E ESPECIAL - do 40 Q 41 
Cu,ssE C -de'J7. 39 
CI..lS.~C 8 - <lc B • 36 
CtA5SE A - d. 30 • J2 

CLASSE f;SPEClAl - de 40 • 41 
CLASSE C - U~ 3~ • 39 
CtA5SE D - oe 35 a 37 
CtA5SE A - de 31 Q 34 

CLASSE ESPECIAL - de 54 • 57 
CLASSE B - de 44 a 53 
ClASSE A - de 37 Q 43 

CLASSE ESPr.cW. - de Si a 57 
CLASSE C - de 51 a 53 
CLASSE B - de 46 a 50 
CLASSE A - de 37 • 45 

de lovoroiro ~. 1916) 

Rcpresonuç50 
l'IIIenSll 

30\ 

30\ 
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A N E X O VI 

Artigo 9' do Decreto-lei n' 1 445 <.I e 1.3 de !ovorcinlc 1976) 

GRUPO : MAGISTrlUO 
COOIGO : ).1-400 

N!VEL Regime de tr ab alho Vencimcnto 
mensal 

crS 
6 20 horas .emanais 6.000.00 
5 20 hora, scmanais S.JOO.OO 
4 20 hor. s semanais 4.600.00 
1 20 horo s semanais 4. 00U.UO 
2 20 horos lem.nois 2.800.00 
I 20 hor.s semanais 1. 7S0.0 0 

Oonollllnação do ReI/imo de trablllho 5a lirio Mensal 
emi'Tel/o 

Cr$ 

Auxiliar de Ensino 40 horns 8.000.00 
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A N I' X U VII 

tAr\I~o, 10. ti, I~ \' t\ 11\11I\' I..I~I'I · I,,' 11' 1 "hl) 

"A N ~ X O li" 

p.rt. 6', i tt"1fI Ill. Jo Ih:\"T!.'to-lci n' 1.141. J~ 21 de .tosto ~1t 1974) 

.......... .. ..... .... ......... ... ......... ..... ......... .......... ..... ......... 

. . . . . . . . .. . .... ... .......................... " ................................ . 
VII - CR.\TlFICAÇ,\O I'OR T!t.\DA­

LHO LO)l R.\l O X OU SUDS­

T,\\CI'\S RAOIOo\TlVAS 

In,h.·nit:ll;,io llc:vil1., 30 
O;l'rv h\.or pdu tnNl!'\l 
CU&2 III ios X ou SUI'5 ~ .in­
ci:&s rJAlioui,\'J. $ 

l O\ (qwron'a I'0r cento) clleu 
laJo sobre o V;l lor do venc iwn 
to ou salário pcrt'rhido pclõ 
sC'rvidor. na r"'11I\:I ('stabelcci­
.b em rc~ loaAl!nlO 

..................... .... , ........ .... .. ......... , ... ..... .. .. ..... .. ........... , ... ,." ..... . 
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IX • A!./xtUl..' 1',\l1J\ ~(~~'I;)IA l"cvlJn I.oS )t· r~'Jon·\ 
~tel t!'''; elltcS AO Cru' ...... 
1\>lít.:i:.l fool'ral, n\:liw· 
Jo::;. sl'rvi r ror .. da Sl~C 
OT1){üJrL:l de s~rvi.;o . 
lx'UI ;'ss i.m aos fure io.\:i· 
TIOS integrantes da r~ 
tC1!oria ItDl':lo,,,,l llc' Fludo C'tI ~e~'\.Ib.ftlento 

.. ....... .... ... ..... . , .. ,'., .. ', , .. . 

. " .. .. ....... .. ............... ..... . 
X IV - otlTl FIC-\Ç.\O rOR SfJl\' 1\,1"; 

I:SPCCL\I$ 

Fis..:al de Tributos FNl' 
Tais. do Crupo Trirut;.l= 
ç';o . ATn.'C~(,L-l(;ão (' Fls· 
CJlil:lÇ~O. mondados ~cr 
\. i r Il.n c iuadcs.Je Pai:-
t tJ \'l'l ho, Fut ,J.., I VU,tÇÜ 
~\lI\..IU!i. Itlo Unm:\J l' Illt 
VutJ . 
o.' ••••••••••••••••••••• 

• • • • • • • • •• • • I ••• I ••••••• 

Dc ... i\l.l JOs serv hlorcs in 
,.- lurJos n.J1 C;4tL'eoriJs . 
I'u,,: 'Of\lh de nível r.-é 
\JIV. i"Il'~r:JI"(,s J"s c;;. 
11It.1~ 1.1 '1'10 >D rl'l el ti " 

lei 11' S.tt4S. Je lIJ7U. 
lIU\,". ...'On{lruv~~~ (Ct I JC'. 
~crq'Cnh.:'n1'. 1110' urK.J01 
sl'tnriai1.C' sl~,ionJi, 
illtck:Tantu ~ Sistl."u 
XI..: loNl \lt: Jn(onn.:lçün 
t· Cot1tn·Jn(oTlwção, tJ; 

I 
rc.·ri.ls de Jf'lOio OIJl:rJciü 
na1 c:;pccrnco. n.:io cC'! 
!,c.!enJ icJ;!$ :'Q Gru~ .. ~ 
iUt':l.,,:ç.l C lnfofT.lçoC'$. 

. .. .. , ... ...... " .............. . 
• ••••••••• ,. f ••••••••••• I ••••••• 
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XVII - rMATIFICAÇAO DE ATIVID~ 
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Excelentíssimos Senhores Membros do Congresso Nacional: 
Nos term08 do ·art. 51 da Constituição, tenho a honm de sub­

meter à e1ev·ad:a dell.J:Jereção de Vossas Excelências acompanhado 
de Exposição de Motivoo do Senhor Ministro de Estado da Justi­
ça, o anexo projeto de lei que cria a H.a Região da Justiça do Tra­
balho o Tribunal Regiona,l do Tmbalho respectivo, e institui a 
corraspondente Plrocuroooria Region'8il do Ministério Público da 
União junto à Justiça do Tr.abalho, e dá OUtJr81S providências. 

Brasília, 23 de setembro de 1980. - JOM Figueiredo. 

EXiPOSrçAO DE MOTIVOS N.o EM/DAJ/0403/DE 22 DE SETEM­
BRO DE 1980, DO SENHOR MIINIS'I1RO DE ESTADO DA JUS­
TIÇA. 

Exoelentissimo Senhor Plresidente da República: 

Tenho a homa de submeter à elevada consideração de Vossa 
Excelênci'a, parta a neooosária aprovação e posterior enca,minha.­
mente ao Congresso Nacional, a: inclusa minuta de Projeto de Lei 
destinado a criar, booicamente: 

a) a 11.a Região da Justiça do Trabalho, que abrangerá os 
Estados do Amawnas e Acre e os Territóri08 de Rondônia e Ro­
raima; 

b) o Tribunal Regional do Trabalho respectivo com jurisdição 
sobre o seu território e sed!e em Mana,u.s; e 

c) a correspondente Procuradoria Regional do Ministério Pú­
blico. 

A medida, além de dar continuidade ao programa de refOrma 
do Judiciário, compatibili~a-Sle, perfeitamente, COm a politica de 
de.senvolvimentoa;dotadJa pe·lo Governo para a Região Norte, so­
bretudo na área da AmazônÍla Ocidental. 

O projeto, merec·eu cuidladosos estudos técnicos e a d:espeito 
de constituir justo anseio das unidades beneficiárias. como ates­
ta,m oentena:s de documentos prooessados n'elStJe Ministério orlgi­
nálrios de Fed·eraçóes, Sindicatos, AssocIações de Olasse em geral, 
ParlamentaI1e5 ·e mesma de autorid:ad·es executivas estaduais e 
municipais, rep.resenta, sobretudo, a perspectiva de melhor a.ten,... 
dimento às peculiariOOdes regionais , quando SIe sabe das enOil"IIles 
distâncias a v'enoeI, do ônrus que isso repr·esenta, e do conseqüen­
te desestimulo pa'lia d1emand:ar, em grau de recurso, junto ao Tri­
bunal Regional do Trabalho da 8.a Região, .sediado em Belém, Es­
tado do P3II'á. 

Convém salientar, fiIliMmente que o projeto em apreço está 
sendo apresentado sob o mais simples Mpecto formal possível, 
adequando-se, assim, a recomendações técnicas e às conveniên­
cias configu.radas nos I1egime.s de contenção de despasas. 

Valho-me do ensejo para renovl3..T a Vossa Excelência protes­
tos de profundO respeito. - Ibrabim Abi-Ackel, 'Mindstro da Jus­
tiça. 
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AR'EC·ER DA COMISSA O DE CONSTITUIÇAO E JlUSTIÇA 

I e 11 - Relatório e Voto do Rela.tor 
O Poder Executivo submete à Casa o Projeto de Lei em epí­

grafe, referente à 11.& Região do Trabalho. ·Relatada a matéria 
pelo ilustre Deputado Osvaldo Melo, solicitamos vista do seu pa­
recer. 

Analisando a matéria e o referido parecer, entendemos que de 
fato se trata de projeto de suma importância para a região a que 
se destina, eis que, proporcionará maior assistência judiciária do 
trabalho, no Norte do País. 

Não obstante, embora subscreva o parecer do relator quanto à 
matéria em si, não podemos concordar com a emenda oferecida, eis 
que, distorce o objetivo do projeto e a própria tradição no assun­
to. Não há porque incluir na composição do novo TRT juízes da 
8.& Região, a não ser os que têm jurisdição na área desmembrada 
nos termos do projeto original. 

Por esta razão somos pela aprovação da matéria nos termos 
originais, contrário, portanto, ao substitutivo apresentado pelo Re­
lator. 

Sala das Comissões . 23 de outubro de 1980. - Nilson Gibson. 
Relator . 

In - Parecer da Comissão 
A Comissão de Constituição e Justiça, em reunião de sua Tur­

ma "A", opinou, contra os votos dos Srs. Osvaldo Melo, Brabo de 
Oarvalho e Joaci! Pereira, pela constitucionalidade. juridicidade, 
boa técnica legislativa, e, no mérito , pela aprovação do Projeto de 
Lei n.o 3.671/80, nos termos do voto do Sr. Nilson Gibson, de:;ig ­
nado Relator do vencido. O Sr. Osvaldo Melo apresentou voto em 
separado. 

Estiveram presentes os senhores Deputados: Gomes da Silva, 
Vice-lPresidente, no exercício da Presidência. NBson Gibson Relator 
do ven'Cido, Altair Chagas, Brabo de Carvalho, Cantídio Sampaio, 
Djalma Marinho, Francisco Benjamin, Jairo Magalhães, Joacil Pe­
reira, Osvaldo Melo, iRoberto Freire e Tarcísio Delgado. 

Sala da Comissão, 23 de outubro de 1980. - Gomes da Silva, 
Vice-Presidente no exercício da Presidência. - Nilson Gibson, Re­
lator do vencido. 

Voto em separado do Deputa.do Osvaldo Melo 
Trata-se de projeto de lei de iniciativa do Poder Executivo -

Mensagem n.O 396/80 - que objetiva criar a 11.& Região da Justiça 
do Trabalho, o Tribunal Regional do Trabalho respectivo e insti­
tuir a correspondente Procuradoria Regional do Ministério Público 
da União junto à Justiça do Trabalho, e dá outras providências. 

Na justificação do projeto, que é composto de 25 (vinte e 'Cinco) 
artigos, o senhor Ministro de Estado da Justiça esclarece que as 
medidas nele consubstanciadas se destinam a dar continuidade ao 
programa de reforma do Judiciário e se compat ibilizam, perfeita­
mente, com a política de desenvolvimento adotada pelo Governo 
para a Região Norte, sobretudo na área da Amazônia Ocidental. 

-
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E que a proposição mereceu cuidadosos estudos técnicos e a 
despeito de constituir justo anseio das unidades beneficiárias, como 
atestam centenas de documentos processados no seu Ministério, 
originários de Federações, Sindicatos, Associações de Classe em 
geral, Parlamentares, e mesmo de autoridades executivas estaduais 
e municipais, representa, sobretudo, a perspectiva de melhor aten­
dimento às peculiaridades regionais, quando se sabe das enormes 
distâJneias a vencer, do ônus que isso representa, e do conseqüente 
desestímulo para demandar, em grau de recurso, junto ao Tribu­
nal Regional do Trabalho da 8.a Região, sediado em Belém, do Es­
tado do Pará. 

Salienta, finalmente, que o projeto em apreço está sendo apre­
sentado sob o mais simples aspecto formal possível, adequando-se, 
assim, a recomendações 'té<:nkas e às conveniências configuradas 
nos regimes de contenção de despesas. 

Na forma regimental, compete-nos apreciar os aspedos da 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa desta ma­
téria. 

A competência da União para legislar sobre o assunto insere­
se na alínea a do inciso XVII do art. 8.° e o poder de iniciativa no 
art. 51 da Cons,tituiç.ão vigente. 

Projeto jurídico, dotado de boa técnica legislativa. 

Quanto ao mérito, a iniciativa vem preencher, realmente, 
enorme lacuna existente na 2.a instância da Justiça trabalhista da 
região. 

Entretanto, com o objetivo de aperfeiçoar o presente projeto 
de lei, apresentamos em anexo, substitutivo, atendendo a numero­
sas e importantes sugestões, especialmente da Junta de Conciliação 
e Julgamento da Boa Vista e do Tribunal Regional do Trabalho da 
Oitava Região, profundo conhecedor do assunto. 

Voto do Relator 
Na forma das precedentes razões apresentadas, manifestamo­

nos pela aprovação do Projeto de Lei n.o 3.671, de 1980, do Poder 
Executivo, na forma do substitutivo em anexo. 

Sala da Comissão, 27 de outubro de 1980. - Osvaldo Melo, 
Relator. 

Emenda Substitutiva 
Cria a Décima-Primeira Região da Justiça do Trabalho 

e o Tribunal Regional do Trabalho respectivo e institui a 
competente pro.curadoria Regional do Ministério Público, 
e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 ~ criada a Décima-Primeira <11.a ) Região da Justiça 
do Trabalho compreendendo os Estados do Acre e do Amazonas e 
os Territórios Federais de Rondônia e de Roraima. 

Art. 2.° ~ criado o Tribunal Regional do Trabalho da Décima­
Primeira (11.a ) !Região, com sede em Manaus, Estado do Amazonas, 
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§ 1.0 Os Juízes togados serão escolhidos: 

a) 1 (um) dentre advogados no exercício efetivo da profissão; 

b) 1 (um) dentre integrantes do quadro de carreira do Minis­
tério Público junto à Justiça do Trabalho; e 

c) 4 (quatro) dentre Juízes do Trabalho Presidentes de Juntas 
de Conciliação e Julgamento atualmente com jurisdição no terri­
tório da 11.a (Décima-Primeira) Região, indicados pelo Tribunal 
Regional do Trabalho da 8.a (Oitava) Região, dentre 10 (dez) dias, 
a contar da publicação desta lei, para fins de encaminhamento ao 
Ministério da Justiça, por intermédio do Tribunal Superior do Tra­
balho, sendo: 

1) 1 (uma) vaga reservada ao Juiz-Presidente da Junta mais 
antigo na Região ora criada; 

2) 2 (duas) vagas a serem 'preenchidas dentre uma lista de 5 
(cinco) nomes de Juízes-Presidentes de Juntas com jurisdição no Es­
tado do Amazonas, excluído o Juiz indicado no item anterior, e 
inde'nendentemente do temno de exercí'Cio na Presidência de Jun­
ta , atendido o disposto no inciso II do art. 80 da Lei Orgânica da 
Magistratura Nacional; e 

3) 1 (uma) vaga a ser preenchida dentre uma lista de 3 (três) 
nomes de Juízes-Presidentes de Juntas de Conciliação e Julga­
mento com jurisdição no Estado do Acre e nos Territórios Federais 
de Rondônia e de Roraima, completada, se necessário, com os do 
Estado do Amazonas, excluído o Juiz indicado no item 1, e inde­
pendentemente do tempo de exercício na Presidência da Junta, 
observada a parte final do item anterior. 

§ 2.° Os Juízes classistas representarão, paritariamente, em­
pregados e empregadores. 

Art. 3.° São criados 8 (oito) cargos de Juiz do Tribunal Regio­
nal do Trabalho da 11.a (Décima-Primeira) Região, com vencimen­
tos e vantagens estabelecidos na legislação em vigor, sendo 6 (seis) 
togados e vitalícios, e 2 (dois) representantes classistas e temporá­
rios, inadmitida a recondução por mais de 2 (dois) períodos d~ 
3 (três) anos e escolhidos na forma dos arts. 684 e 689, da Conso­
lidação das Leis do Trabalho, dentre nomes constantes de listas trí­
plices organizadas pelas associações sindicais de grau superior que 
tenham sede no território da l1.a (Décima-Primeira) Região. 

§ 1.0 O Presidente do Tribunal Superior do Trabalho, dentro 
de 10 (dez) dias contados da publicação desta lei, mandará publi­
car edital convocando as associações sindicais mencionadas neste 
artigo para que apresentem" no prazo de 30 (trinta) dias, suas lis­
tas tríplices, que serão encaminhadas, pelo Tribunal Superior do 
Trabalho, ao Ministério da Justiça. 

§ 2.° Haverá um Suplente para cada Juiz classista. 
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Art. 5.° A opção prevista no artigo anterior serã manifestada, 
por escrito, dentro de 90 (noventa) dias, contados da publicação da 
presente Lei, ao Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 
8.a (Oitava) Região, hipótese em que: 

I - em se rtrwtando de Juízes do Trabalho Presiden tes de Juntas 
abrangidas pela ãrea da 11.a (Décima -Primeira) Região: 

a) poderão concorrer ainda a nomeação para provimento dos 
cargos previstos na alínea "c" do § l.0 do art. 2.° desta lei, caso em 
que, se nomeados, ficarã automaticamente sem efeito a opção pre­
vista no artigo anterior; 

b) poderão concorrer ainda a remoções, na jurisdição da 11.& 
(Décima-'Primeira) Região, a qualquer tempo, enquanto estiverem 
funcionando na Presidência de Junta de Conciliação e Julgamento 
compreendida no território desta Região, mediante ato do presi­
dente do Tribunal Regional do Trabalho competente; 

c) poderão continuar no exercício de seus cargos até que sejam 
substituídos por Juízes Substitutos e Suplentes de Juízes-Presiden­
tes de Juntas. uns e outros da 8.a (Oiltava) e l1.a (Décima-Primeira) 
Regiões, que serão obrigatória e imediatamente designados na for­
ma do art. 656 e seu parágrafo único da Consolidação das Leis do 
Trabalho, após o que deverão passar, com direito a ajuda de custo 
para transporte e mudança, inclusive de sua família, a funcionar 
em determinada Junta de Conciliação e Julgamento de Belém, 
Estado do parã, como Juízes Auxiliares, com plena jurisdição, sem 
prejuízo de seus vencimentos, podendo funcionar como Presiden­
tes dessas Juntas, na falta ou impedimento de seu titular, perma­
necendo nessa situação até que, de conformidade com a legislação 
em vigor, aceitem concorrer a remoções para a Presidência de 
outra Junta ou a promoções ao Tribunal, na jurisdição da 8.a 

(Oitava) Região, onde seus direitos e vantagens ficarão integral­
mente assegurados a partir da opção prevista no art. 4.° desta lei, 
sem rolucão de continuidade, respeitadas inclusive as si·tuações 
adquiridas pessoais; 

d) poderão concorrer ainda ao sorteio, para efeito de substi­
tuição no Tribunal Regional do Trabalho da l1.a ('Décima-Pri­
meira) Região, nos termos do parãgrafo único do art. 93 da Lei Or­
gânica da Magistratura Nacional, enquanto funcionarem, se for o 
caso, na Presidência da Junta de Conciliação e Julgamento na sede 
desta Região, inclusive por remoção (alínea b deste item); 

e) poderão obter a disponibilidade com vencimentos integrais. 

n - em se tratando de Juízes Substitutos, ficarão lotados na 
sede do Tribunal Regional do Trabalho da 8.a (Oitava) Região, 
concorrendo a promoções nesta Região e designados para funcio­
narem, inclusive na hipótese da alínea "c" do item I deste artigo, 
de acordo com o art. 656 e seu parágrafo único da Consolidação das 
Leis do Trabalho. 

_ - - - - - - --" 
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gas em decorrência da opção prevista no art. 4.° desta lei, pode­
rão também ser nomeados, em caráter precário, Suplentes de Jui­
zes-Presidentes dessas Juntas, cujos cargos ficarão automatica­
mente extintos quando cessar o motivo da nomeação. 

Art. 6.° O Tribunal Regional do Trabalho da 11.& (Décima­
Primeira) Região terá a competência atribuída aos Tribunais Re­
gionais do Trabalho pela legislação em vigor. 

Art. 7.° O Tribunal Regional do Trabalho da 11.& (Décima­
Primei ra ) Região será presidido, nas suas primeiras sessões, pelo 
Juiz togado mais antigo na carreira de Juiz do Trabalho e aprova­
rá seu Regimento Interno dentro do prazo de 30 (trinta) dias, con­
tados da instalação do Tribunal. 

Art. 8.° Uma vez aprovado e publicado o Regimento Interno 
na sessão que se seguir, o Tribunal elegerá o Presidente e o Vice­
Presidente, de conformidade com as normas da Lei Orgânica da 
Magistratura Nacional. 

Art. 9,° Até a data da instalação do Tribunal Regional do 
Trabalho da 11.& (Décima-Primeira) Região, fica mantida a atual 
competência do Tribunal Regional do Trabalho da 8.& (Oitava) 
Região. 

§ 1.0 Instalado o Tribunal Regional do Trabalho da 11.& (Dé­
cima-Primeira) Região, o Presidente do Tribunal Regional do Tra­
balho da 8.& (Oitava) Região lhe remeterá todos os processos 
oriundos do território sob jurisdição do novo Tribunal que não te­
nham recebido "visto" do relator. 

§ 2.° Os processos que já tenham recebido "visto" do relator 
serão julgados pelo Tribunal Regional do Trabalho da 8.& (Oitava) 
Região. 

Art. lO , As Juntas de Conciliação e Julgamento sediadas nos 
Estados do Acre e do Amazonas e nos Territórios Federais de Ron­
dônia e de Roraima ficam transferidas, com seus funcionários e 
seu acervo material, para o Tribunal Regional do Trabalho da 
l1.a (Décima-Primeira) Região, sem prejuízo dos direitos adquiri­
dos e respeitadas as situações pessoais de seus juízes, vogais e ser­
vidores. 

§ 1.0 Os cargos existentes na lotação do Tribunal Regional do 
Trabalho da 8.& (Oitava) Região a que se refere este artigo são 
transferidos para o Tribunal Regional do Trabalho da 11.a (Déci­
ma-Primeira ) Região, 

§ 2.° Os juízes, vogais e servidores transferidos na forma des­
te artigo continuarão a perceber vencimentos e vantagens pelo 
Tribunal Regional do Trabalho da 8.& (Oitava) Região, até que o 
orçamento consigne ao Tribunal criado por esta Lei os recursos 
necessários ao respectivo pagamento. 

Art. 11. Além dos cargos criados ou transferidos na forma 
dos arts. 3.° e lO, são criados, no Quadro de Pesooal da 11.1" (Décima 
Primeira ) Região, com os vencimentos e vantagens fixados pela le-

I 

• 



{00
3
-7/ -90. 0", 

UI () 
_ 37 _ "J.. ~o 

,o .... 
• ~q s Q'" 

gislação em vigor, 6 (seis) cargos de Juiz-Substituto e os cargos em 
comissão constantes do Anexo I, desta Lei. 

Art. 12. O Tribunal Regional do Trabalho da 11.· (Décima­
Primeira)' Região. dentro do prazo de 30 ('trinta) dias, contados de 
sua instalação, abrirá concurso público de títulos e provas para 
preenchimento das vagas de Juiz-Substituto, depois de satisfeito o 
disposto no art. 4.° 

Parágrafo único. Os cargos constantes do Anexo I serão pro­
vidos, após a instalação do Tribunal, nos termos da legislação em 
vigor. 

Art. 13. Os servidores atualmente lotados nas Juntas de Con­
ciliação e Julgamento com jurisdição no território da Décima-Pri­
meira (11.&) Região poderão permanecer no Quadro da Oitava (8.8 ) 

Região, mediante opção escrita e irretratável, manifestada ao 
Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da Oitava (8.8 ) Re­
gião, dentro do prazo de trinta (301 dias, contados da publica­
çã{) desta Lei, hipótese em que continuarão nCl exercício de seU'> 
cargos até que sejam aproveitados na Oitava (8.8 ) Região. 

Art. 14. É criada, como órgão do Ministério Público junto à 
Justiça do Trabalho, a Procuradoria Regional do Trabalho da Dé­
cima-Primei'ra (1,l.&) Região, com as atribuições previstas na le­
gislação em vigor. 

Parágrafo único. A Procuradoria Regional do Trabalho da Dé­
cima-Primeira 0l.8) Região compor-se-á de um (1) Procurador 
Regional e três (3) Procuradores Adjuntos . 

.A,rt. 15 . É criado o Quadro de Pessoal da Procuradoria Re­
gional do Trabalho da Décima-Primeira 0l.8) Região, na forma 
do Anexo II desta Lei, e seus cargos serão preenchidos de confor­
midade com a legislação vigente. 

Art. 16. O Ministério da Justiça, ouvido o Procurador-Geral 
da Justiça do Trabalho, promoverá a instalação da Procuradoria 
Regional da Justiça do Tra:balho da Décima-Primeira (11.&) Re­
gião. 

Art. 17. Os atuais Suplentes de Juiz do Tra:balho, Presidente 
de Junta de Conciilação e Julgamento da Oitava (8.8 ) Região da 
Justiça do Trabalho que tenham sido declarados estáveis na for­
ma da lei serão nomeados Juízes Substltuto.s do Quadro daquela 
Região, mediante prova de habilitação organizada e realizada pelo 
referido Tribunal Regional. 

§ l.0 Os Suplentes de Presidente de Junta de Conciliação e 
Julgamento da Oitava (8.8 ) Região que, na data da publicação 
desta Lei, tenham exercício no território da Décima-Primeira 0l.8) 
Região se submeterão a prova realizada pelo Tribunal criado por 
esta Lei e, se aprovados, integrarão seu Quadro, na qualidade de 
Juízes Substitutos. 

§ 2.° A prova de habilitação a que se refere este artigo será 
realizada de conformidade com as instruções expedidas pelo Pre­
sidente do Tribunal Superior do Trabalho e deverá estar concluí­
da dentro de sessenta (60) dias contados, conforme o caso, da pu-
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l.J08. ... ção desta Lei ou da instalação do Tribunal Regional do Tra­
~--tr.l.mJo da Décima-Primeira (lI.a ) Região. 

§ 3.° Os Suplentes de Presidente da Junta que não se inscre­
verem ou não foram apravados permanecerão no exercício de suas 
funções, nas condições atuais, passando a constituir quadro em 
extinção, ficando desde logo extintos os cargos de Suplentes de 
Juiz de Tra.balho Presidente das Juntas de Conciliação e Julgamen­
to de Santarém, no Estado do Pará, na Oitava Região, e de Parin­
tins, no Estado do Amazonas, na Décima-Primeira Região. 

Art. 18. Os Juízes nomeados na forma do art. 2.° desta Lei , 
tomarão posse em Brasília, perante o Presidente do Tribunal Su­
perior do Trabalho ou, por delegação deste , em Manaus, perante 
o Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas. 

o 

Art. 19. A posse dos Juízes nomeados na forma do art. 2.° 
deverá realizar-se dentro de trinta (30) dias contados da nomea­
ção, prorrogáveis por mais trinta (30) , em caso de força maior, a 
juízo do Presidente do Tribunal Superior do Trabalho ou, quandO 
for o ca-so, do Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do 
Amazonas. 
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Art. 20. Compete ao Tribunal Superior do Trabalho, através 
de seu Presidente, tomar todas as medidas de natureza adminis­
trativa para instalação e funcionamento do Tribunal Regional 
do Trabalho da Décima-Primeira (lP) Região. 

Art. 21. O Poder Executivo fica autorizado a abrir crédito 
especial até cinqüenta milhõe.s de cruzeiros (Cr$ 50.000.000,00) para 
atender às despesas de organização, instalação e funcionamento 
do Tribunal Regional do Trabalho da Décima-Primeira (lI.a ) Re­
gião. 

§ 2.° Para atendimento das despesas decorrentes da abertu­
ra do crédito especial autorizado neste artigo o Poder Executivo 
pOderá cancelar dotações consignadas, no orçamento vigente, à Oi­
tava (8.a ) Região, destinadas a despesas que seriam realizadas pe­
las Juntas de Conciliação e Julgamento desmembradas, ou outras 
dotações orçamentárias. 

Art. 22. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 23. Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificação 

A nova redação proposta para a emenda do projeto adequa­
se mais ao mesmo. TRT é apenas um órgão da Justiça do Traba­
lho. O País é dividido em Regiões Trabalhistas. E ainda há a 
criação da Procuradoria Regional do Trabalho. 

Quanto ao art. 1.0, a boa técnica legislativa recomenda que 9 
expressão "é criada" é mais aceita do que a "fica criada". Acon­
selha-se também a observação à ordem alfabética na citação das 
unidades federativas: o Acre antes do Amazonas, e não vice-ver­
sa, como consta do projeto original. É dispensável a expre.ssão "por 
esta lei". O verbo "abrangerá", no futuro, como estava, não se 
coaduna com a expressão "é criada" ou mesmo "fica criada". Por-
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tanto, fica melhor "compreendendo os Estados ... ". Deve-se -'" S30 

-ferir a expressão que consta na Constituição Federal: Terrl 08 
Federais, em vez de simplesmente Territórios. Finalmente, torna­
se necessário acrescentar um parágrafo único ao art. 1.0, nos ter­
mos constantes da redação proposta, a exemplo do que ocorreu 
com a Lei n .o 6.241, de 22 de setembro de 1975, que criou o TRT -
9.1\ Região. 

No que concerne ao art. 2.°, o caput do art. 3.° da proposição 
estabelece que os juízes togados serão nomeados pelo Presidente 
da República. E o caput do art. 4.° prevê que também os juíze,3 
classistas serão designados pelo Presidente da República. A reda­
ção proposta ao art. 2.° englobou, em um só dispositivo, a criação 
do TRT da 11.1\ Região, a sua composição, a autoridade que no­
meia os seus juízes e a forma da escolha da, togados. Para esta 
escolha chama-se a atenção para um detalhe que debe ser con­
siderado importantíssimo. Procura-se aproveitar, no que couber, 
o critério adotado pela Lei n .o 6.241, de 22 de sztembro de 1975, 
que criou o TRT da 9.1\ Região. Naquela ocasião foram indicados 
- note-se bem - juízes de São Paulo, Paraná, Rio Grande do 
Sul e Santa Catarina. Agora, respeitou-se a ideia básica do pro­
jeto, fazendo-se com que a indicação recaia apenas dentre Juízes 
Presidentes de Juntas de conciliação e Julgamento com jurisdição 
no território da Décima-Primeira (ll.l\) Região. Contudo, o projeto 
cometeu um grave erro ao supor que a composição do novo Tribu­
nal será feita mediante "promoção" de Juízes Presidentes de Jun­
tas. E aqui reside o principal motivo das sugestões. Na verdade, a 
"promoção", seja de Juiz Substituto a Presidente de Junta, seja 
de Pre,'Sidente de Junta a Juiz Togado do Tribunal Regional, so­
mente pode ocorrer dentro de cada Região. Isto significa dizer que, 
criado o TRT da ll .1\ Região, todos os Juízes, inamovíveis, perma­
necem sendo magistrados da 8,1\ Região. Apenas a lei faculta a 
transferência para a nova Região, caso não haja, no praw fixado , 
opção pela permanência na Região desmembrada (8.1\ ). Assim, a 
composição do novo Tribunal não será feita com Juízes concursa­
dos ou oriundos da 1l.1\ Região. Essa composição, ou melhor, o 
preenchimento dos cargos criados por lei dá-se com o provimento 
por aproveitamento de Juízes concursados e oriundos da 8.1\ Re­
gião, Estes Juizes não pertencem senão ao Quadro de carreira da 
8.1\ Região. Somente nesta Região, portant<>, fazem carreira. Esta 
circunstância é fundamental para o ent.endimento do assunto. Vale 
dizer que, a rigor, e se não fosse a opção, a H .I\ Região teria que , 
certamente ,~ ob a direção do TRT da 8,1\ Região e/ou do TST, 
prover o seu quadro de Juizes mediante concurws públicos, o que, 
sem dúvida, seria extremamente dispendioso. Daí a escolha dentre 
aqueles que . na data da publicação da lei, exerçam jurisdição no 
território da 1l.1\ Região. Entretanto, não se justifica a preocupa­
ção pela nomeação por antiguidade e por merecimento, uma vez 
que esse crit ério somente é utilizado nas promoções dentro de cada 
região. A distribuição da e,'Scolha dos juízes togados do novo Tri­
bunal procurou basear-se no critério da representatividade. Na 
prática, três ( 3 ) juízes nomeados serão do Estado do Amazonas 
(Capital e/ ou interior ) e apenas um (1 ) será dentre a lista trípli ­
ce dos juízes das outras unidades federativas , eompreendidas no 
t erritório da nova Região. Não devemo, esquecer que esse foi o cri-
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.D.~":t' ~'o utilizado para o preenchimento dos cargos do TRT da 9.8 

ão. E, enfim, agora que o Estado do Amazonas consegue o seu' 
---~T, deve também dar chance para o juiz do Acre, de Rondônia 

e de Roraima, sem pretender isolar-se na 11.a Região. Com efeito, 
uma (1) vaga é reservada ao Juiz Presidente de Junta mais an­
tigo; e as outras três (3) vagas são reservadas do seguinte modo: 
dua, (2) a serem preenchidas dentre uma lista de cinco (5) no­
mes de Juízes Presidentes de Juntas com jurisdição no Estado do 
Amazonas (Capital ou interior) e uma (1) a ser preenchida dentre 
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uma lista de três (3) nomes de Juízes Presidentes de Juntas com 
jurisdição no Estado do Acre e nos Território,s Federais de Rondô­
nia e de Roraima. A primeira lista conterá apenas cinco (5) no­
mes, e não seis (6), considerando que a exclusão do juiz mais an-
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tigo impede, na realidade, a composição de lista sextupla. Porém, 
isto é permitida pelo art. 88 da Lei Orgânica da Magistratura Na­
cional, aplicável por analogia. É que no Estado do Amazonas exis­
tem apenas .,eis (6) Juntas de conciliação e Julgamento, sendo 
quatro (4) em Manaus e duas (2) no interior (Itacoatiara e Pa­
rintins). Essas listas são indicadas pelo Tribunal Regional do Tra­
balho da Oitava (8.a ) Região, dentro de dez (10) dias. a contar 
da publicação da Lei. Insista-se que não se há de falar em "pro­
moção" por antiguidade ou merecimento, alternativamente. Ape­
nas a primeira vaga é reservada ao Juiz Presidente de Junta mais 
antigo. Além da homenagem, a indicação visa a aplicação do dis­
posto no art. 102 ad Lei Orgânica da Magistratura Nacional, que 
trata da eleição do Presidente do TRT. Por isso, esse .iuiz, que terá 
a sua nomeação assegurada, não será incluído nas listas quíntu­
pIas e tríplice indicadas. E o TRT da 8.a Região não poderá re­
cusá-lo, salvo se ocorrer a hipótese do inciso IrI do § 1.0 do art. 
80 da LOMN. A inclusão na proposta da expressão "independente­
mente do tempo de exercício na Presidência de Junta" deve-se ao 
fato de que é entendimento geral e uniforme que na Justiça do 
Trabalho não se aplic·a o interstício bienal previsto no inciso I do 
§ 1.0 do art. 80 da LOMN. conforme a interpretação que decorre do 
§ 2.° desse mesmo dispositivo. con<iderando que inexiste na Or­
ganização Judiciária Trabalhista a figura da "entrância", ainda 
que a hipótese fosse de "promoção". Embora se trate de lista quin­
tupla e a lista tríplice não seja de merecimento para promoção 
alternada, nos termos legais, segundo o disposto no art. 88 da 
LOMN, recomenda-se que 0<; critérios de aferição pelo TRT da 8.a 

Região na escolha dos nomes integrantes das mesmas sejam feito.c; 
de conform:<lad-e com as disp<>sições do inciso TI do § 1.0 do art. 80 
da IJOMJN: "... prevalência de critértos de ordem objetiva. na 
forma do Rlegulamento baixado pelo Tribunal de Justiça (leia-se 
TRT-8.a. Região). tendo-lSe em conta a cond,uta do juiz, sua ope­
rosidade no e}rercício do ca,rgo, número de vezes em que tenha 
fi,gurado na lista, tanto para a entrância a prov,e>r, como para as 
anteriores Oe:'a-se: tanto para a nomeação em teLa, como pacra a 
promoção de juiz s·ubstituta e juiz presidente de Junta). bem 
como o a.proveitamento em cursos de aperfeiçoamento". Daí o 
motivo da eXlpressão "atendido o disposto no inciso II do § 1.0 do 
artigo 80 d.a LOMIN", no Unal dos itens 2 e 3 da alínea "c" do 
~ 1.0 do a,rt. 2.°, conforme a red:acão aTa proposta. O palI'ál?JMfo 
único do art. 2.° do pro1je·to or:ginaJl passa a integra.r o art. 3.° da 
redação powposta, conforrme cOJWta do substitutivo. 
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Referentemente ao artigo 3.°, impóe.-se a ex!stênci·a de 
d·ispositivo criamdo 00 oa,r·gos dos j.uires do novo Tribunal. Que 
os juízes classistas são designados pelo Piresidente da. Repúbll.ca 
já consta no rurt. 2.° conforme a redação ora proposta. Qua.nJto ao 
mais, procurou-se ordenar mellhor o tratamento dos assuntos, com 
base no texto da Lei n.o 6 .241, de 22-9-73, fazendo-se transposi­
ções neoessrurL3S e recomendadas pel'a boa tOOnica. legislrutiva. In­
cluiu-se tamblém a proibição prevista. no art. 13 da LOMJN, quanto 
aos j ui-zes classistas. 

Qwanoo ao rurtigo 4.°, a investidura dos juíZles classistas do 
T!RT eLa l /P Região, prevista no a,l1t. 4.° do projeto onginal, foi 
abooIWida. pela redação proposta ruo art. 3.°, cOtllfOJ:iIl1e o item IV, 
acima. Em conseqüência, ,para o art. 4.° ficou reservada. a norma 
reLativa à opção do m3JgistJrado pelia perma.nêIm:ia no quadro da 
8.a Região, conforme o "caput" do art. 5.° do projeto orighlal, 
aorescent,ando-seapenas a e~es,sá() "o,bse:rvado o <l.isp<>sto no 
artigo se,guinte". Trata-se de questão de me<ra adaptação. 

O parágrafo único do art. 5.° do projeto é iIlC<lmple<to e pode 
causa~ inJ\uneros probLemas. 

Em primeiro lugar, note-se que o art. 15 da Lei n .O 6.241, de 
22 de setembro de 197G, que criou a 9.a Região da Jl\llSItiça do Tra­
badlho e o 'IlRIr respectivo, fixou um prazo de noventa (00) dias 
p·a.ra a opção pela permanênc}a do juiz no qua.d~o de sua Rlegião 
de orLgem, certamente em respeito à sua garanti;a de Lnamovibi­
lidade e outros motivos a seguir eXlpOstos. 

Na Amazônia, onde as distâlncias são bem maiores do que no 
Sul do Pais e onde os meios de tmnspol1tes e de comunicações 
são bem rÍl..ais precárioo, acredi.ta-se que o praro de trinta (30) 
dias estrube1ec:do no projeto é muito exí·guo. Daí a ~atação para 
noventa (90) dias, tanto para efei,to d.e i·gualdade de tratrumento 
entJre as d.uas situaçõoo (ori'ação do 'I1RT da 9.a Região e agoo-a 
do 'I1RT da l1.a Região), oomo para haVler tempo razoável de o 
j.uiz pl100idente de Junta, que não foi nomeado ao novo Tr~bun:a.l 
ou que não solicitou a sua remoção para outra Jum.ta de C<.mci­
ilação e Julgamento da l /La Região, seja porque aguardasse as 
nomeações, seja por qu.a.-liquer oubro motivo - possa ainda te~ 
Clhance de escolher entre continuar no eXJerc1clo do ca,rgo ou 
remover-se para outra Junta da 111.8. Região, especialmente para 
Man'aus. Observe-se que esta ciroUIliStâ.nci.a é .fund.amentaJ. quando 
se sa/be que há um projeto de lei c.riando mais três (3) Juntas 
ele Ooncil.ilação e Julgamento para a .QaJpital amaronense. 

Por outro lado, a criação do 'I1RT da l1.a Região torna:rá, se­
gundo se aoredita, desnecessári/a a manutenção do zoneamento 
e.<>tabelecido a.tuailmente peJo TRtr da 8.a Re'gião. Assim, 05 juízes 
sUJbsUtu.tos que optal1em pela permanência nesta Região ficarão 
lotJados em Be::lám (/PIA) e concorrerão a promoções na 8.a Região, 
sendo designados p alra funcionarem pelo seu respectivo presidente 
na forma do art. 656 e seu parágrafo únLco, da CLT. Vale dizer 
que OS j,uizes substitutos que opt~em - e só podem fa~ê-lo 
aqueles que na da.-ta da publicação da lei proje,tada es.tiverem 
zoneados na Amazônia Ocidental (área de jurisdição da 1I1.a Re­
gião) - concorrerão a promoções nesta Região e serão designados 
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r funcionarem., enquanto substitutos forem, pe.lo seu respecUvo 
___ --'J~"sidentJe de acOIldo com o mesmo art. 656 e seu p.ará,gr~fo único, 

da CLT. 

('11 

~ ..... 

A proposta ora apresentada pretende ser mais perfeita do 
que a norma disposta no art. 15 da Lei n.O 6.241, de 22 de setembro 
de 1915, tanto na manuten~ão do direito de opção do Juiz S'ulbsti­
tutJo (hipótese, aliás, não prevWta na citada lei), como no tocante 
à opção e direitos dos juí:res do trrubalho presidentes de Junta de 
Conciliação e JuIg.amento que 'decidirem ficar no quadro da 8.8 

Região. 

Feita a op~ão, o Juiz Presidente de Junta poderá continuar 
no exercício de seu cargo até que sej a promovido ao cargo de 
juiz tog.ado do TRT da 8.8 Região ou removido para ca11go idêntico 
<presidente de Jlunta) na 8.a Região, mediante o seu assentimento 
- dado que tanto a promoção como remoção são f~uItativas -, 
manJ:festlado na forma da Lei (alín·eas "a" e "b" do § 5.° do 
art. 6'54. da OLT), com direLto a .ajuda de custo para transporte e 
mudança. 

lO Juiz não pode ser dbrigado a ~eitrur a PresLdência de uma 
Junta na 8.8 Região que não lhe interesse . .salvo qua.nldo se tratar 
de remoção compuIsórla, penalidaJde disciplinar. A solução ex,trema 
poderia se'r a d1spon~>bilidade com vencLmentos integrais prevista 
no art. 311 da Lei Orgânica da Magistratura N~ioIl!al. Mas como 
esta situação nem sempr·e é acon.seltháv,el', deve-lSe preferlir as 
hlpóteses propostas neste item. 

O art. 15 da Lei n.o 6.241fr]5 permitiu que o Juiz ~tante pela 
pel1manência no qurudro da Regiã.o a que pertence, continuasse 
no e}Cereicio de seu cargo. Mas nãlO disse até quando. Po~tanto, 
não se trata de UiIIlJa lei que possa, nesse ponto, servi'!' de bom 
paJrrudigma. Mas o pl'lOjeto de lei original foi inteiramente omisso 
sobre o assunto. 

Ora, essa omissão do proj.eto poderá acarretar prejuízos para 
a própria Décima Primeira (11.8 ) Região. Basta que se entenda 
que o juiz optan>te tenha que deixar imediatamente o cargo que 
ocupa, passando a funcionar na ·área de jurisdição da 8.a Região. 
Mas, inexistindo vaga nesta Região, a solução seria o juiz optante 
obter a disponilbiUdade com v.en'cimentos ln te g.rals , ficando tam­
bém V!liga a Presidência da Junta da 1'1.8 Região, onde funcionava. 

~tretanto, pe-rcebe-se que a intenção do projeto não foi bem 
essa e sim a de que pelo menos o juiz optante continue no 
exercício de seu cal"go. Esta situação, contudo, não pode perma­
nece'r ind:efilIl1damente. Daí a faculdade de contlnurur no exercício 
de seu C !lJrgo , mesmo a'Pós a opção, até que seja promovido ou 
removido, nos termos da lei. 

tEm ambas as hipóteses terá direito a 3Jjuda de custo: no caso 
de promoção, este direito é indiscutível; e no caso de remoção, 
obse'rVie-se 'que se o inciso I do art. 65 da Lei Ol'lgânica da Ma\~ 
tratura N~iOlIlal não distingue se as despesa.s de transporte e 
mudança decorrem de promoção ou remoção, não cabe ao intér­
prete e ao legislador ordinário entender e· esta:beI.ecer de modo 
diverso (ver comentário de Décio Cretton, em "O Estatuto da 

~------------------- -

-
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Magistratura Brasileira", Edição Saraiva, 1980, pág. 22), alé "4'~ct s 
do que, a.ceitrundo a remoção o juiz já está renuncilando a u a 
de suas grurantias constitucionais (inamovibilidooe), e, no , 
por força de um falto não prevtsto na ocasião de seu ingreSSiO na 
magilStratura trabalhista da 8.& RIe,gião e a quMldo de sua promo-
ção do cal1go de juiz substituto ao d;e juiz presidelIlte de Junta, 
ou seja o desmembr.arrnento de área da jurisdição do l1rltounal 
ao qual está vincula;do, de modo que seria injusto dJei.x;a.r de 
perc,eber a aj uda de custo tamlbém neste caso especial de re­
moçãJo. 

A inclusão da expressão "não sendo admitida a recu.sa nos 
omsos pr,evistos nos lUcisos I e ]I[ do § 1.0 do art. 80 e no i11JCiso I 
do art. 45 da Lei Orgânica da Magistratura NaJCional" justifica-se 
pOl1que lé obrigatórIa A promoção do juiz que figurar pela quinta 
(5.&) vez ccm,s.e.cutiva em lista de merecimento 'e poItque, no caso 
de antiguidade, o TrilbUIlJal somente poderá recusar o juiz mais 
ant ig;o pelo voto da maioria ,absoluta de seus membros, repetindo­
se a votação allé fixar-se a in<lica.ção; e ainda pol'lque o Tribunal 
poderá determinar, por motivo de i:nteresse público, em escrutínio 
secr,eto e pelo voto de doilS terços de seus membros eIÍ'eti'Vos, a 
remoção de juiz de instâncta inferior. Nessas hLpóteses selrá inald­
mLssíveJ a recusa de promoção ou remoção. Há, 'poilS, nec·essidade 
de adalptação da 1ei projetada aos preceitos estabelecidos na Lei 
Orgânica da MflIgistratura NaciJonJaJl (Lei CompLementar n.O 35, 
de 14 de março de 1979). 

Mesmo optando pela 8.& Região, mas desde que continue fun­
cionando em Junta de ConCiliação e Julgamento compreendida 
na área jurisdicionada pelo TRT da 11.& Região, o juiz presidente 
qe Junta poderá ser consultado para saber se aceita remoções ou 
nomeação ao Tribunal da nova Região, como, por exemplo, de 
transferir-se de Itacoatiara, Parintins, Rio Branco, Porto Velho 
ou Boa Vista para Manaus, ou concol1dar com a indicação de seu 
nome para compor as listas quíntupla e tríplice para fins de pre­
enchimento dos cargos reservados aos juízes presidentes de Jun­
tas da 11.& Região, a fim de que não fiquem eles na desvantagem 
em confronto com os juízes substitutos zoneados na Amazônia 
Ocidental, ora em exercício ou os que porventura vierem a in­
gressar na magistratura trabalhista de carreira da 11.& Região, 
mui especialmente no caso de remoção, que, conforme a legisla­
ção em vigor, precede a promoção. 

Sabendo, pois, que ficará em Manaus (AM), seja mediante 
nomeação para o TRT (na melhor das hipóteses), seja na presi­
dência de Junta, com possi-bilidades de ser convocado para com­
por o quorum do TRT da 11.& Região, nos termos do parágrafO 
único do art. 93 da Lei Orgânica da Magistratura Nacional, o juiz 
presidente de Junta somente perderá automaticamente o direito 
de opção pela 8.& Região, na hipótese de efetivar-se a sua nomea­
ção ao novo TRT amazonense, mas não ficará sem efeito a sua 
opção pela permanência no qua'Clro da 8.& Região, na hipótese de, 
não tendo sido nomeado, ou inexist~ndo vaga nesta Região, con­
tinuar no exercício de seu cargo ou remover-se para a presidência 
de Junta de Conciliação e Julgamento de Manaus, por exemplO, 
até que haja condições de promoção ou remoção para cargo idên-



-44-

~~~;::> 1Jd na 8.8 Região, mediante o seu assentimento, manifestado na 
.. ma da lei, com direito a ajuda dre custo, não sendo admitida, 
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orém, a recusa nos casos previstos no item I (letra "c") do art. 
5.° deste projeto, com a redação ora proposta. 

Daí por que não há se falar em opção irretratável. Esta ex­
pressão "irretratável" po'dre dar margem à interpr.etação que não 
se coaduna com os princípios da inamovibilidrude e os direitos de 
remoção assegurados ao juiz a nível constitucional. A menos que 
se definisse que, com a criação da 11.8 Região, o juiz presidente de 
Junta, à falta de vaga na 8.8 Região, por cuja permanênCia optou, 
poderia aguardar a sua efetiva transferência para a sua Região de 
origem, na presidência de Junta de Conciliação e Julg'amento de 
Manaus, ou assegurada a remoção para Junta sediada na Capital 
amazonense a qualquer tempo antes de voltar à Região de sua pre­
ferêncila. E tudo isso sem contar com a incerteza da nomeação ao 
novo TRT dentre os nomes incluído.s nas listas escolhidas pelo 
TRT da 8.8 Região. Visando, pois, superar todas essas dificuldades, 
apresentamos as sugestões ora justificada'S, consubstanciadas no 
substitutivo . 

Se a jurisdição do novo Tribunal abrange todas as Juntas de 
Conciliação e Julgamento do . Acre, Amazonas, Rondônia e Ro­
raima, é muito natural que os seus juíz8S presidentes alimentem 
a esperança de chegarem ao TRT da 11.8 Região ou à Presidência 
das Juntas de Manaus com direito a concorrer ao sorteio para 
efeito de substituição para compor o quorum da nova Corte Re­
gional Trabalhista, pelo menos enquanto aguardam - insista-se 
- remoção ou promoção para a 8.a Região. E esta circunstância 
é de fundamental importânCia para os inter.essres do próprio Tri­
bunal a ser criado, sob pena de correr o risco de não poder contar 
com juízes presidentes de Junta (titulares) aptos a substituírem 
os juizes togados do TRT da 11.8 Região, não só porque os juízes 
substitutos não podem, por lei, atender a essas substituições, como 
também porque ninguém pode garantir que haverá número sufl­
dente de candidatos aprovados no concurso público para ingresso 
na magistratura trabalhista (art. 12 do projeto original), além 
da natural demora nas promoções de substitutos e presidentes de 
Junta. 

Com a nomeação, se for o caso, ao TRT da l1.a Região, a 
opção pela permanênCia na 8.8 Região ficará automaticamente 
sem efeito. Mas isto não é retratação de opção. Simplesmente o 
juiz presidente de Junta localizada na área jurisdicionada pelo 
novo Tribunal poderá condicionar a sua opção à 8.a Região em ca­
so de vir a ser nomeado Juiz togado do TRT da l1.8 Região. Se o 
seu nome não foi incluídO nas listas indicadas pelo TRT da 8.8 

Região ou se foi, porém não foi nomeado, aquela condição não se 
configurou e permanece a decisão de continuar vinculado à 8.8 

Região. Por isso é irrecomendável a manutenção da expressão 
"opção em caráter irretratável" que consta no projeto original, 
uma vez que a mesma pode dar ensejo a entendimentos confli­
tantes, a partir do momento em que se imaginar que o juiz pre­
sidente de .Junta compreendida no território da 11.8 Região não 
pode concorrer à nomeação ao cargo de juiz togado do novo Tri­
bunal com o receio de que, se o fizer, estarIa impedido de optar 
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pel'a 8.6 Região, posto que é quase certo que as nomeações para 
TRT da 11.6 Região não serão decretadas antes do transcurso o 
prazo (mesmo que de 90 dias) para aquela opção. A menos qu ,a 
opção ocorresse somente após as citadas nomeações. Portanto, ais 
uma vez verifica-se que as nossas sugestões são plenamente jus­
tificadas. 

A proposta ora oferecida estabelece que o juiz presidente de 
Junta compreendida no território da nova Região, não tendo gal­
gado ao posto de juiz togado desse Tribunal a ser criado, ainda 
poderá remover-se para outra Junta desta Região, especialmente 
para Manaus, como é óbvio, ou continuar no exercício do cargo 
que ocupa na data da publicação da lei projetada. E antes da 
composição do 'DRT da 11.6 Região, as remoções aqui ventiladas 
serão promovidas por ato do Presidente do ~T da 8.6 Região. 

Em suma, o juiz presidente de Junta no Acre, Amazonas, Ron­
dônia e Roraima, mesmo após a opção pela 8.6 Região, ainda tem 
direito de livre trânsito na 11.6 Região, seja no sentido horizon­
tal (remoção), seja no sentido vertical (nomeação ao TRT-11.6 

Região), sendo que neste último caso a opção ficará automatica­
mente sem efeito. E, enfim, poderá agual"dar promoção ou remo­
ção que lhe in.teresse para a 8.6 Região, na Presidência de Junta 
de Conciliação e Julgamento de Manaus - com dir,eito a concor­
'rer ao sorteio para substituir juiz togado do novo TRT (parágrafo 
único do ,artigo 93 da LOMN) removendo-se para esta cidade, se 
for o caso, mesmo após a opção, sem que esta remoção implique 
em dizer que pertence à 11.6 Região. Afinal, a opção é pela 8.6 Re­
gião, "in genere", e não por determinada Junta desta Região. E se 
ainda estiver funcionando na 11.6 Região, é evidente que pode re­
mov,er-se dentro desta Região. O juiz optante não pode. ficar cer­
ceado no seu direito de remoção, apenas porque optou pela per­
manência funcional na 8.6 Região (embora continue fisicamente 
na 11.6 Região), mas não há vagas para exercer a Presidência 
de Junta na Região de sua escolha. A3Sim, vale repetir que poderá 
remover-se na Região onde se encontra. A norma proposta visa 
assegurar a garantia de inamovibilidade do juiz, além da preva­
lência da remoção do juiz presidente de Junta sobre a promoção 
de juiz substituto, conforme preceito legal. 

São estas, em suma, as precedentes razões que embasaram o 
substitutivo em anexo. 

Sala da Comissão, 22 de outubro de 1980. - Osvaldo Melo, 
Relator. 

PARECER DA COMISSAO DE TRABALHO 
E LEGISLAÇAO SOCIAL 

I - Relatório 

O pr,esente projeto de lei propõe a criação da 11.6 Região da 
Justiça do Trabalho, o Tribunal Regional do Trabalho respectivo 
e institui a Procuradoria Regional do Ministério Público da União 
junto à Justiça do Trabalho, e dá outras providências. 

'A nova Região a ser criada abrangerá os Estados do Ama­
zonas e do Acre e os Territórios de Rondônia e Roraima e terá 
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em Manaus. Será composto de 8 (oito) Juízes, sendo 6 (seis) 
~::;-"""~=1':!ÍI~dos, de investidura vitalícia e 2' (dois) classistas de investi­
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ra temporária, representantes, respectivamente, dos empregados 
e empregadores, devendo haver 1 (um) suplente para cada Juiz 
classista. 

Os Juízes togad0s serão nomeados pelo Presidente da Repú­
blica, escolhidos 4 (quatro) dentre Juízes do Trabalho, Presi­
dentes de Juntas de Conciliação e Julgamento, por antigüidade e 
por merecimento, alternativamente, com jurisdição na área des­
membrada da 8.8. Região da Justiça do Trabalho. Outro, dentre 
integrantes do quadro de carreira do Ministério Público da União 
junto à J1jStiça do Trabalho e outro dentre Advogados no exer­
cício efetivo da profissão. 

Os Juízes classistas também serão designados pelo Presidente 
da República, na forma dos arts. 684 e 689 da Consolidação das 
Leis do Trabalho, dentre nomes constantes de lístas tríplices or­
ganizadas pelas Associações Sindicais de grau superior, que te-
nham sede no território da 11.8. Região. 

Os Juízes do Trabalho, P.residentes de Juntas e os Juízes Subs­
titutos, juriSdicionados em território da 11,11. Região na data da 
publicação desta lei, poderão optar por sua permanência, segundo 
o caso, no quadro da 8.8. Região. A opção deverá ser feita por 
escrito, no prazo de trinta dias após a publicação da presente lei 
e será irretratável. Nesta hipótese deverão continuar servindo na 
11.8. Região, garantidos os seus direitos à remoção e promoção, à 
medida que ocorrerem vagas no Quadro da 8.8. Região, observados 
os critérios legais de preenchimento. 

Segundo letra do art. 7.°, "o novo Tribunal será presidido, naJS 
suas primeiras sessões, pelo Juiz togado mais antigo na carreira 
de Juiz do Trabalho e aprovará seu Regimento Interno dentro 
do prazo de trinta (30) dias, contados da publicação desta Lei." 

Mas, é de se propor nova r,edação ao art. 7.°, acrescentando-
lhe um parágrafo único, da seguinte forma: 

"Art. 7.° O novo Tribunal será instalado e presidido, até 
a posse do Presidente e do Vice-'Pre.sidente eleitos de con­
fiormidade com as disposições da Lei Orgânica da Magis­
tratura Nacional, pelo Juiz togado mais antigo oriundo da 
carreira de Juiz do Trabalho, computada a antigüidade na 
classe de Juiz Presidente de Junta de Conciliação e Jul­
gamento. 
Parágrafo único. O novo Tribunal aprov·ará seu Regi­
mento Interno dentro do prazo de trinta (30) dias, con­
tados da data da sua instalação." 

Há três aspectos no texto do art. 7.° do projeto que exigem 
aperfeiçoamento : 

1. O texto do projeto só prevê a presidência das sessões do 
Tribunal, quanto é certo que desde a sua in.s·talação alguém de­
verá estar investido das atribuições próprias para possi·bilitar o 
seu regular funcionamento até que se realizem as eleições para 
os cargos de Presidente e Vice-Presidente. 
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Neste aspecto, portanto, a emenda vifla definir o exercíc 
dessas atribuições, ampliando-as a todos os atos neeessário, o 
regular funcionamento da Corte. 

2.' A expre&São do texto - "Juiz togado mais antigo na car­
reira de Juiz do Trabalho" - pode se prestar a divergências de 
interpretação. Assim, para evi.tá-las, a emenda proposta adota o 
critério que é o de apuração da antigüidade em todas as carreiras 
do serviço público, inclusive na própria Magistratur,a da União: 
na cla:sse. E como os Juízes togados da carreira de Juiz do Tra­
-balho serão recrutados dentre Juízes Presidentes de Juntas de 
Oonciliação e Julgamento, determina a emenda que, no caso, a 
apuração da antigüidade, para os fins do disposto no art. 7.°, se 
faça nesta classe. 

3. O texto do projeto manda que o Tribunal aprove o seu 
Regimento Inte,mo no prazo de trinta dias contados da publica­
ção da lei. A data da instalação do novo Tribunal, no entanto, 
pode não ocorrer dentro desse prazo, pois a própria lei confere 
prazos de 10 dias para que os Tribunais das regiões desmembra­
das elaborem as listas para fins de escolha dos Juízes de carrei­
ra, assim como pa,ra que o Tribunal Superior do Trabalho convo­
que as Associações Sindicais para que apresentem, em prazo de 
30 dias, suas listas trípUces para escolha dos Juízes Classistas. 

Dessa forma, no prazo de 30 dias contados da data da publi­
cação da lei, o Tribunal ainda não estará sequer constituído, in­
viabilizando, portanto, a aprovação do seu Regimento. 

A Emenda que se propõe fixa o prazu para aprovação do Re­
gimento do novo Tribunal em 30 (trinta) dias, na forma do pro­
jeto, conta'<ios, porém, da data da instala ção do Tribunal e não 
da publicação da lei. 

Não modifica, como se vê, a linha mestra do projeto e sim 
procura aperfeiçoá-lo. 

n - Voto do Relator 

Ante o exposto, opinamos pela aprovação do Projeto de Lei 
n.o 3.671, de 1980, do Poder Executivo, com a Emend'a Substi't utiva 
ao art, 7.°, que oferecemos em anexo. 

Sala da Comissão. - Vivaldo Frota, Relator . 

IV - Parecer da Comissão 
A Comissão de Trabalho e Legislação Social, em sua reunião 

ordinária, Turma "B", realizada em 30 de outubro de 1980, opinou 
unanimemente pela aprovação do Projeto de Lei n.o 3.671/80, nos 
termos da emenda apresentada pelo Relator. 

Estiveram presentes os seguintes Senhores Deputados: Amadeu 
Geara, Vice-Presidente no exercício da Presidência; NHson Gi!bson, 
Octávio Torrecilla, Ubaldino Me,ireUes, Viv'aldo Frota, Francisco 
Roll emberg, Val-ter Garcia, Tel'ituli'ano Azevedo, Alvaro Gaudêncio, 
Rezende Monteiro. 

Sala das Sessões, 30 de outubro de 1980. Amadetl! Geara, Vice­
:Presid€'l1,te no exercício da Presidência - Vivaldo Frota, Rela.tor. 
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Emenda aprovada pela Comissão 

Dê-se ao artigo 7.° do projeto a seguinte redação: 
"Art. 7.° O novo Tribunal será instalado e presidido, até 
a posse do Presidente e Vice-Presidente eleitos de confor-

idade com as disposições da Lei Or,gânica da Magistra­
t tura Nacional, pelo Juiz togado mais antigo oriundo da 
carreira de Juiz do Trabalho, computada a antiguidade na 
classe de Juiz Presidente de Junta de Concili'ação e Julga­
mento . 
Parágrafo único , O novo Tribunal lliprovará seu Regi-
mento Interno dentro do prazo de trinta (30 ) dias, con­
tados da data de sua instalação." 

Sala da Comissão, de de 1980. - Nilson Gibson, 
Presidente - Vivaldo Frota, Relator. 

PARECER DA COMISSAO DE FINANÇAS 
I - Relatório 

Com fundamenbo no art. 51 da Constituição, S. Ex.a o Pre­
sidente da República submeteu à elevada deliberação dos membros 
do Congresso Nacional - acompanhado de Exposição de Motivos 
do Ministro de Estado da Justiça - o presente projeto de lei, que 
propõe a criação da l1.a Região da Justiça do Trabalho, o Tri­
bunal Regional do Trabalho respectivo, e da correspondente Pro­
curadoria Regional do Ministério Público da União junto à Justiça 
do Trabalho, e determina outr,a6 providências. 

Na mencionada Exposição de Motivos assinalou o Ministro 
Ibrahim Abi-Ackel, após informar que a lP Região da Justiça 
do Trabalho abrangerá os Estados do Amazonas e Acre, e os Ter­
ritórios de Rondônia e Roraima: 

"A medida, além de dar continuid'ade ao programa de 
reforma do Judiciário, compatibiliza-se, perfeitamente, com 
a política de desenvolvimento adotada pelo Governo para 
a Região Norte, sobretudo na área da Amazônia Ociden­
tal. 
O projeto mereceu cuidadosos estudos técnicos e a despeito 
de constituir justo anseio das unidades beneficiárias, como 
atestam centenas de documentos processados neste Minis-
tério, originários de Federações, Sindicatos, Associações de 
Classe em geral, Parlamentares e mesmo de autoridades 
executivas estaduais e municipais, representa, ,sobretudo, 
a perspectiva de melhor atendimento às :peculiaridades 
regionais, quando se sabe das enormes distâncias a ven-
cer, do ônus que isso repres'enta, e do conseqüente desestí-
mulo ,para demandar, em grau de recurso, junto ao Tri-
bunal Regional do Trabalho da s.a Região, sediado em 
Belém, Estado do Pará." 

Nesta Câmara o projeto foi distribuído para a ,apreciação das 
Comissões de Constituição e Justiça, de Trabalho e Legislação 
Social, e de Finanças, tendo a primeira opinado, contra os votos • 
de Osvaldo Melo, Brabo de Carvalho e Joaci! Pereira, por sua 
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aprovação, nos termos do voto do nobre Deputado Nnson Gih 
designado !Relator do vencido. 

A Comissão de Trabalho e Legislação Social opinou, unani­
memente, pela aJl)rovação do ,projeto, nos termos da Emenda apre­
sentada pelo Relator, o nobre Deputado Vivaldo Frota. 

Indigitada Emenda propõe para redação do art. 7.° o se.guinte 
trecho: 

"O novo Tribunal será instalado e presidido, até a posse 
do Presidente e Vice-Presidente eleitos de conformidad'e 
com as disposições da Lei Orgânica da Magistratura Na­
cional , pelo Juiz togado mais antigo oriundo da carreira 
de Juiz do Trabalho, C()mputada a antigüidade na classe 
de Juiz Presidente de Junta de Conciliação e Julgamento. 
Parágrafo único, O novo Tribunal a.provará seu Regi­
mento Interno dentro do prazo de trinta (30) dias, conta­
dos da data de sua instalação." 

É o relatório. 
11 - Voto do Relator 

Apresenta-se mar.cada de procedência e oportunidade a pre­
sente ini-ciaitiva governamental, que convertida em diploma legal 
representará considerável esforça no sentido de agilizar na Ama­
zônia Ocidental a Jlli1tiça do Trabalho. 

Conforme salientou o Ministro Ibrahim Abi-Ackel, 
"O projeto em apreço está sendo apresentado sob o mais 
simples aspecto formal posstvel, adequando-se, assim, a 
recomendações téenlcalS e à.s conveniências connguractas 
nos regimes de contenção de despesas." 

Nessa conformidade , nosso voto é pelo acolhimento ao Pro­
jeto n.O 3.671, de 1980. 

Sala da Comissão, 5 de novembro de 1980. - Athiê Coury, 
Relator. 

111 - Paruer da. Comissão 
A Comissão de Finanças, em reunião ordinária realizada no 

dia 6 de novembro de 1980, opinou, unanimemente, pela aprovação 
do Projeto de Lei n.o 3.671/80 - do Poder Executf.vo (Mensagem 
número 396/80) - nos termos do parecer do Relator, Deputado 
A1ihiê Coury. 

EstLveram presentes os Senhores Deputados: Jor.ge Vargas, 
Presidente ; Alberto Goldman e LeOTne Belém, Vice-Presidentes; 
Honorato Vi'anna, Fernando Magalhães, HiLdérico Oliveira, Vicente 
Guabiroba, Athiê Coury, Christóvam Chiaradia, Luiz Baccarini, 
Olivir Gabardo, José Mendonça Bezerra, Marão Filho e J ·ader 
Barbalho. 

Sala da Comissão, 6, de novembro de 1980. - Jorge Varras, 
Presidente - Athiê Coury, Relator. 

C'enJtro Gráfi:co do SelIladO Federe,l - Bna;s.il1Ja - DF 

~ 
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COMISSÃO DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI n9 3.671-A, de 1980 

REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI n9 3.671-B, de 1980 

Cria a lla. Região da Justiça do Traba 

lho, o Tribunal Regional do Trabalho 

respectivo, institui a correspondente 

Procuradoria Regional do Ministério Pú 

blico da União junto à Justiça do Tra 

balho, e dá outras providências . 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - Ficam criados, por esta lei, a lla. Região 

da Justiça do Trabalho, que abrangerá os Estados do Amazonas e do 

Acre e os Territórios de Rondônia e Roraima, e, com jurisdição sobre 

a mesma, o Tribunal Regional do Trabalho da lla. Região,que terá se 

de em Manaus. 

Art. 29 - O Tribunal Regional do Trabalho da lla. Re 

gião será composto de 8 (oito) Juizes, com vencimentos e vantagens 

previstos na legislação em vigor, sendo 6 (seis) togados, de investi 

dura vitalicia, e 2 (dois) classistas, de investidura temporária, re 

presentantes, respectivamente, dos empregados e empregadores. 

Parágrafo único - Haverá 1 (um) suplente para cada 

juiz classista. 

Art. 39 - Os juizes togados serão nomeados pelo 'Pre 

sidente da República: 

I - 4 (quatro) dentre Juizes do Trabalho Presiden-

tes de Juntas de Conciliação e Julgamento, por antiguidade e por me 

recimento, alternativamente, com jurisdição na área desmembrada da 

8a. Região da Justiça do Trabalho; 

11 - 1 (um) dentre integrantes do quadro de carreira 

do Ministério Público da União junto à Justiça do Trabalho; e 

GER $.07 
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111 - 1 (um) dentre advogados no exerr~~~~~~~~ 

profissão. 

Parágrafo único - Para fins de preenchimento, por 

merecimento, das 2(duas) vagas de juiz togado reservadas a magistra 

dos de carreira, o Tribunal Regional do Trabalho da 8a. Região, den 

tro do prazo de dez dias, contados da publicação desta lei ,elaborará 

duas listas triplices, atendido o disposto no inciso I deste artigo, 

que serão encaminhadas ao Ministério da Justiça, por 

Tribunal Superior do Trabalho. 

intermédio do 

Art. 49 - Os juizes classistas serão designados pe 

tt lo Presidente da República, na forma dos arts. 684 e 689 da Consoli 

dação das Leis do Trabalho, dentre nomes constantes de listas tripli 

ces organizadas pelas Associações Sindicais de grau superior, que te 

nham sede no território da lla. Região. 

Parágrafo único - O Presidente do Tribunal Superi 

or do Trabalho, dentro de dez dias contados da publicação desta lei, 

mandará publicar edital convocando as Associações Sindicais, mencio-

nadas neste artigo, para que apresentem, no prazo de trinta dias, 

suas listas triplices, que serão encaminhadas pelo Tribunal Superior 

do Trabalho ao Ministério da Justiça. 

Art. 59 - Os Juizes do Trabalho Presidentes de Jun 

tas e os Juizes Substitutos, que tenham, na data da publicação desta 

lei, jurisdição sobre o território da lla. Região, poderão optar 

por sua permanência, conforme o caso, no Quadro da 8a. Região. 

§ 19 - A opção prevista neste artigo será manifesta 

da, por escrito, dentro do prazo de trinta dias, contados da publica 

ção da presente lei, ao Presidente do Tribunal Regional do Traba­

lho da 8a. Região e terá caráter irretratável. 

§ 29 - Os Juizes do Trabalho Presidentes de Juntas 

que optarem pela 8a. Região permanecerão servindo na lla. Região, 

garantidos os seus direitos a remoção e promoção, à medida que ocor 

rerem vagas no Quadro da 8a. Região observados os critérios legais 

de preenchimento. 

Art. 69 - O Tribunal Regional do Trabalho da lla.Re 

gião terá a competência atribuida aos Tribunais Regionais do 

lho pela legislação em vigor. 

GER 6.07 
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t 7 . b 1 M .Y"I t~ Ar. 9 - O novo Trl una . ~ . o,a e a pos 

se do Presidente e Vice-Presidente eleitos de conformidade com as disposições da 

Lei Orgânica da Magistrat ura Nacional, pelo Juiz togado mais antigo oriundo da 

carreira de Juiz do Trabalho, camputada a antiguidade na classe de Juiz Presiden 

te de Junta de Conciliação e Julgamento. 

Parágrafo único - O novo Tribunal aprovará seu Regimento Inter 

no dentro do prazo de 30 (trinta) dias, contados da data de sua instalação. 

Art. 89 - Uma vez 

terno, na sessão que se seguir o 

Vice-Presidente, de conformidade 

gistratura Nacional. 

aprovado 

Tribunal 

e publicado o Regimento In 

elegerá o Presidente e o 

com as normas da Lei Orgânica da Ma 

Art. 99 - Até a data da instalação do Tribunal Regio 

nal do Trabalho da l l a. Região, fica mantida a atual compet ência do 

Tribunal Regional do Trabalho da 8a. Região. 

§ 19 - Instalado o Tribunal Regional do Trabalho da 

lla. Região, o Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 8a. Re 

gião lhe remeterá todos os processos oriundos do território sob ju 

risdição do novo Tribunal, que não tenham recebido "visto" do Rela­

tor. 

§ 29 - Os processos que já tenham recebido "visto" 

do Relator serão julgados pelo Tribunal Regional do Trabalho da 8a. 

Região. 

Art. 1 0 - As Juntas de Conciliação e Julgamento se 

diadas nOsEstadasdo Amazonas e do Acre e nos territórios de Rondônia 

e Roraima ficam transferidas, com seus funcionários e seu acervo ma 

terial, para o Tribunal Regional do Trabalho da lla. Região, sem pre 

juizo dos direitos adquiridos e respeitadas as situações pessoais de 

seus juizes, vogais e servidores. 

§ 19 - Os cargos existentes na lotação do Tribunal 

Regional do Trabalho da 8a. Região, a que se refere este artigo, são 

transferidos para o Tribunal Regional do Trabalho na lla. Região. 

§ 29 - Os juizes, vogais e servidores transferidos 

na forma deste artigo continuarão a perceber vencimentos e vanta­

gens pelo Tribunal Regional do Trabalho da 8a. Região, até que o or­

çamento consigne ao Tribunal criado por esta lei os recursos necessá 

rios ao respectivo pagamento. 

§ 39 - Poderão ser aproveitados no Quadro de Pesso 

al do Tribunal ora criado, em cargos equivalentes, os funcionários 
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requisitados de outros órgãos da Administração Pública Federal em 

exercicio nas Juntas de Conciliação e Julgamento subordinadas à ju 

risdição, desde que haja concordância do órgão de origem. 

Art. 11 - Ficam criados, no Quadro de Pessoal do 

Tribunal Regional do Trabalho da lIa. Região, com a retribuição pecu 

niária prevista na legislação em vigor, 2 (duas) funções de 

classista e 6 (seis) cargos de juiz togado. 

juiz 

Art. 12 - Além dos cargos e funções transferidos ou 

criados na forma dos arts. 10 e 11 desta lei, ficam criados no Qua 

4t dro de Pessoal da lIa. Região da Justiça do Trabalho, com os venci 

mentos e vantagens fixados pela legislação em vigor, 6 (seis) cargos 

de Juiz Substituto e os cargos em comissão constantes do Anexo I do 

presente diploma legal. 

GER 6.07 

Art. 13 - O Tribunal Regional do Trabalho da lla.Re 

gião, dentro do prazo de noventa dias contados de sua instalação, a 

brirá concurso público de provas e titulos para preenchimento das va 

gas de Juiz Substituto, depois de satisfeito o disposto no art. 59 

desta lei. 

Art. 14 - Os cargos constantes do Anexo I, de que 

trata esta lei, serão providos após a instalação do Tribunal 

nal do Trabalho da lIa. Região com sede em Manaus, nos termos 

gislação em vigor. 

Regio 

da le 

Art. 15 - Os servidores atualmente lotados nas Jun 

tas de Conciliação e Julgamento com jurisdição no território da lIa 

Região da Justiça do Trabalho poderão permanecer no Quadro de Pesso 

aI da 8a. Região, mediante opção escrita e irretratável, manifestada 

ao Presidente do Tribunal respectivo, dentro do prazo de trinta dias 

contados da publicação desta lei. 

Art. 16 - Fica criada, corno órgão do Ministério Pú 

blico da União junto à Justiça do Trabalho, a Procuradoria Regional 

do Trabalho da lIa. Região, com a competência prevista na legislação 

em vigor. 

Parágrafo único - A Procuradoria Regional do Traba 
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lho da lla. Região compor-se-á de 4 (quatro) Procuradores do Traba­

lho de 2a. Categoria, um dos quais será designado Procurador Regio­

nal. 

Art. 17 - Para atendimento da composição da Procu 

radoria Regiona l do Trabalho da lla. Região, ficam criados 4(quatro) 

cargos de Procurador do Trabalho da 2a. Categoria, os quais serão 

preenchidos de conformidade com a legi slação em vigor. 

Art. 18 - Fica criado o Quadro de Pessoal da Procu 

radoria Regional do Trabalho da lla. Região, na forma do Anexo II 

desta lei, e seus cargos serão preenchidos de conformidade com a le 

gislação vigente, sendo-lhes, entretanto, aplicados os mesmos valo­

res de reajustamento, critérios de gratificação e condições de traba 

lho fixados pelo Decreto-lei n9 1.445, de 13 de fevereiro de 1976 " 

com as alterações posteriores. 

Art. 19 - O Ministério da 

dor-Geral da Justiça do Trabalho 

ria Regional do Trabalho da lla. 

~ 

promovera 

Região. 

Justiça, ouvido 

a instalação da 

Art. 20 - Os atuais Suplentes de Juiz do 

o Procura 

Procurado 

Trabalho 

Presidente de Junta de Conciliação e Julgamento da 8a. Região da Jus 

tiça do Trabalho que tenham sido declarados estáveis na forma da lei 

serão nomeados Juízes Substitutos do quadro daque l a Região, mediante 

prova de habilitação organizada e r€a l izada pelo referido Tribunal 

Regional. 

§ 19 - Os Suplentes de Juiz do Trabalho Presidente 

de Junta de Conciliação e Julgamento da 8a. Região que, na data da 

publicação desta lei, tenham exercício no territ6rio da lla. Região 

deverão submeter-se a prova realizada pelo Tribunal criado por esta 

l ei e, se aprovados, integrarão seu Quadro, na qualidade de 

Substitutos. 

~ JUlzes 

§ 29 - A prova de habilitação a que se refere este 

artigo será realizada de conformidade com as instruções 

l o Presidente do Tribunal Superior do Trabalho e deverá 

expedidas pe 

estar con 

cluída dentro de sessenta dias contados, conforme o caso, da publica 

ção desta lei ou da instalação do Tribunal Regional do Trabalho da 

lla . Reg ião. 

GER 6.07 
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§ 39 - Os Suplentes de Presidente de 

inscreverem ou não forem aprovados permanecerão no exercício de suas 

funções, nas condições atuais, passando a constituir quadro em ex­

tinção, ficando desde logo extintos os demais cargos de Suplente de 

Juiz do Trabalho Presidente de Junta existentes na 8a. e na lla. Re 

giões. 

Art. 21 - Os juízes nomeados na forma do art. 39 des 

ta lei, tornarão posse, em Brasília, perante o Presidente do Tribunal 

Superior do Trabalho, ou, por delegação deste, em Manaus, perante o 

Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas. 

Parágrafo único - A posse dos juízes nomeados na for 

ma do art. 39 desta l e i deverá realizar-se dentro de trinta dias 

contados da nomeação, prorrogáveis por mais trinta, em caso de força 

maior, a juízo do Presidente do Tribunal Superior do Trabalho ou, 

quando for o caso, do Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do 

Amazonas. 

Art. 22 - Compete ao Tribunal Superior do Trabalho, a 

través de seu Presidente, tornar todas as medidas de natureza admi 

nistrativa para instalação e funcionamento do Tribunal Regional do 

Trabalho da lla. Região. 

Art. 23 - O Poder Executivo fica autorizado a abrir 

créditos especiais até os limites de Cr$ 50.000.000,00 (cinqüenta mi 

lhões de cruzeiros), e de Cr$ 25.000.000,00 (vinte e cinco milhões 

de cruzeiros), para a t ender às resp~ctivas despesas iniciais de orga 

nização, instalação e funcionamento do Tribunal Regional do Trabalho 

da lla. Região e da Pr ocuradoria Regional do Trabalho da lla.Região. 

§ 19 - Os créditos aos quais se refere este artigo serão con 

signados, respectivamente, em favor do Tribunal Superior do Trabalho e do Minis 

tério PÚblico da União junto à Justiça do Trabalho. 

§ 29 - Para atendimento das despesas decorrentes da abertura 

dos créditos especiais autorizados neste artigo, o Poder Executivo poderá cance 

lar dotações consignadas fX) orçamento da 8a. Região da Justiça do Trabalho, desti 

nadas a despesas que seriam realizadas pelas Juntas de Conciliação e 

Julgamento desmembradas, outras dotações, bem corno utilizar dotações 

constantes do orçamento do Ministério da Justiça. 

Art. 2 4 - Esta lei entrará em vigor na data de sua pu 

blicação. 

GER M7 
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Art. 25 - Revogam-se as disposições em contrário. 

COMISSÃO DE REDAÇÃO, 14 de novembro de 1980. 

residente 

/ 

! Re1ator 

I I 
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(Lei n9 

NúMERO 

1 

1 

1 

1 

1 

8 

8 

3 

1 

A N E X O I 

, de de de 1980) 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA lIa. REGIÃO 

CARGOS EM COMISSÃO 

CARGO Cl>DIGO 

Diretor Geral da Secretaria TRT lIa. DAS-lOl.4 
~ . SecretarlO Geral da Presidência TRT lIa. DAS-lOl.4 ' 
~ . 

Secretar 10 do Tribunal Pleno TRT lIa. DAS-lOl.3 

Diretor de Secretaria Adminis-

trativa TRT lIa. DAS-lOl.3 

Diretor de Secretaria Judiciá-

ria TRT lIa. DAS-lOl.3 

Diretor de Serviço TRT lIa. DAS-lOl.2 

Assessor de Juiz TRT lIa. DAS-l02.2 

Assessor TRT lIa. DAS-l02.2 

Secretário da Corregedoria TRT lIa. DAS-lOl.2 
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(Lei n9 , de 

A N E X O 11 

de de 1980) 

PROCURADORIA REGIONAL DA JUSTIÇA DO TRABALHO DA 11a. REGIÃO. 

GER 6.07 

GRUPOS 

OUTRAS ATIVIDADES 

DE N1VEL SUPERIOR 

(PRT-11a. NS-920) 

SERVIÇOS AUXILIA 

RES (PRT-11a.SA-

800 ) 

SERVIÇO DE TRAN­

PORTE OFICIAL E 

PORTARIA (PRT-11a 

TP-1.200) 

N9 

1 

1 

1 

1 

QUADRO PERMANENTE 

CATEGORIAS FUNCIONAIS 

T~CNICO DE ADMINISTRA 

çÃO 

AGENTE ADMINISTRATIVO 

DATILÓGRAFO 

MOTORISTA OFICIAL 

AGENTE DE PORTARIA 

CARGOS EM COMISSÃO 

CARGOS 

SECRETÂRIO REGIONAL 

SECRETÂRIO ADMINISTRATIVO 

CHEFE DA SEÇÃO PROCESSUAL 

CHEFE DA SEÇÃO DE APOIO 

ADMINISTRATIVO 

N9 DE 

CARGOS 

1 

3 

4 

1 

2 

CARGOS 

PRT-11a. NS-923 

PRT-11a. SA-801 

PRT-11a. SA-802 

PRT-11a. TP-1201 

PRT-11a. TP-1202 

. CÓDIGO 

PRT-11a. DAS-101.1 

PRT-11a. DAI-101.1 

PRT-11a. DAI-111.3 

PRT-11a. DAI-111.3 
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Brasília, ,$'; de maio de 1981 

N9 ,2D5 
Retifica autógrafos do Projeto 
de Lei n9 3.671-B, de 1980. 

Senhor Secretário, 

-

Tenho a honra de solicitar a Vossa Ex 
celência a seguinte retificação nos autógrafos referentes 
ao Projeto de Lei n9 3.671-B, de 1980, que "cria a lIa. Re 
gião da Justi,ça do Trabalho, o Tribunal Regional do Traba= 
lho respectivo, institui a correspondente Procuradoria Re­
gional do Ministério Público da União junto ã Justiça do 
Trabalho, e dá outras providências". 

" 

GRUPOS 

" 

GRUPOS 

Onde se lê, no Anexo lI: 

CATEGORIAS FUNCIONAIS 

Leia-se: 

CATEGORIAS FUNCIONAIS 

N9 DE 
CARGOS 

N9 DE 
CARGOS 

" 

CARGOS 

" 

C6DIGO 

Aproveito a oportunidade para renovar 
a Vossa Excelência os protestos da minha alta estima e 
mais distinta consideração. 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador IVANDRO CUNHA LIMA 

/ )/ 

~
/ , /. " 

/ ,,J J ( lG-
FURT A1J:tTE 

Primeiro Secretário 

Digníssimo Primeiro Secretário do Senado Federal 
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Brasília, de novembro de 1980 

o ? 

• 

, 
• \ 

'- .) 

Encaminha Projeto de Lei 
n9 3.67l-B , de 1980. 

Senhor Secretário, 

Tenho a honra de enviar a Vossa Ex­
celência , nos termos do Art . 134 do Regimento Comum , o proje 
t o de Lei n9 3.67l-B, de 1980, que "cria a lIa . Região da 
Justiça do Trabalho, o Tribunal Regional do Trabalho respec­
t ivo, institui a correspondente P r ocuradoria Regional do Mi­
nistério Público da União junto à Justiça do Trabalho , e dá 
outras providências", apreciado pela Câmara dos Deputados , 
nos termos do Art . 51 da Constituição da RepÚblica. 

Aproveito a oportunidade 
var a Vossa Excelência os pro testos da minha alta 
mais distinta consideração. 

A Sua Excelência o Senhor 

Se nador ALEXANDRE COSTA 

P imeiro 

l 

DD.Primeiro Secretário do Senado Federal 

para reno 
estima e 

1 
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COMISSÃO DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI n9 3.7 14-B, de 198 0 

REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LE I n9 3.7 1 4- C, de 19 80 

Cria a 12a . Região da Justiça do Traba 

lho, o Tribuna l Regional do Trabalho 

respec tivo, institu i a correspondente 

Procuradori a Reg iona l do Ministério pú 

blico da União j unto à Ju s tiça d o Tra 

balho , e d á outras providênc i a s. 

O CONGRESSO NAC I ONAL decreta : 

Art. 19 - Ficam cri ados por esta lei a 12a. Re gião d a 

Justiça do Trabalho, que abrangerá o Estado de Santa Catarina, e,com 

j urisdição sobre ela, o Tribunal Regional do Trabalho da 12a. Re ­

gi ão, que terá sede em Florianópolis. 

Art. 29 - O Tribunal Regional do Trabalho da 12a. Re­

gião será composto de 8 (oito) Juízes, com vencimentos e vantagens 

previstos na legislação em vigor, sendo 6 (seis) togados, de investi 

dura vitalícia, e 2 (dois) classistas, de investidura temporária, re 

presentantes, respectivamente, dos empregados e empregadores. 

Parágrafo único - Haverá 1 (um) suplente para cada 

juiz classista. 

. .. -Art. 39 - Os ]U1ZeS togados serao nomeados pelo Presi 

dente da República: 

I - 4 (quatro) dentre Juízes do Trabalho Presidentes 

de Juntas de Conciliação e Julgamento, por antiguidade e por mereci­

mento, alternadamente, com jurisdição na área desmembrada da 9a . Re 

gião da Justiça do Trabalho; 

II - 1 (um) dentre integrantes do quadro de carreira 

do Ministério Público da União junto à Justiça do Trabalho; e 
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III - 1 (um ) dentre advogados no exercício efetivo da 

profissão . 

Parágrafo úni c o - Para fins de preenchimento , por me 

r e cime nto , das 2 (duas) vagas de juiz togado re servadas a magistra 

do s de carreira , o Tribunal Reg i onal do Trabalho da 9a . Região , de n 

tro do prazo de dez dias , contados da publicação desta lei, e l aborará 

dua s listas tríplice s , atendido o disposto no inciso I deste art i go , 

que serão encaminhadas ao Ministério d a Justiça , po r i n terméd i o do 

Tribuna l Superior d o Trabalho . 

Art . 49 - Os ju í ze s c lassistas serão designados pe l o 

Presidente da República , na forma dos arts . 684 e 68 9 d a Co nsol ida 

ção da s Leis do Trabal ho , dentre nome s cons tante s de listas trípl i­

ces orga ni zadas pelas Associações Sindicais de grau superior, q ue te 

nham sede no territór io da 12a . Re g i ã o. 

Pa rágrafo único - O Preside nte do Tribunal Superior 

do Traba lho , de n t r o de dez di a s contados da publica ção d e sta lei , man 

d a rá publ i c a r e dital c onvocando as Associações Sindicais , menciona­

d a s neste arti go , para que apr esent em , no prazo d e trint a d ias, suas 

li s t as t ríplices, qu e serão e ncaminhadas, pelo Tribunal Superior d o 

Trabalho, a o Mi n istério d a Just iça. 

Art. 59 - Os J u í ze s do Trabal ho Pr e s i dentes de Juntas 

e os J u íz e s Subs t i tutos, que tenh am, na data da pub l icação desta 

lei, j urisdição sobre o terr itó r io da 1 2a. Região, poder ã o opta r por 

sua permanênc ia, c onfo rme o c a so, no Quadro da 9a . Reg ião. 

§ 19 - A opção prevista neste artigo será manifesta 

da, por escrito, dentro do prazo de trinta dias, contados da publica 

ção da presente lei, ao Presidente do Tribunal Regional do Trabalho 

da 9a. Re gião e terá caráter irretratável. 

§ 29 - Os Juízes do Trabalho Presidentes .de Juntas 

que optarem pela 9a. Região permanecerão servindo na 12a. Região, ga 

rantidos os seus direitos a remoção e promoção, à medida em que ocor 

rerem vagas no Quadro da 9a. Região, observados os critério s legais 

do preenchimento. 

Art. 69 - O Tribunal Regional do Trabalho da 12a. Re 

q ião terá a competência atribuída aos Tribunais Regionais do Traba-
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lho pela l egislação em vigor . 

-Art . 79 - O novo Tribunal sera instalado e 

do , até a posse do Presidente e Vice-Presidente eleitos de conformi 

d a de c om a s di spos içõe s da Lei Orgânica da Magistratura Nacional , pe­

lo Juiz t ogado mais antigo oriundo da Carreira de Juiz do Trabalho , 

comput ada a antiguidade de Classe de Juiz Presidente de Junta de 

Concili a ção e Julgamento. 

parágrafo único - O novo~ibunal aprovará seu Regi-

mento Interno d e ntro de 30 (trinta) di a s , contados da data de sua 

instalação . 

Art . 89 - Uma vez a provado e publicado o Regimento In 

t erno , na sessão que se seguir o Tribunal elegerá o Presidente e o 

Vice-Preside nte , de conformi dade com as normas da Lei Orgânica da Ma 

gis t ratura Naciona l . 

~ Art. 99 - Até a data da instalação do Tribunal Regio 

nal do Trabalho da 12a. Região, fica mantida a atual competência do 

Tribunal Regional do Trabalho da 9a . Região. 

§ 19 - Instalado o Tribunal Regional do Trabalho da 

12a. Região, o Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 9a. 

Região lhe remeterá todos os processos oriundos do território sob ju 

risdição do novo Tribunal, que não tenham recebido "visto" do Rela­

tor. 

§ 29 - Os processos que já tenham 

julgados pelo Tribunal Regional 

recebido "visto" 
-do Relator serao do Trabalho da 9a. 

\ 

Região. 

Art. 10 - As Juntas de Conciliação e Julgamento sedia 

das no Estado de Santa Catarina ficam transferidas, com seus funcio 

nários e seu acervo material, para o Tribunal Regional do Trabalho 

da 12a. Região, sem prejuízo dos direitos adquiridos e respeitadas 

GER 6.01 

as situações pessoais de seus juízes, vogais e servidores. 

§ 19 - Os cargos existentes na lotação do Tribunal 

gional do Trabalho da 9a. Região, a que se refere este artigo, 

transferidos para o Tribunal Regional do Trabalho da 12a. Região. 

Re 
-sao 

§ 29 - Os juízes, vogais e servidores transferidos na 
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forma deste artigo continuarão a perceber vencimentos e 

l o Tribunal Regional do Trabalho da 9a. Região, até que o 

to consigne ao Tribuna l criado por esta l e i os recursos 

ao respectivo pagamento . 

orçamen-
~ . necessarlOS 

§ 39 - Poderão ser aproveitados no Quadro de Pessoa l 

d o Tribunal ora criado , em cargos equ ivalente s, os funcionários re 

quisitados de outros órgãos da Administração Pública Federa l em exer 

cicio nas Ju n t as de Conciliação e Julgamento subordinadas à juri sdi 

ção, desde que haja concord ância do órgão de origem . 

Art. 11 - Ficam criados, no Quadro de Pessoal do Tri 

bunal Regional do Trabalho da l2a. Região , com a retribuição pecuniá 

ria prevista na legi s lação e m vigor, 2 (duas) funções de juiz clas 

sista e 6 (seis) cargos de juiz togado. 

Art. 12 - Além dos cargos e funções transferidos ou 

criados na forma dos arts . 10 e 11 desta lei, ficam criados no Qua 

dro de Pessoal da l2a . Região da Justiça do Trabalho, com os venci 

mentos e vantagens fixados pela legislação em vigor , 6 (seis) cargos 

de Juiz Substituto e os cargos em comissão constantes do Anexo r do 

presente diploma lega l. 

Art. 13 - O Tribunal Regional do Trabalho da 12a . Re 

gião, dentro do prazo de noventa dias, contados de sua instalação, a 

brirá concurso público de provas e tItulos para preenchimento das va 

gas de Juiz Substituto, depois de satisfeito o disposto no art . 59 

desta lei . 

Art . 1 4 - Os cargos constante s do Anexo r, de que tra 

t a esta l ei, serão provi dos a pós a i nstalação do Tr ibunal Reg i onal 

do Trabalho da l2a . Região, com sede em Florianópol i s, nos t e rmos da 

l egislação em v i gor. 

Art. 15 - Os s e rvidores atualmente l otados nas Juntas 

de Conciliação e Julgamento com jurisdição no território da 12a.Re 

gião da Justiça do Trabalho poderão permane cer no Quadro de Pessoal 

da 9a. Região, mediante opção escrita e irretratável, manifestada 

a o Pre s i dent e do Tribunal respect i vo, dentro do prazo de 30 ( trint~ 

diasl , con tados da pub l i cação desta lei. 

GER 6.07 
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Art . 16 - Fica criada , como órgão do Ministério 

blico da União junto à Justiça do Trabalho , a Procuradoria Regional 

do Trabalho da 12a . Reg ião , c om a competência prevista na legislação 

em vigor . 

Parágra fo úni c o - A Procuradoria Regional do 

lho da 12a. Re gião compor-se - á de 4 (quatro) Procuradores d o 

lho de 2a . Categoria , um dos quais será designado Procurador 

na l . 

Traba 

Traba 

Regio 

Art . 17 - Para a tendime nto da composição da Procurado 

ria Regiona l d o Trabalho da 12a . Região, ficam criados 4 (quatro)car 

gos de Procurador do Trabalho de 2a . Categoria , os quais serão pre 

e nchidos de conformidad e com a legislação em vigor . 

Art . 18 - Fica criado o Quadro de Pessoal d a Procura 

doria Regional do Trabalho d a 1 2a . Região, na f o rma do Anex o 11 des 

ta le i, e seus cargo s serão preenchi dos de c onf o rmidade com a legis 

lação v i gente , sendo- lhes, entretanto, a pl icados os mesmos valore s 

de rea jus tamento, c r i térios d e grati f icação e condi ç õ e s de t rabalho 

fixados pelo Decreto- le i n9 1.4 45 , de 1 3 de f e vereiro de 1976 , com 

a s a l teraçõe s posteriores. 

Art . 1 9 - O Min i s t ério da Justiça, ouvido o Procura­

dor -Ge ral da Jus tiça do Trabalho, promoverá a instalação da Procura 

d o r ia Regional do Trabalho da 1 2a . Re gião. 

Art. 20 - Os juíze s nomeados na forma do art. 39 des 

ta lei tomarão posse em Brasília, perante o Presidente do 

Superior do Trabalho. 

Tribunal 

Parágrafo único - A posse dos juízes referido s neste 

artigo deverá realizar-se dentro de 30 (trinta) dias contado s da 

nomeação , prorrogáveis por mais 30 (trinta) dias, em caso de força 

maior , a juízo do Presidente do Tribunal Superior do Trabalho . 

Art. 21 - Compete ao Tribunal Superior do Trabalho, 

através de seu Presidente , tomar todas a s medidas de natureza admi 

nistrativa para instalação e funcionamen t o do Tribu nal Regiona l do 

Trabalho da 12a . Região . 

GER 6.07 
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Art. 22 - O Poder a brir 

créditos especiai s até os limites de Cr$50.000.000,00 (cinqüenta mi 

lhões de cruze iros) e de Cr$25.000.000,00 (vinte e cinco milhões de 

cruzeiros ), para atender às r e spectivas despesa s iniciais de orga 

nização , instalação e funcion a me nto do Tribunal Regional do Tra b a lho 

da 12a . Reg i ão e da Procuradoria Regiona l do Trabalho da 12a. Re ­

gião. 

§ 19 - Os créditos ao s quais se refere este artigo se 
-rao consignados, respectivamente, em favor do Tribunal Superior d o 

Tr abalho e do Ministério Público da União junto à Justiça do Traba 

lho . 

§ 29 - Para atendimento das despesas decorrentes d a 

a b e rtura dos crédito s especiai s autorizados neste artigo, o Poder 

Executivo pod e rá cancelar dotações consignadas nos orçamentos da 9a. 

Região da Justiça do Trabalho, destinadds a despesas que seriam rea 

lizadas pelas Juntas de Conciliação e Julgamento desmembradas,outras 

dotações orçamentárias, bem como utilizar dotações constantes do or 

çamento do Minis té rio da Justiça. 

blicação . 

GER 6.07 

Art . 23 - Esta lei entrará em vigor na data de sua pu 

Art. 24 - Revogam-se as disposições em contrário. 

COMISSÃO DE REDAÇÃO, 19 de novembro de 1980 . 

~ , 

~1~ 
Presi ente 
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CÂM A RA DOS DEP UT ADO S 

(Le i n9 

NÚMERO 

1 

1 

1 

1 

1 

8 

8 

3 

1 

_. 

A N E X O I 

, de de de 198 0) 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 12a . REGIÃO 

CARGOS EM COMISSÃO 

CARGO CÓDIGO 

Diretor Geral d a Secreta ri a TRT 12a.DAS-10l.4 

Secretário Gera l da Pr e sidência TRT 12a. DAS-10l.4 

Se c retário do Tribunal Pl e no TRT l2a.DAS-102 .3 

Diretor de Secretaria Adrninis -
trativa TRT l2a.DAS-10l.3 

Diretor de Se cretaria Judiciá -
ria TRT l2a . DAS-101. 3 

Diretor de Serviço TRT l2a.DAS-10l.2 

Assessor de Juiz TRT l2a.DAS-102.2 

Assessor TRT l2a.DAS-102.2 

Secretário da Cor r egedoria TRT l2a .DAS-10l.2 



, 
A N E X O 11 

(Le i n9 , de de de 1980) 

PROCURADORI A REGIONAL DA JUSTIÇA DO TRABALHO DA 12a. REGIÃO 

QUAD RO PERMANENTE 

GRUPO S CATEGORIAS FUNCIONAI S N9 DE CARGOS CARGOS 

OU TRAS ATIVIDADE S Tt:CNICO DE ADMINISTRA-

DE NíVEL SUPERIOR çÃO 1 PRT-12a. NS-923 

(PRT-12 a .NS-900) 

'SPRVI ÇOS AUXILIA- AGENTE ADMINISTRATIVO 3 PRT-12a.SA-801 

RE S(PRT-12a .SA-8 00) DATIL6GRAFO 4 PRT-12a.SA-802 

SERVIÇO DE TRANSPOR MOTORISTA OFICIAL 1 PRT-12a.TP-1201 
TE OFICIAL E PORTA-

RIA(PRT-12a.TP- AGENTE DE PORTARIA 2 PRT-12a.TP-1202 

1 .200 ) 

CARGOS EM COMISSÃO 

N9 CARGOS C6DIGOS 

1 SECRETÂRIO REGIONAL PRT-12a.DAS-101 . 1 

1 SECRETÂRIO ADMINISTRATIVO PRT- 12a . DAI-111.1 

1 CHEFE DA SEÇÃO PROCESSUAL PRT-12a . DAI-111.3 

1 CHEFE DA SEÇÃO DE APOIO AD -
MINISTRATIVO PRT-12a.DAI-111 . 3 

GER 6.07 
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,ÂiV'ARA DOS DEPUTADOS PROJETO DE LEi N.o 3.671 de 19 80 
seçÃo DE S~NOPSE ----------- -------------------------------------------------------

E~E N ,.A 

Cria a 11': Região da Just iça do Trabalbo; o Trib ma~ Regiol":al do Traba:'ho resoec"!::ivo 

e institui a correspondente Procuradoria Regional do ':-Unisté ~io Público da. Uniã::J junto à Justiça 

b .J-."'- ~- . do Tra a .. uo , e ua outras provl ,.,e nclas . 

A N D A M E N T o PROTOCOLO 1\9 00-076 - AVISO 39S - SUPA!V8Q Oa Pres.idência da ReFúblical 
------------------------- ---------

29 . 09.80 

22.10 . 80 

23 . 10 . 80 

!-IESA 

De spacho : Às Co:uissões de Cor:s.ti tuição e Just Lca , . ' 
de Trabalho e Leg~slação Social 

e de .Financas . 
! > 

I 
PLENÂRIO 

~ lido e vai a iEprimir . 

D('1'1 03 .10 . 80 , pás . 

comssÃo' ~. COi~STrTUlçÃO E JUSTIÇA 

Distribuído ao rela"!::or , Dep . OS~~DO ~~LO . 
i 

1162 8; co 1. O 1 

DCN 04 . 10 : 30 , pag . 11766, colo 0 1 

COl>llssÃd DE CO~STITUIÇÃO E ,TUSTIÇA 

Parecer do relator, Dep Osvaldo Melo pela con ;titucionalidade; juridicidade, t~crii 
I . 

ca legislativa, e, no nérito, pela aprovação, co~ Subs t itut~vo . 

Concedid~ vista conjunta a os Dep Bonificio de Andrada e ~ilson Gibson . 

DCN 

I 
ÇOHISSÂOi DE CONSTI':i.'UIÇÂO E J USTIÇA 

Devoluçã~, da vista conjunta, tendo o Dep Nils)n Gibson c6ncordado c om o relator, I 
t __ 

quanto ap 'proje}o e , manifestando- se pela rej !~çao do ,substitutivo . Rejeitado o 
, ij 

pélrcccr :do rcl.:l to r, Dcr OSV/L DO :·1ELO , p ela C01~ititucionalidadc, jur.icJicidéldc I 
I 

Vj dc -V<'rso . .. 

. 
" 

A U T O R 

PODER EX:SCUTIVO 

(MENSAGEM N9 ~96 /80) 

Sanciono.do ou promu 'gado 

Publicado no Diário Oficial de 

V tta do 

Razõ<:s do veto-put::icadas no 



ANDAMENTO 

23.10.80 

29.10 . 80 

30.10.80 , 

06.11.80 

06 . 11. 80 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 
técnica l egislativa e , no mérito pela aprovaçaJ, com substitutivo. Aprovado parecer do Dep Nilson Gibosn 

designado relator do pa~ecer vencedor , pela cO~:3titucionalidade, juridicidade , técnica legislativa e, no 

mérito, pela ap rovação do projeto, contra os VJtos - do s Dep. Brabo de Carvalho e Joacil Pereira e, em se 

parado do Dep. Osvaldo Melo. 

DCN 

COMISSÃO DE TRABALHO E LEGISLAÇÃO SOCIAL 

Distribuído ao relator, Dep . VIVALDO FROTA . 

DCN 

COHISSÃO DE TRABALHO E LEGISLAÇÃO SOCIAL 

lI.provado unanimemente o pareéer favorável do r .! látór, Dep . VIVALDO FROTA, com emenda. 

DC~ 

COMISSÃO DE FIN&~ÇAS 

DistribuIdo ao relator, Del:? ATHI~ COURY. 

DCN 

COMISSÃO DE FINANÇAS , 
- .' 

Apr ovado unanimemente p a recerfavorãvel do rel. \t .or, Dep. ATHI~ COURY . 

DCN 

PRONTO PARA A ORDEM DO DIA 

.0." 

t li do e vai a i mprimir, tendo pareceres: da . Cc~issão de Constituição e Justi ça, pela constitucionalidade , 

juridicidade , técnica legislativa e, no méri to pela apro~ação, contra os votos do s Dep . Brabo de Carvalh o, 

Joacil 
-vaçao, 

Pereira e , em separado , ' do 

com emenda ; e l da Comissão 

(P L 3 . 671- AI 8 O) 

. DCN 

Dep. Osvaldo 

de Finanças , 

Helo ; da Comissão de Tr abalho e Legislação Social, pela apro 
-pelu aprovaçao . 

I 
I 
j 

I 

I 
I 
I 

~ . 
~. 

c\ ,.,. ' 
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_AMARA DOS DEPUTADOS PROJETO N,o 3.671/80 Cont inuação fls.OL 
Sgção de 5inópse 

ANDA M E N TO 

12 . 11.80 

14 .11. 80 

14.11. 80 

PLE!'lÁRIO 

O Sr . Presidente anuncia a discuss ã o única. 

Encerrada a discussão . 

Em votação a emenda da Comissão de Trabalho e Legisla.ção Social: AP:qOVADA 

Em votação o projeto : AP ROVADO. 

Vai à Redacão Fina l . 
> 

DCN 

COMISSÃO DE REDAÇÃO 

Aprovada a Redação Final, nos termos do parec ,~r do relator, Dep. ALCIR PIMENTA . 

PLENÁRIO 

Aprovada a Redação Final. 

Vai ao Senado Federal. 

(PL 3.671-B/80) 

DCN 

DCN 

1 crzn ,-AO SENADO FEDERAL , PELO OF CIO N9 u~u 

. ' . 

, 
'1 

i 

. I 

! 

...: .. 

Cf. 1 ~1I 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça, em reunião 

de sua Turma "A", opinou, contra os votos dos Srs. Osvaldo 

Melo , Brabo de Carvalho e Joacil Pereira, pela constituciona 

lidade, juridicidade, boa técnica legislativa, e, no mérito, 

pela aprovação do Projeto de Lei n9 3.671/80, nos termos do 

voto do Sr. Nilson Gibson, designado Relator do vencido. O 

Sr. Osvaldo Melo apresentou voto em separado. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Gomes da Silva - Vice-Presidente,no exercício da 

Presidência, Nilson Gibson - Relator do vencido, Altair Cha­

gas, Brabo de Carvalho, Cantídio Sampaio,Djalma Marinho,Fran 

cisco Benjamin, Jairo Magalhães, Joacil Pereira, Osvaldo Me­

lo, Roberto Freire e Tarcísio Delgado. 

SALA DA COMISSÃO, em 23 de outubro de 1980. 

Vice-Presidente 

no exercício da Presidência 

/ 

) 

Deputado 

Relator do vencido 

GER 20.01 .0050.5 
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COMIssl0 DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão d Con tituição e Justiça, em reunião 
de sua Turma nA" , opinou, contra os voto dos Srs. Osvaldo 

Melo, Brabo de Carvalho e Joacil Pereira, pela con titucion~ 
lidade, juridicidade, boa técnica 1 gislativa , , no mérito, 

pela aprov ç-o do Projeto de L i n9 3.671/80, nos termos do 

voto do Sr. Nilson Gibson , designado Relator do v ncido. O 
Sr. Osvaldo Melo apresentou voto em separ do. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados l 

Gomes da Silva - Vice-Presidente,no exercioio da 
PresidAncia, Nilson Gibson - Relator do vencido, Altair Cha­

gas, Brabo d Carvalho, Cantidio Sampalo:Djalma Marinho ,Fra~ 

cisco Benjamin, Jairo Magalhãe , Jo~cil Pereira, Osvaldo M -

lo, Roberto Freire e Tirctsio Delgado. 

SALA DA COMISSÃO , em 23 de outubro do 1980. 

Vice-President 
no exerctcio d Pr sidência 

Relator do ven ido 
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